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10 ° TABELIÃ O D E PROTESTO S D E SÃ O PAUL O 1 

PRAÇADOUTO R J OÃ O MENDES , 3 9 - CENTR O -CEP : 01501-00 1 
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Para verificar a autenticidade desta certidão , consulte o site www.1 Otpsp.com.br e informe o seguinte código : 12080855Ô69 5 

< '  ;  V  N ° do Pedido : 2012.08.08/A0024 1 • 

— / CERTIDÃ O 
O 10 ° TABELIÃ O D E PROTEST O DE LETRA S E  TÍTULO S DA COMARC A D E SÃ O PAULO , no us o de sua s 

-atribuiçõe s legais , CERTIFIC A E DA FÉ , a  pedido de ANGELIC A PlM AUGUSTO vRG 2300Í33 3 7.CP F 
15098121809 que, pesquisado s os índices de protesto, nó período de CINC O ANO S ,  anterio r a 06/08/201 2 , 
em nome de: '  \'tò< < ; V ^'Âf^-Ai-, 

VER A HELEN A PEREIR A D É ANDRAD E PAGAN O 

CP F 852.407.108-7 2 R G 6817246 

NÃ O CONST A PROTEST O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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•  *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  *  *  *  '  *  *  

Eu, Leoriic e Aparecid a d e Campo s -  Escrevent e Autorizado , conferi. 

Eu , Gilse u Batista dos Santo s - Substituto(a) do Tabeliã o ,  Subscrev o e Assino . 

SÃ O PAULO , 08 D E AGOST O D E 201 2 SÊ  WÈ 
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J 2 ) As custas devidas foram recolhidas por guia > ' • ' \ . /. .• ^  • r .  •« i. - .  -  - , 
« 3 ) Veririque a autenticidade da certidão , mediante a leitura do documento de identificaçã o constante do código da banas acima. 
I ~A)  Esta certidã o se pefere somente act^s) nome(s)e numetips* nelá iháartlménte-yafad ^ rjòrrie s díferéntçs ainda que próximos 
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5) A presente certidã o refere-se à existênci a tfépfetesto sórnente i^ j^ipatfadlf e çertS ^ d a existênci a de 
.prá^BtR «ril|)^n]g)rJc^ «)^BAcin»̂ % ~ ? '  / V  \\ í V '  ^j f -  .'^«SoSSâbS^* 0'^* 

«XSolicrtécerijdoes doçiiezTalfeliâes de Proteste-"pela;krterrçét rio StTE : Y^.pfyiemmSSS&^^f 

08/08/2012 15:58:56 

FOLHA: 1  OBS. : QUALQUER RASURA, APAGAMENTO OU CARfMBO, ESPECIALMENTE Np' 
'±*taci 

M l 

MÈzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 i 

SITE NA INTERNET, INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO. 

su 

MB 

7 
Siscart Informática Ltda.. 

P.QL mi 

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.1
http://Otpsp.com.br
http://www.1
http://Otpsp.com.br


DECLARAÇÃ O 

EDSO N VALTE R PAGANO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 

administrado r de empresas , resident e e domiciliad o na cidad e de São Paulo , 

Capita l n a Ru a Mirand a Guerra , 87 6 - cas a 08 , portado r d a Cédula d e 

Identidad e R G n° 3.733.977-SSP/S P e  do CPF/M F so b n° 402.130.058-91 , 

na condiçã o d e Direto r President e d a FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E 

RADIODIFUSÃ O BRASIL , declara , par a qu e produz a todo s seu s efeito s 

legais , que : 

- não particip a da direção de outra s entidade s executante s do mesm o tip o de 

serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüência modulad a n a localidad e d e 

São Joaqui m da Barr a -  SP , ne m de outra s entidade s d e radiodifusão , em 

municípios diversos , e m excess o ao s limite s fixado s n o artig o 1 2 do 

Decreto-Le i n ° 236/67 . 

São Paulo , lípd e Agost o d e 2012 . 

EDSO N VALTE R PAGAN O 
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DECLARAÇÃ O 

TÂNI A LÚCI A ASSA D MONTORO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , 

professora , resident e e domiciliad a na cidad e d e São Paulo , Capital , na Ru a 

São Benedito , 93 1 - apto . 21 , portador a d a Cédula d e Identidad e R G n° 

18.177.733-2-SSP/S P e  do CPF/M F so b n° 082.398.148-75 , na condição de 

Vic e President e d a FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O 

BRASIL , declara , par a que produz a todo s seu s efeito s legais , que : 

- não particip a da direção de outra s entidade s executante s d o mesm o tip o de 

serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüência modulad a n a localidad e d e 

São Joaqui m da Barr a - SP , nem de outra s entidade s d e radiodifusão , em 

municípios diversos , e m excess o ao s limite s fixados  n o artig o 1 2 do 

Decreto-Le i n ° 236/67 . 

São Paulo , 15 de Agost o d e 2012 . 

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



oom ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O 

VER A HELEN A PEREIR A D E ANDRAD E 

PAGANO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , professora , resident e e  domiciliad a n a cidad e 

de Sã o Paulo , Capital , n a Ru a Mirand a Guerra , 87 6 -  cas a 08 , portador a da 

Cédula d e Identidad e R G n ° 6.817.246-SSP/S P e  CPF/M F so b n ° 

852.407.108-72 , n a condiçã o d e Diretor a Administrativa-Financeir a d a 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASIL , declara , 

para qu e produz a todo s seus efeito s legais , que : 

- não particip a da direção de outra s entidade s executante s d o mesm o tip o de 

serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüência modulad a n a localidad e d e 

São Joaqui m d a Barr a -  SP , ne m d e outra s entidade s d e radiodifusão , em 

municípios diversos , e m excess o ao s limite s fixado s n o artig o 1 2 do 

Decreto-Le i n° 236/67 . 

São Paulo , 1 5 de Agost o de 2011 . 

VER A HELEN A PEREIR A D É ANDRAD E PAGAN O 
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Tribuna l Superio r Eleitora l - Certidão de Quitação - Emissão http://www.ts e jus.br/certídaoquitacao/ernissaoCertidaoQuitacao.d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s do Cadastr o Eleitora l e 
co m o  qu e dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , o  eleito r abaix o qualificad o EST Á 
QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitor : EDSO N VALTE R PAGAN O 

Inscrição : 07841632019 1 Zona : 24 6 Seção : 19 9 

Município : 7107 2 -  SÃ O PAUL O UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 05/04/195 1 Domiciliad o desde : 18/09/198 6 

Filiação : SANTTN A OGHIER I PAGAN O 

OSWALD O JOAQUI M PAGAN O 

Certidã o emitid a à s 16:2 4 d e 13/08/201 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráte r definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização po r sentença transitada e m julgado; interdição por incapacidade civi l absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação po r improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e  opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a 
autenticidad e poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a 
Internet , n o endereço : http://www.tse.jus.br , po r mei o d o códig o 
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Tribuna l Superio r Eleitora l -  Certidão de Quitação - Emissão ht^://www.tsejus.br/certídaoquitacao/emissaoCertida oQuitacao.do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e 
co m o  qu e dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , a  eleitor a abaix o qualificad a EST Á 
QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitora : TÂNI A LÚCI A ASSA D MONTOR O 

Inscrição : 07796382012 4 Zona : 24 6 Seção : 26 8 

Município : 7107 2 -  SÃ O PAUL O UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 20/12/196 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARLEN E ANDREOTT I ASSA D 

ADI B ASSA D 

Certidã o emitid a à s 15:0 0 d e 13/08/201 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização po r sentença transitada e m julgado; interdição po r incapacidade civi l absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e  opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a 

autenticidad e poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a 

Internet , n o endereço : http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o 
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JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e 
com o  qu e dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , a  eleitor a abaix o qualificad a EST Á 
QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Res.-TSE n° 21.823/2004 : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto , 
salvo quando facultativo, o atendimento a  convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e  não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização po r sentença transitada e m julgado; interdição po r incapacidade civi l absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a  todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação po r improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e  opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a 
autenticidad e poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a 
Internet , n o endereço : http://www.tse.ius.br , po r mei o d o códig o 

Eleitora : VER A HELEN A PEREIR A D E ANDRAD E PAGAN O 

Inscrição : 

Município : 

Dat a d e Nascimento : 

Filiação : 

07844781010 8 Zona : 24 6 Seção : 20 5 

7107 2 -  SÃ O PAUL O UF : S P 

18/09/195 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

MARI A IGNE Z D E SOUZ A PEREIR A ANDRAD E 

CARLO S HENRIQU E CAMARG O ANDRAD E 

Certidã o emitid a à s 16:1 5 d e 13/08/201 2 
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DECLARAÇÃ O 

EDSO N VALTE R PAGANO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 

administrado r de empresas , resident e e domiciliad o na cidad e de São Paulo , 

Capita l n a Ru a Mirand a Guerra , 87 6 - cas a 08 , portado r d a Cédula d e 

Identidad e R G n° 3.733.977-SSP/S P e  do CPF/M F so b n° 402.130.058-91 , 

na condiçã o d e Direto r President e d a FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E 

RADIODIFUSÃ O BRASIL , declara , par a que produz a todo s seu s efeito s 

legais , que : 

- nã o está n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e imunidad e 

parlamenta r ou de cargos o u funções dos quai s decorra m for o especial . 

São Paulo , 1 5 de(Agòst o de 2012 . 

EDSO N VALTE R PAGAN O 
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DECLARAÇÃ O 

TÂNI A LÚCI A ASSA D MONTORO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , 

professora , resident e e domiciliad a na cidad e de São Paulo , Capital , na Ru a 

São Benedito , 93 1 -  apto . 21 , portador a da Cédula d e Identidad e R G n° 

18.177.733-2-SSP/S P e  do CPF/M F so b n° 082.398.148-75 , n a condiçã o de 

Vic e President e d a FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O 

BRASIL , declara , par a que produz a todos seu s efeito s legais , que : 

- nã o está n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e imunidad e 

parlamenta r ou de cargos o u funções dos quai s decorra m for o especial . 

São Paulo , 1 5 de Agost o d e 2012 . 

ASSA D MONTOR O 
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DECLARAÇÃ O 

VER A HELEN A PEREIR A D E ANDRAD E 

PAGANO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , professora , resident e e domiciliad a na cidad e 

de São Paulo , Capital , na Ru a Mirand a Guerra , 876 - cas a 08 , portador a da 

Cédula d e Identidad e R G n ° 6.817.246-SSP/S P e  CPF/M F so b n ° 

852.407.108-72 , n a condiçã o d e Diretor a Administrativa-Financeir a d a 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASIL , declara , 

para qu e produz a todo s seu s efeito s legais , que : 

- nã o está n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e imunidad e 

parlamenta r ou de cargos o u funções dos quai s decorra m for o especial . 

São Paulo , 15 de Agost o d e 2012 . 

VER A HELEN A PERE I E ANDRAD E PAGAN O 
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Certidã o Negativ a d e Débito s de Receita s Administrada s pel a Anate i Págin a 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sj AN  AT E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•ÍÍ„'<7!ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t.i  \.?(  iDn.ii  tio  lekxtMtimtit ;'n 't"ft'< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ : 09.241.619/0001-6 2 

Entidad e nã o cadastrad a nest a agência . 

Emitid a à s 15:31:5 1 do di a 15/01/201 3 (hor a e  dat a d e Brasília) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Retornar a Consulta. 
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SR D -  SISTEM A D E CONTROL E D E RADIODIFUSÃ O -  [SI S versã o 2.2.30 1 Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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. \ci ?i< ;. izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \'.tt  ion.)! 

V Tel a Inicial [ç^ Resultad o da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

CNPJ : 09241619000162 

Resultad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vi RutrtBK 
C 

Sistemas 
Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRD »»  Consultas  »»  Geral  men u ajud a 
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w >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANATEI 
QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l w 

r*f Dado s da consulta 

.'k ;. i -V.i tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HtfLií 

t lv Irhtimiunit  .»<rio 
Sistemas 

Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIACCO »»  Consultas  Gerais  »»  Perfil  das  Empresas  m ^ ajud a 

[ç^ Resultado 

Perfi l da s Empresa s 
Tipo de -

comparação : - xat a Iniciand o com •  Contendo i  

Nome da 
Entidade : 

CNPJ/CP F da 
Entidade : 

0924161900016 2 

Resultad o d a Pesquis a 

Nã o fo i encontrad o nenhu m registr o com os critérios informados ! 

Para maiore s informaçõe s cliqu e no botã o ajuda . 

>0 Volta r 0  Confirma rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li  Ajud a 
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* ANATEL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Men u Principa l • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i/r /(•/<'<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA luminu .n< 

o <J20_ \ 
Sistemasc»,-

Interativo ^ 

Jbnca Q j c 

SWDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »» Consultas  »»  Geral  men u ajuda 

Tela Inicial Resultado da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

Ordenad o por : NumCnpjCpf 
CNPJ : 09241619000162 

Resultad o 

NENHU M REGISTR O ENCONTRADO ! 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CjO^Ur, 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a « a ^ 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a C ? i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ l í, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— ,  .  G O 

«RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _VV. , 
Not a Técnic a n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i{ %\ /2013/GTPU/DEOC/SC E -  M C % f . 

Assunto : Propost a co m vista s à  obtençã o d e outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fins 

exclusivament e educativos . 

Referência : Process o n ° 53000.041398/2012 , apens o a o Process o n ° 53000.046327/2012 . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trat a os auto s d e propost a relativ a à outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fins 

exclusivament e educativos , d e acord o co m os dado s a  segui r descritos : 

Interessado : Fundaçã o Ond a Verd e d e Radiodifusã o Brasi l 

Serviç o objet o d a outorga : FM E 

Município : Sã o Joaqui m da Barra/S P 

Canal : 295 E 

Avis o d e Habilitaçã o n° : 04 

Dat a d e publicaçã o d o Avis o d e Habilitação : 13/07/201 2 

Dat a d e venciment o d o praz o par a a postage m o u protocol o da s propostas : 13/09/201 2 

Dat a d e postage m dest a proposta : 30/08/201 2 

Requeriment o tempestivo ? [><]sii n O  nã o 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Públic a e  Ancilares -

GTPU , a  propost a constant e d o process o e m referência , ofertad a po r pesso a jurídic a d e direit o 

privado , co m vista s à  conferênci a e  anális e d a documentaçã o apresentada , e m consonânci a co m o 

dispost o n o artig o 8 o , d a Portari a n ° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 , publicad a n o DO U d o di a 13 

subsequente . 

3. Assim , procedeu-s e à  referid a análise , conform e abaix o s e verifica : 

List a d e documento s necessário s par a habilitaçã o d e fundaçõe s d e direit o 

privad o 
JUNTAD A 

QUANT O À  ENTIDAD E INTERESSAD A 

a) Estatut o socia l e  sua s alteraçõe s aprovado s pel o Ministéri o Públic o e 

devidament e registrado s n o Cartóri o d e Registr o d e Pessoa s Jurídicas , Livr o "A" , 

nos quai s s e constat e qu e fo i instituíd a h á mai s d e u m ano , contad o d a dat a d e 

publicaçã o d o respectiv o avis o d e habilitação . 

O K 

Fls.4 à 1 2 

b ) At o d e nomeaçã o o u eleiçã o d e dirigentes , devidament e registrad o n o Cartório , 

de Registr o d e Pessoa s Jurídicas . 

Composiçã o Diretiva : 
Edso n Valte r Pagan o - Diretor-President e (Rep . Legal ) 
Tâni a Lúci a Assa d Montor o -  Diretor a Vice-President e 
Ver a Helen a Pereir a d e Andrad e Pagan o - Diretor a Administrativo-Financeir o 

O K 

Fls . 1 3 à2 2 

c) Instrument o jurídic o firmado  co m instituiçã o d e ensin o médi o o u de educaçã o 

superior , o u co m o  municípi o e m qu e ser á prestad o o  serviço , qu e garant a o 

O K 

Fls 2 3 à3 2 

cas/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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forneciment o d e suport e pedagógic o e  técnic o à  ediçã o d e programa s voltado s 

exclusivament e par a a  educação . 

d) ProV a d e inscriçã o n o Cadastr o Naciona l d e Pesso a Jurídic a (CNPJ) . O K 

Fl . 3 6 

e) Prov a d e inscriçã o n o cadastr o d e contribuinte s estadua l o u municipal , s e 

houver , relativ o a o domicíli o o u sede d a entidade , pertinent e ao se u ram o d e 

atividad e e  compatíve l co m o objet o contratual . 

O K 

E Fl . 39/4 0 

M Fl . 4 1 

f) Prov a d e regularidad e par a co m as Fazenda s Federal , Estadua l e Municipa l d o 

domicíli o o u sede d a entidad e proponente , o u outr a equivalente , n a form a d a lei . 

O K 

F3 8 

E39/4 0 

M4 1 

g) Prov a d e regularidad e relativ a à Seguridad e Socia l e  ao Fund o d e Garanti a po r 

Temp o d e Serviç o (FGTS) . 

O K 

Fls . 37/4 4 

h) Prov a d e inexistênci a d e débito s inadimplido s perant e a  Justiça d o Trabalho , 

mediant e a  apresentaçã o d e certidã o negativa . 

O K 

Fl . 4 3 

i) Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , 

exigívei s e  apresentado s n a form a d a lei , vedad a a  su a substituição po r balancete s 

ou balanço s provisórios . 

O K 

Fls . 45à5 1 

j ) Grad e detalhad a contend o o  horári o e programaçã o qu e se pretend e veicula r 

co m a  execuçã o d o serviç o objet o d a outorga . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Irregula r 

Fls . 5 2 à 55 

k) Declaraçã o d o númer o d e aluno s matricujailo^j »a^rr|stirjí|çã o d e ensin o médi o 

ou d e educaçã o superio r co m a ^t^^^i^Çãb^e^djíeíí o privad o mantenh a 

vinculação ; (5 0 alunos )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  M*^ * 

O K 

Fl . 2 6 

QUANT O AO S DIRIGENTE S 

a) Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u naturalizad o h á mai s d e 1 0 ano s ou , 

par a o  cas o d e português , prov a d a condiçã o d e titula r d o estatut o d a igualdad e 

atribuíd o pel o Ministéri o d a Justiça há mai s d e 1 0 anos . 

O K 

Edso n F1.56 

Tâni a Fl . 57 

Ver a Fl . 58 

b ) Certidõe s do s Cartório s Distribuidores , de âmbit o estadua l e  federal , relativa s 

aos feito s cívei s e m gera l do s locai s d e residênci a no s último s cinc o anos , be m 

assi m da s localidade s ond e exerça m o u tenha m exercido , n o mesm o período , 

atividade s econômicas . 

O K 

Edso n 

Fl . 59/60;6 9 

Tânia 

Fl . 61/62;7 0 

Ver a Fl . 

63;7 1 

c) Certidõe s do s Cartório s Distribuidores , d e âmbit o estadua l e federal , relativa s 

aos feito s criminai s dos locai s d e residênci a no s último s cinc o anos , be m assi m 

das localidade s ond e exerça m o u tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s 

econômicas . 

O K 

Edso n 

Fl . 64/65;6 9 

Tâni a 

Fl . 66/67;7 0 

Ver a Fl . 

68;7 1 

d) Certidõe s do s Cartório s d e Protesto s d e Títulos , do s locai s d e residênci a no s 

último s cinc o anos , be m assi m da s localidade s ond e exerça m o u tenha m exercido , 

no mesm o período , atividade s econômicas . 

O K 

Edso n 

Fl . 72/8 4 

Tâni a Fl . 

85/9 7 

Ver a Fl . 

98/10 7 

e) Declaraçã o d e qu e nã o particip a da direçã o d e outra s entidade s executante s d o 

mesm o tip o d e serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a concessã o o u 

permissã o pretendida , ne m d e outra s entidade s d e radiodifusão , e m município s 

diversos , e m excess o ao s limite s fixado s n o art . 12 do Decreto-Le i n ° 236/67 . 

O K 

Edso n Fl . 

108 

Tânia Fl . 

109 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 omu 0 / 

'Ss>. 

V^tjfg U f<6> 
f) Prov a d e quitaçã o co m a s sua s obrigaçõe s eleitorais .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf  "  ^  o  ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X * 
/TâniaTl . 

112 

VeraFl . 11 3 

g) Declaraçã o d e qu e nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e 

imunidad e parlamenta r ou d e cargo s o u funçõe s do s quai s decorr a for o especial . 

O K 

Edso n Fl . 

114 

Tâni a Fl . 

115 

VeraFl . 11 6 

PAR A O  CAS O D E PROPONENT E EXECUTANT E D E SERVIÇ O D E 
RADIODIFUSÃ O 

1) Representant e Lega l aprovad o po r est e MC , constant e d o SIACCO/ANATE L 

(imprimi r espelh o correspondent e e  junta r ao s autos) . 

O K 

Fl . 11 9 

2) Regularidad e quant o a o Fiste l (Certidã o Negativ a o u Positiv a co m efeit o d e 

Negativa , emitid a vi a SIGEC/ANATEL , co m bas e n o CNP J d a entidade) , 

imprimi r espelh o correspondent e e  junta r ao s autos . 

O K 

Fl . 11 7 

3) Limite s previsto s pel o artig o 12 , d o Decreto-Le i n ° 236/6 7 (Pesquis a Gera l 

SRD/ANATEL , co m bas e n o CNP J d a entidade , imprimi r espelh o correspondent e 

e junta r ao s autos . 

O K 

Fl . 11 8 

3. Concluíd a a  anális e do s autos , verificou-s e que , apesa r d e tempestiva , a  instruçã o 

da propost a está incorreta , quant o ao(s ) seguinte(s ) item(ns) : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ..•*•**'!'•* ' i.;>'"-'^ i! ' •  - • 
• N a grad e detalhad a apresentada , contend o o  horári o e  programaçã o qxi e s e pretend e 

veicula r co m a  execuçã o d o serviç o objet o d a outorga , h á dia s co m meno s d e 1 6 hora s 

(sábad o e domingo) . 

CONCLUSÃ O 

4. Dess a forma , opinamos : 

a) pel a possibilidad e d e complementaçã o d a proposta , cas o nã o haj a proponent e 

habilitad a n o correspondent e process o d e seleção , no s termo s d o art . 8 2 , §  4 2 , d a Portari a M C n ° 

355/2012 . 

b ) havend o proponent e habilitad a n o correspondent e process o d e seleção , sej a a 

present e propost a inabilitada ; 

c) pel o registr o dess a informaçã o n a Not a Técnic a relativ a ao process o d e seleçã o 

públic a correspondente . 

À consideraçã o superior . ^  I 
Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °r\  (fijjL^jü D d e 201 3 

CYNTHI A ARAÚJ O SILV A WERÕNTCÀTlE^^Ü^X l 
Conferent e d e Documento s Chef e ü e Serviç o 

4 
cas/53000.04l398/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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De acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusã o Públic a e  Ancilares . 

Brasília , O?* * d e de 2013 . 

AN A PATRÍCI A SEftflAN O ALESCI O CAMPO S 
Coordenador a d o Subgrup o d e Trabãlfí o d e Radiodifusã o Públic a e Ancilare s 

D e acordo . À  consideraçã o d a Senhor a Diretor a d e Outorg a d e Serviço s d e 

Comunicaçã o Eletrônica . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^1  d e J^WV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/^ o d e 2013 . 

EDUARDOA^ÍRTM^Jrí^TIN S D E SOUZ A 
Coordenado r d o Grup o de^Trabalh o d e Radiodifusã o Públic a e Ancilare s 

D e acordo . À  consideraçã o d o Senho r Secretári o d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Eletrônica . 

Brasília , de7^*-~- * d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Souto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^jyfo m Qjâarga  d e Serviço s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^tor^fiS^^ PATRÍCI A BRIT 0 D E ÁVIL A 
Diretor a d e Outorg a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cas/53000.041398/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QO^Ur), 

Secretari a de Serviço s de Comunicação Eletrônica t f  0 <$>o 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica % 

"5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica -UV— -

Not a Técnic a n ° L | /201 3 GTPU/DEOC/SCE-M CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ , !^y> 

Assunto :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Process o d e seleção , co m vista s à  outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fin s 

exclusivament e educativos . 

Referência : Process o n ° 53000.046327/201 2 e  apenso s 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1 • Trat a os auto s d e process o d e seleçã o pública , co m vista s à  outorg a d e Serviç o d e 

Radiodifusão , co m fins  exclusivament e educativos , regid o pel a Portari a M C n ° 355 , de 1 2 d e 

julh o d e 2012 , publicad a no Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 13/07/2012 , de acord o co m os dado s 

a segui r descritos : 

Serviç o objet o d a outorga : FM E 

Município/UF : Sã o Joaqui m da Barra/S P 

Canal : 295 E 

Avis o d e Habilitaçã o n° : 4 

Dat a d e publicaçã o d o Avis o d e Habilitação : 13/07/201 2 

Dat a d e venciment o d o praz o par a a postage m o u protocol o da s propostas : 13/09/201 2 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Públic a e  Ancilares -

GTPU , o  process o e m referência , acompanhad o d e 3  (três ) processo s a  el e apensados , relativo s à 

proposta s apresentada s po r ente/entidade s interessado s n a execuçã o d o Serviç o d e Radiodifusão , 

objet o d a outorg a e m questão . 

3. Concluíd a a  anális e da s proposta s supracitadas , conform e demonstra m a s 

correspondente s Nota s Técnica s d e fls . ,  constatou-s e qu e nenhum a das participante s 

logro u êxit o n a corret a e complet a instruçã o d e sua s propostas . 

4. Assim , dever á se r oportunizad o à s referida s proponentes , o  praz o improrrogáve l 

de trint a dias , par a a  apresentaçã o do s documento s relacionado s n o quadr o abaixo , tend o po r 

base a Portari a n° 355 , co m vista s à corret a e complet a instruçã o d o feito . 

PROPONENT E PROCESS O TIP O DOCUMENTO S 

FUNDAÇÃO EVANGÉLIC A 
TRINDADE 

53000.042945/2012 II ANEXO II , ITENS 10. 11. 8 - Apresentação Irregular 
ANEXO II, ITENS 6, 7. 12, 13, 14, 15. 16. 17. 18 -
Não apresentado; 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
RADIODIFUSÃO BRASIL 

53000.041398/2012 II ANEXO II , ITEM 9 - Apresentação Irregular 

FUNDAÇÃO CULTURAL D E 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA 

53000.043360/2012 II ANEXO II , ITEM 10 - Apresentação Irregular 

l -Pessoa Jurídica  de Direito Público Interno;  l l -Pessoa Jurídica  de Direito Privado e III- Instituição  de Ensino criada  e  mantida pela iniciativa 

privada. 

CONCLUSÃ O 

5. Dess a forma , opinamo s pel a publicaçã o d e Edital , conform e minut a anexa , par a 

permiti r à s proponente s e m apreç o a  apresentaçã o do s documento s complementares , no s termo s 

cas/GTPU/DEOC7SCE-MC í 
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da present e Not a Técnica , e m um praz o improrrogáve l d e trint a dia s contad o a  parti r d a data de 

sua publicaçã o n o Diári o Oficia l d a União . 

À consideraçã o superior . 

Brasília , ° ^ d e j2 — d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CYNTHI A ARAUJ O SILV A WERONTC^E^JEMJ S LEIT E Conferent e d e Documento s Chef e d e Serviç o 

D e acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusã o Públic a e Ancilares . 

Brasília , ^d e de 2013 . 

AN A PATRÍCI A SERRAN O ALESCI O CAMPO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1* 

Coordenador a d o Subgrup o Lega l devRadiodifusã o Públic a e Ancilare s 

Eletrônica . 

D e acordo . À  consideraçã o d a Diretor a de Outorg a d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Brasília , deJ^^ ^ d e 2013 . 

EDU^RDO^MOR^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV ÍARTIN S D E SOUZ A 

Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Públic a e Ancilare s 

D e acordo . À  consideraçã o d o Secretári o d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Eletrônica . 

Brasília,<^d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T**^~* d e 2013 . 

amento de Outorga de Serviços 

d e ( azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^oTafStS^CS PATRÍCI A BRIT O D E ÁVIL A 

Diretor a d e Outorg a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

D e acordo . Encaminhe-s e ofe aut( s^TConsultori a Jurídica . 

GENI L 

Secre t 

cas/Proc.iV 53000.046327/2012/OTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília ,  ̂d e v^e/iwxuc ? de 2013 . 

UQUERQU E NET O 

de Comunicaçã o Eletrônic a 

2 d e 2 
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Gorou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/v 

g' , s r 1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

^ Rubrica 

EDITA L N$2 > >DE § D E O^OlA^ O D E 2013 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , n o 
uso de suas atribuições, considerand o o que consta do Processo n 2 53000.046327/2012 , que trata do 
processo d e seleção pública par a a  obtenção d e outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão Sonor a em 
Frequência Modulada , co m fin s exclusivament e educativos , n o município d e Sã o Joaqui m d a 
Barra/SP, referent e a o Avis o d e Habilitação n 2 4, de 12 de julh o de 2012 , publicad o em 13 de julh o 
de 2012 , 

RESOLVE : 

Art . I 2 Concede r à s participante s do process o d e seleçã o e m referência qu e não 
obtivera m êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidad e co m o dispost o n o artig o 
7 o, §  6 o ou 8 o, § 4 o, da Portaria n° 355, de 12 de julh o de 2012 , o prazo improrrogável de trint a dias , 
contado a  partir da publicação deste Edital , para a apresentação dos documentos complementares a  este 
Ministério, na form a do Anex o Único , fazendo referêncjfa, obrigatoriamente , ao respectiv o número 
do process o e  ao Avis o d e Habilitação acima menèionac 

GENILD O L UERQU E NET O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Putolscado n o D.O.U.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

Seção . 3 páginaJÜ^ C j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XK^ f e \ 
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ANEX O ÚNIC O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM D A BARRA/SP 

PROPONENTE PROCESSO TIPO PENDÊNCIAS 
FUNDAÇÃO EVANGÉLIC A 
TRINDADE 

53000.042945/2012 II ANEXO II , ITENS 10, 11, 8 -  Apresentação 
Irregular 
ANEXO 11, ITENS 6, 7, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 -
Não apresentado; 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
RADIODIFUSÃO BRASIL 

53000.041398/2012 II ANEXO 11, ITEM 9 - Apresentação Irregular 

FUNDAÇÃO CULTURAL D E 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA 

53000.043360/2012 11 ANEXO II, ITEM 10 - Apresentação Irregular zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l -Pessoa Jurídica  de Direito Público  Interno;  H-Pessoa  Jurídica  de Direito  Privado  e  III- Instituição  de  Ensino  criada  e  mantida 

pela iniciativa  privada. 
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'3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica K . A 

N° 47, segunda-feira, 11 de março de 2013 Diário Oficia l da Uniã o -  Seção 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7069 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA125 

EXTRAT O D E REGISTR O D E PREÇO S 

Ata d e Registr o d o Preço s n ° 001472013; Dat a d a Assinatura : 
04/03/2013; Contratada: 08.258.825/0001-12/RED E GLOBA L CO ­
MÉRCI O E  SERVIÇO S E M TECNOLOGI A E  CARTÕE S LTDA : 
Objeto: Aquisiçã o d c máquinas de cal e expresso, por meio d o Sis ­
tema d e Registr o de Preço -  SRP : Origem: Pregã o Eletrônic o n ° 
12000133/2012: Vigência : 04/03/201 3 a  04/03/2014 : Classificaçã o 
Orçamentária: 74EO3.I2402.0I000I/74J0I.I2402.010O0I : Ite m regis­
trado/Preço Unitário Registrado: .Máquina de café expresso. 110v ou 
220v/R$ 2.242.30 : Valo r Total . R $ 29.149.90 (vinte c  nove mi l e 
cento e quarenta e nove reais e noventa centavos) 

EXTRATO S D E TERMO S ADITIVO S 

4" Termo Aditivo ao Contrato n° 0044/2010 de prestaçã o de prestaçã o 
de serviços de lavagem de veículos da EC T Alocados na cidade de 
Campinas/SP. conforme previsto nas Condiçõe s Específicas do Ins ­
trumento e  Anexos ; Objeto d o Term o Aditivo : Prorrogaçã o Con ­
tratual; Contratado: BRASI L OFFIC E CO M E  LOCAÇÃ O D E 
EQUIPAMENTO S LTDA : Data da Assinatura: 28/02/2013; Vigência : 
25/03/2013 a  25/03/2014 . 

I" Termo Aditivo a o Contrato n" 0337/2012 d e contrataçã o d c pres­
taçã o d e serviços d e limpeza , conservação , higienizaçã o e  desin ­
fecção , com fornecimento de material de limpeza e dc higiene, equi­
pamentos e  utensílios, nas unidades da EC T da região  d e Sã o José 
dos Campos/SP ; Objeto d o Termo Aditivo : Aditamento Contratual; 
Contratado: EXTRALIM P TERCEIRIZAÇÃ O D E SERVIÇO S LT ­
DA.: Valor Global: R S 1.440.493.32: Data da Assinatura: 28/02/2013; 
Vigência : a  partir de 04/03/2013 . 

EXTRATO S D E INSTRUMENTO S CONTRATUAI S 

Contrato -  N. ° 9912317703. Objeto : contrataçã o d a instalaçã o e  ope­
ração d e Agência s d e Correios Franqueadas, sob o regime d e Fran ­
quia Posta), mediante a  seleçã o d e pessoas jurídicas d e direito pri ­
vado, n a Regiã o d e Atendimento 24-SPI/REOPI0 : Contratada: BO -
TUR A &  BOTUR A LTD A -  EPP ; Data de Assinatura: 01/03/2013 . 
Vigência : 01/03/2013 a  28/02/2023, Tax a Inicial de Franquia: 12.000 
PPCC (Primeiro Porte da Carta Comercial). Origem: Concorrênci a n.° 
0003031/2011 -  DR/SPI . 

Contrato -  N." 9912318014. Objeto : contrataçã o d a instalaçã o e  ope­
ração d c Agência s d e Correios Franqueadas, sob o regime de Fran ­
quia Postal , mediante a  seleçã o d e pessoas jurídicas d e direito pri ­
vado, n a Regiã o d c Atendiment o 02-SPI/REOP0I ; Contratada: 
AGÊNCI A D E SERVIÇO S POSTAI S AVAR É LTDA ; Data de As ­
sinatura: 06/03/2013, Vigência : 06/03/2013 a  05/03/2023. Tax a Inicial 
de Franquia : 12.00 0 PPC C (Primeir o Port e d a Cart a Comercial), 
Origem: Concorrênci a n * 0003010/20] ] -  DR/SPI . 

EDITA L N " 183/201 3 

Aviso de Convocaçã o 
A Empres a Brasileira de Correios e Telégrafos -  EC T - por 

intermédio da Diretoria Regional Sã o Paulo Interior, com referênci a 
ao edital de abertura n" 11/2011. publicado no Diário Oficial da Uniã o 
do di a 23/03/2011. tom a pública a  convocaçã o par a assinatura de 
contrato individua l d e trabalho do s candidatos abaixo listados. O 
edital d e resultado  do s candidato s aprovado/homologados n* . 
1043/2012 fo i publicad o n o Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 
21/12/2012 

Local: Avenida Dr. Nelson D*Avila. 90. Centro. Sã o Jose dos 
Campos/SP 

Horário: 08:30 (horano local) 
Data: 13/03/2013. 
Localidade Base : Sã o José dos Campos/SP 
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro 
Nome: Inscrição : Classificaçã o 
João Paulo de Andrade Baldi : 11095518; 0002 7 
Leoni Nunes de Souza Silva ; 10056102: 0002 8 
João Benedito do Nascimento: 10761130; 0002 9 
Anderson William Silva : 10083579: 00030 
Cristiano Jose Barbosa Lopes ; 10049494; 00031 
Julio Cesar Monteiro 10337065; 00032 
Odair Gomes Ferreira: 11109180; 00033 
Reinaldo Marcelino de Souza: 11407284: 0003 4 
Sidnei Ferreira dos Santos: 11354595; 00035 
Fernando Ribeiro da Silva : 11448574; 0003 6 
Hélder Sene Fidélis de Oliveira : 10242986; 0003 7 
Alisson Sam Belidio do Nascimento: 10572965: 0003 8 
Vanessa da Silva : 10113150: 0003 9 
Marcos da Silv a Cavalcante Soares: 10023422: 00041 
Rodnev Casoni Toledo: 10184404; 0004 3 
Natanael Ramos Cuba: 1OOOI370: 00044 
Localidade Base : Taubaté/SP 
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro 
Nome: Inscrição : Classificaçã o 
Neiva Talita Pereira: 10749680: 0004 4 
Jakson Eduardo Matias Nogueira; 10653201; 0004 5 
Juda da Silv a Bernardes: 10253132: 0004 6 
Alessandro Rogério Lucindo : 10366478; 0004 7 
Karla de Cássia Alves : 11090788; 0004 8 
Katia Carolino Oliveira; 10274458: 0004 9 
Ueverton Júnior Pernambuco: 10712024: 00050 
Raif Julio de Carvalho: 10559996; 00051 
Francieudo Pinheiro de Sousa: 10965105: 0005 2 

JOSEP H D E FAR O VALENÇ A 
Diretor Regional 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRAT O DISPENS A D E LICITAÇÃ O N ° 13000061/2013 

Objeto: Dispensa de Licitaçã o n D. 13000061/2013. referente ã locaçã o 
de imóvel. Domingos da Silva. CD D Parque Novo Oratórío/DR-SPM. 
valor global R$629.580.00. data da ratificação:  06/03/2013 . INCIS O 
X. ART . 24 D A LE I N°.8666/93. 

EXTRAT O DISPENS A D E LICITAÇÃ O N " 13000065/2013 

Objeto: Dispensa de Licitaçã o n" . 13000065/2013. referente à locaçã o 
de imóvel. Fábio Nogueira Garcia e Outros. CD D Caieiras/DR-SPM , 
valor global R$531.000,00, data da ratificação:  06/03/2013 . INCIS O 
X. ART . 24 D A LE I N°8666/93 . 

EXTRAT O D E INSTRUMENT O CONTRATUA L 

Segundo Term o Aditiv o d o Contrat o d e Franqui a Posta l -  N " 
9912296558/2012 referente a  Instalaçã o de Guiché de Retaguarda de 
AGF . Contratada: Express Post Papelaria e Serviços Ltda Epp. Data 
de assinatura 21/02/2013. Vigênci a 21/02/2013 . 

AVISO S D E ADIAMENT O 
PREGÃ O ELETRÔNIC O N " 12000210 - GERAD/DR/SP M 

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine die" 
do Pregã o Eletrônico n° . 12000210 - GERAD/DR/SPM . que tem por 
objeto a  aquisiçã o d e equipamentos de proteçã o individua l -  EPI's . 
por meio do Sistema de Registro de Preços -  SRP . conforme edital e 
seus anexos. Motivo: Alteraçã o d o Edital . O Avis o de Licitaçã o fo i 
publicado no Diário Oficia l da Uniã o n ° 36. seçã o 3 . página 101 . de 
22/02/2013. 

RAQUE L KOK A D E SOUZ A 
Pregoeira 

CHAMAMENT O PÚBLIC O V  1/201 3 -  GERAD/DR/SP M 

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine die" 
do Chamamento Público n° . 001/2013 -  GERAD/DR/SPM . par a o 
credenciamento de leiloeiros públicos para realização,  mediante con ­
trato especifico, de leilõe s n a praça da região  metropolitana d e São 
Paulo, com vistas à  venda dc bens móveis da EC T (veículos, equi­
pamentos, mobiliário e  outros) c m desuso , conforme edital e  seu s 
anexos. O  Aviso de Chamamento foi publicado no Diári o Oficia l da 
Uniã o n ° 32. seçã o 3 . página 114 . de 18/02/2013 . 

ELISABET E PEREIR A FERREIR A 
Presidente da Comissã o d e Credenciamento 

AVIS O D E ALTERAÇÃ O 
PREGÃ O ELETRÔNIC O N " 12000197 -  GERAD/DR/SP M 

Comunicamos a  todos a  alteraçã o d a data d e abertura d o 
Pregã o Eletrônico n" 12000197 -  GERAD/DR/SPM . cuj o objeto é  a 
aquisiçã o de mobiliário de madeira, por meio do Sistema de Registro 
de Preço -  SRP . conforme editai e  seus anexos. Download d o edital 
no sitio http://www.licitacoes-e.coni.br. (ID desta licitaçã o 463139) . O 
acolhimento da s propostas n o referido  siti o dar-sc-á a  parti r da s 
tOhOOmin do dia 22/03/2013. Abertura das Propostas: 25/03/2013 á s 
08h30min. Iníci o d a Disput a d e Lance s à s 09h30mi n d o di a 
25/03/2012 (horário de Brasília). Motivo: em razã o de atualizaçã o dos 
arquivos eletrônicos das especificaçõe s técnicas. Solicitaçõe s d e es­
clarecimento acerca do edital deverã o se r enviadas ao endereço ele­
trônico geradpregao<7 correios com br . N o campo "assunto" mencio­
nar PG E 12000197. O  Avis o de Licitaçã o fo i publicado n o Diári o 
Oficial d a Uniã o n " 36. seçã o 3 . página 102 . dc 22/02/2013 . 

REGINALD O DO S SANTO S SOUZ A 
Pregoeiro 

AVIS O D E ADJUDICAÇÃ O E  HOMOLOGAÇÃ O 
PREGÃ O ELETRÔNIC O N ! 1200017 3 

Objeto: prestaçã o d e serviços de atendimento odontológico em Am ­
bulatório d a EC T - Diretoria Regiona l de Sã o Paulo Metropolitana, 
conforme edital e  seus anexos. Empresa adjudicada: "CLINIC A ME ­
DICA ODONTOLÓGIC A VIRACOPO S 0 3 LTDA " -  CNP J n° : 
10.393.142/0001-10. par a o  lot e I  único , n o valo r globa l d e R $ 
389.696.76. Autoridad e Adjudicadora : Edn a Oliveir a Guimarãe s -
Pregoeira d a ECT/DR/SP M Autoridad e Homologadora : CA -
CON/DR/SP M -  PRT/DR/SPM : 4065/2013 . 

EDN A OLIVEIR A GUIMARÃE S 
Pregoeira 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITA L N " 23 . D E 8 D E MARÇ O D E 2013 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , no uso dc suas atribuições , considerando o que consta do Processo n" 53000 (146327/2012. que trata do processo dc seleçã o pública 

para a  obtençã o d e outorga de Serviço de Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município dc Sã o Joaquim da Barra/SP. rererente ao Aviso dc Habilitaçã o n ° 4. dc 

12 de julho dc 2012. publicado em 1 3 dc julho dc 2012. RESOLVE : 

Art. I o Concede r às participantes do processo dc seleçã o em referencia que nã o obtiveram êxit o n a instruçã o das propostas apresentadas, cm conformidade com o disposto no artigo 7 o. $  6 o o u 8 o. {  4 o. da 

Portaria n" 355. de 1 2 de julho de 2012. o  prazo improrrogável de trinta dias . contado a partir da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o dos documentos complementares a este Ministério, na forma do Anexo 

Único, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e  ao Aviso de Habilitaçã o acim a mencionado. 

GENILD O LIN S D E ALBUQUERQU E NET O 

ANEX O ÚNIC O 

MUNICÍPI O D E ?A O JOAOUI M D A Bj RRA/S P 
PROPONENT E PROCESS O TIP O PENDÊNCIA S 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E 53000.042945/2012 II ANEX C 
ANI-.XÍ 

II. ITEN S 10 . II . 8  -  Apresentaçã o Irregula r 
II. ITEN S 6. 7 . 12 . 13 . 14 . 15 . 16 . 17 . 18 -  Nã o apresentado: 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASI L 53000.041398/2012 II ANEX C II ITE M l > -  Apresentaçã o Irrenular 
FUNDAÇÃ O CULTURA L D E RADIODIFUSÃ O EDUCATIV A COST A DOURAD A 5.KI00O43360/20I2 II ANEX C II. ITE M 1 0 - Apresentaçã o Irregular 

l-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: ll-Pesso a Jurídica de Direito Privado e III - Instituiçã o d e Ensin o criada e mantida pela iniciativa privada 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://mvvv.in.gcvJxkaaécidBdeJAml, 
pelo código 00032013031100125 

Documento assinado digitalmente conforme M P n * 2.200-2 de 24/08/2001 . qu e institui a 
Infraestrutura de Chave s Públicas Brasileir a - ICP-Brasi l 
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SENHO R SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A D O 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÍNI3TÊR10 DAS COMUNICA CÕE>, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, ///"  ,/ 2 BRASÍLI A -  D F 

**** * 0<i ^'^ ' 5300 0 014522*0134 *8 
Process o n* : 53000.041398/201 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEPRO *),LÜC..COLOGCGRL*PG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01A14ÍZ013-16:05 

Assunto : Manifestaçã o e m respost a a o edita l n ° 23 , de 0 8 d e març o d e 2013 , 
publicad o n o D.O.U . de 11 de março de 2013 . 

Referência : Avis o d e Habilitaçã o n ° 04 de 2012 . Outorg a d e serviç o d e radiodifusã o 
sonor a e m frequênci a modulada , e m caráte r exclusivament e educativ o 
(FME ) par a a localidad e de São Joaqui m da Barra , SP. 

Process o pilot o n° : 53000.046327/201 2 

A FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASIL , já qualificad a nos 

auto s d o process o e m epígrafe , n o qual particip a d o aviso d e habilitaçã o e m referênci a 

vem , respeitosamente , po r intermédi o d e seu representant e legal , a temp o e modo , e m 

atençã o à convocaçã o dest a Pasta , veiculad a n o edita l n° 23, de 08 de març o de 2013 , 

publicad o n o D.O.U . d e 11 de març o d e 2013 , requere r a  juntad a d a GRAD E DE 

PROGRAMAÇÃ O e m anexo , qu e se encontr a e m conformidad e co m os requisito s do 

edita l e  da legislaçã o aplicáve l à  matéria , qu e ped e sej a analis a e m substituiçã o ao 

document o d e fls. 52 à 55 e, ao final , sej a considerad a par a fin s d e habilitaçã o da 

entidade . 

Termo s em que, 

Pede deferimento . 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASI L 
Edso n Valte r Pagan o 
President e 
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Fundaçã o Ond a verde de Radiodifusã o Brasi lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /gj . \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Fundaçã o Ond a Verd e d e Radiodifusã o Brasil , entidad e civil , co m 
personalidad e d e direit o privado , se m fin s lucrativos , te m com o principai s objetivo s a  proteçã o 
ambienta l e a reciclagem . 

Em Sã o Paulo, apena s 1 % do lixo é  reciclad o pel a Prefeitura . Da s 30 0 mil tonelada s 
coletada s mensalment e 3  mi l são recolhida s pel o program a d e colet a seletiv a d a Secretari a 
Municipa l d e Limpez a Urbana . O s 35 mil "carroceiros/catadores " qu e trabalha m n a cidad e 
coleta m pel o meno s 1 5 veze s mai s qu e o program a d a Prefeitura . 

Quant o mai s ric a a  região , maio r a  quantidad e d e lix o qu e ser á reaproveitado . O 
mercad o d a reciclage m atualment e e movimentad o po r questõe s sociai s e não ambientais , poi s 
um "carroceiro/catador " d e lixo ger a su a subsistênci a atravé s d e valore s conseguido s co m a 
colet a d e materia l a ser reciclado . 

Com bas e na s informaçõe s divulgada s pel o govern o gerada s e m balanç o feit o e m 24 7 
município s qu e concentra m metad e d a populaçã o d o país , a  Fundaçã o Ond a Verd e fo i 
criad a tend o com o objetivo s principai s a  defes a ambienta l e  a reciclage m d e lix o atravé s da 
educaçã o a  ser realizad a pela s emissora s d e rádio e TVs educativa s qu e est á pleiteand o junt o 
ao Ministéri o da s Comunicações . 

As açõe s planejada s par a a  Fundaçã o Ond a Verde , relacionada s ao s assunto s 
acim a mencionados , sã o as seguintes : 

a) Estabeleciment o d e acordo s co m a iniciativ a públic a e privad a par a obtençã o d e recurso s 
que serã o utilizado s n a colet a e tratament o d o lix o a ser reciclado ; 

b) Orientaçã o e  suport e n a criaçã o d e cooperativa s par a o s "carroceiros/catadores" , 
objetivand o a  re-inclusã o desta s pessoa s n a vida socia l dand o melhore s condiçõe s de 
vida e de dignidad e com o cidadãos . 

Esta s cooperativa s terã o també m com o objetiv o o  forneciment o d e serviço s médicos , 
dentário s e  instalaçõe s par a higien e pessoa l be m com o o  forneciment o d e uniforme s e 
refeiçõe s par a seu s respectivo s cooperados . 

c) Program a educacional , atravé s da s rádio s e TV s educativas , qu e funcionarã o co m bas e 
na seguint e grad e d e programação : 

) NOTÍCIA S D A REGIÃ O -  segund a a segunda , de 7 h a s 8 h 

Assunto s variado s de interesse s d a comunidade , co m enfoqu e principa l n a prestaçã o de 
serviços . O  conteúd o dest e program a ser á elaborad o co m bas e e m pesquis a e 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade de Programação Fundação Ond a Verd e Página -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
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levantamento s locais , també m contand o co m a  contribuiçã o d e entidade s e  instituiçõe s 
que forneça m conteúd o específic o par a est a finalidade . 

Programaçã o basead a e m conteúd o educaciona l sobr e reciclage m e proteçã o ambiental , 
desenvolvid o e m parceri a co m entidade s e  instituiçõe s qu e tenha m foc o n a proteçã o 
ambiental . Com o exemplo , citamo s a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA USP-Recicl a d a US P d e Ribeirã o Pret o qu e 
poder á contribui r co m conteúd o específic o par a est e programa . 

Este ser á o  foc o principa l d o conteúd o educaciona l da s emissora s d a Fundaçã o 
Onda Verd e visand o provoca r mudanç a d e hábito s n a comunidad e atravé s d e 
esclarecimento s e educaçã o sobr e reciclage m e proteçã o ambiental. . 

Os aspecto s sociai s ligado s à  re-integraçã o do s "carroceiros/catadores " n a sociedad e 
com o cidadão s també m farã o part e dest a programaçã o co m a apresentaçã o d e caso s de 
sucess o a parti r de depoimento s e entrevistas . 

' MEDICIN A E  SAÚD E -  segund a a segunda , de 9 h a s 10 h 

A parti r da participaçã o d e profissionai s d e medicin a e do forneciment o d e conteúd o po r 
departamento s d e medicin a e farmáci a da USP, est a programaçã o divulgar á assunto s 
relacionado s a: 

> Educaçã o sobr e causas , efeito s e tratamento s par a doença s moderna s ligada s ao 
tabagismo , drogas , álcool , stres s e depressão ; 

> Cuidado s básicos , tai s como : pressã o alta , diabetes , cânce r d e mama , cânce r d e 
próstat a e cânce r d e pele . 

> Descriçã o d e medicamento s pertencente s à farmáci a popular , form a de utilizaçã o e 
cuidados ; 

> Prevençã o e cuidado s doméstico s par a evita r doença s causada s po r desatençã o no 
lar; 

> Orientaçõe s sobr e nutriçã o objetivand o balanceament o n a alimentaçã o co m baix o 
cust o par a a comunidade . 

) PROGRAMAÇÃ O MUSICA L -  segund a a sexta , de 10 h a s 12 h 

PROTEÇÃ O AMBIENTA L E  RECICLAGE M -  segund a a segunda , de 8 h a s 9h » & \ 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (fy  £ 

Repetiçã o d e programa s d a seman a no s sábado s e  domingos. ^ . 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos . 
Repetiçã o d e programa s d a seman a no s sábado s e  domingos . 

Sábado s e  Domingos , d e 10 h a s 14 h 

Programaçã o musical , popula r e eclética , co m programete s intercalado s entr e si . 

) PROGRAMAÇÃ O ESPORTIV A - segund a a sexta , de 12 h a s 13 h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade de Programação Fundação Ond a Verd e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.^f c Fundaçã o 

Ond a 

Página - 2 
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Programaçã o sobr e o s esporte s no Brasil , com enfoqu e especia l par a os evento szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^s C 0 ^ 

regionais .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li . / ^cyc 

) PROGRAMAÇÃ O MUSICA L BRASILEIR A -  segund a a sexta , de 13 h a s 14 h ^  ^fe . 

Sábado s e  Domingos , d e 14 h a s 18 h 

Divulgaçã o d a orige m e  trajetóri a do s compositore s e  interprete s d a Músic a Brasileir a 
de todo s os tempo s co m bas e no s conhecimento s e  conteúd o gerado s e m parceri a co m 
instituiçõe s culturai s e de ensino . Com o exemplo , citamo s a EC A da USP . 

) PROGRAMAÇÃ O MUSICA L -  segund a a  sexta , de 14 h a s 17 h 

Programaçã o musical , popula r e eclética , co m programete s intercalado s entr e si . 

) DIREITO S E OBRIGAÇÕE S D O CIDADÃ O -  segund a a  sexta , de 17 h a s 18 h 

Program a d e utilidad e públic a focad o e m Informaçõe s diversa s sobre : habitação , 
transport e coletivo , segurança , direito s d o consumidor , contand o co m participaçã o a o 
vivo de cidadão s e autoridade s locais . 

! PROTEÇÃ O AMBIENTA L E  RECICLAGE M -  segund a a  segunda , d e 18 h a s 19 h 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos . 
Repetiçã o d e programa s d a seman a no s sábado s e  domingos . 

) HOR A D O BRASI L -  segund a a  sexta , de 19 h a s 20 h 

Transmissã o de program a gerad o pel o govern o federal . 

) PROGRAMAÇÃ O MUSICA L -  segund a a  sexta , de 20 h a s 7 h 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos . 
Repetiçã o d e programa s d a seman a no s sábado s e  domingos . 

Programaçã o musical , popula r e eclética , co m programete s intercalado s entr e si . 

As programaçõe s da s emissora s educativa s d a Fundaçã o Ond a Verd e mescla m 
educação , música , cultura , e jornalism o co m os seguinte s enfoques : 

Música : divulgaçã o diversificad a d a músic a popula r brasileir a buscand o difundi r outro s 
estilos , valorizand o també m o trabalh o do s músico s d a Região . 

Cultura : valorizaçã o d a cultur a naciona l e m todo s o s seu s aspecto s co m uma linh a 
musica l destacand o a históri a de compositores , intérprete s e sua s obras . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grad e de Programaçã o Fundaçã o Ond a Verd e Págin a -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

Fundaçã o 

OndaVerd e 
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Educação :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA apresentaçã o d e temas relacionado s a o cotidiano ; tend o a s emissora s com o 
parceira s d a escol a n o process o educacional , co m o  objetiv o d e se r mai s u m 
complement o n o process o de aquisiçã o de conhecimento . 

Jornalismo : atuaçã o destinad a à  informaçã o d e interess e social , e  prestaçã o d e 
serviços , co m u m jornalism o independente , fazend o prevalece r d e fat o o  interess e 
públic o co m o compromiss o de respeita r cad a ouvint e com o u m cidadão . 

Atenciosament e 

Edso n Pagan o 
Presidente .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade de Programação Fundação Ond a Verd e 

t^Onda' ' U  D. daçã o 
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CPRO D :: 1.32.49.273.327 7 29/11/201 3 :: 16:2 6 hrip://sisteira.mc.gov.br/Œ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTROLE DE PROCESSOS 

E DOCUMENTOS -  CPROD 

Pátiina Principa l Cadastr o Atividade s Consult a Relatóri o Suport e Acessa r Unidad e Sai r 

CONSULT A D E PROTOCOL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ürIntrane t I  ?  Ajud a L . 

Suel i Oliveir a Brag a 

SCE-M C 

Protocolo Interessado/Solicitant e Informaçõe s Gerai s Trâmit e e  Remess a 

N° d o protocolo : 53000.014522/2013-8 8 

Data abertura : 02/04/201 3 

doeu" : REQUERIMENT O 

DADOS DA PROCEDÊNCIA 

DADOS DO PROTOCOLO 

Tipo: 

N° documento : 
Data do 
documento : 

Documento 

S/N 

29/03/201 3 

Nome: 

País: 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASI L 

BRASI L 

CPF/CNPJ : 09.241.619/0001-6 2 

UF: SA O PAULO 

Tipo: 

Munidpio: 

Jurídica 

SÃ O PAUL O 

HISTÓRICO DA LOCALIZAÇÃO DA PROCEDÊNCIA 

UF: SA O PAULO Pais: BRASI L 

Área administrativa : 

Munidpio: SÃ O PAUL O 

IDENTIFICAÇÃO DO PROTOCOLO 

N° d e volumes: 

r 
N° d e folhas: 

|Data recebimento : |01/04/201 3 Hora recebimento : 16:05 

ASSUNTO 

RADIODIFUSÃ O COMERCIA L -  MANIFESTAÇÃ O E M RESPOST A A O EDITA L N ° 23 D E 08/03/201 3 N A LOCALIDAD E D E SAO JOAQUIM DA 
BARRA/S P PROCESS O N ° 53000.046327/201 2 

Complemento : | 

Voltar Imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MC/SE/SPOA/CGTI/COÍNF/DISIS - Divisão de Desenvolvimento de Sistemas Ministéri o das Comunicações 

1 de 1 03/12/2013 16:38 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Not a Técnic a n° /2013/GTED/DEAA/SCE-M C 

Assunto : Propost a co m vista s à obtençã o d e outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fin s 

exclusivament e educativos . 

Referência : Process o n ° 53000.041398/2012 , apens o a o Process o n ° 53000.046327/2012 . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trat a os auto s de propost a relativ a a outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fins 

exclusivament e educativos , conform e segue : 

EDITA L D E 

COMPLEMENTAÇÃ O D E 

DOCUMENTO S N° : 23/201 3 

Data de publicação : 11/03/2013 

Interessado : Fundaçã o Ond a Verd e de Radiodifusão Brasi l 

Município : Sã o Joaqui m da Barra/S P Serviço : FM E Canal : 295 E 

Dat a de venciment o d o praz o par a a postage m o u protocol o d o document o de 

complementação : 

10/04/2013 

Dat a de postage m dest a proposta : 01/04/2013 

Requeriment o tempestivo ? ^si mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "2  não 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e 

Consignaçõe s -  GTED , a  propost a constant e d o process o e m referência , ofertad a po r pesso a 

jurídic a d e direit o privado , co m vista s à conferênci a e  análise d a documentação apresentada , e m 

consonância co m o dispost o n a Portari a n° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 , publicad a n o DO U d o 

di a 1 3 subsequente . 

3. Apó s realizaçã o d a análise d a documentação apresentad a pel a entidad e verificou -

se a  incorret a instruçã o d a su a proposta , conform e Not a Técnic a n ° 

481/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C (fls . 121/122) , razã o pel a qua l fo i concedid o po r mei o d o 

Edita l n ° 2 3 -  publicad o e m 11/03/201 3 (fls . 124/125) , praz o par a complementaçã o d a 

documentação par a qu e a s incorreçõe s constante s d o quadr o anex o d o citad o Edita l fosse m 

sanadas , de acord o co m o art . 8 o , § 4 o , da Portari a n° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 . 

4. E m atendiment o a o Edital , a  concorrent e encaminho u a  documentaçã o 

complementa r (fls . 126/130) , protocolad a so b n ° 53000.014522/2013 , e m 01/04/2013 . Assim , 

visand o o  prosseguiment o d o feito , procedeu-s e a  análise d a documentação , conform e abaix o s e 

verifica : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/GTED/DEAA/SCE-MC 
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List a d e documento s necessário s par a habilitaçã o d e fundaçõe s d e FLS . O K OB S 

direit o privad o a  qu e se refer e o  incis o II I do art . 44 da Le i n° 10.406 , 

de 2002 , cujo s estatuto s nã o contrarie m o  Códig o Brasileir o d e 

Telecomunicaçõe s e  legislaçã o correlata , e m origina l o u cópi a 

autenticad a 

D A ENTIDAD E INTERESSAD A 

1. Estatut o socia l e suas alterações aprovado s pel o Ministéri o Públic o 

e devidament e registrado s n o Cartório de Registr o d e Pessoas 

Jurídicas, Livr o "A" , no s quais se constat e qu e fo i instituída há mai s 

de u m ano, contad o d a data de publicação do respectiv o avis o d e 

habilitação . 

Fls . 04 a 12 O K 

2. At o d e nomeaçã o o u eleiçã o d e dirigentes , devidament e registrad o 

no Cartóri o de Registr o d e Pessoas Jurídicas. 

Composiçã o Diretiva : 

Edso n Valte r Pagan o - Diretor-President e (Rep . Legal ) 

Tâni a Lúci a Assa d Montor o -  Direitor a Vice-President e 

Ver a Helen a Pereir a d e Andrad e Pagan o -  Diretor a 

Administrativo-Financeir o 

Fls . 13 a 22 O K 

3. Instrument o jurídic o firmad o co m instituição de ensin o médi o ou de 

educação superior , ou com o municípi o em que será prestad o o 

serviço , qu e garant a o forneciment o d e suport e pedagógic o e técnico 

à ediçã o de programa s voltado s exclusivament e par a a educação. 

Fls . 23 a 32 O K 

4. Prov a d e inscriçã o no Cadastr o Naciona l d e Pessoa Jurídica (CNPJ) . Fl . 36 O K 

5. Prov a d e inscrição no cadastr o de contribuinte s estadua l ou 

municipal , se houver , relativ o ao domicíli o ou sede da entidade , 

pertinent e ao seu ramo de atividad e e compatíve l co m o objet o 

contratual . 

E Fls . 39/40 

M Fl . 4 1 

O K 

6. Prov a d e regularidad e par a co m as Fazenda s Federal , Estadua l e 

Municipa l d o domicíli o o u sede da entidad e proponente , o u outr a 

equivalente , n a form a da lei . 

F Fl . 38 

E Fls.39/4 0 

MF1.4 1 

O K 

7. Prov a d e regularidad e relativ a à Seguridad e Socia l e ao Fund o de 

Garanti a po r Temp o de Serviç o (FGTS) . 

Fls . 37/44 O K 

8. Prov a d e inexistência de débitos inadimplido s perante a  Justiça do 

Trabalho , mediant e a  apresentação de certidão negativa . 

Fl . 43 O K 

9. Balanço patrimonia l e demonstrações contábeis do último exercíci o 

social , exigívei s e apresentado s n a form a da lei , vedad a a  sua 

substituição po r balancete s o u balanços provisórios . 

Fls . 45 a 51 O K 

10. Grad e detalhad a contend o o  horário e programação qu e se pretend e 

veicula r co m a execuçã o d o serviço objet o d a outorga . 

Fls . 127/13 0 O K Complementaçã o 

11 . Declaraçã o d o número de aluno s matriculado s na instituição de 

ensin o médi o ou de educação superio r co m a qua l a fundação d e 

direit o privad o mantenh a vinculação (5 0 alunos ) 

Fl . 26 O K 

DO S DIRIGENTE S 

Prov a d a condiçã o de brasileir o nato ou naturalizad o há mai s de 10 

anos ou , par a o cas o de português, prov a d a condição de titula r do 

estatut o da igualdad e atribuíd o pel o Ministéri o d a Justiça há mai s de 

10 anos . 

Edso n F1.56 O K 

Tânia F1.57 

Ver a F1.5 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/53000.041398/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
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2. Certidões dos Cartórios Distribuidores , de âmbito estadua l e federal , 

relativa s aos feito s eivei s e m gera l dos locai s de residência nos 

últimos cinc o anos , be m assim das localidade s ond e exerça m ou 

tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s econômicas . 

Edso n Fls . 

59/60;6 9 

Tânia 

Fls.61/62;7 0 

Ver a 

F1.63;7 1 

O K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

la zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v\ j 

3. Certidões dos Cartórios Distribuidores , de âmbito estadua l e federal , 

relativa s aos feito s criminai s dos locai s de residência nos últimos 

cinc o anos , be m assim das localidade s ond e exerça m ou tenha m 

exercido , n o mesm o período , atividade s econômicas . 

Edso n 

Fls.64/65;6 9 

Tânia Fls . 

66/67;7 0 

Ver a 

F1.63;7 1 

O K 

4. Certidões dos Cartórios de Protesto s d e Títulos , dos locai s de 

residência nos últimos cinc o anos , be m assim das localidade s ond e 

exerçam ou tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s 

econômicas . 

Edso n 

Fls.72/8 4 

Tânia 

Fls.85/9 7 

Ver a 

Fls.98/10 7 

O K 

5. Declaraçã o de qu e não particip a d a direção de outra s entidade s 

executante s d o mesm o tip o de serviço de radiodifusão, na localidad e 

objet o d a concessão ou permissão pretendida , nem de outra s 

entidade s de radiodifusão, e m municípios diversos , e m excess o aos 

limite s fixado s noart . 12 do Decreto-Le i n ° 236/67. 

Edso n Fl . 

108 

Tânia 

F1.109 

Ver a Fl . 110 

O K 

6. Prov a d e quitação co m as suas obrigaçõe s eleitorais . Edso n 

Fl.ll l 

Tânia 

R I 1 2 

Ver a F1.11 3 

O K 

7. Declaraçã o de que não está no exercíci o de mandat o eletiv o qu e lhe 

assegure imunidad e parlamenta r ou de cargo s o u funções do s quai s 

decorr a for o especial . 

Edso n 

F1.114 

Tânia 

F1.115 

Ver a Fl . 116 

O K 

D E PROPONENT E EXECUTANT E D E SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O 

1. Representant e Lega l aprovad o po r este MC , constant e do 

SIACCO/ANATE L (imprimi r espelh o correspondent e e  junta r aos 

autos) . 

F1.119 O K 

2. Regularidad e quant o ao Fiste l (Certidã o Negativ a o u Positiv a co m 

efeit o d e Negativa , emitid a via S1GEC/ANATEL , co m base no 

CNP J d a entidade) , imprimi r espelh o correspondent e e  junta r aos 

autos . 

F1.117 O K 

3. Limite s previsto s pel o artig o 12 , do Decreto-Le i n ° 236/67 

(Pesquis a Gera l SRD/ANATEL , co m base no CNP J d a entidade , 

imprimi r espelh o correspondent e e  junta r aos autos . 

F1.118 O K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. Concluíd a a análise do s autos , verificou-s e a complet a instrução do feito , estand o 

a proponent e e m condições de habilitação e de auferi r pontuação , conform e abaix o descrito : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/53000.041398/2012/GTED/DEAA/SCE-M C 
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CRITÉRIO S PONTO S PROPONENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I -  Fundação de direit o privad o cuj a criação tenh a sid o autorizad a po r le i 

e instituições d e educação superio r instituídas e mantida s pel a iniciativ a 

privada , no s termo s do s inciso s I I e II I do art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° da Portari a n ° 355 , de 

12/07/2012. 

51 

I I -  Proponent e co m sed e o u filia l n o municípi o ond e o  serviç o ser á 

executado . 

20 

Il l -  Participaçã o d a instituiçã o d e ensin o médi o o u superio r n a 

administração d a fundação d e direit o privad o proponente , n a proporção 

mínima de cinquent a po r cento d e seus dirigente s com o representante s d a 

correspondent e instituiçã o de ensino . 

14 

IV -  Proponent e vinculad a à instituição de ensin o médi o ou superio r com 

maio r quantitativ o de aluno s matriculados . 

10 

V -  Proponent e vinculad a à  instituição de ensin o médi o o u superio r com 

o segund o maio r quantitativ o de aluno s matriculados . 

8 X 

V I -  Proponent e vinculad a à  instituição de ensin o médi o ou superio r com 

o terceir o maio r quantitativ o de aluno s matriculados . 

5 

VI I -  temp o propost o par a o  funcionament o diári o d a emissor a qu e irá 

executa r o  serviço , entr e vint e e  vint e e quatr o hora s diárias . 

5 X 

VII I -  temp o propost o par a o  funcionament o diári o d a emissor a qu e irá 

executa r o  serviço , entr e dezessei s e  vint e hora s diárias . 

3 

CONCLUSÃ O 

6. Dess a forma , opinamos : 

a) pel a habilitaçã o e  deferiment o d o tota l d e 1 3 (treze ) ponto s à  proponente , no s 

termo s d o ite m 5  dest a Not a Técnica ; 

b) pel a confirmaçã o d o registr o dess a informaçã o n a Not a Técnic a relativ a a o 

resultad o fina l obtid o no process o d e seleção e m questão; e 

c ) pel a comunicaçã o d o resultad o or a obtid o à  interessada , e m conformidad e 

co m o  dispost o no s artigo s 9 o e 10 , da Portari a n° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 . 

À consideraçã o superior . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U AN A CAROLIN A D E OLIVEIR A 

Técnic o d e Níve l Superio r 

Brasília , 6  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^z ^wUod e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c^jla^cJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &Mso>0 

VILM A D E FJALVARENG ^ FANI S 

Analist a j - Chef e d e Divi s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/53000.041398/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
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D e acordo . À  consideraçã o d o Direto r d o Departament o d e Acompanhament o e 

Avaliação . 

Brasília , * f de^^^d e 

ELZ A MARI A DE L NEGR O B . FERNANDE S 
Coordenador a d o Grup o de ^Trabalho de Radiodifusão Educativ a e Consignações da União - Subi 

Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 1 1 de 

outubr o d e 2013 . 

D e acordo . Proceda-s e conform e proposto . 

de de 2013 . 

OCTÁVI O PEW M PIERANT I 
Direto r d o Departament o d e Acompanhament o e  Avaliação . 

Conform e Portari a de delegaçã o d e competênci a n ° 299 , de 7 de outubr o de 2013 , publicad a no 

Diári o Oficia l d a Uniã o d e 8 de outubr o de 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/53000.041398/2012/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Not a Técnic a n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <P  Q  £  /2013/GTED/DEAA/SC E -  M C 

Assunto : Process o d e Seleçã o par a outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fin s 

exclusivament e educativos . 

Referência : Process o n ° 53000.046327/201 2 e apensos . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d e procediment o d e seleçã o instaurad o co m vista s à  outorg a d o Serviç o 

de Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , co m fins  exclusivament e educativos , d e 

acord o co m o estabelecid o pel a Portari a M C n ° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 , publicad a no DO U 

do di a 13 subsequente , d e acord o co m os dado s a  segui r descritos : 

AVIS O D E HABILITAÇÃ O N° : 04/201 2 Data de publicação : 13/07/201 2 

EDITA L D E 

COMPLEMENTAÇÃ O D E 

DOCUMENTO S N° : 23/201 3 

Data de publicação : 11/03/2013 

Município : São Joaqui m da Barra/S P Serviço : FM E Canal : 295 E 

Dat a d e venciment o d o praz o par a a  postage m o u protocol o d o document o d e 

complementação : 
10/04/201 3 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e 

Consignaçõe s -  GTED , o  process o e m referência , acompanhad o d e 3  (três ) processo s apensados , 

relativo s à s proposta s apresentadas , objetivand o a  outorg a e m questão , par a conferênci a e 

verificaçã o quant o a o resultad o das análises da s respectiva s propostas . 

3. Concluíd a a  anális e inicia l da s proposta s supracitadas , constatou-s e qu e nenhum a 

da s participante s logro u êxit o n a corret a e  complet a instruçã o d e sua s propostas , send o 

oportunizad a a  complementaçã o d a documentaçã o à s concorrentes , po r mei o d o Edita l d e n ° 23 -

de 08/03/2013 , publicad o e m 11/03/2013 , co m praz o improrrogáve l d e 3 0 dia s d a dat a d e 

publicaçã o d o edita l par a entreg a d a documentação , conform e art . 8 o , § 4o , d a Portari a n° 355 , de 

12 d e julh o d e 2012 . 

4. Esgotad o o  referid o prazo , 2  (duas ) entidade s encaminhara m documento s par a 

complementaçã o tempestivamente . Ressalte-s e qu e a  entidade , Fundaçã o Evangélic a Trindade , 

não encaminho u a  documentaçã o solicitada . A s proposta s fora m reanalisada s d e acord o co m a s 

Nota s Técnica s d e fls . do s autos , cuj o resultad o assi m s e apresenta : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 PROPONENT E [  TIP O |  PROCESS O |  PROPOST A |  PONTUAÇÃ O |  RESULTAD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ACO/GTED/DEAA/SCE-MC 
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Fundação Cultura l de 

Radiodifusã o Educativ a 

Costa Dourad a 

11 53000.043360/201 2 Habilitad a 15 
1° luga r ou 

vencedor a 

Fundação Ond a Verd e de 

Radiodifusã o Brasi l 

11 
53000.041398/201 2 Habilitad a 13 2 o luga r 

Fundação Evangélic a 
Trindad e 

11 
53000.042945/201 2 Inabilitad a Indeferid a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

Diant e d o exposto , opinamos : 

a) sej a declarad a vencedor a d a present e seleçã o públic a a  Fundaçã o Cultura l d e 

Radiodifusã o Educativ a Cost a Dourad a e  e m segund o lugar , a  Fundaçã o Ond a 

Verd e d e Radiodifusã o Brasil ; 

b ) pel a inabilitaçã o da s demai s proposta s apresentadas ; 

c) pel a comunicaçã o d o resultad o fina l obtid o nest a seleçã o públic a a  toda s a s 

participantes , concedendo-lhe s praz o par a que , se fo r o caso , apresente m recurso , 

conform e dispõ e o artig o 10 , d a Portari a n° 355/2012 ; 

d) expirad o o  praz o recursa l concedido , sej a dad o prosseguiment o a o feito , n a 

form a lega l correspondente . 

À consideraçã o superior . 

Brasília , ^  d e cWj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«-A^*Jb<^de 2013 . 

VVAN A CAROLIN A D E OLIVEIR A 

Técnic o d e Níve l Superio r 

VILM A D E F . AUVÁJRENG A FANI S 

AJialist a -  Chef e d e Divisã o 

D e acordo . À  consideraçã o d o Direto r d o Departament o d e Acompanhament o e 

Avaliação . 

Brasília , 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA detj^pbu?  d e 2013 . 

ELZA ^ MA&I A DE L NEGR O B . FERNANDE S 

Coordenador a d o Grup o de Trabalh o de Radiodifusão Educativ a e Consignações da União -  Substitut a 

Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 1 1 de 

outubr o d e 2013 . 

ACO/53000.046327/20Ï2/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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D e acordo . À consideraçã o d a Secretári a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTÁVI O 

rasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l)  d e 0&&Je^  d e 2013 . 

CRANT I 

Direto r d o Departament o deÃcompanhament o e Avaliação . 

Conform e Portari a de delegaçã o d e competênci a n ° 299 , de 7 de outubr o de 2013 , publicad a no 

Diári o Oficia l d a União de 8 de outubr o de 2013 . 

D e acordo . Proceda-s e conform e proposto . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3/  d e c5Ù zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&Lrjb*de20\3. 

PATRÍCI A BRIT O D E AVIL A 

Secretári a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrôn i 
Jtmtftõ Taína  Tkratíti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretári o de Serviços de 
Comunicaçã o Eletrônica 

Substituto 

ACO/53000.046327/2012/GTED/DEAA/SCE-M C 
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EDITA L N 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OG  ,  DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍO  D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hMA^DE  2014 . 

O SECRETARI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
SUBSTITUTO , n o uso das atribuições que lhe são conferida s pel a Portari a n 2 355, de 12 de julh o 
de 2012 , e considerand o o que consta do Processo n 2 53000.046327/2012 , que trata do process o d e 
seleção pública par a a  obtenção de outorg a par a executa r o  Serviç o d e Radiodifusão Sonor a em 
Frequência Modulada , com fins exclusivament e educativo s no município de São Joaqui m da Barra , 
estado d e São Paulo , referente a o Avis o d e Habilitação n 2 4, de 12 de julh o de 2012 , publicad o em 
13 de julh o de 2012, 

RESOLVE : 

Art . I 2 Tornar público o resultad o final  do processo d e seleção, na forma do Anexo , e 
conceder ao s interessados o prazo de trint a dias , contado da data da publicação deste Edital , par a a 
apresentação d e recurs o a  este Ministério , fazend o refefenaia , obrigatoriamente , a o respectiv o 
número do processo e  ao Avis o d e Habilitação acim a mencionado . 

OCTAVIQ P PIERANT I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Publicad ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n o DO U 

Página _iâÊL >SeçâoJQ3 -

ulmcthu 
Nome Legível 
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ANEX O 

São Joaqui m d a Barra/S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A PONTUAÇÃ O RESULTAD O 

Fundação Cultura l d e 
Radiodifusão Educativ a 
Costa Dourad a 

11 53000.043360/201 2 Habilitad a 15 1° luga r 

Fundação Ond a Verd e de 

Radiodifusão Brasi l 

I I 
53000.041398/201 2 Habilitad a 13 2 o luga r 

Fundação Evangélic a 

Trindad e 

I I 
53000.042945/201 2 Inabilitad a Indeferid a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: I  -  Pessoa  Jurídica  de  Direito Público  Interno;  I I - Pessoa  Jurídica  de  Natureza Privada. 
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Imprimir Recibo Página Principal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidênci a d a Repúblic a 

Imprens a Naciona l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Envi o Eletrônic o d e Matéria s 
Comprovant e d e Recebiment o 

A Imprens a Naciona l recebe u Ofíci o Eletrônic o co m a  solicitaçã o d e publicaçã o d e 
matéria s co m a s seguinte s características : 

Dat a d e envio : 20/01/201 4 12:09:1 2 
Origem : Secretari a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 
Operador : MARCEL A CAMAR A RORI Z 
Ofício : 284077 8 
Dat a previst a d e publicação : 21/01/201 4 
Loca l d e publicação : Diári o Oficia l -  Seçã o 3 
Form a d e pagamento : Empenh o 

As matéria s enviada s soment e serã o publicada s na dat a e  jorna l indicado s no Ofíci o 
Eletrônic o apó s validaçã o e  anális e d e adequaçã o à  legislaçã o qu e disciplin a a publicaçã o 
de matéria s no s Jornai s Oficiais . 

Matéria s 

Seqüencia l Arquivo(s ) MD5 Tamanh o (cm ) Valo r 

666392 9 EDITAL_N.06_SAO_JOAQUIM_DA_BARRA_SP.rt f 
9ebfe293fl37388 d 
b696b4dd6601209 4 

12,0 0 

Tota l d a matéri a 12,0 0 R$ 364,4 4 

TOTA L D O OFICI O 12,0 0 R$ 364,4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://incom.in . gov. br/recibo . do?idof=284077 8 20/01/201 4 
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EDITA L V  5 , D E K l D E JANEIR O D E 2(114 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n ! 355 , de 12 dc julho de 2012, c  considerando 
o que consta d o Processo n * 53000.046351/2012, qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o de outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de João Pinheiro, estado dc Minas Gerais , referente ao Aviso de 
Habilitaçã o n f 4 . dc 12 dc julho de 2012. publicado cm 13 dc julho de 2012, R  E  S  O L  V  E : 

Art. 1" Tomar público o  resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a  apresentaçã o 
de recurso a  este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e 
ao Aviso dc Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVIO PENN A P I ER ANTI 

ANEX O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[PROPONENT E 1 TIPO PROCESS O [PROPOST A [RESULTAD O 

ICentro Educacional Hvwie ML LID A III líUXIfl.MÍXf K •21)12 1 Inabilitada 1 Indeferida 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídica d c Direito Público Intcmo; I I -  Pessoa Jurídica d c Natureza Privada. 

EDITA L N ! f» . DE 1 0 D E JANEIR O D E 21114 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , n o us o das atri­
buiçõe s que lhe são conferidas pela Portaria n f 355 . dc 12 dc julho dc 2012, c considerando o que consta 
do Processo n ! 53000.046327/2012, qu e trata do processo dc seleçã o pública para a obtençã o de outorga 
para executar o Serviço d c Radiodifusã o Sonor a cm Frequênci a Modulada , co m fins exclusivamente 
educativos no município d c Sã o Joaquim da Barra , estado d c Sã o Paulo, referente a o Avis o dc Ha ­
bilitaçã o n r 4 , dc 12 de julho d e 2012, publicado cm 13 dc julho de 2012, RESOLVE : 

Art. I o Tomar público o resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o  prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
dc recurso a este Ministério, fazendo referencia, obrigatoriamente, a o respectivo número do processo c 
ao Aviso de Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A P I ER ANTI 

ANEX O 

São Jnaouim da Barra SP 
PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃ O RESULTADO 
Fundação Cultura) dc Radiodifusã o Educativa Cosi a 
Dourada 

II 53000.0433«) "2(112 11 abi Ilíada 15 
cedi ira 

í-undacão Onda Verde dt Radiodifusã o Hrasil II 53000 mUW 201 2 Hahi liiada 13 2" luEar 
Fundação Evangélica Trindade II 5300(1 042'Mí 2012 Inabilitada 

Legenda: 1  - Pessoa Jurídica dc Direito Público Intcmo: 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITA L N J 7 , D E 1 0 D E JANEIR O D E 201 4 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n- 355 , dc 12 de julho de 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n * 53000.046337/2012, qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o dc outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município dc Pedro II . estado do Piaui . referente ao Aviso dc Habilitaçã o 
n ! 4 , de 12 dc julho de 2012, publicado cm 13 dc julho de 2012. RESOLVE : 

Art. I o Toma r público o resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, c conceder 
aos interessados o  prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
dc recurso a  este Ministério, fazendo referência,  obrigatoriamente, a o respectivo número do processo c 
ao Aviso dc Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A PIERANT I 

ANEX O 

Municinio dc Pedro II-TI 
PROPONRNTF. TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTI 1 AC À O RESULTAD O 
Fundacfio Joio Matias dc Oliveira 11 53000,04337ft*2012 Inah i lilada Indeferida 
Fundação Kolninc d o Piauí 11 - ; i • ; Inahi Ilíada Indeferida 

Legenda: I  • Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: 11 - Pessoa Jurídica dc Natureza Privada. 

EDITA L N ! 8 . D E 1 0 D E JANEIR O D E 2014 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n" 355, dc 12 de julho dc 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n r 53000.046336/2012 , qu e trata d o processo d c seleçã o públic a par a a 
obtençã o dc outorga para executar o Serviço de Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município d c Mombaça, estado do Ceará, referente a o Avis o d c Ha ­
bilitaçã o n r 4 , dc 12 de julho d c 2012. publicado cm 13 dc julho de 2012 . RESOLVE : 

Art. I o Toma r público o  resultado final do processo de seleção , na forma do Anexo, c conceder 
aos interessados o prazo dc trinta dias . contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
dc recurso a este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo c 
ao Aviso de Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A PÍE R ANTI 

ANEX O 

PROPONENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArip o PROCESSO PONTUAÇÃ O PROPOSTA RESULTAD O 

Fundação Educaliva d c Radiodifusã o José Alencar Ma - 11 53000.044182/2013 1J Habilitada r luga r 

Fundaçãn Culiural Terra do> Inhaniuns II 53000.0*416372013 11 Habilitada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT lunar 
Fundação Saturc7a Sem Fronteiras ii 53000 M3716Q013 Inabilitada Indeferida 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídica dc Direito Público Interno: I I -  Pessoa Jurídica dc Natureza Privada. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hfy'Jfwwvt.m.$NbcÍÊÊBÚââBdthsi^ 
pelo código 00032014012100126 

EDITA L N * <J, DE 1 0 D E JANEIR O D E 2014 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n* 355. dc 12 dc julho de 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n * 53000.046335/2012 , qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o dc outorga para executar o Serviço de Radiodifusã o Sonora em Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Maurin, estado do Ceará, referente ao Aviso de Habilitaçã o 
n ! 4 , de 12 de julho dc 2012. publicado em 1 3 de julho de 2012, RESOLVE : 

Art. 1 ° Tomar público o resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o  prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital, para a  apresentaçã o 
de recurso a este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo c 
ao Avis o dc Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVIO PENN A PIERANT I 

ANEX O 

PROPONENTE [TIPO [PROCESS O (PROPOSTA [RESULTAD O 1 

1 Fundação Educativa c  Cultural Nossa Senhora Sant'an III 153000.043723/201 2 1 Inábil iluda 1 Indeferida 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídica dc Direito Público Intcmo ; I I -  Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITA L N - 10 . D E 1 3 D E JANEIR O D E 2014 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SIJBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n ! 355 . dc 12 de julho de 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n ' 53000.046341/2012 , qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o dc outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município dc Curitibanos, estado dc Santa Catarina, referente ao Aviso dc 
Habilitaçã o n ! 4 , dc 12 dc julho de 2012, publicado cm 1 3 dc julho d c 2012, RESOLVE : 

Art. 1" Tomar público o resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, e conceder 
a interessada o prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o dc 
recurso a  este Ministério, fazendo referencia, obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e  ao 
Aviso d c Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVIO PENN A PIERANT I 

ANEX O 

Curi li banos SC 
PROPONENTE JTIP O 'PROCESS O 1 PROPOSTA PONTUAÇÃ O 1 RESULTAD O 
Fundação Eva n célico Trindade 11 1 I53O00.042WR-20I2 1 Inabilitada (indeferida 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídica dc Direito Público Interno; U  -  Pessoa Jurídica dc Natureza Privada. 

EDITA L N * 119 , D E 3 1 D E DEZEMBR O D E 21)13 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n* 355, de 12 de julho dc 2012, e  considerando 
o qu e consta d o Processo n ! 53000.046343/2012 , qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o de outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município d c Garça, estado dc S3o Paulo , referente a o Avis o d e Ha ­
bilitaçã o n ! 4 , dc 1 2 dc julho de 2012. publicado cm 13 de julho de 2012, RESOLVE : 

Art. 1" Tomar público o resultado final do processo de seleção , na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o  prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
de recurso a este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e 
ao Avis o dc Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A PIERANT I 

ANEX O 

PROPONENTE TIPO PROCESS O PROPOSTA PONTUAÇÃ O RESULTAD O 
Fundação Universitária dc Radiodifusã o Educativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I 53000.043134 2«\2 Habilitada 35 nome* 1' luear 
Fundação Brito Júnior dc Rádio c T V Educativ a 11 53000 043724 -2012 Habilitada 13 pontos 2* h l sar 

Fundação Onda Verde dc Radiodifusã o Brasi l 11 53000 IW1344 "2012 11.IHL1II.KI:! 1 0 rKintns 3* lunar 

Fundação Eva n célica Trindade I I 53000.042955/2012 Inabilitada Indeferida 

Fundação Ranchanense 11 i:n!tíi-;oi : Inabilitada Indeferida 

Legenda: 1  - Pessoa Jurídica d c Direito Público Interno; I I -  Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITA L N * 11 . D E 1 5 D E JANEIR O D E 201 4 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n ! 355 , dc 12 de julho dc 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n r 53000.046344/2012 , qu e trata d o processo d c seleçã o públic a par a a 
obtençã o de outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora em Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município dc Jales, estado dc São Paulo, referente ao Aviso de Habilitaçã o 
n* 4 . de 12 de julho d c 2012. publicado cm 1 3 de julho d c 2012, resolve: 

Art. I o Toma r público o  resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, c conceder 
aos interessados o  prazo de trinta dias . contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
de recurso a  este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e 
ao Avis o de Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A PIERANT I 

ANEX O 

Município de Jales"SP 
PROPONENTE TIPO PROCESS O PROPOSTA PONTUAÇÃ O RESULTAD O 

Fundação Onda Verde de Radiodifusã o Brasi l II 53000.0413»V;o! ; Habilitada 15 Vencedora 

Fundação Evannclics Trindade I! 53000 042<>54 2012 Inabilitada Indeferida 
Fundação Educativa Noroeste Paulista 1! 53O00O42312'2012 Inabilitada Indeferida 

Legenda: 1  - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I -  Pessoa Jurídica d c Natureza Privada. 

Documento assinado digitalmente conforme M P n ! 2.200-2 de 24/08/2001, qu e instimi a 
Infracstrutura d c Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil . 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnic a n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 36 ,¥  /2014/GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Assunto : Process o d e seleção . Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , 

com fin s exclusivament e educativos , n o municípi o d e Sã o Joaqui m da Barra , estad o d e Sã o 

Paulo , cana l 295E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. '  .  • . :  ; , ••. . 

Referência : Process o n° 53000.046327/201 2 e  apensos . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d e process o d e seleçã o par a outorg a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a 

em Frequênci a Modulada , corr i fins  exclusivament e educativos , n o municípi o d e São Joaqui m da 

Barra , estad o d e São Paulo , cana l 295E , d e acord o co m o qu e estabelec e a Portari a n° 355 , de 12 

de julh o d e 201 2 e o Avis o d e Habilitaçã o n ° 04 dê 12 de julh o d e 2012 . 

• 

ANÁLIS E 

2. Conform e o s ofício s d e comunicaçã o do s resultado s da s análise s relativa s à s 3 

(três ) propostas , objeto s do s processo s a  est e apensados , fora m comunicado s o s resultado s e 

divulgad o o  quadr o classificatóri o à s proponentes , concedendo-lhe s o  devid o praz o recursa l 

(fls.20/29) . 

3. .  Esgotad o referid o prazo , viera m o s presente s auto s à  anális e dess e Grup o d e 

Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e  Consignaçõe s -  GTED , tendo , sid o constatad o a  nã o 

apresentaçã o d e recurs o e m fac e do s resultado s da s análises da s proposta s relativa s a o present e 

process o d e seleção . 

4. Assi m sendo , o resultad o fina l obtid o é o seguinte : 
i 

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A CLASSIFICAÇÃO / RESULTAD O ' 

Fundação Cultura l 

de Radiodifusã o 

Educativ a Cost a 

Dourad a 

11 53000.043360/2012/ Habilitad a 1° Luga r o u Vencedor a 

Fundação Ond a 

Verd e de 

Radiodifusã o Brasi l 

11 53000.041398/2012 Habilitad a 2° Luga r 

Fundação 

Evangélic a 

Trindad e 

11 53000.042945/2012 

Inabilitad a Indeferiment o 

Legenda: I  - Pessoa  Jurídica  de Direito Público  Interno;  II  - Pessoa  Jurídica  de Natureza Privada. 

*Art. 7°  da Portaria n"  355/ 2012 

5. Dess a forma , a  Fundaçã o Cultura l d e Radiodifusã o Educativ a Cost a Dourada , 

pesso a jurídic a d e direit o privado , d e acord o -co m a s Nota s Técnica s d e n ° 

292/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C e  d e n ° 295/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC , dever á se r 

declarad a vencedor a d o present e certame , fazend o jus , portanto , à outorg a e m questão. . 

ACQ/G l ED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

• 

) '  1 
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CONCLUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6. Diant e d o exposto , opinamo s sej a declarad a vencedor a d o present e process o a 

Fundaçã o Cultura l d e Radiodifusã o Educativ a Cost a Dourada , homologando-s e est e 

procediment o d e seleção , e adjudicand o à  vencedor a o  se u objeto . 

7. Par a tanto , deve m se r remetido s o s correspondente s processo s à  Consultori a 

Jurídica , a  fim  d e qu e s e manifest e sobr e a  regularidad e jurídico-formal : d o procediment o d e 

seleçã o e m questão ; d o process o relativ o à  correspondent e proposta ; e d a minut a d o Despach o d e 

homologação , elaborad a co m vista s à celeridad e processual. ' 

8. Após , seja m o s auto s devolvido s a  est a Secretaria , co m vista s à  adoçã o da s 

providência s consectárias . 

À consideraçã o Superior . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2&  d e maflÇD  d e 2014 . 

UVN A CAROLIN A D E OLIVEIR A ' * 

Técnic a d e Níve l Superio r -

D e acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusã o Educativ a e Consignaçõe s d a União . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3- 4 d e / 7ncu<LO  d e 2014 . 

RIADEL^N E ~ ELZAIMARIÂDEL^NEGROB . FERNANDE S 

Coordenador a d o Subgrup o Lega l d e Radiodifusã o Educativ a e Consignaçõe s d a Uniã o 

Conform e Portari a n° 001 , de 23. de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 2 9 de 

outubr o d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, "  -  • •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• : ;  ' 

D e acordo . À  consideraçã o d o Tíireto r d o Departament o d e Acompanhament o e 

Avaliação . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  •  .. . 

Brasília , % \ de março  d e 2014 . 

ALMI R COUTINH O POLLI G 

Coordenado r d o Grup o d e Trabalfrer-de^rfiüSilxisã o Educativ a e Consignaçõe s d a Uniã o 

Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outub/ o de 2013 , publicad a no Boleti m d e Serviç o d e 1 1 de 

outubr o d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

ACO/53000.046327/2012/GTED/DEAA/SCE-M C ' 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e 3 
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D e acordo . À  consideraçã o d a 

Eletrônica . 

ia d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Brasília , d e <W2-yp<= < d e 201 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAMWPÉNN A PIERANT I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T V / 

Direto r d o Departament o de Acompanhament o e Avaliação . 

Conform e Portari a de delegaçã o d e competênci a n ° 299 , de 7 de outubr o de 2013 , publica s 

Diári o Oficia l d a Uniã o d e 8 de outubr o de 2013 . 
• / O 

l 
D e acordo . Encaminhem-s e os auto s à Consultori a Jurídica . 

Brasília , T ~ d e 

• 
PATRÍCI A BRIT O D E ÁVIL A 

Secretári a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônica ^^Stodíserviçosd e . 
Comunicaçã o Eletrônica 

Subsmuto 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l . . i 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K •  ' 

• 

• * . •  • 

• ,  • 

ACO/53000.046327/2012/GTED/DEAA/SCE-MC . 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

3 d e 3 
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- wttut õ -  lerm o d e Cadastr o d e Inf . Proc. no âmbito ... http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docu mento_imrjritni . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• * 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

TERM O D E CADASTR O D E INFORMAÇÕE S PROCESSUAI S N O ÂMBIT O D O SE I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. - - • h 

Protocol ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 : 53000.041398/2012-4 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

1. Certific o qu e a s informaçõe s cadastrai s referente s a o process o supracitad o fora m 

devidament e inserida s n o Sistem a Eletrônic o d e Informações (SEI) , permanecend o co m o mesm o . 

número do processo físico. 

2. Caber á à unidad e de documentação e informação competente , providencia r a  digitalização e 

consequente inserçã o do seu conteúdo no Sistema , be m como garanti r que a parti r dessadata , toda s 

as movimentações referente s a o presente process o se darão no âmbito do SEI. 

Em 1 7 de julh o d e 2014 

sei! 
assinatur a 
eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Document o assinad o eletronicament e po r Boni a Oliveir a Mota , Técnic o de Nível Superior , 
em 17/07/2014 , às 10:04 , conformeart . 3 o , III , "b" , da Portari a M C 89/2014 . 

— 

A autenticidad e d o document o pod e se r conferid a n o sit e http://sei.mc.gov.br/verifica.htm l 

informand o o  códig o verificado r 004404 8 e o códig o CR C A1417F36 . 
• 

1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  

• -

• • 

• 

-

17/07/2014 10:05 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.
Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SDEDU
 
Nº 53000.041398/2012-42
 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Tecnico de Nivel, em 14/08/2014, às 17:38, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0086907 e o código CRC 09035F83.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 12017/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil - (CNPJ: 09.241.619/0001-62)
Rua Antonio Comparato, 148 - Campo Belo
04606-030 / São Paulo/SP

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra/SP - Processo nº 53000.041398/2012-
42, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 5305/2019/SEI-MCTIC 4042804 (constante do processo principal nº 53000.046327/2012-36), com vistas à comunicação de
possibilidade de alteração de resultado nos autos.

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência da noGficação, para que essa
entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos
processos em referência.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respecBvo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 23/09/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4042835 e o código CRC B0798ED0.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 4042835
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Correspondência Eletrônica - 4667711

Data de Envio: 
  25/09/2019 09:38:25

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NOTA TÉCNICA Nº 5305_2019_ São Joaquim da Barra_ SP.pdf
    Oficio_4042835.html

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 21267/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Assunto: Exigência Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os referidos autos de análise de proposta apresentada pela FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO
BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa?vos,na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, de
acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em conformidade com o
disposto na Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 subsequente.

 

ANÁLISE

2.      Conforme NOTA TÉCNICA Nº 21242/2019/SEI-MCTIC 4795623, em virtude da mudança de resultado nos autos e
pronunciamento da CONJUR (PARECER nº 00840/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4746494) pela viabilidade jurídica da nova
configuração de resultado dessa seleção, desde que cumpridas as recomendações, cumpre cien?ficar a proponente da necessidade
de juntada da seguinte documentação:

a. declaração assinada por todos os novos dirigentes, conforme modelo anexo (assinada por todos os dirigentes porque se trata

de procedimento regido pela Portaria nº 355/2012);

b. estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade ins?tucional de executar serviços de
radiodifusão;

c. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório;

d. convênio atualizado (ou comprovante de renovação) firmado com uma única IES, que garanta o fornecimento de suporte

pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

e. cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

f. CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

g. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlCmo exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs?tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

h. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

i. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

j. certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

k. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

l. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

m. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus?ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer?dão nega?va,

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

n. cer?dão simplificada ou documento equivalente, emi?da pelo órgão de registro competente em que es?verem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica.

o. prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos os dirigentes por meio de um dos

seguintes documentos: cer?dão de nascimento/ casamento, cer?ficado de reservista, cédula de iden?dade, cer?ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

CONCLUSÃO

5.                       Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à en?dade cópia da presente Nota Técnica, por meio de oQcio, para
que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento, sob pena de
indeferimento da proposta em apreço.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União substituta, em 07/11/2019, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 07/11/2019, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4796179 e o código CRC 66507357.

Minutas e Anexos

MODELO DE DECLARAÇÃO

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à
Portaria que estabelece as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos, venho encaminhar as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para outorga.

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en?dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par?cipa do quadro societário ou dire?vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
?po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en?dade está no exercício de mandato ele?vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen?mento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no
edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man?da foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prá?ca dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a?vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva?vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en?dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa?va do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Cons?tuição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra?va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal
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Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 4796179
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 41836/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra/SP - Processo nº 53000.041398/2012-
42, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 21267/2019/SEI-MCTIC 4796179, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para
que essa enGdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec@vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União substituta, em 07/11/2019, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4796183 e o código CRC 5678A15E.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 4796183

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4796183&crc=5678A15E


Correspondência Eletrônica - 4834695

Data de Envio: 
  11/11/2019 09:50:31

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4796183.html
    Nota_Tecnica_4796179.html
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19/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2019 a 05/01/2020 

Certificação Número: 2019120705510387451751

Informação obtida em 19/12/2019 09:13:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.241.619/0001-62

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICI

EDSON

VALTER

PAGANO

402.130.058-91

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituvera

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP

Paragu

Paulis

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jale

TANIA

LUCIA

ASSAD

MONTORO

082.398.148-75

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETORA

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP

Paragu

Paulis

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETORA

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jale

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETORA

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituvera

VERA

HELENA

PEREIRA

DE

ANDRADE

PAGANO

852.407.108-72

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA)

0 -- -- FM -- SP
Paragu

Paulis

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA)

0 -- -- FM -- SP Jale

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA)

0 -- -- FM -- SP Ituvera

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 19/12/2019          Hora: 09:13:54

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/12/2019 09:14
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  852.407.108-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO 852.407.108-72

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- SP Paraguaçu Paulista

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 19/12/2019          Hora: 09:14:36

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/12/2019 09:14
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.393.438-41

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.294.638-70

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

3 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ

(Todos) 09241619

Visualizar em PDF 50415516005 SP Ituverava 250 97.9 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

Visualizar em PDF 50415515882 SP Jales 293 106.5 Educativo C 230 FM P FM-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

Visualizar em PDF 50415027063 SP Paraguaçu Paulista 268 101.5 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

S
p

e
c
tr

u
m

-E
 b

y 
A

T
D

I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 19/12/2019 09:16
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DESPACHO N� 1.440/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, em conformidade com o CÒdigo Brasileiro de
TelecomunicaÆÔes , aprovado pela Lei 4.117 de 27 de agosto de 1962, e com os ditames
do Regulamento dos ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n�
53780.000171/1997-71, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica n.�
14.487/2019/SEIMCTIC, Nota JurÌdica n� 258/2014/CONJUR-MC/CGU/AGU e PARECER n�
00873/2019/ CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, em cumprimento da decisÂo judicial transitada em
julgado prolatada nos autos da AÆÂo OrdinÀria n� 0001201-85.2011.4.05.8400 resolve:

DAR PUBLICIDADE ¿ decisÂo judicial transitada em julgado em 27/02/2012, que
operou o cancelamento da outorga, objeto da Portaria n� 287, de 20 de junho de 2000,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo em 27 de junho de 2000, e seu respectivo contrato,
que deram permissÂo ¿ licitante, W.H.Z. Empresa JornalÌstica e de RadiodifusÂo Ltda., pelo
prazo de 10 (dez) anos, para executar o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia
modulada, na localidade de Macau, estado do Rio Grande do Norte.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO N� 1.482/SEI/2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, em conformidade com o Regulamento dos
ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
cumprimento ao exarado na Nota TÈcnica n� 23680/2019/SEI-MCTIC, Nota JurÌdica n�
00835/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e Parecer de forÆa executÒria n�
00500/2019/COASP/PRU1R/PGU/AGU (processo judicial n� 01238.000790/2019-21) TORNA
SUSPENSO, atÈ o deslinde da AÆÂo Judicial n� 1007848-74.2019.4.01.3400, os efeitos
jurÌdicos do Termo Aditivo ao Contrato de ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a RÀdio
Jornal de Indaiatuba Ltda., inscrita no CNPJ n� 49.613.250/0001-96, em 01/11/2019, cujo
extrato do Termo foi publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo - DOU em 07/11/2019,
objetivando a AdaptaÆÂo da Outorga para a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo sonora
em frequÉncia modulada, no municÌpio de Indaiatuba, estado de SÂo Paulo, decorrente do
processo administrativo n� 53000.018581/2014-14.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUS¢O

PORTARIA N� 5.005/SEI, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art.
73, do CapÌtulo IV, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de
28/01/2019, e observado o disposto no art. 7� do Decreto n� 5.820, de 29 de junho de
2006, bem como o que consta no Processo n� 53000.051803/2012-31, resolve:

Art. 1� Consignar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, autorizatÀrio do
ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo, em carÀter primÀrio, na localidade de Ipiranga/PR,
o canal 29 (vinte e nove), correspondente ¿ faixa de frequÉncia de 560 a 566 MHz, para
transmissÂo digital do mesmo serviÆo e na mesma localidade, no Ámbito do Sistema
Brasileiro de TelevisÂo Digital Terrestre.

Art. 2� A presente consignaÆÂo reger-se-À pelas disposiÆÔes do CÒdigo Brasileiro
de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto n�
5.820, de 2006.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIA N� 6.843/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

DispÔe sobre os critÈrios para anÀlise do balanÆo
patrimonial de serviÆos de radiodifusÂo com fins
exclusivamente educativos no Ámbito da Secretaria
de RadiodifusÂo - SERAD do MinistÈrio da CiÉncia,
Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes - MCTIC.

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O DO MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA,
INOVA¦´ES E COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, considerando o disposto no
Anexo XI, no art. 73, da Portaria n� 217, de 25 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1� Estabelecer os critÈrios para anÀlise do balanÆo patrimonial, no Ámbito
da Secretaria de RadiodifusÂo -SERAD do MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e
ComunicaÆÔes - MCTIC, para os processos de outorga, renovaÆÂo e transferÉncia de
concessÂo e permissÂo do serviÆo de radiodifusÂo com fins exclusivamente educativos.

Art. 2� Para os fins desta Portaria, aplicam-se as seguintes definiÆÔes:
I - Ativos Totais: È o conjunto de todos os bens e direitos patrimoniais de uma

entidade, equivalente ¿ soma dos ativos circulantes aos nÂo circulantes;
II - Ativo Circulante: sÂo os bens e direitos realizÀveis a curto prazo,

classificados em: disponibilidades, recursos aplicados em despesas do exercÌcio seguinte e
direitos realizÀveis no curso do ciclo operacional ou no exercÌcio social subsequente;

III - Ativo nÂo Circulante: sÂo os bens e direitos realizÀveis apÒs o tÈrmino do
exercÌcio seguinte, classificados em: ativo realizÀvel a longo prazo, investimentos,
imobilizado e intangÌvel;

IV - Passivo: È o conjunto de todas as obrigaÆÔes patrimoniais da entidade;
V - Passivo Circulante: sÂo as obrigaÆÔes exigÌveis no curso do ciclo operacional

ou no exercÌcio social subsequente;
VI - Passivo NÂo Circulante: sÂo as obrigaÆÔes exigÌveis apÒs o encerramento do

exercÌcio social subsequente; e
VII - PatrimÓnio LÌquido: È o valor residual dos ativos da entidade, depois de

deduzidos todos os seus passivos.
Art. 3� O balanÆo patrimonial deve revestir-se das seguintes formalidades:
I - estar vigente, nos termos do � 2�;
II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante

legal da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial ou no cartÒrio, conforme o caso.
� 1� As entidades optantes do Sistema PÙblico de EscrituraÆÂo Digital - SPED

estÂo dispensadas de comprovar os itens II e III do caput.
� 2� Na ausÉncia de disposiÆÂo estatutÀria em contrÀrio, consideram-se

vigentes os balanÆos patrimoniais apresentados atÈ o dia 30 de junho do ano seguinte ¿
entrega da escrituraÆÂo contÀbil para registro pÙblico.

Art. 4� SerÂo consideradas aptas a executar os serviÆos de radiodifusÂo as
entidades que apresentarem boa situaÆÂo financeira, aferida a partir do exame do balanÆo
patrimonial, por meio da obtenÆÂo de Ìndices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG)
e SolvÉncia Geral (SG) maiores que 1 (um), conforme as fÒrmulas abaixo:

. LG [(Ativo Circulante + RealizÀvel a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + ExigÌvel a Longo
Prazo)] > 1

. LC (Ativo Circulante/Passivo Circulante) > 1

. SG [(Ativos Totais)/(Passivo Circulante + ExigÌvel a Longo Prazo)] >1

Art. 5� AlÈm dos Ìndices de liquidez e solvÉncia, poderÀ ser exigido patrimÓnio
lÌquido mÌnimo, a ser fixado mediante critÈrio tÈcnicos, devidamente justificados.

Art. 6� As dÙvidas e casos omissos desta Portaria serÂo dirimidos pelo
SecretÀrio de RadiodifusÂo.

Art. 7� Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaÆÂo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 249/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art.
78�, do Anexo XI, da Portaria MCTIC n.� 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dÙvidas surgidas na aplicaÆÂo deste Regime Interno serÂo
solucionadas pelo SecretÀrio de RadiodifusÂo, tendo em vista o disposto no art 7� do
Decreto n.� 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7� da Portaria n.� 127,
de 12 de marÆo de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.� 01250.002006/2019-51,
invocando as razÔes constantes da Nota TÈcnica n.� 1653/2018/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devoluÆÂo ¿ UniÂo, a partir de 15 de janeiro de 2019, da frequÉncia 1390 KHz,
outorgada ¿ R DIO MAIS FM 88 LTDA., para a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo sonora
em onda mÈdia, no municÌpio de Afonso ClÀudio, estado do EspÌrito Santo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 396/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.� 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dÙvidas surgidas na aplicaÆÂo deste Regimento Interno serÂo
solucionadas pelo SecretÀrio de RadiodifusÂo, tendo em vista o disposto no art. 7� do
Decreto n.� 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7� da Portaria n.� 127,
de 12 de marÆo de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.� 01250.000340/2019-70,
invocando as razÔes constantes da Nota TÈcnica n.� 3536/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devoluÆÂo ¿ UniÂo, a partir de 3 de janeiro de 2019, da frequÉncia 1470 KHz,
outorgada ¿ R DIO CULTURA DE GUA¬RA LTDA , para a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo
sonora em onda mÈdia, no municÌpio de GuaÌra, no estado de SÂo Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 406/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.� 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dÙvidas surgidas na aplicaÆÂo deste Regimento Interno serÂo
solucionadas pelo SecretÀrio de RadiodifusÂo, tendo em vista o disposto no art. 7� do
Decreto n.� 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7� da Portaria n.� 127,
de 12 de marÆo de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.� 01250.074605/2018-95,
invocando as razÔes constantes da Nota TÈcnica n.� 3771/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devoluÆÂo ¿ UniÂo, a partir de 14 de dezembro de 2018, da frequÉncia 640
KHz, outorgada ¿ R DIO PROGRESSO DE ALTA FLORESTA LTDA, para a execuÆÂo do serviÆo
de radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, no municÌpio de Alta Floresta, no estado do Mato
Grosso.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 640/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.� 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n� 53500.029035/2016-21, resolve aprovar
o local de instalaÆÂo da estaÆÂo e a utilizaÆÂo dos equipamentos, da R DIO CELESTE LTDA.,
permissionÀria do serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada no municÌpio de
Sinop-MT, utilizando o canal n.� 226 (duzentos e vinte e seis), classe A1, nos termos da
Nota TÈcnica n.� 8246/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 694/SEI, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, e considerando
o que consta no processo n� 01250.063146/2017-33, resolve aprovar o local de instalaÆÂo
da estaÆÂo e a utilizaÆÂo dos equipamentos, da TV CAPITAL DE SINOP LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n� 04.571.470/0001-66, autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo
em tecnologia digital, em carÀter primÀrio, na localidade de SINOP/MT, utilizando o canal
25 (Vinte e Cinco), nos termos da Nota TÈcnica n� 8600/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 728/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, e considerando
o que consta no processo n� 53900.022353/2014-97, resolve aprovar o local de instalaÆÂo
da estaÆÂo e a utilizaÆÂo dos equipamentos, da TV 2000 LTDA , inscrita no CNPJ sob o n�
36.046.423/0001-90, autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo em tecnologia
digital, em carÀter primÀrio, na localidade de VIT²RIA/ES, utilizando o canal 43 (quarenta
e trÉs), nos termos da Nota TÈcnica n� 12357/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 764/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observado o
disposto no Decreto n� 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria n� 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria n� 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalaÆÂo da estaÆÂo, a utilizaÆÂo dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o n� 87.809.992/0001-80, autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de
TelevisÂo Digital, ancilar ao ServiÆo de RadiodifusÂo de Sons e Imagens, em carÀter
primÀrio, na localidade de SÂo Luiz Gonzaga - RS, por meio do canal 45D (Quarenta e
Cinco-Digital), visando a retransmissÂo dos seus prÒprios sinais.

Autorizar o funcionamento em carÀter provisÒrio, condicionado ¿ autorizaÆÂo
para uso da radiofrequÉncia, nos termos do Processo n� 01250.078486/2018-40 e da Nota
TÈcnica n� 14690/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 784/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observado o
disposto no Decreto n� 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria n� 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria n� 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalaÆÂo da estaÆÂo, a utilizaÆÂo dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o n� 87.809.992/0001-80, autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de
TelevisÂo Digital, ancilar ao ServiÆo de RadiodifusÂo de Sons e Imagens, em carÀter
primÀrio, na localidade de Igrejinha-RS, por meio do canal 44D (Quarenta e Quatro-Digital),
visando a retransmissÂo dos seus prÒprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em carÀter provisÒrio, condicionado ¿
autorizaÆÂo para uso da radiofrequÉncia, nos termos do Processo n� 01250.000430/2019-
61 e da Nota TÈcnica n� 12309/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 795/SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observado o
disposto no Decreto n� 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria n� 6.197, de
05 de dezembro de 2018, e na Portaria n� 366, de 14 de agosto de 2012, resolve
aprovar o local de instalaÆÂo da estaÆÂo, a utilizaÆÂo dos equipamentos da REDE
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42

Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Localidade: São Joaquim da Barra/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 295E

Aviso de Habilitação: nº 04/2012

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En>dade possui outorga para executar o mesmo >po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (
X ) Não

 

CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (PARECER nº 00840/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4746494)

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (NOTA TÉCNICA Nº 21267/2019/SEI-MCTIC 4796179 e
OFÍCIO Nº 41836/2019 4796183 : 10/12/2019 4834695

Data do protocolo desta proposta: 10/12/2019 01250.063575/2019-72

Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão

é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente, se a

localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada

são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos princípios

e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e

12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de

1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e

os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

4955152

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

4955153

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

4955154
MANDATO 24/10/19 A

24/10/23

d) convênio firmado com uma única ins>tuição de educação superior, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

4955155
 

e) cópia de documento de iden>ficação oficial com foto do representante da ins=tuição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

4955156

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 4955157

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl>mo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs>tuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4955158
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h) prova de regularidade rela>va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan>a do Tempo de Serviço –
FGTS;

4955159

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

4955160

j) cer>dão conjunta nega>va de débitos rela>va aos tributos federais e à dívida a>va da União, expedida
pela Receita Federal;

4955161

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 4955162

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 4955163

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho, por meio da
apresentação de cer>dão nega>va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

4955166

n) cer>dão simplificada ou documento equivalente, emi>da pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

4955168

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer>dão de nascimento, casamento, cer>ficado de reservista, cédula de
iden>dade, cer>ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
trabalho e previdência social ou passaporte.

4955169
 

DIRETORA
PRESIDENTE:FERNANDA DE

ANDRADE PAGANO
ARANHA 29939343841

 
DIRETORA VICE

PRESIDENTE: MARIA IGNEZ
DE SOUZA PEREIRA

ANDRADE 03229463870
 

DIRETORA
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO: VERA HELENA
PEREIRA DE ANDRADE
PAGANO 85240710872

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites previstos
pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

4986819 Não excede

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com a diligência?

( X ) Sim, porém falta atualização do balanço patrimonial conforme nova norma.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 19/12/2019, às 09:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4986569 e o código CRC 66051CB3.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 4986569
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 25520/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Assunto: Publicação de Portaria de Análise de Balanço Patrimonial - Necessidade de adequação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os referidos autos de análise de proposta apresentada pela FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO
BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa>vos,na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, de
acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em conformidade com o
disposto na Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 subsequente.

 

ANÁLISE

2. Após correta instrução do feito, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Educa>va e Consignações da União - CGEC,
concluiu pelo deferimento do pleito, remetendo os autos à Consultoria Jurídica para manifestação sobre a regularidade jurídico-
formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme PARECER nº 00840/2019/CONJUR-
MC TIC/CGU/AGU 4746494 verificou-se a necessidade de complementação da instrução processual, e a en>dade apresentou os
documentos exigidos, conforme checklist 4986569.

4. Entretanto, cumpre destacar que, em razão da vigência da Portaria nº 6843/SEI 4986751, de 10/12/2019, publicada
em 11/12/2019, foram estabelecidos requisitos para aceitação do balanço patrimonial, quais sejam:

Art. 3º O balanço patrimonial  deve revestir-se das  seguintes  formal idades:
I - estar vigente, nos termos do § 2º;
II - estar ass inado por profiss ional  habi l i tado, bem como pelo representante legal  da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial  ou no cartório, conforme o caso.   

5. Desta feita, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados (com atenção aos
detalhes exigidos):

I. balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo representante legal da en>dade, com

comprovante de que está registrado na junta comercial ou no cartório. O balanço também deve conter as
seguintes informações: valor do a>vo circulante, valor do a>vo realizável a longo prazo, valor do passivo
circulante, valor do passivo exigível a longo prazo, valor do passivo circulante, valor dos ativos totais.  

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à en>dade cópia da presente Nota Técnica, por meio de oPcio, para
que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento, sob pena de
indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 07/01/2020, às 14:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4986754 e o código CRC BABB5B89.

Minutas e Anexos

4986569 4986751

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 4986754
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 48943/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra/SP - Processo nº 53000.041398/2012-
42, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 25520/2019/SEI-MCTIC 4986754, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para
que essa enFdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec@vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4986759 e o código CRC B5E6A078.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 4986759
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4986759&crc=B5E6A078


Correspondência Eletrônica - 5026314

Data de Envio: 
  07/01/2020 17:00:09

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4986759.html
    Nota_Tecnica_4986754.html
    Portaria_4986751_Portaria_n__6.843__de_10_de_dezembro_de_2019___Balanco_Patrimonial__2_.pdf
    Checklist_4986569.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:29 do dia 10/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2020.
Código de controle da certidão: D165.C00E.6731.31AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 10/02/2020 11:12

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nº: 4051817/2020

Expedição: 10/02/2020, às 11:10:45

Validade: 07/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0128000 - 2020

CCM 3.710.548-5- Inicio atv :13/11/2007 (R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 )

09.241.619/

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

10/02/2020

10/05/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 8F070E2E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 11:16:37 horas do dia 10/02/2020 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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10/02/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.241.619/0001-62
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/11/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO COMPARATO 

NÚMERO 
148 

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO 

 
CEP 
04.606-030 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO BELO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edpagano@uol.com.br e/ou amontoro@uol.com.br 

TELEFONE 
(11) 5093-0535/ (11) 9418-3074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/11/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2020 às 11:10:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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10/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2020 a 06/03/2020 

Certificação Número: 2020020601432369719626

Informação obtida em 10/02/2020 11:11:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:19:10 do dia 10/02/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/03/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 10/02/2020 11:19
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 10/02/2020 11:19
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade:

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 00.000.000/0000-00 Número do Fistel:

Tipo Usuário: Tipo Taxa:

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Joaquim da Barra UF: SP

Latitude: -20.58139 (20° 34' 53.0" S) Longitude: -47.85472 (47° 51' 17.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 295 Frequência: 106.9 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Feb 10, 2020 1/2
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Feb 10, 2020 2/2
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.241.619/0001-62

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE ANDRADE PAGANO ARANHA 299.393.438-41

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Paraguaçu Paulista

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Jales

MARIA IGNEZ DE SOUZA PEREIRA ANDRADE 032.294.638-70

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA VICE PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Paraguaçu Paulista

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA VICE PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA VICE PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Ituverava

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO 852.407.108-72

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SP Paraguaçu Paulista

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SP Ituverava

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 10/02/2020          Hora: 11:20:00
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.393.438-41

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE ANDRADE

PAGANO ARANHA
299.393.438-41

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP

Paraguaçu

Paulista
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.294.638-70

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA IGNEZ DE SOUZA

PEREIRA ANDRADE
032.294.638-70

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP

Paraguaçu

Paulista
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  852.407.108-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA HELENA PEREIRA DE

ANDRADE PAGANO
852.407.108-72

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP
Paraguaçu

Paulista
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

3 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ

(Todos) 09241619

Visualizar em PDF 50415516005 SP Ituverava 250 97.9 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

Visualizar em PDF 50415515882 SP Jales 293 106.5 Educativo C 230 FM P FM-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

Visualizar em PDF 50415027063 SP Paraguaçu Paulista 268 101.5 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

S
p
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tr
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I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 10/02/2020 11:22
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CNPJ / IE: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20020104137-30

14/02/2020 14:19:31

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 
Processo nº: 53000.041398/2012-42
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
CNPJ: 09.241.619/0001-62
Localidade: São Joaquim da Barra/SP
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Canal: 295E
Aviso de Habilitação: nº 04/2012
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não
 
CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (PARECER nº 00840/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4746494)
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (NOTA TÉCNICA Nº 21267/2019/SEI-MCTIC 4796179 e OFÍCIO Nº
41836/2019 4796183 : 10/12/2019 4834695
Data do protocolo desta proposta: 10/12/2019 01250.063575/2019-72
Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade

referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da

Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua

programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do

art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo

único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de

abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

4955152

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar
serviços de radiodifusão;

4955153 (aprovação MP
constante da p.2 do
doc)

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
4955154
MANDATO 24/10/19 A
24/10/23

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

4955155
 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da instituição de educação superior com a
qual o convênio foi firmado;
 

4955156

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 4955157 5139768 72
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g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

4955158 5105772
LG > 1
LC > 1
SG > 1

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
4955159 5139768
06/03/20

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;
4955160 5139768
11/03/20

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

4955161 5139768
08/08/20

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
4955162 5159768
14/08/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
4955163 5139768
10/05/20

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

4955166 5139768
07/08/20

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

4955168

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

4955169
 
DIRETORA
PRESIDENTE:FERNANDA
DE ANDRADE PAGANO
ARANHA 29939343841
 
DIRETORA VICE
PRESIDENTE: MARIA
IGNEZ DE SOUZA
PEREIRA ANDRADE
03229463870
 
DIRETORA
ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO: VERA
HELENA PEREIRA DE
ANDRADE PAGANO
85240710872

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67?

4986819 5139768Não
excede

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com a diligência?

( X ) Sim.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 21/02/2020, às 13:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5142535 e o código CRC 9C4BB67C.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 5142535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 2903/2020/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito público interno com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos - Proposta Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

Aviso de Habilitação nº 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012

Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL CNPJ: 09.241.619/0001-62

Município/UF: São Joaquim da Barra/SP Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos (Última Exigência Jurídica OFÍCIO Nº 48943/2019: 06/02/2020

Data de postagem desta proposta: 05/02/2020 Canal: 295E

Requerimento tempestivo? ( x ) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.       Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância
com o disposto no PARECER nº 00840/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4746494, conforme Checklist em anexo (5142535).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente
Aviso de Seleção Pública.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado obtido no processo de seleção em questão;

c. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise da proposta

apresentada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/02/2020,
às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União, em 21/02/2020, às 13:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 21/02/2020, às 13:08 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5142538 e o código
CRC 7F7A2E13.

Minutas e Anexos

(5142535)

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 5142538
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 5026/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra/SP - Processo nº 53000.041398/2012-
42, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 2903/2020/SEI-MCTIC 5142538 e da NOTA TÉCNICA Nº 3349/2020/SEI-MCTIC 5160264, informando sobre decisões tomadas nos
autos desse processo de seleção de outorga.

 

2.      A este respeito, informamos que o encaminhamento da(s) Nota Técnica(s) se faz necessário para ciência da medida
tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 21/02/2020, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5142567 e o código CRC 3ECD39C8.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 5142567
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5142567&crc=3ECD39C8


Correspondência Eletrônica - 5233438

Data de Envio: 
  04/03/2020 15:11:27

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    SEI_MCTIC - 5160264 - Nota Técnica.pdf
    SEI_MCTIC - 5160483 - Minuta.pdf
    Oficio_5142567.html
    Nota_Tecnica_5142538.html
    Checklist_5142535.html
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03/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  852.407.108-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA
HELENA
PEREIRA

DE
ANDRADE
PAGANO

852.407.108-
72

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 03/04/2020          Hora: 11:44:37  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


03/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.294.638-70

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA IGNEZ
DE SOUZA
PEREIRA
ANDRADE

032.294.638-
70

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 03/04/2020          Hora: 11:44:25  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


03/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.393.438-41

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE
ANDRADE
PAGANO
ARANHA

299.393.438-
41

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 03/04/2020          Hora: 11:44:10  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


03/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.241.619/0001-62
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA
DE

ANDRADE
PAGANO
ARANHA

299.393.438-
41

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

MARIA
IGNEZ DE

SOUZA
PEREIRA
ANDRADE

032.294.638-
70

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

VERA
HELENA
PEREIRA

DE
ANDRADE
PAGANO

852.407.108-
72

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 03/04/2020          Hora: 11:43:43  

BOM DIA 
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03/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2020 a 12/07/2020 

Certificação Número: 2020031502002856637403

Informação obtida em 03/04/2020 11:42:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



03/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:41:22 do dia 03/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Assunto: Seleção de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educa:vos - Exigência Jurídica (Diligência
CONJUR)

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educa/vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, de acordo com o que estabelece a
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012.

ANÁLISE

2. Após correta instrução do feito, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Educa/va e Consignações da União - CGEC,
concluiu pelo deferimento do pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação sobre a
regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme Parecer Jurídico nº
197/2020 5296065 (constante dos autos do processo principal do certame), verificou-se, além da viabilidade jurídica do novo
resultado, a necessidade de complementação da instrução processual, pois a CONJUR recomendou as seguintes diligências:

- item 25: recomenda que seja verificada a observância em relação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63: verificada conforme pesquisa SIACCO em Doc. SEI 5364513;

- item 28: recomenda a atualização de certidões: atualização verificada conforme Doc. SEI 5364513;

- item 30: recomenda a no/ficação da en/dade para adequação do convênio firmado com a IES, porque deve constar do objeto
do referido convênio a previsão literal do exigido fornecimento de suporte pedagógico e técnico: será solicitada da entidade;

- item 38: Destaque-se primeiramente que, no item 31, a CONJUR confirmou que, diante do decaimento do direito à contratação
em questão, bem como da convocação da segunda colocada, que as demais en:dades par:cipantes já foram devidamente
cien:ficadas da nova configuração , sendo-lhes já oportunizada a via recursal, em atendimento ao devido princípio do
contraditório e ampla defesa.

No entanto, no tocante ao item 7 da Nota Técnica 5305 SEI 4042804 - que informa a "necessidade de re/ficar algumas
expressões constantes da NOTA TÉCNICA Nº 5305/2019/SEI-MCTIC 4042804 e do Despacho SEORE 4790313" -, embora as
mencionadas re/ficações não alterem substancialmente o presente procedimento, a CONJUR recomendou a no/ficação das
interessadas (providência que esta ressaltou, inclusive, que já consta na própria conclusão da referida Nota Técnica 5305 SEI
4042804), uma vez que se referem a ato de apreciação de recurso de entidade participante.

Ademais, no Despacho SEORE 4790313, sugeriu a Consultoria que passe a constar a referência à Portaria nº 355/2012 aplicável
ao presente caso, uma vez que em sua redação consta a Portaria nº 3.238/2018.

No que concerne à no:ficação das par:cipantes, essa já foi realizada (conforme OLcios 5026/2020, 5030/2020, e
5032/2020, que encaminharam às participantes a NOTA TÉCNICA Nº 3349/2020/SEI-MCTIC 5160264).

No que concerne à re:ficação do Despacho SEORE 4790313, essa providência também foi realizada no Despacho
S EO R E 5161001, no qual, além de constar o acréscimo da Portaria nº 355/2012, também ra:fica o acolhimento do
Secretário à NOTA TÉCNICA Nº 26020/2019/SEI-MCTIC 5010920 (rela:va ao indeferimento) e na NOTA TÉCNICA Nº
2908/2020/SEI-MCTIC 5142606 (relativa à manutenção do indeferimento).

4. Desta feita, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

I. convênio firmado com uma única ins/tuição de educação superior, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e

técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação; com a adequação necessária, de modo que
g ar an t a expressamente o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

II. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede (pela iminência de desatualização).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à en/dade cópia da presente Nota Técnica, por meio de oOcio, para
que apresente a documentação acima listada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu recebimento, sob pena
de indeferimento da proposta.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 03/04/2020, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 06/04/2020, às 10:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5364359 e o código CRC 98465FE9.

 

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 5364359
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 13271/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.041398/2012-42.

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia do PARECER
JURÍDICO Nº 197/2020 5296065, bem como, da NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC 5364359, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento deste oEcio, para
que essa enFdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec;vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 03/04/2020, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5364363 e o código CRC 0F8757F9.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 5364363
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Correspondência Eletrônica - 5397121

Data de Envio: 
  16/04/2020 09:29:00

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    PAR_197_2020_CGJC_ARC_educativa_de_sao_joaquim_da_barra_sp_fundacao_onda_verde_de_radiodifusao_brasil_e_outros.pdf
    Oficio_5364363.html
    Nota_Tecnica_5364359.html
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20/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:57:31 do dia 20/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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20/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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20/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2020 a 31/07/2020 

Certificação Número: 2020070202292755088678

Informação obtida em 20/07/2020 11:56:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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20/07/2020 Prefeitura da Cidade de São Paulo

https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmListaInconsistencias.aspx 1/2

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda
 

Emissão de Certidão Conjunta de Tributos Municipais

CNPJ raiz: 09.241.619/
Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Não foi possivel emitir a certidão para o CNPJ informado.

Para solicitar a certidão, o contribuinte deverá verificar eventuais pendências nos Sistemas de Levantamento de
Débitos abaixo:
- Extrato de débitos fiscais por meio do DUC. (Clique aqui)
- Extrato de Dívida Ativa. (Clique aqui)

Unidades Econômicas Relacionadas

CCM Endereço Pendências
3.710.548-5 R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 S

Unidades Econômicas Relacionadas

Débitos ligados ao CPF/CNPJ, Independentemente do CCM

Débitos Pendentes
ITBI
PAT/PPI/PISN/PRD
Simples Nacional
AII vinculado à CPF/CNPJ

Voltar

20180206-2-23012020102137  Copyright Secretaria Municipal da Fazenda  Expediente  Fale
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Conosco  SAC  
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac570b1f9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade:

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 00.000.000/0000-00 Número do Fistel:

Tipo Usuário: Tipo Taxa:

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Joaquim da Barra UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 295 Frequência: 106.9 MHz Classe: C ERP Máxima: 0kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 0.00" N) Longitude: 0 (0° 00' 0.00" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Jan 5, 2021 1/3
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Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms
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72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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05/01/2021 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Plano Básico  Download Estações  Download Documento Histórico

3 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Fistel  UF  Município  Canal  Frequência  Finalidade  Decalagem  Classe  Num Serviço  Serviço  Local Especifico  Carater  Status  Entidade  CNPJ  Fistel Geradora  ID do Canal 

(Todos) 09241619000162

Visualizar em PDF  50415516005 SP Ituverava 250 97.9 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619000162 57dbac48d5f6b

Visualizar em PDF  50415515882 SP Jales 293 106.5 Educativo C 230 FM P FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619000162 57dbac491286e

Visualizar em PDF  50415027063 SP Paraguaçu Paulista 268 101.5 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619000162 57dbac57d7ba8
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05/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  852.407.108-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA
HELENA
PEREIRA

DE
ANDRADE
PAGANO

852.407.108-
72

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 05/01/2021          Hora: 13:45:55  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


05/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.294.638-70

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA IGNEZ
DE SOUZA
PEREIRA
ANDRADE

032.294.638-
70

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 05/01/2021          Hora: 13:45:44  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


05/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.393.438-41

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE
ANDRADE
PAGANO
ARANHA

299.393.438-
41

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 05/01/2021          Hora: 13:45:29  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


05/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.241.619/0001-62
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA
DE

ANDRADE
PAGANO
ARANHA

299.393.438-
41

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

MARIA
IGNEZ DE

SOUZA
PEREIRA
ANDRADE

032.294.638-
70

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

VERA
HELENA
PEREIRA

DE
ANDRADE
PAGANO

852.407.108-
72

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 05/01/2021          Hora: 13:44:57  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0009109 - 2021

CCM 3.710.548-5- Inicio atv :13/11/2007 (R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 )

09.241.619/

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

05/01/2021

05/04/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B599E424

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 13:44:24 horas do dia 05/01/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CNPJ / IE: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21010027883-10

05/01/2021 13:43:11

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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05/01/2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.241.619/0001-62
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/11/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO COMPARATO 

NÚMERO 
148 

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO 

 
CEP 
04.606-030 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO BELO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edpagano@uol.com.br e/ou amontoro@uol.com.br 

TELEFONE 
(11) 5093-0535/ (11) 9418-3074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/11/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2021 às 13:42:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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05/01/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=09241619000162&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:41:47 do dia 05/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2021.
Código de controle da certidão: 2146.F62E.C503.B42F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nº: 163611/2021

Expedição: 05/01/2021, às 13:41:31

Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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05/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2020 a 18/01/2021 
 
Certificação Número: 2020122001342298209305

Informação obtida em 05/01/2021 13:40:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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05/01/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:39:52 do dia 05/01/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/02/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62
Localidade: São Joaquim da Barra/SP
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Canal: 295E
Aviso de Habilitação: nº 04/2012
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X )

Não
 
CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC 5364359)
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (60 dias contados a partir de 31/08/2020 conforme Portaria nº

174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data do protocolo desta proposta: 53115.001423/2020-78 9/7/20 E 53115.001146/2020-01 6/7/20
Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as

seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

4955152

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no

Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a

finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

4955153 (aprovação MP

constante da p.2 do doc)

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas;

4955154
MANDATO 24/10/19 A

24/10/23

d ) convênio firmado com uma única insItuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educaIvo, que garanta o

fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a

educação;

5680600

.
atualização

5659340

5659341
 

e ) cópia de documento de idenIficação oficial com foto do representante da insJtuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

5680601

atualização
5659342

5659344

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 6322417 11 72
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g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlImo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subsItuição

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4955158 5105772
LG > 1

LC > 1

SG > 1

h) prova de regularidade relaIva à Seguridade Social e ao Fundo de GaranIa do Tempo de Serviço –

FGTS;

6322417​ 14
18/01/21

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de

radiodifusão;

6322417​ 15

04/02/21

j) cerIdão conjunta negaIva de débitos relaIva aos tributos federais e à dívida aIva da União,

expedida pela Receita Federal;

6322417​ 12

04/07/21

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
6322417​ 10
05/07/21

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
6322417​ 9

05/04/21

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusIça do Trabalho, por meio da

apresentação de cerIdão negaIva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

6322417​ 13

03/07/21

n) cerIdão simplificada ou documento equivalente, emiIda pelo órgão de registro competente em

que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica. 4955168

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos

seguintes documentos: cerIdão de nascimento, casamento, cerIficado de reservista, cédula de

idenIdade, cerIficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira

de trabalho e previdência social ou passaporte.

4955169

 

DIRETORA
PRESIDENTE:FERNANDA DE

ANDRADE PAGANO

ARANHA 29939343841

 
DIRETORA VICE

PRESIDENTE: MARIA IGNEZ

DE SOUZA PEREIRA
ANDRADE 03229463870

 

DIRETORA

ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO: VERA

HELENA PEREIRA DE

ANDRADE PAGANO
85240710872

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites

previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?
6322417​

 

Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com a diligência.
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 07/01/2021, às 11:59

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6322290 e o código CRC 0AD552CC.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6322290&crc=0AD552CC


Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 6322290
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 155/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Assunto: Seleção de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educa5vos - Exigência Jurídica (Diligência
CONJUR) cumprida.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educa,vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, de acordo com o que estabelece a
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012.

 

ANÁLISE

2. Visando o prosseguimento do feito, cumpre informar que foram cumpridas as exigências referentes à NOTA TÉCNICA
Nº 6957/2020 5364359 desta Secretaria, conforme Checklist 6322290.

 

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, e considerando que restam man,das as condições de procedibilidade do presente processo, não
será aplicada a pena de indeferimento para a proposta e os autos seguem para a etapa de homologação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 19/01/2021, às 11:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 19/01/2021, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
04/02/2021, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 02/03/2021, às 00:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6348049 e o código CRC 39844D0D.

Minutas e Anexos

6322290

 

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 6348049
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 314/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.041398/2012-42.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
155/2021 (SEI nº 6348049), informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo de seleção de outorga.

 

2. A este respeito, informamos que o encaminhamento da(s) Nota Técnica(s) se faz necessário para ciência da medida
tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
30/03/2021, às 11:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6348054 e o código CRC EDA5CEBC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 314/2021/MCOM -  Processo nº 53000.041398/2012-42 - Nº SEI: 6348054
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Correspondência Eletrônica - 6892279

Data de Envio: 
  30/03/2021 14:19:05

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.041398/2012-42

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6348054.html
    Nota_Tecnica_6348049.html
    Checklist_6322290.html
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]PVLJ̀RND[P̂IPHĴDLF ¹̄­­º·  £¦¦¦�¦̈££Ñ¦��¦��a ÏVLFOFHKLJ ÏÔSW]WMÏ�WÔhjDLJDEN̂KGKIJ̀RNDLFDgTHNYJ̀RNDLNDfNGĴDLF
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046327/2012-36
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.
II – Pessoa jurídica julgada vencedora com indeferimento da Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos. Decaimento do direito à contratação, com possibilidade de
convocação da entidade remanescente, na ordem de classificação. Art. 29, caput, §2º e §3º - todos do Decreto nº
52.795, de 1963.
III– Contraditório e ampla defesa observados no procedimento.
IV - Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1962, Decreto nº 52.795, de 1963, e a Portaria nº
355, de 12 de julho de 2012, à época da habilitação. Dever de manutenção dos requisitos de habilitação durante
a seleção. Pela viabilidade jurídica de adjudicação do objeto da seleção à então segunda colocada, desde que
adotadas as diligências.
V - Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.
VI – Devolução dos autos à SERAD.
 

I. RELATÓRIO
 

1.  A Secretaria de Radiodifusão desta Pasta - SERAD, por meio da Nota Técnica 3349 (5160264), submete à apreciação
desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.

 
2. O Aviso de Habilitação correspondente, publicado no DOU de 13.7.2012 (Aviso nº 04, de 12 de julho de 2012) teve as
seguintes interessadas em participar: Fundação Evangélica Trindade (Processo nº 53000.042945/2012), Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil (Processo nº 53000.041398/2012) e Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada (Processo nº
53000.043360/2012).

 
3. Anteriormente, o resultado da presente seleção já havia sido analisado conclusivamente por esta Consultoria Jurídica -
CONJUR, via Parecer Jurídico 206 (0438594), posicionando-se pela "homologação da atual seleção pública (...), sagrando-se
vencedora a FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA".

 
4. Nesse sentido, o Despacho DOU 626 (0487603), publicado no DOU de 07/05/2015 (SEI 0493195), adjudicou o objeto
à entidade vencedora e consignou seu dever de "submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses
contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012 (...)". 

 
5. No entanto, sobreveio a Nota Técnica 5305 (4042804) noticiando que houve o "indeferimento da Solicitação de
Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos Equipamentos (Despacho SESTE 2634268)", perdendo esta o
direito à contratação. Assim, com base no art. 29, §3º do Decreto nº 52.795, de 1963, houve por bem considerar a segunda classificada
como vencedora (Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil). Antes da nova configuração, no entanto, pontuou a necessidade de
notificação das concorrentes para eventual recurso, com envio dos autos à análise da CONJUR.

 
6. Por sua vez, esta CONJUR manifestou-se via Parecer Jurídico 840/2019 SEI 4746494 (aprovado pelo DESPACHO
n. 01688/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, pelo DESPACHO n. 01708/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e pelo DESPACHO n.
01713/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, consecutivamente), o qual ora se reitera integralmente, opinando
favoravelmente à adjudicação do objeto da presente seleção pública à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil,  com sua
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convocação para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795/1963, "desde que cumpridas as recomendações enunciadas nos itens
26, 27, 30, 31, 32 e 33", a seguir transcritos:

 
26. Assim, na presente data, a propósito da manutenção do atendimento dos requisitos, verifica-se que o
mandato dos dirigentes da entidade encontra-se vencido - conforme ata de eleição em 2011 (fls. 22 do Volume
de Processo Digitalizado 53000.041398/2012-42 SEI 0086902), com mandato de quatro anos (segundo art. 18
de seu estatuto, às fls. 12 do Volume de Processo Digitalizado 53000.041398/2012-42 SEI 0086902). Portanto,
recomenda-se a notificação da entidade, para que apresente a ata de eleição dos dirigentes atuais, acompanhada
dos comprovantes de nacionalidade e maioridade, bem como das respectivas declarações pertinentes.
 
27. Já no tocante à antiga exigência das certidões negativas de feitos judiciais, entende-se que a finalidade de
certidões cíveis e criminais para fins de comprovar a idoneidade moral dos dirigentes da entidade fica atendida,
por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar
no 64, de 18 de maio de 1990". Assim, recomenda-se a notificação da entidade para a referida
juntada. Aqui é necessário destacar que o documento deve ser firmado sob a devida "advertência de que a
falsidade das informações nela prestadas enseja a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa", nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63.
 
30. Ainda, em função de eventual atualização dos dirigentes, recomenda-se nova pesquisa pela Secretaria, a
fim de confirmar o cumprimento dos limites art. 12 do Decreto-lei no 236/1967, bem como ao art. 14, §3º
do Decreto nº 52.795/1963.
 
31. Também, recomenda-se a verificação da atual situação da entidade, por meio de comprovante atualizado
de inscrição e situação cadastral da entidade (CNPJ); da mesma forma, a juntada do estatuto social
atualizado (com eventuais alterações) registrado e aprovados pelo Ministério Público.
 
32. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista - prevista no §7º, inciso II do art. 15 do Decreto 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 -, recomenda-se a juntada atual da certidão de regularidade
com a Anatel, com a Fazenda Federal  e Seguridade Social, com a Fazenda Estadual e Municipal, bem como da
certidão de regularidade do FGTS e Justiça do Trabalho. Além disso, em relação à regularidade econômico-
financeira - prevista no §4º, inciso I do art. 15 do mesmo Decreto 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto
nº 9.138, de 2017 - recomenda-se a verificação pela Secretaria quanto ao balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício atualizado.
 
33. No tocante ao instrumento jurídico firmado com instituição de ensino que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação, verifica-se
que o juntado aos autos encontra-se com seu prazo de validade expirado (firmado em 2012, com prazo de
validade por cinco anos - às fls. 44/46 do Volume de Processo Digitalizado 53000.041398/2012-42 SEI
0086902). Assim, recomenda-se a notificação da entidade para a juntada de eventual comprovação de sua
renovação.
 

7. Em atendimento, a SERAD emitiu a Nota Técnica 3349 (5160264), informando que as diligências foram adotadas e,
ao fim, posicionou-se no seguinte sentido:

 
a. pela manutenção do indeferimento da proposta de outorga da Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa
Costa Dourada;
b. pela manutenção da inabilitação da proposta de outorga da Fundação Evangélica Trindade;
c. pela manutenção da Habilitação da proposta de outorga da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil,
sendo esta declarada nova vencedora do certame;
d. pela notificação das concorrentes, comunicando as situações acima relatadas; e
e. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a
regularidade jurídico-formal: dos recursos acostados aos autos; do procedimento de seleção em questão; e da
minuta do Despacho Homologatório, elaborada com vistas à celeridade processual;
f. sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências
consectárias.

 
8. Eis o relatório.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
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II.1 - ARCABOUÇO NORMATIVO APLICÁVEL AO PROCEDIMENTO PARA OUTORGA DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO PARA FINS EDUCATIVOS

 
9. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

 
DL 236/1967 DL
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de
aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer
propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma
propaganda seja feita através dos mesmos.

 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos (g.n.)
 

10. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:
 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...) 
 

11. Antes de adentrar na análise específica do presente processo de seleção para execução do serviço de radiodifusão com
finalidade educativa, cumpre lembrar que ele se encontra disciplinado pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, ora se destacando o seguinte do arcabouço normativo que regulamenta o
assunto:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento licitatório,
observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos participantes e
observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
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local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e
julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada para a
apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas. 
 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do referido Edital, encontrava-se em vigor a Portaria nº
355, de 12 de julho de 2012, por meio da qual restou apreciada a seleção, por meio do já citado Parecer Jurídico 206 (0438594),
devidamente aprovado pelo Despacho - Conjur 763 (0438643),

 
13. Ressalve-se que, com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, esta não se aplica
aos procedimentos seletivos iniciados sob a égide da referida Portaria nº 355/2012. Veja-se:

 
PORTARIA Nº 3.238/2018
Art. 50. Às seleções regidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias.

 
14. Deste modo, o presente procedimento seletivo deve ser examinado à luz do que dispõe a legislação supramencionada. 

 
II.2 –  ANÁLISE DO PRESENTE PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PÚBLICA
 

15. A presente manifestação circunscreve-se à juridicidade dos atos posteriores ao referido Parecer Jurídico 840/2019
SEI 4746494, tendo, pois, como objeto, a análise das providências enunciadas pela SERAD na citada Nota Técnica 3349 (5160264).

 
16. Como relatado, ratifica-se, integralmente o Parecer Jurídico 840/2019 SEI 4746494, que confirmou o resultado
inicial da presente seleção (já analisado pelo citado Parecer Jurídico 206 SEI 0438594), bem como concluiu pela adjudicação de seu
objeto à segunda colocada (Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil), com base no §3º do art. 29 do Decreto nº 52.795/1963,
em virtude do indeferimento da solicitação de aprovação do local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos da
primeira colocada (Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada).

 
17. Como consequência jurídica do referido indeferimento, ocorreu o decaimento do direito de contratação da entidade
então vencedora. Além disso, à Administração pública fica possível convocar as entidades habilitadas remanescentes, na ordem de
classificação; eis o decorrente do art. 29 e seus parágrafos do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº
9.138, de 2017:

 
Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais
escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 1º  Não será admitida a prorrogação do prazo a que se refere o caput, exceto em decorrência de caso fortuito
ou força maior, conforme entendimento do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo a que se refere o caput sem que tenham sido apresentados os locais escolhidos para a
montagem da estação, o direito da pessoa jurídica à contratação decairá.                       (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista no §
2º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto no caput, em
prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado
da outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas em edital.                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 

18. A entidade habilitada em segundo lugar foi a Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil. Em que pese já ter sido
devidamente examinada a fase de habilitação da seleção por esta CONJUR, no presente processo principal (Parecer nº
206/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU SEI 0438594) - convém, nesta oportunidade, ratificar que, à época
da habilitação, foi devidamente analisada, também nos respectivos autos da Fundação, por meio da Nota Técnica n°
294/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 155/158 do Volume de Processo Digitalizado 53000.041398/2012-42 SEI 0086902), a
presença dos documentos necessários para a sua habilitação, quais sejam, os constantes no Anexo II da aplicável Portaria nº
355, de 12 de julho de 2012. 
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19. Aqui, insta ressalvar que não se aplica a diligência de complementação documental (referente aos documentos de
habilitação) imposta pelo art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, por expressa disposição do art. 50 da mesma
Portaria, segundo o qual "às seleções regidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias".

 
20. Como a habilitação da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil não anula o compromisso da entidade de manter,
durante o processo de seleção, a observância dos requisitos habilitantes, esta CONJUR, por meio do Parecer Jurídico 840/2019 SEI
4746494, solicitou as providências elencadas no item 6 supra, que ora se passa a verificar.

 
21. No tocante ao mandato dos dirigentes da entidade, constata-se em seu processo nº 53000.041398/2012-42, a juntada
da ata de eleição da diretoria executiva atualizada, para mandato até 2023, conforme SEI 4955154, indicado no Checklist SEORE
5142535. Ademais, verificam-se os respectivos comprovantes de nacionalidade e maioridade, no SEI 4955169.

 
22. As declarações pertinentes encontram-se abrangidas pelo requerimento de outorga juntado no SEI 4955152, constante
no processo nº 53000.041398/2012-42, indicado no Checklist SEORE 5142535. Nele se verifica a declaração "de que nenhum dos
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio
de 1990" - firmada a advertência de que a falsidade das informações nela prestadas enseja a responsabilização dos dirigentes nas
esferas penal e administrativa, nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63.

 
23. Nesse ponto, registra-se que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de
1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que
dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao passo que o art. 5º altera
o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e ,
f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
(g.n.)

 
24. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
25. Ainda, foi efetivada nova pesquisa pela Secretaria, a fim de confirmar o cumprimento dos limites art. 12 do Decreto-
lei no 236/1967, conforme atesta o Anexo SIACCO/MOSAICO/FISTEL (4796470) e a Nota Técnica 3349 (5160264). Aqui,
recomenda-se que a confirmação seja feita, expressamente, também em relação ao art. 14, §3º do Decreto nº 52.795/1963.

 
26. Também, efetuou-se a confirmação da atual situação da entidade, por meio de comprovante atualizado de inscrição
e situação cadastral da entidade (CNPJ), constante no SEI 5139768, indicado no Checklist SEORE 5142535, do respectivo
processo da entidade; bem como da juntada do estatuto social atualizado (SEI 4955153, indicado no Checklist SEORE 5142535, do
respectivo processo da entidade). Ainda, a certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, consta no SEI 4955168.

 
27. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista - prevista no §7º, inciso II do art. 15 do Decreto 52.795/1963, com redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 -, verifica-se a juntada da certidão de regularidade com a Anatel, com a Fazenda Federal  e
Seguridade Social, com a Fazenda Estadual e Municipal, bem como da certidão de regularidade do FGTS e Justiça do Trabalho - todos
ora verificados no Checklist SEORE 5142535, do respectivo processo da entidade:

 
h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS; 4955159 5139768 06/03/20

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão; 4955160 5139768 11/03/20

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal; 4955161 5139768 08/08/20

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 4955162 5159768 14/08/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 4955163 5139768 10/05/20

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 4955166 5139768 07/08/20
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apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

 
28. Aqui, recomenda-se que aqueles que se encontram com prazo de validade expirado sejam atualizados.

 
29. Além disso, em relação à regularidade econômico-financeira - prevista no §4º, inciso I do art. 15 do mesmo
Decreto 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 - juntou-se o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício atualizado, no SEI 4955158 e no SEI 5105772, conforme certifica o Checklist SEORE 5142535, do respectivo
processo da entidade.

 
30. No tocante ao instrumento jurídico firmado com instituição de ensino, verifica-se que foi firmado com a USP e
juntado no SEI 4955155, do respectivo processo da entidade - conforme certifica o Checklist SEORE 5142535. Porém, não foi
possível extrair da literalidade de seu objeto, nem de suas obrigações, o  específico fornecimento de "suporte pedagógico e técnico à
edição de programas voltados exclusivamente para a educação", recomendando-se a notificação da entidade para a juntada
correspondente,

 
31. Confirma-se, também, diante do decaimento do direito à contratação em questão, bem como da convocação da
segunda colocada, que as demais entidades participantes foram devidamente cientificadas da nova configuração, sendo-lhes
oportunizada a via recursal, em atendimento ao devido princípio do contraditório e ampla defesa. Veja-se.

 
32. A Fundação Evangélica Trindade, em seu processo nº 53000.042945/2012-15, foi notificada via Ofício 12016
(4042828), pela Correspondência Eletrônica SERED_OUT 4668228 . Não sobreveio manifestação recursal nos respectivos autos. Por
fim, foi notificada, via Ofício 5030 SEI 5142590 (encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERED_OUT 5233482), acerca do
teor da Nota Técnica nº 3349/2020/SEI-MCTIC SEI 5160264, não sobrevindo recurso nos respectivos autos.

 
33. A Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada, em seu processo nº 53000.043360/2012-12, foi,
inicialmente, notificada acerca do indeferimento da solicitação de aprovação local de instalação da estação e de utilização dos
equipamentos - promovido pela Nota Técnica nº 2164/2018/SEI-MCTIC 2612406, ratificada pelo Despacho SESTE 2634268. A
comunicação com oportunidade de manifestação em trinta dias foi feita pelo Ofício 3327 (2612433), encaminhado
pela Correspondência Eletrônica SERED_TEC 2707396, não sobrevindo irresignação recursal nos autos.

 
34. Diante da inércia, a entidade foi comunicada acerca da convocação da segunda colocada, nos termos configurados
na Nota Técnica 5305 (4042804), por meio do Ofício 12019 (4042841), encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERED_TEC
4668514. Dessa vez, sobreveio sua irresignação, no protocolo de nº 01250.054606/2019-02 (em seu respectivo processo de
nº 53000.043360/2012-12), que foi devidamente apreciado pela Nota Técnica 26020 SEI 5010920 (ratificada pelo Despacho SEORE
4790313), cuja regularidade da fundamentação ora se confirma, nos termos do trecho a seguir:

 
5. Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, procedeu-se à análise das razões
apresentadas, as quais não se mostram suficientes para afastar a irregularidade apontada e modificar a decisão
administrativa outrora tomada, senão vejamos:

A recorrente alega que não tomou conhecimento do indeferimento, pois entende que, por se
tratar de um Aviso publicado no D.O.U. qualquer indeferimento também deve ser publicado
no D.O.U.
Alega que respondeu aos Ofícios anteriores e que a única pendência se refere à solicitação
de apresentação de autorização do Ministério da Defesa e está aguardando emissão do
referido órgão e pede prorrogação.

6. Em que pesem as razões expendidas, essas não devem prosperar, tendo em vista:

Primeiramente, cumpre destacar que, pela oportunidade concedida pela NOTA TÉCNICA
Nº 5305/2019 nem poderia se conhecer do conteúdo do presente recurso, pois a
oportunidade de defesa quanto ao indeferimento da entidade já se encerrou. Essa
oportunidade recursal é relativa à dúvidas/impugnações sobre novo resultado do certame. A
recorrente não fez abordagem a respeito desse novo resultado. Assim, cumpre responder aos
argumentos trazidos pelo protocolo 01250.054606/2019-02 apenas para dirimir dúvidas
sobre o caso.
Não é cabível a alegação de não conhecimento do indeferimento. Nos termos da Portaria
que trata do funcionamento Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria nº 3399/2018,
publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por meio eletrônico e serão
consideradas recebidas para todos os efeitos nos procedimentos em trâmite no âmbito deste
Ministério, sendo de exclusiva responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-
mail cadastrado e a atualização dos seus dados cadastrais no MCTIC (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27). 72
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Ademais, nos termos do parágrafo único do art. 20 da Portaria nº 3399/2018, a não
obtenção de acesso ou credenciamento no SEI-MCTIC, bem como eventual problema
na transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não imputáveis à
falha do referido sistema, não servirão de escusa para o descumprimento de
obrigações e prazos legais. Dúvidas sobre vistas de processos e CADSEI devem ser
dirigidas aos canais do Setor de Atendimento ao Público deste Ministério. Os canais para
contato com o Ministério das Comunicações são os seguintes (desde o dia 30 de junho de
2015, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do
CADSEI):

(...)

O fato de ter respondido aos Ofícios anteriores só corrobora o conhecimento pela
proponente do procedimento de envios de comunicações por este Ministério e o momento
de solicitar prorrogação nos autos passou, pois seria no decorrer das oportunidades
concedidas pelos Ofícios nº 27425/2016, Ofício nº 9284/2017/SEI-MCTIC e Ofício nº
3327/2018/SEI-MCTIC, que trataram das exigências para instrução do projeto técnico. Ou
seja, 3 oportunidades concedidas em datas distintas e a entidade manteve-se inerte. Reitera-
se que é de exclusiva responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail
cadastrado.

35. A decisão foi comunicada pelo Ofício 49772 (5010927), encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERED_TEC
5048774, sobrevindo nova irresignação recursal no protocolo de nº 01250.004784/2020-18, que, por sua vez, foi apreciada pela Nota
Técnica 2908 (5142606), ratificado pelo Despacho SEORE 5161001 - concluindo pelo não conhecimento do protocolo e pela
manutenção do indeferimento, com base na seguinte fundamentação:

 
5. Como não foi aberta nova fase recursal nos presentes autos, o protocolo 01250.004784/2020-18, de
31/01/2020, é flagrantemente intempestivo, e, portanto, não pode ser conhecido. A possibilidade instrutória e
recursal desses autos já se encerrou e o resultado da análise do recurso já foi notificado à entidade (OFÍCIO Nº
49772/2019). Somente pode ser considerada ou analisada a documentação colacionada dentro do prazo
previamente estabelecido, em respeito às fases próprias para tanto (art. 63 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de
1999), de modo a se respeitar os princípios reitores do processo administrativo. Ressalte-se ainda que o art.
10 da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, dispõe que, da decisão final do processo seletivo, caberá um único
recurso administrativo.
6. (...)Apenas para o fim de extirpar dúvidas sobre o pleito recursal a que se refere esse protocolo, até porque
os questionamentos da entidade já foram devidamente respondidos na NOTA TÉCNICA Nº 26020/2019/SEI-
MCTIC 5010920, cumpre informar à entidade que:

No que concerne à alegação exposta no item 20 do protocolo da entidade (enunciando que o
chefe de serviço não poderia emitir opinião), informe-se que a Portaria nº 217, de 25 de
janeiro de 2019, publicada em 28 de janeiro de 2019 - que, dentre outras questões, trata do
Regimento Interno desta Secretaria de Radiodifusão - no capítulo III, Seção I, Art. 62,
enuncia que, ao Serviço de Estudos de Análise Técnica compete:

I - realizar análise de projetos técnicos referentes à outorga e renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
educativa, canal da cidadania e consignações da União e ancilares;
(...)
Art. 77. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
II - emitir manifestação nos assuntos pertinentes à unidade.
Ressalte-se que o indeferimento 2634268 da proposta foi devidamente assinado pela Diretora responsável à
época.

Sobre alegação do item 22 e seguintes, reiteramos não há equívoco no Despacho de
indeferimento, pois esclarecimentos de caso fortuito ou força maior que justifiquem a
não apresentação de documentos tinham que ser encaminhados dentro do prazo
estabelecido nos autos, o que a entidade não fez. O art. 29. do Decreto nº 9.138, de 22 de
agosto de 2017, publicado no diário oficial da união de 23 de agosto de 2017, enuncia que a
pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do MCTIC, no prazo de cento e vinte dias,
contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem
da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos equipamentos
enquanto o § 1º anuncia que não será admitida a prorrogação do prazo a que se refere o
caput, exceto em decorrência de caso fortuito ou força maior, conforme entendimento do
MCTIC. Destaque-se também o disposto no § 2º: encerrado o prazo a que se refere o caput
sem que tenham sido apresentados os locais escolhidos para a montagem da estação, o
direito da pessoa jurídica à contratação decairá. 72
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Reiteramos que não é cabível a alegação de não conhecimento do indeferimento. Nos
termos da Portaria que trata do funcionamento Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria nº
3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por meio
eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos procedimentos em
trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva responsabilidade do Usuário a
consulta periódica do e-mail cadastrado e a atualização dos seus dados cadastrais no
MCTIC (art. 20 caput e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).
O fato de ter respondido aos Ofícios anteriores só corrobora o conhecimento pela
proponente do procedimento de envios de comunicações por este Ministério e o momento
de solicitar prorrogação nos autos passou, pois, seria no decorrer das oportunidades
concedidas pelos Ofícios nº 27425/2016, Ofício nº 9284/2017/SEI-MCTIC e Ofício nº
3327/2018/SEI-MCTIC, que trataram das exigências para instrução do projeto técnico. Ou
seja, 3 oportunidades concedidas em datas distintas e a entidade manteve-se inerte. Reitera-
se que é de exclusiva responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail
cadastrado.
Problemas com solicitações ocorridas em outros órgãos (a exemplo do Comando da
Aeronáutica) não são da competência dessa Pasta (MCTIC) e devem ser resolvidas pela
entidade juntamente ao órgão específico.

36. A decisão foi, finalmente, comunicada pelo Ofício 5032 (5142612), encaminhado pela Correspondência Eletrônica
SERED_TEC 5274714, não sobrevindo nova irresignação nos respectivos autos.

 
37. Assim, com base nos itens 33 a 36 supra, constata-se que a entidade foi devidamente cientificada do teor do
indeferimento da solicitação de aprovação do local de instalação, nos termos disciplinados pelos citados art. 20 caput e incisos I e VII
e parágrafo único e art. 27 da Portaria nº 3.399/2018, que trata do funcionamento do processo eletrônico na Pasta. Ademais, confirma-
se que lhe foi conferida a oportunidade recursal devida, nos termos da aplicável Portaria nº 355/2012, que disciplina uma única
oportunidade recursal contra o indeferimento do pedido. Conclui-se, pois, pela regularidade da manutenção do indeferimento da
solicitação da entidade, tendo sido observado o contraditório e a ampla defesa no presente procedimento.

 
38. Por fim, no tocante ao item 7 da Nota Técnica 5305 SEI 4042804 - que informa a "necessidade de retificar algumas
expressões constantes da NOTA TÉCNICA Nº 5305/2019/SEI-MCTIC 4042804 e do Despacho SEORE 4790313" -, embora as
mencionadas retificações não alterem substancialmente o presente procedimento, recomenda-se a notificação das interessadas
(providência que, inclusive, já consta na própria conclusão da referida Nota Técnica 5305 SEI 4042804), uma vez que se referem a ato
de apreciação de recurso de entidade participante. Ademais, no Despacho SEORE 4790313, sugere-se que passe a constar a referência
à Portaria nº 355/2012 aplicável ao presente caso, uma vez que em sua redação consta a Portaria nº 3.238/2018.

 
39. Diante de todo o exposto, tendo a Administração optado, com esteio no citado art. 29, §3º, do Decreto nº 52.795/1963,
considerar a entidade remanescente na ordem de classificação, conclui-se pela possibilidade jurídica de adjudicar o objeto
à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil e convocá-la para submeter ao Ministério os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos equipamentos - desde que, antes, sejam adotadas as
diligências recomendadas.

 
 
III – CONCLUSÃO
 

40. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, reitera o Parecer Jurídico
840/2019 SEI 4746494 e, desde que cumpridas as recomendações enunciadas nos itens 25, 28, 30, 38 supra, opina
favoravelmente à adjudicação do objeto da presente seleção pública à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil , com sua
convocação para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

 
41. No tocante à Minuta de Despacho do Ministro (5160483), ressalta-se que atende às formalidades legais e
regulamentares, devendo ser objeto de eventuais correções de erros materiais e/ou atualizações necessárias, antes da remessa ao Exmo.
Ministro da Pasta.

 
42. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devida outorga é do Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963. Oportuno ressaltar que a outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da
República.

 
43. Por fim, sugere-se o retorno dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
44. É o parecer, que encaminho á apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
Brasília, 12 de março de 2020.
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ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000046327201236 e da chave de acesso 6af92a21

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392091126 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 12-03-
2020 22:09. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00584/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046327/2012-36
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Resultado final do procedimento seletivo para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade
educativa

 
 
 
Sr. Coordenador-Geral,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre sobre o resultado final do procedimento
seletivo para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa, na localidade de São Joaquim da Barra/SP.

 
3. É necessário que a SERAD atente para as orientações apresentadas nos itens 25, 28, 30 e 38
do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que foram as seguintes: i) realização de pesquisa sobre o
limite de outorgas para a entidade e as pessoas que integram o quadro diretivo (vide art. 14, § 3º, do Decreto nº 52.795, de
1963); ii) apresentação dos documentos exigidos pelos normativos de forma atualizada, referentes à regularidade
fiscal e trabalhista; iii) juntada do instrumento jurídico (convênio) em que conste o fornecimento de "suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação"; iv) cientificação das entidades
interessadas sobre a ratificação de algumas expressões constantes na NOTA TÉCNICA Nº 5305/2019/SEI-MCTIC e no
Despacho SEORE, devendo constar no referido Despacho a referência à Portaria nº 355/2012.

 
4. Após o devido atendimento das orientações acima mencionadas, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
 À consideração superior.
 
Brasília, 16 de março de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



18/03/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/393515069

https://sapiens.agu.gov.br/documento/393515069 2/2

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046327201236 e da chave de acesso 6af92a21

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 393515069 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 16-03-
2020 10:02. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00605/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046327/2012-36
INTERESSADOS: RADIO RIBAMAR LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 16 de março de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046327201236 e da chave de acesso 6af92a21

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 394473047 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 16-03-2020 10:58. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00608/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046327/2012-36
INTERESSADOS: RADIO RIBAMAR LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00605/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
o DESPACHO n. 00584/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico
de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba, aprovando, e o PARECER n.
00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Advogada da União Dra. Alessandra  Rodrigues de Castro.
2. Restitua-se o feito à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 18 de março de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046327201236 e da chave de acesso 6af92a21

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 394629662 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
18-03-2020 13:18. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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DESPACHO N� 57, DE 15 DE MAR¦O DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere, resolve:

Processo n�: 53000.002370/2012-90

Interessado(a): ASSOCIA¦¢O PONTALINENSE EDUCATIVA E CULTURAL

DECIS¢O: Vistos os autos do processo em referÉncia, e com fulcro no Parecer JurÌdico n� 00069/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, da Consultoria JurÌdica deste MinistÈrio, cujos

fundamentos adoto como razÂo da decidir, nos termos do art. 50, � 1�, da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheÆo do pedido de reconsideraÆÂo apresentado e o indefiro, mantendo,

na Ìntegra, a Portaria n� 6501/2017/SEI-MCTIC, de 14 de novembro de 2017, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo em 4 de dezembro de 2017, que aplicou a penalidade de multa e de

revogaÆÂo da autorizaÆÂo outorgada ¿ ASSOCIA¦¢O PONTALINENSE EDUCATIVA E CULTURAL, por meio da Portaria n� 455, de 22 de agosto de 2001, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de

31 de agosto de 2001, para executar o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no municÌpio de Pontalina, estado de GoiÀs.

FABIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

DESPACHO N� 60, DE 25 DE MAR¦O DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, resolve acolher o disposto na NOTA T¨CNICA n� 3349/2020/SEI-MCTIC e no PARECER JUR¬DI CO

n� 197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046327/2012-36, de modo a tornar sem efeito o Despacho do Ministro n� 626/2015/SEI-MC, de 05 de maio

de 2015, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo em 07 de maio de 2015, pelo motivo de indeferimento da solicitaÆÂo de aprovaÆÂo do local de instalaÆÂo da estaÆÂo e de utilizaÆÂo

dos equipamentos, com consequente decaimento do direito da FundaÆÂo Cultural de RadiodifusÂo Educativa Costa Dourada ¿ contrataÆÂo, bem como homologar o processo de

seleÆÂo para outorga do ServiÆo de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de SÂo Joaquim da Barra/SP, por meio do

canal 295E, constante do Aviso de HabilitaÆÂo n� 04, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu objeto ¿ FundaÆÂo Onda Verde de RadiodifusÂo Brasil, CNPJ 09.241.619/0001-62,

bem como, encaminhar os processos das entidades inabilitadas e indeferidas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da

legislaÆÂo vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria n� 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 13 de julho de 2012.

F BIO FARIA

ANEXO

. PROPONENTE TIPO P R O C ES S O PROPOSTA CLASSIFICA¦¢O/RESULTADO Detalhamento na NOTA T¨CNICA N�

3349/2020/SEI-MCTIC 5160264

. FundaÆÂo Cultural de RadiodifusÂo Educativa

Costa Dourada

Pessoa JurÌdica de Natureza Privada 53000.043360/2012-12 Indeferida (habilitaÆÂo com posterior

decaimento do direito ¿ contrataÆÂo)

INDEFERIMENTO da SolicitaÆÂo de AprovaÆÂo do Local de

InstalaÆÂo da EstaÆÂo e de UtilizaÆÂo dos Equipamentos

. FundaÆÂo Onda Verde de RadiodifusÂo Brasil Pessoa JurÌdica de Natureza Privada 53000.041398/2012-42 Habilitada Nova Vencedora

. FundaÆÂo EvangÈlica Trindade Pessoa JurÌdica de Natureza Privada 53000.042945/2012-15 Inabilitada Indeferimento

DESPACHO N� 68, DE 25 DE MAR¦O DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, considerando o disposto no art. 53 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o disposto

no Processo n� 53000.046354/2012-17, resolve acolher a Nota TÈcnica N� 186/2021/SEI-MCOM e o Parecer JurÌdico n� 062/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de sorte a:

a) retirar os efeitos do Despacho do Ministro de 25 de maio de 2014, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo em 26 de maio de 2014; e

b) revogar parcialmente o Aviso de HabilitaÆÂo n� 4, de 12 de julho de 2012, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 13 de julho de 2012, destinado ¿s outorgas do

serviÆo de radiodifusÂo com fins exclusivamente educativos, em razÂo do indeferimento de proposta de entidade habilitada e da constataÆÂo de Òbices temporais e circunstanciais

expostos na NOTA T¨CNICA N� 186/2021/SEI-MCOM, para o prosseguimento dos autos da localidade, de modo a excluir a localidade de Barra do GarÆa, Estado de Mato Grosso,

por meio do canal 233E (FME), com base no princÌpio discricionÀrio da AdministraÆÂo PÙblica, na forma do Anexo.

Encaminhem-se os processos relativos a esta seleÆÂo ao Setor de Arquivo.

ANEXO

. AV I S O UF LOCALIDADE EXCLU¬DA CANAL PROCESSO PRINCIPAL

. 4/2012, publicado no DOU de 13/07/2012. MT Barra do GarÆa 233E (FME) 53000.046354/2012-17

F BIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUS¢O

DEPARTAMENTO DE INOVA¦¢O, REGULAMENTA¦¢O E FISCALIZA¦¢O

PORTARIAS DE 11 DE MAR¦O DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVA¦¢O, REGULAMENTA¦¢O E FISCALIZA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observados os critÈrios e parÁmetros estabelecidos pelas Portarias

n� 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n� 294, de 30 de janeiro de 2015 e/ou n� 562, de 22 de dezembro de 2011e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1� Aplicar ¿s Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa e/ou advertÉncia.

Art. 2� Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicaÆÔes.

. N� do Processo Entidade ServiÆo MunicÌpio UF SanÆÂo Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53000.001345/2013 RÀdio Alvorada De Teixeiras De Freitas

Lt d a

OM Caravelas BA Multa 3.272,72 Art. 62 da Lei n�

4.117/62.

Portaria DEIRF n�

1902 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 294/2015

. 53900.050311/2015 AssociaÆÂo Cultural ComunitÀria Nossa

Senhora Da Escada

R A D CO M Guararema SP Multa 534,32 Art. 40, VII, do Decreto n�

2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1916 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 294/2015

. 53900.021116/2014 AssociaÆÂo ComunitÀria Dos 72 DiscÌpulos

De CuitÈ - Pb

R A D CO M CuitÈ PB Multa 1.028,10 Art. 40, XXIX do Decreto n�

2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1919 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53000.015730/2013 AssociaÆÂo ComunitÀria De ComunicaÆÂo E

Cultura Da Casa Amarela

R A D CO M Recife PE Multa e

advertÉncia

991,25 Art. 40, XVII, XXIX, do

Decreto n� 2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1922 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53000.015507/2014 AssociaÆÂo Cultural Bethel R A D CO M Paty do Alferes RJ Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX, do

Decreto n� 2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1928 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53900.025222/2014 AssociaÆÂo De DifusÂo ComunitÀria De

BarÂo

R A D CO M BarÂo RS Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX, do

Decreto n� 2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1929 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53900.023917/2014 RÀdio Nova SÂo Manuel Ltda OM SÂo Manuel SP Multa 2.798,70 Art. 62, da Lei n�

4.117/62.

Portaria DEIRF n�

1934 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53516.002193/2017 AssociaÆÂo ComunitÀria De ComunicaÆÂo E

Cultura De Marquinho

R A D CO M Marquinho PR Multa 2.003,71 Art. 40, XV, do Decreto n�

2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1942 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 294/2015

. 53504.011404/2017 AssociaÆÂo Assistencial E Educativa

Comunidade SolidÀria De SÂo Manoel

R A D CO M SÂo Manoel SP Multa 3.205,93 Art. 40, XII e XXII, do

Decreto n� 2.615/98

Portaria DEIRF n�

1967 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 294/2015

RODRIGO CRUZ GEBRIM
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371834
FYZYEFYEHGZ\YJKDEIYFYHZCỲE
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CNPJ / IE: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21040071559-55

09/04/2021 14:06:47

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0375149 - 2021

CCM 3.710.548-5- Inicio atv :13/11/2007 (R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 )

09.241.619/

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

09/04/2021

08/07/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D22E5F3B

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:22:46 horas do dia 09/04/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nº: 2246368/2021

Expedição: 20/01/2021, às 13:46:56

Validade: 18/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Todos RTV/RTVD Secundário

12 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

(Todas) São Joaquim SP

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 11 201 B 802 PBTVD Comercial P 0 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:45 57dbac0a4ae9b

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 04952098000138 SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO LTDA 50407541675 281 104.1 B1 230 FM Comercial P 2 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:49 57dbac4cbbc72

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 295 106.9 C 230 FM Educativo P 0 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:50 57dbac570b1f9

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 59844746000124 RADIO SAO JOAQUIM LTDA 50414491122 253 98.5 C 230 FM Comercial P 2 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:50 57dbac588f2c9

Incluir dados da Outorga (AM-C0) Canal Vago 1550 C 205 OM (Todas) P 0 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:52 57dbac79a901d

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 61413092000126 TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO… 50409641456 21 515 C 801 RTVD Comercial P 2 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:26 57dbaba289c65

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 46721148000116 TV IMPERADOR LTDA 50411987801 28 557 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:26 57dbaba28c1c0

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 61914891000186 FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RA… 50409496936 30 569 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:26 57dbaba28e48a

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 54022488000187 TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA 50410978604 39 623 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:26 57dbaba292a08

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 02131538000160 TV OMEGA LTDA 50413271811 40 629 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:27 57dbaba294f5c

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 59851543000165 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA 50409470201 26 545 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:27 57dbaba2974aa

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 60509239000113 RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 50410092878 15 479 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-04-01 05:43:49 57dbaba2856f3

Canais Solicitações Canais Excluidos

MOSAICO
S

p
e

c
tr

u
m

 C
e

n
te

r 
In

c
 ©

 2
0

2
1

Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 09/04/2021 14:58
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Todos RTV/RTVD Secundário

3 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

09241619000162 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415516005 250 97.9 C 230 FM Educativo P 1 Ituverava SP 2021-03-16 15:36:49 57dbac48d5f6b

Editar dados da Outorga (FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415515882 293 106.5 C 230 FM Educativo P 1 Jales SP 2021-03-16 15:36:49 57dbac491286e

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415027063 268 101.5 C 230 FM Educativo P 1 Paraguaçu Paulista SP 2021-03-16 15:36:50 57dbac57d7ba8

Canais Solicitações Canais Excluidos

MOSAICO
S
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1

Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 09/04/2021 14:51
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
CNPJ: 09241619000162

Presidente:
Endereço: Rua Antonio Comparato - Campo Belo

E-mail: edpagano@uol.com.br

Capital Social: 0,00

Reserva de Capital:
Total: 0,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

032.294.638-70 MARIA IGNEZ DE SOUZA PEREIRA ANDRADE DIRETORA VICE PRESIDENTE

299.393.438-41 FERNANDA DE ANDRADE PAGANO ARANHA DIRETORA PRESIDENTE

852.407.108-72 VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f73697374656d61...

1 of 1 20/01/2021 13:56
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42

Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Localidade: São Joaquim da Barra/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 295E

Aviso de Habilitação: nº 04/2012

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não

 

CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC 5364359)

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (60 dias contados a partir de 31/08/2020 conforme Portaria nº

174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data do protocolo desta proposta: 53115.001423/2020-78 9/7/20 E 53115.001146/2020-01 6/7/20

Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as

seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou

Petição (N. SEI 0086902,

pág. 02 /03, e Petição (​N.

SEI. 4955152)

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no

Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a

finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou

Petição (N.

SEI 4955153) (aprovação

MP 

constante da p.2 do doc)

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas;

 

Apresentou

Petição (N. SEI 4955154)

Mandato 24/10/19 A

24/10/23

 

d ) convênio firmado com uma única ins9tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa9vo, que garanta o

fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a

educação;

Apresentou

 

Petições (N. SEI 5659340) e

(N. SEI 5659341)

 

 

e ) cópia de documento de iden9ficação oficial com foto do representante da ins9tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou

Petições (N. SEI 5680601),

(N. SEI 5659342) e (N.

SEI 5659344) 72
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f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 01.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl9mo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs9tuição

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou

Petição (N. SEI 5105772)

LG maior que 1

LC maior que 1

SG maior que 1

De acordo, com a Portaria

nº 6843/SEI, de 10/12/2019,

publicada em 11/12/2019

h) prova de regularidade rela9va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan9a do Tempo de Serviço –

FGTS;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

págs. 03 e 04.

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de

radiodifusão;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 02.

j) cer9dão conjunta nega9va de débitos rela9va aos tributos federais e à dívida a9va da União,

expedida pela Receita Federal;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 04.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 05.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 06.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus9ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer9dão nega9va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 07.

n) cer9dão simplificada ou documento equivalente, emi9da pelo órgão de registro competente em

que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou

Petição (N. SEI 4955168)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos

seguintes documentos: cer9dão de nascimento, casamento, cer9ficado de reservista, cédula de

iden9dade, cer9ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira

de trabalho e previdência social ou passaporte.

Apresentou

Petição (N. SEI 4955169)

 

Diretora presidente:

Fernanda de Andrade

Pagano Aranha.

 

Diretora vice presidente:

Maria Ignez de Souza

Pereira Andrade.

 

Diretora administrativo

financeiro: Vera Helena

Pereira de Andrade

Pagano.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites

previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

OK

Limites da entidade e da

Diretoria

Anexo ( N. SEI 7002372)

 

Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o previsto na Portaria nº 3238/2018 e Aviso de Habilitação nº 04/2012.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 13/04/2021, às 13:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7001615 e o código CRC 4120E4C5.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 7001615
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos administra)vos nº
53000.041398/2012-42 e  53000.046327/2012-36, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins)tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7007289 e o código CRC 198B94AF.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7007289
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administra"vo nº 53000.041398/2012-42, rela"vo a procedimento de seleção
pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa"vos, na localidade
de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de
2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no
Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, em conformidade com as disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo
qualquer óbice legal e norma"vo ao  prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à
outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou
considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº __/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2021, publicada no Diário Oficial da União de ___ de
_______ de 2021, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons"tuição Federal, a outorga, objeto do
presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado
o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7007341 e o código CRC 23CD3F58.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7007341
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 15/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa%vos, na

localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para

deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro

de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental,
ou aumento de despesas:

a) a es7ma7va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando,
de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo u7lizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi
considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o
impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e
ii) compa7bilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras polí7cas públicas, inclusive quanto à interação ou à
sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legisla7vo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de
lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à Fundação Onda

Verde de Radiodifusão Brasil.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em

19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7007499 e o código CRC 95431354.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 7007499
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4310/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria
Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012 c/c a
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educa?vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E,
de acordo com o Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de
2021.

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após correta instrução do feito, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Educa?va
e Consignações da União - CGEC, área à época responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços de radiodifusão, com
fins exclusivamente educa?vos, concluiu pelo deferimento do pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica
para manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme Parecer Jurídico nº 197/2020 (SEI
n º 6996820), verificou-se, além da viabilidade jurídica do novo resultado, a necessidade de complementação da instrução
processual, conforme relata a Nota Técnica nº 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5364359), encaminhada à en?dade por meio do OJcio
nº  13271/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 5364363), em 16/04/2020.

4. Assim, a documentação apresentada pela en?dade, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI nº 7001615). Sobre o assunto,
ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estabelecido da Nota Técnica nº 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5364359).

5. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado das declarações previstas
no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do ar?go 13 do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato cons?tu?vo e as respec?vas alterações, cujos registros
ou arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto (art. 3º), há previsão da execução do serviço
de radiodifusão entre o rol de a?vidades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, cer?dão detalhada (ou documento
equivalente), emi?da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos cons?tu?vos da pessoa jurídica,
conforme Petição (SEI nº 4955168).

6. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da en?dade, para fins da outorga do serviço de radiodifusão, restou
devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº
3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

7. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a en?dade acostou aos
autos balanço patrimonial e demonstra?vo do resultado do úl?mo exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu
representante legal (SEI nº 5105772, págs.1 a 7). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se
encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o resultado dos
índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 7001615).

8. Colacionou-se, ainda, cer?dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento
de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, cer?dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de Garan?a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, cer?dão emi?da pela
Jus?ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7002103, págs. 1 a 7).

9. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
en?dade, sob a perspec?va econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a con?nuidade da prestação do
serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto na Portaria nº
6.843/2019.

10. Em relação aos limites de outorga, a en?dade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 12 de março de 2021 (SEI nº 7002372, págs. 1 a 6).
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11. A en?dade explora o serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins exclusivamente educa?vos, somente
na localidade de Jales/SP, mas aparece na planilha de controle de Editais como vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is)
seja(m): Ituverava/SP e Paraguaçu Paulista/SP, em respeito aos limites acima informados. Ademais, os dirigentes integra(m)
somente o quadro dire?vo da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, serviço de radiodifusão prestado em frequência
modulada, com fins exclusivamente educa?vos nas localidades, qual(is) seja(m): Ituverava/SP, Paraguaçu Paulista/SP, Cruzeiro/SP e
Jales/SP, conforme Anexo (SEI nº 7002372, págs. 1 a 6).

12. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos respec?vos
dirigentes.

13. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do objeto ao vencedor do procedimento
sele?vo, o Ministério das Comunicações publicará ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes
informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será
enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legisla?vo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 de
junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então
dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão, re?rando inclusive a necessidade de apresentação prévia do
projeto técnico da estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respec?vo Decreto Legisla?vo, autorização de uso de radiofrequência e a licença
de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

15. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa dos autos à Consultoria Jurídica - Conjur para
verificação da regularidade dos atos a serem subme?dos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a
decisão sobre o pedido, em se tratando de outorga das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as
minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos (links das Minutas em anexos), para que:

a) se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b) após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 14/04/2021, às 12:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2021, às 13:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 72
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 20/04/2021, às 20:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7002440 e o código CRC F98E9E08.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 7001615

Minuta de Portaria Sei nº 7007289

Minuta de Exposição de Motivos Sei nº 7007341

Parecer de Mérito Sei nº 7007499

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 7002440

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7002440&crc=F98E9E08


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3190/2021/MCOM

Brasília, 22 de abril de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha n. Nota Técnica n. 4310/2021/MCOM (7002440)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 4310/2021/MCOM (7002440), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/04/2021, às

18:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7121888 e o código CRC 421E55FB.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3190/2021/@setor@ -  Processo nº 53000.041398/2012-42 - Nº SEI: 7121888
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 4310/2021/SEI-MCOM (SEI 7002440), elaborada pela Secretaria de
Radiodifusão, remetida para análise desta Consultoria Jurídica acerca do atendimento aos imperativos da legalidade e
demais ditames jurídicos no que toca à conclusão externada na referida Nota.
2. Em síntese, trata-se de procedimento administrativo que versa sobre o resultado final do procedimento
seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.
3. O processo principal do procedimento seletivo, tombado sob o n.º 53000.046327/2012-36, já havia
chegado à sua fase final, com publicação de homologação da seleção e adjudicação do seu objeto à Fundação Cultural de
Radiodifusão Educativa Costa Dourada, então classificado em primeiro lugar, segundo se observa na publicação do
Despacho nº 626/2015/SEI-MC no DOU de 07/05/2015 (SEI 0493195). A regularidade do procedimento fora analisada
por esta Consultoria via PARECER Nº 206/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI 0438594).
4. Entretanto, houve o "indeferimento da Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e
de Utilização dos Equipamentos (Despacho SESTE 2634268)", perdendo a então entidade vencedora o direito à
contratação. Em consequência, a segunda classificada foi considerada como vencedora (Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil).
5. A análise procedimental foi realizada por meio do PARECER n. 00840/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 4746494) e do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065),
que se posicionaram favoravelmente à adjudicação do objeto da presente seleção pública à Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil , com sua convocação para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação
conferida pelo Decreto nº 9.138, de 2017. Em 26/03/2021 (SEI 6862693), foi publicado o Despacho n.º 60/2021, que
concluiu o procedimento de habilitação e seleção.
6. Assim, os presentes autos, que versam sobre a publicação do ato de outorga à entidade vencedora, foram
encaminhados a esta Consultoria para manifestação quanto à sua regularidade jurídico-formal.
7. Todavia, alguns aspectos merecem melhor análise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à
regularidade do processo em questão, vindo à tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os
administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam  existir.
8. Conforme relato, a segunda entidade classificada foi convocada ante ao indeferimento do local de
instalação e utilização dos equipamentos da primeira colocada, conforme exigência prevista no então art. 29 do Decreto
n.º 52.795/63, o qual foi integralmente revogado pelo Decreto n.º 10.405, de 2020, com vigência a partir de 01.09.2020. 
9. A esse respeito, a área técnica consignou:

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto
nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será
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encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e
finalmente a assinatura do contrato no Ministério.
 

10. Muito embora a questão tenha sido tratada no art. 9º da norma reformadora (Decreto n.º 10.405/20), a fim
de não existirem dúvidas sobre as mesmas condições impostas às participantes do certame, solicitam-se esclarecimentos
acerca da exigência de aprovação de locais e equipamentos, a manutenção desse requisito para a execução do serviço e o
momento de análise da documentação pertinente pela área responsável.
11. São essas as razões pelas quais sugiro a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que se
possa, após a complementação da instrução, nos termos expostos, exarar manifestação sobre o procedimento. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 06 de maio de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 629351736 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 06-05-2021
12:00. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00663/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Seleção para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada com fins educativos

 
1. Aprovo a NOTA n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Após o atendimento da solicitação de esclarecimentos apresentados no item 10 da NOTA n.
00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, deve haver a reanálise do caso em questão por esta Consultoria Jurídica.

 
3. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 06 de maio de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 629576506 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 06-05-
2021 14:36. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00664/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 06 de maio de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 629625270 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 06-05-
2021 15:05. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento da Nota nº 178/2021/MCOM-SEI (7256490), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 06/05/2021, às 17:50 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7256955 e o código CRC FE68C320.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7256955
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42

 

Referência: Nota nº  00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil

 

Assunto: Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para providências

cabíveis.

 

Brasília, 06 de maio de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 06/05/2021, às 18:20 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7257034 e o código CRC E9369D13.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7257034
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36
Referência: Nota n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU​ (SEI nº 7256490)
 
Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Assunto: Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - Diligência Conjur.

 

À Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA.
 

Tratam os autos de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educa,vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, segundo o que estabelece a
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012.

Em suma, em um primeiro momento após análise realizada pelo Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educa,va e
Consignações - GTED, área à época responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços de radiodifusão, com fins
exclusivamente educa,vos, concluiu-se pela publicação de homologação da seleção e adjudicação do seu objeto à Fundação
Cultural de Radiodifusão Educa,va Costa Dourada, então classificada em primeiro lugar, segundo se observa na publicação do
Despacho nº 626/2015/SEI-MC no DOU de 07/05/2015 (SEI nº 0493195). 

Contudo, em virtude do indeferimento da solicitação de aprovação do local de instalação da estação e de u,lização
dos equipamentos (Despacho SESTE nº 2634268), constante dos autos da Fundação Cultural de Radiodifusão Educa,va Costa
Dourada (Processo nº 53000.043360/2012-12), o pedido da proponente vencedora foi indeferido, perdendo esta o direito à
contratação. Em consequência, a segunda classificada foi designada como vencedora (Fundação Onda Verde de Radiodifusão
Brasil).

A Coordenação-Geral de Radiodifusão Educa,va e Consignações da União - CGEC, à época, concluiu pelo deferimento
do pleito da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil (segunda colocada), e o encaminhou à Consultoria Jurídica - CONJUR para
manifestação quanto a regularidade jurídico-formal do procedimento. A Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n.
00840/2019/CONJURMCTIC/CGU/AGU (SEI nº 4746494) e do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI
nº 5296065), se posicionou favoravelmente à adjudicação do objeto da presente seleção pública à referida Fundação.

Não obstante, ao advento do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases outrora dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão,
re,rando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da estação, a Consultoria Jurídica - Conjur, após
verificar a regularidade dos atos a serem subme,dos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, emi,u a Nota n.
00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU​ (SEI nº 7256490), solicitando esclarecimentos acerca da “exigência de aprovação de locais e

equipamentos, a manutenção desse requisito para a execução do serviço e o momento de análise da documentação per�nente pela

área responsável” (item 10 da já citada Nota), para que somente após tal esclarecimento, se manifeste sobre o procedimento.

Por essa razão, faz-se, necessário que a área de engenharia se manifeste nos autos, com a finalidade de
subsidiar resposta à diligência CONJUR exarada em Nota n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 7256490).

Sendo a Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, área competente - conforme o art. 10,
inciso I, alínea e, da Subseção I, da Seção III, do Capítulo III, do ANEXO VII, da PORTARIA Nº 697/SEI-MCOM, publicada em
11/09/2020, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
08/06/2021, às 14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7289021 e o código CRC 5D766323.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7289021
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Análises Técnicas e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Análises Técnicas e Adaptação de Outorga de Radiodifusão, Comunitária e
Estatal
 

NOTA INFORMATIVA Nº 845/2023/MCOM

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42
Interessado(a): Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Assunto: Outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.
Encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da NOTA n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (doc. 7256490), por meio da qual a Consultoria
Jurídica junto a este Ministério solicitou esclarecimentos acerca da exigência de aprovação de locais e equipamentos, a
manutenção desse requisito para a execução do serviço e o momento de análise da documentação per?nente pela área
responsável. 

INFORMAÇÕES

2. Preliminarmente, cumpre informar que o Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, revogou o art. 29
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re?rando do mundo
jurídico a figura da aprovação de locais e equipamentos das estações dos serviços de radiodifusão, in verbis:

 

Art. 29. A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações, no prazo
de cento e vinte dias , contado da data da adjudicação do objeto da l ici tação, os  locais  escolhidos para a montagem da estação e as
plantas, os  orçamentos e as  demais  especificações técnicas  dos equipamentos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)

 

3. Nessa esteira, o legislador optou tão somente pela manutenção da exigência do licenciamento das estações,
condição indispensável para a execução dos serviços de radiodifusão, que deverá ser solicitado à Anatel no prazo de doze meses,
contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovar a outorga, in verbis:

 

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à contratação deverá: (Redação
dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)

I  - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação; e (I ncluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021)
(Vigência)

I I  - efetuar o pagamento do valor atual izado da outorga, integralmente ou por meio de parcelamento mensal , pelo tempo previsto para
a concessão ou permissão. (Incluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)

§ 1º A  pessoa jurídica apta à contratação terá o prazo de doze meses, contado da data de publicação do Decreto L egislaEvo que aprovar a
outorga, para obter a autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitar a licença de funcionamento da estação, exceto
quando se tratar dos Municípios, dos Estados e do Distri to Federal , que disporão do prazo de dezoito meses. (Redação dada pelo
Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)

§ 2º A l icença de funcionamento de que trata o § 1º será disponibi l izada após a comprovação do pagamento da taxa de fiscal ização de
instalação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)

§ 3º Na hipótese de a pessoa jurídica apta à contratação não cumprir o prazo estabelecido no § 1º, será instaurado processo com
vistas  à ex?nção da outorga, devido à perda de condição indispensável para execução dos serviços de radiodifusão. (Redação dada pelo
Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)

(gri fo nosso)

 

4. Registra-se que a competência para a análise do requerimento de licenciamento das estações dos serviços de
radiodifusão e seus ancilares foi delegada à Anatel por meio do Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2012, cujo extrato foi
publicado no Diário Oficial da Unida – DOU – de 29 de junho de 2012, seção 3, página 117, renovado pelo termo adi?vo assinado
em 27 de junho de 2014 e publicado no DOU de 18 de agosto de 2014, seção 3, página 106.

 

CONCLUSÃO

5. Essas são as informações que se entende ser per?nentes e relevantes as quais submete-se à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovadas, sejam os autos encaminhados à Consultoria Jurídica.
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À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO MORAIS SILVA
Analista de Infraestrutura

 
 

Aprovo a Nota Informa?va nº 845/2023/MCOM. Submeta-se à consideração do Senhor Coordenador-Geral de
Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal.

 
 

(assinado eletronicamente)

EDILON ESAÚ DOS REIS1

Engenheiro
 
 

Aprovo a Nota Informa?va nº 845/2023/MCO M. Submeta-se à consideração da Senhora Diretora de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal.

 
 

(assinado eletronicamente)
RICARDO MESQUITA MUNIZ

Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

Aprovo a Nota Informa?va nº 845/2023/MCOM. Submeta-se à consideração do Senhor Secretário de Comunicação
Social Eletrônica.

 
 

(assinado eletronicamente)
DANIELA NAUFEL SCHETTINO

Diretora de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

____________________________
1 Por delegação de competência conferida pela Portaria MCOM nº 6.682, de 8 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União –
DOU – de 09/09/2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 10/05/2023, às 08:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 11/05/2023, às 18:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Morais Silva, Analista de Infraestrutura, em 12/05/2023, às 07:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 20/05/2023, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10893464 e o código CRC C6DFC736.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 10893464
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36256/2023/MCOM

Brasília, 22 de Maio de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Informativa nº 0845/2023/SEI-MCOM (10893464)

 

Senhor Consultor Jurídico,

1. Cumprimentando-o, faço referência à Nota nº 178/2021/MCOM-SEI (7256490),  a qual solicita esclarecimentos

acerca da exigência de aprovação de locais e equipamentos, a manutenção desse requisito para a execução do serviço e o

momento de análise da documentação pertinente pela área responsável.

2. Dessa forma, encaminho à Nota Informa;va nº 0845/2023/SEI-MCOM (10893464), para conhecimento e adoção

das providências cabíveis.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social e Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

23/05/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10918158 e o código CRC 580E21E0.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 10918158
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 I – Portaria de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de São Joaquim da
Barra/SP: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.
II – Competência para outorga do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34, §1º
da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.
III - Devolução dos autos à Secretaria da Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,
 
I. RELATÓRIO
 

1. Cuida-se de procedimento administrativo que versa sobre o resultado final do procedimento seletivo para
prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.
2. O processo principal do procedimento seletivo, tombado sob o n.º 53000.046327/2012-36, já havia
chegado à sua fase final, com publicação de homologação da seleção e adjudicação do seu objeto à Fundação Cultural de
Radiodifusão Educativa Costa Dourada, então classificado em primeiro lugar, segundo se observa na publicação do
Despacho nº 626/2015/SEI-MC no DOU de 07/05/2015 (SEI 0493195). A regularidade do procedimento fora analisada
por esta Consultoria via PARECER Nº 206/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI 0438594).
Entretanto, houve o "indeferimento da Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos (Despacho SESTE 2634268)", perdendo a então entidade vencedora o direito à contratação. Em
consequência, a segunda classificada foi considerada como vencedora (Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil).
3. A regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção já foi
devidamente apreciada por esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n.
00840/2019/CONJURMCTIC/CGU/AGU (SEI 4746494) e do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065), exarados no processo principal nº 53000.046327/2012-36.
4. Assim, os presentes autos, que versam sobre a publicação do ato de outorga à entidade vencedora, foram
encaminhados a esta Consultoria para manifestação quanto à sua regularidade jurídico-formal.
5. É o breve relatório.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
II.1. Da Base Legal que Rege o Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente

Educativos
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6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93.
7. Portanto, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de
contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias
Jurídicas, de maneira que os assuntos que envolvam aspectos fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e
meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos
Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade do caso em apreço para garantir o respeito aos princípios e
regras constitucionais, legais e regulamentares que regem o pedido. 
8. Dito isso, vê-se que o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto
no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963 (alterado pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017), a saber:

DL 236/1967
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)
Decreto 52.795, de 1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.
 

9. Segundo o art. 14 do referido Decreto-lei nº 236/1967, os legitimados para executar o serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos são União, Estados, Territórios, Municípios, Universidades Brasileiras e
Fundações constituídas no Brasil. Veja-se a literalidade do dispositivo legal:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
(...)           

 
10. Por sua vez, a competência para outorgar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos é
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, quando se tratar da exploração dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens; e do Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, em se tratando de permissão de serviços de
radiodifusão sonora. Confira-se:

CBT – Lei nº 4.117, de 1962
Art. 34 (...)

§1o  A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de
ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo
edital e de publicado o respectivo parecer.  (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017)
 
Decreto nº 52.795, de 1963
Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 72
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§ 1o  Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens.                      (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012)

§ 2o  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.                    (Redação
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 
11. Na hipótese dos autos, vê-se que o pleito ora sob análise trata de outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra, no Estado
de São Paulo, evidenciando que a prática do corresponde ato administrativo é da competência do Excelentíssimo Ministro
de Estado das Comunicações, nos termos do referido art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795/1963.
12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do
referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012.
13. Por sua vez, a subsequente Portaria nº 4335, de 2015, é expressa ao prever que os procedimentos e
critérios de seleção aplicados deverão ser aqueles previstos na Portaria vigente à época da publicação do respectivo Aviso;
no caso em apreço, é a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, sendo este o diploma normativo que deve ser observado
por ocasião da seleção in casu.

 
II.2. Do Deferimento da Outorga e da Regularidade das Minutas Propostas 

14. Delimitados os parâmetros formais do objeto de análise, bem como a base legal que rege o serviço de
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, passa-se a analisar a regularidade do procedimento em questão.
15. Como já relatado, a regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção, que
culminou com a outorga  para a entidade FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já foi
devidamente apreciada por esta Consultoria Jurídica, no bojo do processo principal nº 53000.046327/2012-
36, ocasião em que se exarou o PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065) - que assim
concluiu:

III – CONCLUSÃO
40. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
reitera o Parecer Jurídico 840/2019 SEI 4746494 e, desde que cumpridas as recomendações
enunciadas nos itens 25, 28, 30, 38 supra, opina favoravelmente à adjudicação do objeto da
presente seleção pública à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, com sua convocação
para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto
nº 9.138, de 2017.
41. No tocante à Minuta de Despacho do Ministro (5160483), ressalta-se que atende às
formalidades legais e regulamentares, devendo ser objeto de eventuais correções de erros
materiais e/ou atualizações necessárias, antes da remessa ao Exmo. Ministro da Pasta.
42. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a
devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da
República.

 
16. Passa-se aqui, a destacar os seguintes pontos da referida manifestação da Consultoria acerca da
regularidade procedimental

a) Item 25: Recomendação para confirmação expressa da observância das vedações do art. 14,
§3º, do Decreto 52.795/1963;
b) Item 28: Recomendação para atualização das certidões que comprovam a regularidade fiscal e
trabalhista da entidade;
c) Item 30: Recomendação de que o Acordo firmado com a Instituição de Ensino Superior possua
o objeto especifico de fornecimento de suporte pedagógico, como previsto pela legislação;
d) Item 38: Recomendação de nova notificação das interessadas em razão de alterações no
resultado final do certame. 
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17. Ato contínuo, por meio da NOTA TÉCNICA N.º 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI 5364359), a Secretaria
atestou a observância da vedação do art. 14, § 3º do Decreto n.º 52795/63, bem como determinou a atualização das
certidões que comprovassem a regularidade fiscal e trabalhista da entidade. 
18. Ainda, a mencionada Nota Técnica atesta que as participantes foram devidamente notificadas acerca das
alterações no resultado do certame, senão vejamos: 

Ademais, no Despacho SEORE 4790313, sugeriu a Consultoria que passe a constar a referência à
Portaria nº 355/2012 aplicável ao presente caso, uma vez que em sua redação consta a Portaria nº
3.238/2018.
No que concerne à notificação das participantes, essa já foi realizada (conforme Ofícios
5026/2020, 5030/2020, e 5032/2020, que encaminharam às participantes a NOTA TÉCNICA
Nº 3349/2020/SEI-MCTIC 5160264).
No que concerne à retificação do Despacho SEORE 4790313, essa providência também foi
realizada no Despacho SEORE 5161001, no qual, além de constar o acréscimo da Portaria
nº 355/2012, também ratifica o acolhimento do Secretário à NOTA TÉCNICA Nº
26020/2019/SEI-MCTIC 5010920 (relativa ao indeferimento) e na NOTA TÉCNICA Nº
2908/2020/SEI-MCTIC 5142606 (relativa à manutenção do indeferimento).
(grifo no original)

 
19. No que concerne ao convênio firmado com uma única Instituição de Ensino Superior (IES) com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, consta sua apresentação
conforme Checklist 7001615. Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se trata de instituição de
ensino credenciada pelo Ministério da Educação e que o documento foi firmado pelo representante legal da IES,
com poderes para tanto. Assim, recomenda-se a devida complementação da análise técnica, com a manifestação
expressa de que o ajuste firmado atende aos requisitos legais e regulamentares vigentes. 
20. Já no tocante aos demais aspectos jurídicos, passa a analisar a manutenção das condições de habilitação
por parte da entidade, bem como de seus dirigentes, conforme a seguir.
21. Quanto à habilitação jurídica dos dirigentes, segundo Checklist 7001916, consta a prova da condição
de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição
Federal (SEI 4955169). Ademais, verifica-se a eleição dos membros da Diretoria, conforme doc. SEI 4955154 - indicadas
no referido checklist. 
22. Ainda, foi juntada a declaração de que "nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990" (Doc. SEI nº 4955152).
23. Quanto à qualificação econômico-financeira da entidade, ressalte-se que foge ao escopo da análise
jurídica aqui realizada adentrar em aspectos técnicos de mérito da verificação da capacidade econômica da entidade.
Ademais, esta Consultoria Jurídica não dispõe de expertise, nem possui competência para emitir pronunciamento
conclusivo acerca da documentação contábil que comprova a situação financeira da Fundação interessada. 
24. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o Checklist 7001615 indica a prova de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal;
a prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel; a prova de
regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e a prova da inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. As mencionadas certidões datam de 2021, razão pela qual
recomenda-se sua atualização, antes do prosseguimento do feito. 
25. A esse respeito, a área técnica afirmou: 

7. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a
entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último exercício,
firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 5105772,
págs.1 a 7). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se encontra em
consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o
resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 7001615).
8. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
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inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7002103, págs. 1 a 7).
9. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos
que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto
na Portaria nº 6.843/2019.

 
26. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto
n.º 10.405, de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico: 

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto
nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será
encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e
finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

 
27. A fim de não restarem dúvidas acerca da alteração na legislação e o momento da exigência da
documentação para instrução técnica, esta Consultoria, através da NOTA n. 00178/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU(SEI 7256490), solicitou maiores esclarecimentos sobre a questão. A área técnica, por meio da
NOTA INFORMATIVA N.º 845/2023/MCOM (SEI10893464), assim garantiu: 

2. Preliminarmente, cumpre informar que o Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, revogou o
art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, retirando do mundo jurídico a figura da aprovação de locais e equipamentos das
estações dos serviços de radiodifusão, in verbis:
Art. 29. A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e
as demais especificações técnicas dos equipamentos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017) (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)
3. Nessa esteira, o legislador optou tão somente pela manutenção da exigência do licenciamento
das estações, condição indispensável para a execução dos serviços de radiodifusão, que deverá ser
solicitado à Anatel no prazo de doze meses, contado da data de publicação do Decreto Legislativo
que aprovar a outorga, in verbis:
Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta
à contratação deverá: (Redação dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)
I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;
e (Incluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)
II - efetuar o pagamento do valor atualizado da outorga, integralmente ou por meio de
parcelamento mensal, pelo tempo previsto para a concessão ou permissão. (Incluído pelo Decreto
nº 10.804, de 2021) (Vigência)
§ 1º A pessoa jurídica apta à contratação terá o prazo de doze meses, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovar a outorga, para obter a autorização de uso de
radiofrequência junto à Anatel e solicitar a licença de funcionamento da estação, exceto
quando se tratar dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, que disporão do prazo de
dezoito meses. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)
§ 2º A licença de funcionamento de que trata o § 1º será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da taxa de fiscalização de instalação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de
2020) (Vigência)
§ 3º Na hipótese de a pessoa jurídica apta à contratação não cumprir o prazo estabelecido no § 1º,
será instaurado processo com vistas à extinção da outorga, devido à perda de condição
indispensável para execução dos serviços de radiodifusão. (Redação dada pelo Decreto nº
10.405, de 2020) (Vigência) 72
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(grifo nosso)
4. Registra-se que a competência para a análise do requerimento de licenciamento das estações
dos serviços de radiodifusão e seus ancilares foi delegada à Anatel por meio do Acordo de
Cooperação Técnica nº 2/2012, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da Unida – DOU – de
29 de junho de 2012, seção 3, página 117, renovado pelo termo aditivo assinado em 27 de junho
de 2014 e publicado no DOU de 18 de agosto de 2014, seção 3, página 106.

 
28. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica estipulava a apresentação dos
locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos após a homologação do resultado
definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à contratação. Entretanto, assim como visto alhures, em
consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em vigor do citado Decreto n.º
10.405/2020, passou-se a adotar a inversão de fases na análise documental. 
29. Ainda, como o resultado da seleção já foi  devidamente analisado por esta Consultoria no bojo do
processo principal (Processo n.º 53000.046327/2012-36), cabe nesta oportunidade a apreciação da minuta de Portaria
acostada ao doc. SEI 7007289. A esse respeito, recomendam-se as seguintes alterações: 

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:
"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no
art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos nº
53000.041398/2012-42 e  53000.046327/2012-36, resolve:
b) Atualização da Titularidade da Pasta Ministerial. 
 

30. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art.
15 do Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada
todas as certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela
entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução
do serviço/prazo da outorga.

 
III. CONCLUSÃO
 

31. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, desde que
adotadas as diligências recomendadas nos itens 19, 24, 29 e 30 supra, posiciona-se pelo prosseguimento do feito. 
32. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador, sejam
adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.
33. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 7007499 e 7007341), sugerem-se
as alterações descritas no item 29 e a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por
parte da área técnica, especialmente em razão da mudança da titularidade da Pasta, antes da remessa ao Exmo. Ministro
das Comunicações. 
34. É o parecer, que submeto à apreciação superior, recomendando o retorno dos autos à Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica para adoção das medidas subsequentes

 
Brasília, 09 de junho de 2023.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0
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Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1190582175 e chave de acesso 38be00f0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA
LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-06-2023
14:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01221/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Processo seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora para fins educativos 

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela
Dra. Tônia Lavogade Costa, advogada da União, referente à emissão de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre   o resultado final do procedimento seletivo
para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de São Joaquim da Barra/SP.

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
4310/2023/SEI-MCOM  , manifestou-se de forma favorável ao deferimento da permissão para a FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL   explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para as
orientações apresentadas nos itens 19, 24, 29 e 30 do citado PARECER, não existe óbice jurídico para a emissão de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
conforme os termos do  art. 223 e ss. da Constituição Federal; da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 13 e ss, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; do art. 6º e
ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações posteriores; da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018 (vigentes à época do processo seletivo); e da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1º, de junho de 2023 ,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 106, de 05 de junho de 2023.

 
5. Em relação aos itens 19, 24, 29 e 30 do mencionado PARECER, tem-se que a  documentação
necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do contrato administrativo, sem prejuízo,
portanto, da tramitação da emissão da outorga.

 
6. No que se refere ao item 24 do referido PARECER, tem-se que é necessário o ajuste na minuta de
portaria, visto que o atual Ministro de Estado das Comunicações é o sr. Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
(vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de
Janeiro de 2023).

 
7. Deste modo e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5 e 6 deste DESPACHO, tem-
se que não existe impedimento jurídico para outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO
BRASIL, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de São Joaquim da Barra/SP.  
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8. É atribuição do Ministro de Estado  conferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 14 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1198908299 e chave de acesso 38be00f0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-06-2023 20:32.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01229/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Permissão.

 
Aprovo o PARECER n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01221/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 15 de junho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1200041060 e chave de acesso 38be00f0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 15-06-2023
11:14. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para conhecimento do Parecer nº 00350/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (10955325), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 15/06/2023, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10956206 e o código CRC 6021EDE2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 10956206
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36
Referência: Despacho (10956206) e Parecer n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10955325)
 
Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Assunto: Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos 

 

À Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, 
 

Encaminho o referido processo uma vez que trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa.vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal
295E, segundo o que estabelece a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 16/06/2023, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10957526 e o código CRC E7B5E5E1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 10957526
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nº: 33258743/2023

Expedição: 07/07/2023, às 13:11:42

Validade: 03/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0161036 - 2023

CCM 3.710.548-5- Inicio atv :13/11/2007 (R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 )

09.241.619/

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

10/02/2023

09/08/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D69BFF8E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:19:37 horas do dia 07/07/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CNPJ: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23070243896-92

07/07/2023 13:18:36

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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07/07/2023, 13:13 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

4 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  Nu

092416190001

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 5044

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 5041

Ver Estações  FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 5041

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 5041
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07/07/2023, 13:13 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

4 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal 

092416190001 (Todos)

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50443352070 P Educativo FM 230 SP Cruzeiro 292 106.3 C 22° 35' 0.00" S 44° 58' 0.00" W 0.3 1 2022-09-21 17:51:31

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415516005 P Educativo FM 230 SP Ituverava 250 97.9 C 20° 20' 22.00" S 47° 46' 50.00" W 0.3 1 2021-03-16 15:36:49

Ver Estações  FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415515882 P Educativo FM 230 SP Jales 293 106.5 C 20° 16' 0.00" S 50° 33' 0.00" W 0.3 44 1 2021-03-16 15:36:49

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415027063 P Educativo FM 230 SP Paraguaçu Paulista 268 101.5 C 22° 24' 41.00" S 50° 34' 23.00" W 0.3 1 2021-03-16 15:36:50
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07/07/2023, 13:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão

Social: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO
PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/06/2023 a 18/07/2023

Certificação Número: 2023061901013227855164

Informação obtida em 07/07/2023 13:12:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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07/07/2023, 13:12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.241.619/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/11/2007

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO COMPARATO

NÚMERO
148

COMPLEMENTO
ANDAR TERREO

 
CEP
04.606-030

BAIRRO/DISTRITO
CAMPO BELO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
edpagano@uol.com.br e/ou amontoro@uol.com.br

TELEFONE
(11) 5093-0535/ (11) 9418-3074

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/07/2023 às 13:11:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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07/07/2023, 13:12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
CNPJ: 09.241.619/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:12:24 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2024.
Código de controle da certidão: C258.EC26.C1EC.7D80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42

Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Localidade: São Joaquim da Barra/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 295E

Aviso de Habilitação: nº 04/2012

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En:dade possui outorga para executar o mesmo :po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (
 ) Sim   ( X ) Não

CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC 5364359):

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (60 dias contados a par:r de 31/08/2020 conforme
Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data do protocolo desta proposta: 53115.001423/2020-78 9/7/20 E 53115.001146/2020-01 6/7/20

Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (N. SEI 0086902,

pág. 02 /03, e Petição (​N.
SEI. 4955152)

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (N.

SEI 4955153) (aprovação
MP 

constante da p.2 do doc)

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

 
Apresentou

Petição (N. SEI 4955154)
Mandato 24/10/19 A

24/10/23
 

d ) convênio firmado com uma única ins:tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa:vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

Apresentou
 

Petições (N. SEI 5659340) e
(N. SEI 5659341)

 
Consulta EMEC entidade

ativa e comprovante
dirigente (11001268)

O ajuste firmado atende
aos requisitos legais e

regulamentares vigentes. 72
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e ) cópia de documento de iden:ficação oficial com foto do representante da ins6tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petições (N. SEI 5680601),

(N. SEI 5659342) e (N.
SEI 5659344)

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 01.
Atualização (11001239)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl:mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs:tuição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (N. SEI 5105772)

LG maior que 1
LC maior que 1
SG maior que 1

 

h) prova de regularidade rela:va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan:a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

págs. 03 e 04.
Atualização (11001239)

18/07/23

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 02.
Atualização (11001239)

06/08/23

j) cer:dão conjunta nega:va de débitos rela:va aos tributos federais e à dívida a:va da União,
expedida pela Receita Federal;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 04.
Atualização (11001239​​​​​​​)

03/01/24

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 05.
Atualização (11001239​​​​​​​)

03/01/24

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 06.
Atualização (11001239​​​​​​​)

09/08/23

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus:ça do Trabalho, por meio da
apresentação de cer:dão nega:va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 07.
Atualização (11001239​​​​​​​)

03/01/24

n) cer:dão simplificada ou documento equivalente, emi:da pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (N. SEI 4955168)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer:dão de nascimento, casamento, cer:ficado de reservista, cédula de
iden:dade, cer:ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

Apresentou
Petição (N. SEI 4955169)

 
Diretora presidente:

Fernanda de Andrade
Pagano Aranha.

 
Diretora vice presidente:

Maria Ignez de Souza
Pereira Andrade.

 
Diretora administrativo
financeiro: Vera Helena

Pereira de Andrade
Pagano.
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PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 ou art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63?

 
Limites ok da entidade e

da Diretoria
Anexo ( N. SEI 7002372)
Atualização (11001239​​​​​​​)

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 28/08/2023, às
15:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001240 e o código CRC 96497021.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 11001240
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MINUTA DE

PORTARIA

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da
Cons�tuição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administra�vos nº 53000.041398/2012-
42 e  53000.046327/2012-36, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins�tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001255 e o código CRC 906C3055.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11001255
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administra'vo nº 53000.041398/2012-42, rela'vo a procedimento de seleção

pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa'vos, na localidade

de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, por

intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de

2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no

Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, em conformidade com as disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012,

publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário

Oficial da União de 21 de junho de 2018 (agora revogada/subs'tuída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho

de 2023, publicada no Diário Oficial da União 5 de junho de 2023).

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo

qualquer óbice legal e norma'vo ao  prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à

outorga, por meio da Nota Técnica nº 4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou

considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 202_, publicada no Diário Oficial da União de ___ de

_______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, a outorga, objeto do

presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado

o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11001256 e o código CRC B003D051.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11001256
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MINUTA DE

PARECER DE MÉRITO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa�vos, na

localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para

deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro

de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental,
ou aumento de despesas:

a) a es6ma6va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando,
de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo u6lizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi
considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o
impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e
ii) compa6bilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras polí6cas públicas, inclusive quanto à interação ou à
sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legisla6vo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de
lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à Fundação Onda

Verde de Radiodifusão Brasil.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11001258 e o código CRC F1F6D782.

MINUTA
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Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11001258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42
Referência: Parecer Conjur nº 350/2023 (SEI nº 10955325)
 
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer Conjur nº 350/2023 (SEI nº 10955325) e
o cumprimento das diligências erigidas neste,

19. No que concerne ao convênio firmado com uma única I ns4tuição de Ensino Superior (I ES) com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclus ivamente educa4vo, consta sua apresentação conforme Checkl ist 7001615. Porém, não foi
poss ível  local izar a comprovação de que se trata de ins4tuição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação e que o documento foi
firmado pelo representante legal  da I ES, com poderes para tanto. Ass im, recomenda-se a devida complementação da anál ise técnica, com a
manifestação expressa de que o ajuste fi rmado atende aos requis i tos  legais  e regulamentares  vigentes.

Diligência realizada conforme Checklist SEI nº 11001240.

24. Q uanto à sua regularidade fiscal  e trabalhista, o Checkl ist 7001615 indica a prova de inscrição no Cadastro Nacional  da Pessoa
Jurídica - C NPJ; a prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual  e municipal ; a  prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fundo de Fiscal ização das Telecomunicações - F istel ; a  prova de regularidade rela4va à seguridade social  e ao Fundo de
Garan4a do Tempo de Serviço - FGTS; e a prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus4ça do Trabalho. As  mencionadas
certidões datam de 2021, razão pela qual  recomenda-se sua atual ização, antes  do prosseguimento do feito.

Diligência realizada conforme Checklist SEI nº 11001240.

29. Ainda, como o resultado da seleção já foi  devidamente anal isado por esta Consultoria no bojo do processo principal  (P rocesso n.º
53000.046327/2012-36), cabe nesta oportunidade a apreciação da minuta de Portaria acostada ao doc. SEI  7007289. A esse respeito,
recomendam-se as  seguintes  alterações: a) P refácio: indicação da previsão da competência cons4tucional  e legal : "O  M I NI STRO  D E ESTAD O
DAS CO M UNI C AÇÕ ES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Cons4tuição Federal , no art. 34 da Lei  n.º
4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
tendo em vista o que consta nos processos administra4vos nº 53000.041398/2012-42 e 53000.046327/2012-36, resolve: b) Atual ização da
Titularidade da Pasta Ministerial .

Diligência realizada conforme Minuta SEI nº 11001255.

30. Por fim, considerando-se a necess idade de manutenção das condições de habi l i tação, nos termos do art. 15 do Decreto nº 52.795/67,
reitera-se que a área técnica di l igencie para que sejam apresentadas de forma atual izada todas as  cer4dões e documentos. Vale dizer,
ainda, que o cumprimento dos requis i tos  acima deve ser observado pela en4dade interessada e seus dirigentes, não só por ocas ião da
ass inatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga. 

Diligência realizada conforme Checklist SEI nº 11001240.

 

2. Referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa4vos, no município de São Joaquim da Barra/SP, por meio do
canal 295E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ Nº 09.241.619/0001-62 (Despacho
de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2021 - SEI nº 6996826),
encaminhem-se as minutas atualizadas de Portaria Ministerial e de Exposição de Mo4vos com Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 15/07/2023, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001259 e o código CRC E8D80771. 72
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Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (SEI nº 11001255);

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 11001256);

Parecer de Mérito (SEI nº 11001258).

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11001259
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9999, DE 17 DE JULHO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da
Cons(tuição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administra(vos nº 53000.041398/2012-
42 e 53000.046327/2012-36, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins(tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 08/08/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11014184 e o código CRC 2D4B1754.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11014184
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EM Nº 85/2023/MCOM
 

Brasília, 17 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra.vo nº 53000.041398/2012-42, rela.vo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educa.vos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, por

intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2021.

O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, em conformidade com as

disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União

de 21 de junho de 2018 (agora revogada/substituída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União 5 de junho de 2023).

No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e norma.vo ao prosseguimento do pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações favoráveis,

por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Assim, fora expedida a Portaria nº 9999 de 17 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons.tuição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

PARECER DE MÉRITO​​​​​​

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa.vos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal

295E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos

termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a es5ma5va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de

cálculo u5lizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da

despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compa5bilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes

orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em 08/08/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 11014189 e o código CRC 4EC423E8.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11014189
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38782/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9999/2023/MCOM (11014184) e Exposição de Motivos 85 (11014189)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (11001259, encaminho a Portaria nº 9999/2023/MCOM
(11014184) e Exposição de Motivos 85 (11014189), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11014204 e o código CRC 3739827E.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11014204

 

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11014204&crc=3739827E


08/08/23, 17:41 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9774218 1/1

Imprimir Recibo Página principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 08/08/2023 17:39:27
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9774218
   Data prevista de publicação: 09/08/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e revista indicadas no Ofício
Eletrônico após validação e análise de conformidade à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

20845902 ATO Despacho NA 537.rtf 983bfa2b6a7b53c4
291d7496c20c2b2c 5,00 R$ 194,60

20846003 ATO Despacho NA 532.rtf eec8cf13414e8263
3b97558db23cdaf1 5,00 R$ 194,60

20846004 ATO PORTARIA MCOM NA 10060.rtf b5e6ec9483fb81b5
f4356b25088a081e 9,00 R$ 350,28

20846005 ATO PORTARIA MCOM NA 10006.rtf d1a9e7ead41bcb77
7d21cf0b165e4ee4 9,00 R$ 350,28

20846006 ATO PORTARIA MCOM NA 10001.rtf 0752f5152d96b702
7d67c7775e44c3e2 8,00 R$ 311,36

20846007 ATO PORTARIA MCOM NA 10044.rtf cab517273be4dc9a
8f5ff9d2f0237f82 9,00 R$ 350,28

20846008 ATO PORTARIA MCOM NA 10043.rtf 620ef97d37dc6455
d67f6e4c38d30a61 6,00 R$ 233,52

20846009 ATO PORTARIA MCOM NA 9999.rtf 64a28f159f2499cd
5159458f91d2f3cd 8,00 R$ 311,36

20846010 ATO PORTARIA MCOM NA 10047.rtf 72408578e15db240
97e863a1d73f5719 17,00 R$ 661,64

20846011 ATO PORTARIA MCOM NA 9982.rtf db58ddfc67da571a
68a4b6cb4ab05ea3 22,00 R$ 856,24

TOTAL DO OFÍCIO 98,00 R$ 3.814,16
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/08/2023 | Edição: 151 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.999, DE 17 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta nos processos administrativos nº 53000.041398/2012-42 e 53000.046327/2012-36,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac570b1f9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Nome Fantasia: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Telefone: (11) 5093-0535 E-mail: edpagano@uol.com.br

CNPJ: 09.241.619/0001-62 Número do Fistel: 50446094129

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Antonio Comparato Complemento:

Bairro: Campo Belo Numero: 148

Município: São Paulo UF: SP CEP: 04606030

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Joaquim da Barra UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 295 Frequência: 106.9 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

17/08/2023 09:08:35 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000413982012

42

9999 Portaria MC 17/07/2023 09/08/2023 Outorga Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40313/2023/MCOM

Brasília, 18 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11014189)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9999/2023/SEI-MCOM (11053287), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11014189), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 18/08/2023, às 14:55 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11068935 e o código CRC ED340255.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11068935
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EM nº 00438/2023 MCOM 
  

Brasília, 18 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.041398/2012-42, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de 
São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO 
BRASIL, por intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 26 de março de 2021. 

O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho 
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 
de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de junho de 2018 (agora revogada/substituída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, 
de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União 5 de junho de 2023). 

No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

Assim, fora expedida a Portaria nº 9999 de 17 de Julho de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União de 09 de agosto de 2023, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 
09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por 
meio do canal 295E. 

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25130/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Secretário Especial
Secretaria Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.041398/2012-42.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo5vos,
assinada pelo 5tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/08/2023,
às 20:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11080992 e o código CRC 0E85C86F.

 

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11080992
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EM nº 00438/2023 MCOM
 

Brasília, 25 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.041398/2012-42, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de 
São  Paulo,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à  FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO 
BRASIL, por intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de março de 2021.

O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de 
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, em conformidade com 
as disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 
13 de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União  de  21  de  junho  de  2018  (agora  revogada/substituída  pela  Portaria  de  Consolidação 
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União 5 de junho de 
2023).

No  curso  processual  foram  realizadas  análises  técnica  e  jurídica  da  documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº  
4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Assim, fora expedida a Portaria nº 9999 de 17 de Julho de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União de 09 de agosto de 2023, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ 
nº 09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo,  
por meio do canal 295E.

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do  Congresso  Nacional,  para  onde  solicito  seja  encaminhado  o  referido  ato,  acompanhado  do 
processo correspondente.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42

INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I –  Portaria  de  outorga  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em 

frequênciamodulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  referente  à  localidade  de  São 
Joaquim da Barra/SP: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art.  34, 
§1ºda  Lei  nº  4.117,  de  1962  (CBT),  e  do  art.  6º,  §2º,  do  Regulamento  dos  Serviços  de  
Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

III- Devolução dos autos à Secretaria da Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

 

 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,

 
I. RELATÓRIO

 
1. Cuida-se  de  procedimento  administrativo  que  versa  sobre  o  resultado  final  do  procedimento  seletivo  para 

prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.

2. O processo principal do procedimento seletivo, tombado sob o n.º 53000.046327/2012-36, já havia chegado à sua 
fase final, com publicação de homologação da seleção e adjudicação do seu objeto à Fundação Cultural  
de Radiodifusão Educativa Costa Dourada, então classificado em primeiro lugar, segundo se observa na 
publicação do Despacho nº 626/2015/SEI-MC no DOU de 07/05/2015 (SEI 0493195). A regularidade do 
procedimento  fora  analisada  por  esta  Consultoria  via  PARECER  Nº 
206/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI 0438594).

Entretanto, houve o "indeferimento da Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos 

Equipamentos  (Despacho  SESTE  2634268)",  perdendo  a  então  entidade  vencedora  o  direito  à  contratação.  Em 
consequência, a segunda classificada foi considerada como vencedora (Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil).

3. A regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção já foi devidamente apreciada 
por esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00840/2019/CONJURMCTIC/CGU/AGU 
(SEI 4746494) e do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065), exarados no processo principal nº 53000.046327/2012-36.

4. Assim,  os  presentes  autos,  que  versam sobre  a  publicação  do  ato  de  outorga  à  entidade  vencedora,  foram 
encaminhados a esta Consultoria para manifestação quanto à sua regularidade jurídico-formal.

5. É o breve relatório.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 
II.1. Da Base Legal que Rege o Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente

Educativos

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da Advocacia-
Geral  da  União  que  têm  por  finalidade  prestar  assessoramento  jurídico  aos  titulares  das  pastas 
ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/22898828/visualizar/1950835863-1190582175 1/7
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7. Portanto, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e  
editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias 
Jurídicas,  de  maneira  que  os  assuntos  que  envolvam  aspectos  fáticos,  como  a  autenticidade  dos 
documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos 
Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade 
do caso em apreço para garantir o respeito aos princípios e regras constitucionais, legais e regulamentares 
que regem o pedido. 

8. Dito  isso,  vê-se  que  o  serviço  de  radiodifusão  com fins  exclusivamente  educativos  encontra-se  previsto  no 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963 (alterado pelo  
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017), a saber:

DL 236/1967

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a  
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, 
mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

Decreto 52.795, de 1963

Art. 13 caput

(...)

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

 

9. Segundo o art. 14 do referido Decreto-lei nº 236/1967, os legitimados para executar o serviço de radiodifusão  
com  fins  exclusivamente  educativos  são  União,  Estados,  Territórios,  Municípios,  Universidades 
Brasileiras e Fundações constituídas no Brasil. Veja-se a literalidade do dispositivo legal:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro 
deTelecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º  -  A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital  
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

(...)           

 

10. Por sua vez, a competência para outorgar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos é do 
Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  República,  quando  se  tratar  da  exploração  dos  serviços  de 
radiodifusão de  sons  e  imagens;  e  do Excelentíssimo Ministro  de  Estado das  Comunicações,  em se 
tratando de permissão de serviços de radiodifusão sonora. Confira-se:

CBT – Lei nº 4.117, de 1962

Art. 34 (...)

§1 o  A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de 
ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo 
edital e de publicado o respectivo parecer.  (Reda  ç  ão dada   p  ela Lei nº 13.424  ,   de 2017)  

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas  
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1o  Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens.                        (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 7.670  ,   de   
2012)
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§  2o  Compete  ao  Ministro  de  Estado  das  Comunicações  outorgar,  por  meio  de  concessão, 
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.                      (Reda  ç  ão   
dada   p  elo Decreto nº 7.670  ,   de 2012)   

 
11. Na hipótese dos autos, vê-se que o pleito ora sob análise trata de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra, no 
Estado de São Paulo, evidenciando que a prática do corresponde ato administrativo é da competência do 
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do referido art. 6º, §2º, do Decreto nº 
52.795/1963.

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do 
referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012.

13. Por sua vez, a subsequente Portaria nº 4335, de 2015, é expressa ao prever que os procedimentos e critérios de  
seleção aplicados deverão ser aqueles previstos na Portaria vigente à época da publicação do respectivo  
Aviso; no caso em apreço, é a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, sendo este o diploma normativo 
que deve ser observado por ocasião da seleção in casu.

 
II.2. Do Deferimento da Outorga e da Regularidade das Minutas Propostas 

14. Delimitados  os  parâmetros  formais  do  objeto  de  análise,  bem  como  a  base  legal  que  rege  o  serviço  de  
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, passa-se a analisar a regularidade do procedimento em 
questão.

15. Como já relatado, a regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção, que culminou 
com a outorga  para a entidade FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já 
foi  devidamente  apreciada  por  esta  Consultoria  Jurídica,  no  bojo  do  processo  principal  nº 
53000.046327/201236,  ocasião  em  que  se  exarou  o  PARECER  n. 
00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065) - que assim concluiu:

III – CONCLUSÃO

40. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da 
União,reitera  o  Parecer  Jurídico  840/2019  SEI  4746494  e, desde  que  cumpridas  as 
recomendações enunciadas nos itens 25, 28, 30, 38 supra, opina favoravelmente à adjudicação 
do objeto da presente seleção pública à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, com sua 
convocação para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

41. No  tocante  à  Minuta  de  Despacho  do  Ministro  (5160483),  ressalta-se  que  atende 
àsformalidades  legais  e  regulamentares,  devendo  ser  objeto  de  eventuais  correções  de  erros 
materiais e/ou atualizações necessárias, antes da remessa ao Exmo. Ministro da Pasta.

42. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para 
adevida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do 
Decreto nº 52.795, de 1963. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da 
República.

 

16. Passa-se aqui, a destacar os seguintes pontos da referida manifestação da Consultoria acerca da regularidade 
procedimental

a) Item 25: Recomendação para confirmação expressa da observância das vedações do art. 14,
§3º, do Decreto 52.795/1963;

b) Item 28: Recomendação para atualização das certidões que comprovam a regularidade fiscal 
etrabalhista da entidade;

c) Item 30:  Recomendação  de  que  o  Acordo  firmado  com a  Instituição  de  Ensino  Superior 
possuao  objeto  especifico  de  fornecimento  de  suporte  pedagógico,  como  previsto  pela 
legislação;

d) Item  38:  Recomendação  de  nova  notificação  das  interessadas  em  razão  de  alterações 
noresultado final do certame. 
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17. Ato contínuo, por meio da NOTA TÉCNICA N.º 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI 5364359), a Secretaria atestou a 
observância da vedação do art. 14, § 3º do Decreto n.º 52795/63, bem como determinou a atualização das  
certidões que comprovassem a regularidade fiscal e trabalhista da entidade. 

18. Ainda,  a  mencionada  Nota  Técnica  atesta  que  as  participantes  foram  devidamente  notificadas  acerca  das 
alterações no resultado do certame, senão vejamos: 

Ademais, no Despacho SEORE 4790313, sugeriu a Consultoria que passe a constar a referência à 
Portaria nº 355/2012 aplicável ao presente caso, uma vez que em sua redação consta a Portaria nº 
3.238/2018.

No que concerne à notificação das participantes,  essa já foi  realizada (conforme Ofícios 
5026/2020, 5030/2020, e 5032/2020, que encaminharam às participantes a NOTA TÉCNICA 
Nº 3349/2020/SEI-MCTIC 5160264).

No que concerne à retificação do Despacho SEORE 4790313, essa providência também foi 
realizada no Despacho SEORE 5161001, no qual, além de constar o acréscimo da Portaria nº 
355/2012,  também  ratifica  o  acolhimento  do  Secretário  à  NOTA  TÉCNICA  Nº 
26020/2019/SEI-MCTIC  5010920 (relativa  ao  indeferimento)  e  na  NOTA TÉCNICA Nº 
2908/2020/SEI-MCTIC  5142606     (relativa  à  manutenção  do  indeferimento).  (grifo  no 
original)

 
19. No que concerne ao convênio firmado com uma única Instituição de Ensino Superior (IES) com sede ou campus 

no  Estado  em  que  será  executado  o  serviço  de  radiodifusão  exclusivamente  educativo,  consta  sua 
apresentação conforme Checklist 7001615. Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se 
trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação e que o documento foi  
firmado pelo representante legal da IES, com poderes para tanto. Assim, recomenda-se a devida 
complementação da análise técnica, com a manifestação expressa de que o ajuste firmado atende 
aos requisitos legais e regulamentares vigentes. 

20. Já no tocante aos demais aspectos jurídicos, passa a analisar a manutenção das condições de habilitação por parte 
da entidade, bem como de seus dirigentes, conforme a seguir.

21. Quanto à  habilitação jurídica dos dirigentes,  segundo  Checklist  7001916,  consta  a  prova da condição de 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da 
Constituição Federal (SEI 4955169). Ademais, verifica-se a eleição dos membros da Diretoria, conforme 
doc. SEI 4955154 - indicadas no referido checklist. 

22. Ainda, foi juntada a declaração de que  "nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em  decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no 

art.    1  º  ,    caput  ,   inciso I  ,   alíneas “b”  ,   “c”  ,   “d”  ,   “e”  ,   “  f  ”, “  g  ”, “h”  ,   “i”  ,   “  j  ”, “k”  ,   “l”  ,   “m”  ,   “n”  ,   “o”  ,   

“p” e “  q  ” da Lei Complementar n  º   64  ,   de 18 de maio de 1990  "   (Doc. SEI nº 4955152)  .  

23. Quanto à qualificação econômico-financeira da entidade, ressalte-se que foge ao escopo da análise jurídica aqui 
realizada adentrar em aspectos técnicos de mérito da verificação da capacidade econômica da entidade. 
Ademais,  esta  Consultoria  Jurídica  não  dispõe  de  expertise,  nem  possui  competência  para  emitir 
pronunciamento conclusivo acerca  da  documentação contábil  que comprova a  situação financeira  da 
Fundação interessada. 

24. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o  Checklist 7001615 indica a prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e 
municipal;  a  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações - Fistel; a prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do  
Tempo de  Serviço  -  FGTS;  e  a  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho. As mencionadas certidões datam de 2021, razão pela qual recomenda-se sua atualização, 
antes do prosseguimento do feito. 

25. A esse respeito, a área técnica afirmou: 
7. Em  relação  à  qualificação  econômico-financeira,  bem  como  à  regularidade  fiscal  e 
trabalhista,  aentidade  acostou  aos  autos  balanço  patrimonial  e  demonstrativo  do  resultado  do 
último exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (SEI  
nº 5105772  ,   págs.1 a 7). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se 
encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, 
conforme  o  resultado  dos  índices  de  solvência  constantes  do  Checklist  enunciado  (SEI  nº  
7001615  )  .

8. Colacionou-se,  ainda,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e 
Municipal,demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual 
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modo,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,  
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7002103  ,   págs. 1 a 7).

9. Assim  sendo,  pela  documentação  acostada  aos  autos,  não  se  vislumbram  quaisquer 
elementosque desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, 
de modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base 
no art. 113, incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do  
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com 
o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

 

26. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto
n.º 10.405, de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico: 

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto  
nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e 
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do 
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da 
estação,  haverá  primeiramente  a  publicação  da  Portaria  de  outorga,  quando  o  processo  será 
encaminhado  para  apreço  pelo  Congresso  Nacional  e  publicação  do  respectivo  Decreto 
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e  
finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

 

27. A fim de não restarem dúvidas acerca da alteração na legislação e o momento da exigência da documentação para  
instrução técnica, esta Consultoria, através da NOTA n. 00178/2021/CONJURMCOM/CGU/AGU(SEI 
7256490),  solicitou  maiores  esclarecimentos  sobre  a  questão.  A  área  técnica,  por  meio  da  NOTA 
INFORMATIVA N.º 845/2023/MCOM (SEI10893464), assim garantiu: 

2. Preliminarmente, cumpre informar que o Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, 
revogou oart. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, retirando do mundo jurídico a figura da aprovação de locais e 
equipamentos das estações dos serviços de radiodifusão, in verbis:

Art. 29. A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do 
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e 
as demais especificações técnicas dos equipamentos.    (Reda  ç  ão dada    p  elo Decreto nº 9.138  ,   de   
2017)     (  Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)     (  Vi  g  ência)  

3. Nessa esteira, o legislador optou tão somente pela manutenção da exigência do 
licenciamentodas estações, condição indispensável para a execução dos serviços de radiodifusão, 
que deverá ser solicitado à Anatel no prazo de doze meses, contado da data de publicação do 
Decreto Legislativo que aprovar a outorga, in verbis:

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta 
à contratação deverá: (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 10.804  ,   de 2021)     (  Vi  g  ência)  

I -  obter  a  autorização  de  uso  de  radiofrequência  e  a  licença  de  funcionamento  da 
estação; e (Incluído   p  elo Decreto nº 10.804  ,   de 2021)     (  Vi  g  ência)  

II -  efetuar  o  pagamento  do  valor  atualizado  da  outorga,  integralmente  ou  por  meio 
deparcelamento  mensal,  pelo  tempo  previsto  para  a  concessão  ou  permissão.    (Incluído    p  elo   
Decreto nº 10.804  ,   de 2021)     (  Vi  g  ência)  

§ 1º A pessoa jurídica apta à contratação terá o prazo de doze meses, contado da data de 
publicação do Decreto Legislativo que aprovar a outorga, para obter a autorização de uso de 
radiofrequência junto à Anatel  e solicitar a licença de funcionamento da estação ,  exceto 
quando se tratar dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, que disporão do prazo de  
dezoito meses. (Reda  ç  ão dada   p  elo   Decreto nº 10.405  ,   de 2020)     (  Vi  g  ência)  

§ 2º A licença de funcionamento de que trata o § 1º será disponibilizada após a comprovação do  
pagamento da taxa de fiscalização de instalação.   (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 10.405  ,   de   2020)   
(  Vi  g  ência)  

§ 3º Na hipótese de a pessoa jurídica apta à contratação não cumprir o prazo estabelecido no § 1º,  
será  instaurado  processo  com  vistas  à  extinção  da  outorga,  devido  à  perda  de  condição 
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indispensável  para execução dos  serviços  de radiodifusão  .    (Reda  ç  ão dada    p  elo  Decreto  nº   
10.405  ,   de 2020)     (  Vi  g  ência)  

(grifo nosso)

4. Registra-se que a competência para a análise do requerimento de licenciamento das estações 
dos  serviços  de  radiodifusão  e  seus  ancilares  foi  delegada  à  Anatel  por  meio  do  Acordo de 
Cooperação Técnica nº 2/2012, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da Unida – DOU – de 
29 de junho de 2012, seção 3, página 117, renovado pelo termo aditivo assinado em 27 de junho 
de 2014 e publicado no DOU de 18 de agosto de 2014, seção 3, página 106.

 
28. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica estipulava a apresentação dos locais  

escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos após a homologação do 
resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à contratação. Entretanto, assim 
como visto alhures, em consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em 
vigor do citado Decreto n.º 10.405/2020, passou-se a adotar a inversão de fases na análise documental. 

29. Ainda, como o resultado da seleção já foi  devidamente analisado por esta Consultoria no bojo do processo  
principal  (Processo  n.º  53000.046327/2012-36),  cabe  nesta  oportunidade  a  apreciação  da  minuta  de 
Portaria acostada ao doc. SEI 7007289. A esse respeito, recomendam-se as seguintes alterações: 

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:

"O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no 

art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 

31  de  outubro  de  1963,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  nos  processos  administrativos  nº 

53000.041398/2012-42  e   53000.046327/2012-36,  resolve:  b)  Atualização  da  Titularidade  da 
Pasta Ministerial. 

 

30. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 15 do 
Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma 
atualizada todas as certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima 
deve ser  observado pela  entidade interessada e  seus dirigentes,  não só por  ocasião da assinatura do  
contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 

III. CONCLUSÃO

 

31. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia-Geral  da  União,  desde  que 
adotadas  as  diligências  recomendadas  nos  itens  19, 24, 29  e  30  supra,  posiciona-se  pelo 
prosseguimento do feito. 

32. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador,  
sejam adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.

33. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 7007499 e 7007341),  sugerem-se as 
alterações  descritas  no item 29 e  a  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou atualizações 
necessárias por parte da área técnica, especialmente em razão da mudança da titularidade da Pasta, antes 
da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

34. É o parecer, que submeto à apreciação superior, recomendando o retorno dos autos à Secretaria de Comunicação  
Social Eletrônica para adoção das medidas subsequentes

 

Brasília, 09 de junho de 2023.

 

 
TÔNIA LAVOGADE COSTA 

Advogada da União

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01221/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Processo seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora para fins educativos 

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela
Dra. Tônia Lavogade Costa, advogada da União, referente à emissão de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre o resultado final do procedimento seletivo para 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP.
 

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
4310/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável ao deferimento da permissão para a  FUNDAÇÃO ONDA 
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP. 

 
4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e  atentando  para  as 

orientações apresentadas nos itens 19, 24, 29 e 30 do citado PARECER , não existe óbice jurídico para 
a emissão de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223 e ss. da Constituição Federal; da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art.  13 e ss, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; do art. 6º e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com alterações posteriores; da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 (vigentes à  
época  do  processo  seletivo);  e  da  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM  Nº  1º,  de  junho  de  2023, 
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 106, de 05 de junho de 2023.
 

5. Em relação aos itens 19, 24, 29 e 30 do mencionado PARECER, tem-se que a    documenta  ção necessária seja 
reavaliada por este Ministério no momento da celebração do contrato administrativo, sem prejuízo, 
portanto, da tramitação da emissão da outorga.
 

6. No   que se refere ao item 24 do referido PARECER, tem-se que é necessário o ajuste na minuta de portaria, 
visto que o atual Ministro de Estado das Comunicações é o sr. Jose Juscelino dos Santos Rezende 
Filho (vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União - DOU Edição 
Especial, de 01 de Janeiro de 2023).
 

7. Deste modo e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5 e 6 deste DESPACHO, temse que 
não  existe  impedimento  jurídico  para  outorgar  permissão  à  FUNDAÇÃO  ONDA  VERDE  DE 
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8. É atribuição do Ministro de Estado c onferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.
 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
 

À consideração superior.
 

Brasília, 14 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1198908299 e chave de acesso 38be00f0 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-06-2023 20:32. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. 

SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01229/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42

INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Permissão.

 
Aprovo o PARECER n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 

01221/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 

Encaminhem conforme proposto.
 

Brasília, 15 de junho de 2023.
 

 
Assinado eletronicamente FELIPE 

NOGUEIRA FERNANDES 
ADVOGADO DA UNIÃO 

Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1200041060 e chave de acesso 38be00f0 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 15-06-2023 
11:14. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/08/2023 | Edição: 151 | Seção: 1 | Página: 9 Órgão: 

Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.999, DE 17 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços  

de Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto nº  52.795,  de 31 de outubro de 1963,  e  tendo em vista  o  que consta  nos  

processos administrativos nº 53000.041398/2012-42 e 53000.046327/2012-36, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-

62, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência  

modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do 

canal 295E.

Parágrafo Único.  A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei  nº 4.117,  de 27 de agosto de 1962,  que 

instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 

assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato

de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4310/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-
36

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos -  À Consultoria Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida Fundação Onda Verde de Radiodifusão
Brasil, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por
meio do canal 295E, de acordo com o Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2021.

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após correta instrução do feito, a Coordenação-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC, área à época responsável pela análise dos
pedidos de outorga dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, concluiu
pelo deferimento do pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme Parecer
Jurídico nº 197/2020 (SEI nº 6996820), verificou-se, além da viabilidade jurídica do novo resultado, a
necessidade de complementação da instrução processual, conforme relata a Nota Técnica nº
6957/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5364359), encaminhada à entidade por meio do Ofício nº
 13271/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 5364363), em 16/04/2020.

4. Assim, a documentação apresentada pela entidade, está em conformidade com a legislação
que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(Checklist SEI nº 7001615). Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida,
para fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo estabelecido da
Nota Técnica nº 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5364359).

5. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.
Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos
foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto (art. 3º), há previsão da execução do
serviço de radiodifusão entre o rol de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão
detalhada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica, conforme Petição (SEI nº 4955168).

6. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de
radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II,
ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como
encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº 3238/2018, e pelo exigido no
correspondente Edital de Seleção Pública.

7. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e
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trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último
exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 5105772,
págs.1 a 7). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se encontra em
consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o
resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 7001615).

8. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor, conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7002103,
págs. 1 a 7).

9. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto na Portaria nº
6.843/2019.

10. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12 de março de 2021 (SEI nº 7002372, págs. 1 a
6).

11. A entidade explora o serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, somente na localidade de Jales/SP, mas aparece na planilha de controle de
Editais como vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is) seja(m): Ituverava/SP e Paraguaçu Paulista/SP,
em respeito aos limites acima informados. Ademais, os dirigentes integra(m) somente o quadro diretivo da
Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, serviço de radiodifusão prestado em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos nas localidades, qual(is) seja(m): Ituverava/SP, Paraguaçu
Paulista/SP, Cruzeiro/SP e Jales/SP, conforme Anexo (SEI nº 7002372, págs. 1 a 6).

12. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica,
seja pelos respectivos dirigentes.

13. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do objeto ao
vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das Comunicações publicará ato do qual constarão,
dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca
da aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria. (Redação dada
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pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do
Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em
questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da estação, haverá
primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para apreço pelo
Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência
e a licença de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

15. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa dos autos à
Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
outorga das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica,
juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos (links das Minutas em anexos),
para que:

a) se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b) após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos
necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite , Chefe da Divisão de Outorgas de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2021, às 12:08 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2021, às 13:03 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 20/04/2021, às 20:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7002440 e o código CRC F98E9E08.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 7001615
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Minuta de Portaria Sei nº 7007289

Minuta de Exposição de Motivos Sei nº 7007341

Parecer de Mérito Sei nº 7007499

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 7002440
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PARECER DE MÉRITO 

  

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado 
de São Paulo, por meio do canal 295E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a 
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da 
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de 

outubro de 1963. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62 

4. Estratégia e prazo para implementação: 

Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, 
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas: 

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as 
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida 
proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa 
com a medida proposta; e 

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação 

governamental, ou aumento de despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas 
públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição: 

Não há. 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos 
casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 
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Não se aplica. 

8. Síntese do Parecer Jurídico: 

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para 

que seja conferida a outorga à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil. 

  

JUSCELINO FILHO 

Ministro de Estado das Comunicações 
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53000.041398/2012-42

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 29 de agosto de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 438 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/08/2023, às 09:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4527360 e o código CRC 7D71B335 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SUPER nº 4527360
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 53000.041398/2012-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2841/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 438/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 438/2023 (4527351), do Ministério das Comunicações, referente ao
"procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educa:vos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL, por intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 26 de março de 2021".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 29/08/2023, às 21:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4527524 e o código CRC 2811F35F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.041398/2012-42 SUPER nº 4527524

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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 53000.041398/2012-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 898/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.041398/2012-42.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00438/2023 MCOM, de 18 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa:vos, no município
de São Joaquim da Barra (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo:vos nº 00438/2023 MCOM (4525809), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo Administra:vo nº 53000.041398/2012-42, acompanhado da Portaria nº 9.999, de 17 de julho de 2023, que outorga a
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa:vos, com o uso do canal 295E, frequência
106.9 MHz,  Fistel nº 50446094129, no município de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, sem direito de exclusividade, por intermédio do
Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, deferida à licitante FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL,  inscrita no

CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62,  nos termos do art. 33 e 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Conforme o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. Menciona-se, ainda,
que a permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas
pela outorgada em suas propostas, conforme destacado na portaria de outorga.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 4310/2021/SEI-MCOM, de 20/04/2021 (4527356), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCOM)[2],

ratificada pela Exposição de Mo:vos nº 00438/2023 MCOM (4525809), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do
pedido de outorga de permissão, nos termos dos arts. 31 e 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4525787), de 09/06/2023, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de outorga de permissão.

Lista de Verificação de Documentos - Outorga Rádio Educa:va, de 28/08/2023 (4525792), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da en:dade, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3; e

Registros administra:vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen:do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de outorga
de permissão; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a
documentação probatória da manutenção da regularidade da en:dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respec:vo contrato
de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administrativos sob responsabilidade do MCOM não impede
a con:nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao

prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5]. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons:tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi:r manifestação
final quanto à cons:tucionalidade, à legalidade e à compa:bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de
1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[3] O  SIACCO é o s istema compar:lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa:vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man:das todas a suas funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u:l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 30/10/2024, às 15:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/10/2024, às 15:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 30/10/2024, às 17:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6105956 e o código CRC EB965739 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 6105956

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.041398/2012-42   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 891 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Outorga de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.041398/2012-42

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.041398/2012-42, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educa.vos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, na localidade de São Joaquim da Barra/SP.

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

II - ANÁLISE

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desDnado à transmissão de programas educaDvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

6. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaDvos, a licitação é
dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR).

7. Nos casos de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência para exarar o ato encontra-se
delegada ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e
jurídico. A análise do ato administrativo é de competência do MCOM, em cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo
art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967.

8. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária. Assim,
a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
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vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado
favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de outorga. O
procedimento legal para a expedição da outorga foi devidamente cumprido.

9. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à
possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e legislação
complementar.

10. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísDca serem atos administraDvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

11. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo complexo à

outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo complexo resulta da manifestação
de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As
vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades públicas disDntas, que se fundem
para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

12. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

13. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

14. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.041398/2012-42, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)
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[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaDvos as  pessoas
jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e fundações
insDtuídas  por parDculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiDda, na radiodifusão educaDva, apenas a transmissão de
programas educaDvo-culturais . O s programas de caráter recreaDvo, informaDvo ou de divulgação desporDva poderão ser
considerados educaDvo-culturais  se neles  esDverem presentes  elementos instruDvos ou enfoques educaDvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 18/10/2024, às 14:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 18/10/2024, às 16:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 21/10/2024, às
12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 21/10/2024, às
16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6169813 e o código CRC 8564AEC0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 6169813
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.999, de 17 

de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2023, que outorga 

permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

fins exclusivamente educativos, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53000.041398/2012-42

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado da
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.378, de 31 de outubro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 9.999, de 17 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2023, que outorga permissão à
Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educaCvos, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de
São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 01/11/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 01/11/2024, às 18:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6203157 e o código CRC 6E48D552 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 72
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Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 6203157

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

MENSAGEM Nº 1.378 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.999, 
de 17 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2023, que outorga 
permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo. 

Brasília, 31 de outubro de 2024. 
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53000.041398/2012-42

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6203588) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 01/11/2024, às 10:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6203589 e o código CRC C4BF1446 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 6203589
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 53000.041398/2012-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1514/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 9.999, de 17 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
agosto de 2023, que outorga permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 01/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6206021 e o código CRC B3C36750 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 6206021

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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10 ° TABELIÃ O D E PROTESTO S D E SÃ O PAUL O 1 

PRAÇADOUTO R J OÃ O MENDES , 3 9 - CENTR O -CEP : 01501-00 1 

• ' . '  »- www .1 Otpsp.com.br v  / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Para verificar a autenticidade desta certidão , consulte o site www.1 Otpsp.com.br e informe o seguinte código : 12080855Ô69 5 

< '  ;  V  N ° do Pedido : 2012.08.08/A0024 1 • 

— / CERTIDÃ O 
O 10 ° TABELIÃ O D E PROTEST O DE LETRA S E  TÍTULO S DA COMARC A D E SÃ O PAULO , no us o de sua s 

-atribuiçõe s legais , CERTIFIC A E DA FÉ , a  pedido de ANGELIC A PlM AUGUSTO vRG 2300Í33 3 7.CP F 
15098121809 que, pesquisado s os índices de protesto, nó período de CINC O ANO S ,  anterio r a 06/08/201 2 , 
em nome de: '  \'tò< < ; V ^'Âf^-Ai-, 

VER A HELEN A PEREIR A D É ANDRAD E PAGAN O 

CP F 852.407.108-7 2 R G 6817246 

NÃ O CONST A PROTEST O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

» Sap 

1 

. . 4 .  A ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*  *  *  *  '  *  *  

Eu, Leoriic e Aparecid a d e Campo s -  Escrevent e Autorizado , conferi. 

Eu , Gilse u Batista dos Santo s - Substituto(a) do Tabeliã o ,  Subscrev o e Assino . 

SÃ O PAULO , 08 D E AGOST O D E 201 2 SÊ  WÈ 
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^ t)VAL1BASOMENTENO:ÒRt©IMAt . ^  "  v . > < t i S 
J 2 ) As custas devidas foram recolhidas por guia > ' • ' \ . /. .• ^  • r .  •« i. - .  -  - , 
« 3 ) Veririque a autenticidade da certidão , mediante a leitura do documento de identificaçã o constante do código da banas acima. 
I ~A)  Esta certidã o se pefere somente act^s) nome(s)e numetips* nelá iháartlménte-yafad ^ rjòrrie s díferéntçs ainda que próximos 
ç semelhante s ou resultantes de erros de grafia. ^  • ' ,jjf 't>:*~iJ?->$ ,'J r% '~  -'^fiiS^^4í4*Q* Í * 

5) A presente certidã o refere-se à existênci a tfépfetesto sórnente i^ j^ipatfadlf e çertS ^ d a existênci a de 
.prá^BtR «ril|)^n]g)rJc^ «)^BAcin»̂ % ~ ? '  / V  \\ í V '  ^j f -  .'^«SoSSâbS^* 0'^* 
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DECLARAÇÃ O 

EDSO N VALTE R PAGANO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 

administrado r de empresas , resident e e domiciliad o na cidad e de São Paulo , 

Capita l n a Ru a Mirand a Guerra , 87 6 - cas a 08 , portado r d a Cédula d e 

Identidad e R G n° 3.733.977-SSP/S P e  do CPF/M F so b n° 402.130.058-91 , 

na condiçã o d e Direto r President e d a FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E 

RADIODIFUSÃ O BRASIL , declara , par a qu e produz a todo s seu s efeito s 

legais , que : 

- não particip a da direção de outra s entidade s executante s do mesm o tip o de 

serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüência modulad a n a localidad e d e 

São Joaqui m da Barr a -  SP , ne m de outra s entidade s d e radiodifusão , em 

municípios diversos , e m excess o ao s limite s fixado s n o artig o 1 2 do 

Decreto-Le i n ° 236/67 . 

São Paulo , lípd e Agost o d e 2012 . 

EDSO N VALTE R PAGAN O 
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DECLARAÇÃ O 

TÂNI A LÚCI A ASSA D MONTORO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , 

professora , resident e e domiciliad a na cidad e d e São Paulo , Capital , na Ru a 

São Benedito , 93 1 - apto . 21 , portador a d a Cédula d e Identidad e R G n° 

18.177.733-2-SSP/S P e  do CPF/M F so b n° 082.398.148-75 , na condição de 

Vic e President e d a FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O 

BRASIL , declara , par a que produz a todo s seu s efeito s legais , que : 

- não particip a da direção de outra s entidade s executante s d o mesm o tip o de 

serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüência modulad a n a localidad e d e 

São Joaqui m da Barr a - SP , nem de outra s entidade s d e radiodifusão , em 

municípios diversos , e m excess o ao s limite s fixados  n o artig o 1 2 do 

Decreto-Le i n ° 236/67 . 

São Paulo , 15 de Agost o d e 2012 . 
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DECLARAÇÃ O 

VER A HELEN A PEREIR A D E ANDRAD E 

PAGANO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , professora , resident e e  domiciliad a n a cidad e 

de Sã o Paulo , Capital , n a Ru a Mirand a Guerra , 87 6 -  cas a 08 , portador a da 

Cédula d e Identidad e R G n ° 6.817.246-SSP/S P e  CPF/M F so b n ° 

852.407.108-72 , n a condiçã o d e Diretor a Administrativa-Financeir a d a 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASIL , declara , 

para qu e produz a todo s seus efeito s legais , que : 

- não particip a da direção de outra s entidade s executante s d o mesm o tip o de 

serviço d e radiodifusã o sonor a e m freqüência modulad a n a localidad e d e 

São Joaqui m d a Barr a -  SP , ne m d e outra s entidade s d e radiodifusão , em 

municípios diversos , e m excess o ao s limite s fixado s n o artig o 1 2 do 

Decreto-Le i n° 236/67 . 

São Paulo , 1 5 de Agost o de 2011 . 

VER A HELEN A PEREIR A D É ANDRAD E PAGAN O 
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Tribuna l Superio r Eleitora l - Certidão de Quitação - Emissão http://www.ts e jus.br/certídaoquitacao/ernissaoCertidaoQuitacao.d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s do Cadastr o Eleitora l e 
co m o  qu e dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , o  eleito r abaix o qualificad o EST Á 
QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitor : EDSO N VALTE R PAGAN O 

Inscrição : 07841632019 1 Zona : 24 6 Seção : 19 9 

Município : 7107 2 -  SÃ O PAUL O UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 05/04/195 1 Domiciliad o desde : 18/09/198 6 

Filiação : SANTTN A OGHIER I PAGAN O 

OSWALD O JOAQUI M PAGAN O 

Certidã o emitid a à s 16:2 4 d e 13/08/201 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráte r definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização po r sentença transitada e m julgado; interdição por incapacidade civi l absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação po r improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e  opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a 
autenticidad e poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a 
Internet , n o endereço : http://www.tse.jus.br , po r mei o d o códig o 
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Tribuna l Superio r Eleitora l -  Certidão de Quitação - Emissão ht^://www.tsejus.br/certídaoquitacao/emissaoCertida oQuitacao.do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e 
co m o  qu e dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , a  eleitor a abaix o qualificad a EST Á 
QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Eleitora : TÂNI A LÚCI A ASSA D MONTOR O 

Inscrição : 07796382012 4 Zona : 24 6 Seção : 26 8 

Município : 7107 2 -  SÃ O PAUL O UF : S P 

Dat a d e Nascimento : 20/12/196 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARLEN E ANDREOTT I ASSA D 

ADI B ASSA D 

Certidã o emitid a à s 15:0 0 d e 13/08/201 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Res.-TSE n° 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto, 
salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização po r sentença transitada e m julgado; interdição po r incapacidade civi l absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação por improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e  opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a 

autenticidad e poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a 

Internet , n o endereço : http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o 
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Tribuna l Superio r Eleitora l -  Certidão de Quitação - Emissão http://www.teejus.br zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/certidaoquiTacao /emissaoCertidaoQuitacao.d o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JUSTIÇA ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIO R ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , d e acord o co m o s assentamento s d o Cadastr o Eleitora l e 
com o  qu e dispõ e a  Res.-TS E n ° 21.823/2004 , a  eleitor a abaix o qualificad a EST Á 
QUIT E co m a  Justiç a Eleitora l n a present e data . 

Res.-TSE n° 21.823/2004 : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto , 
salvo quando facultativo, o atendimento a  convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos 
ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e  não remitidas, 
excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de 
candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização po r sentença transitada e m julgado; interdição po r incapacidade civi l absoluta; condenação 
criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a  todos imposta 
ou prestação alternativa; condenação po r improbidade administrativa; conscrição; inelegibilidade; e  opção, 
em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Est a certidã o d e quitaçã o eleitora l é  expedid a gratuitamente . Su a 
autenticidad e poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a 
Internet , n o endereço : http://www.tse.ius.br , po r mei o d o códig o 

Eleitora : VER A HELEN A PEREIR A D E ANDRAD E PAGAN O 

Inscrição : 

Município : 

Dat a d e Nascimento : 

Filiação : 

07844781010 8 Zona : 24 6 Seção : 20 5 

7107 2 -  SÃ O PAUL O UF : S P 

18/09/195 4 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

MARI A IGNE Z D E SOUZ A PEREIR A ANDRAD E 

CARLO S HENRIQU E CAMARG O ANDRAD E 

Certidã o emitid a à s 16:1 5 d e 13/08/201 2 
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DECLARAÇÃ O 

EDSO N VALTE R PAGANO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , 

administrado r de empresas , resident e e domiciliad o na cidad e de São Paulo , 

Capita l n a Ru a Mirand a Guerra , 87 6 - cas a 08 , portado r d a Cédula d e 

Identidad e R G n° 3.733.977-SSP/S P e  do CPF/M F so b n° 402.130.058-91 , 

na condiçã o d e Direto r President e d a FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E 

RADIODIFUSÃ O BRASIL , declara , par a que produz a todo s seu s efeito s 

legais , que : 

- nã o está n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e imunidad e 

parlamenta r ou de cargos o u funções dos quai s decorra m for o especial . 

São Paulo , 1 5 de(Agòst o de 2012 . 

EDSO N VALTE R PAGAN O 
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DECLARAÇÃ O 

TÂNI A LÚCI A ASSA D MONTORO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , 

professora , resident e e domiciliad a na cidad e de São Paulo , Capital , na Ru a 

São Benedito , 93 1 -  apto . 21 , portador a da Cédula d e Identidad e R G n° 

18.177.733-2-SSP/S P e  do CPF/M F so b n° 082.398.148-75 , n a condiçã o de 

Vic e President e d a FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O 

BRASIL , declara , par a que produz a todos seu s efeito s legais , que : 

- nã o está n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e imunidad e 

parlamenta r ou de cargos o u funções dos quai s decorra m for o especial . 

São Paulo , 1 5 de Agost o d e 2012 . 

ASSA D MONTOR O 
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DECLARAÇÃ O 

VER A HELEN A PEREIR A D E ANDRAD E 

PAGANO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , professora , resident e e domiciliad a na cidad e 

de São Paulo , Capital , na Ru a Mirand a Guerra , 876 - cas a 08 , portador a da 

Cédula d e Identidad e R G n ° 6.817.246-SSP/S P e  CPF/M F so b n ° 

852.407.108-72 , n a condiçã o d e Diretor a Administrativa-Financeir a d a 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASIL , declara , 

para qu e produz a todo s seu s efeito s legais , que : 

- nã o está n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e imunidad e 

parlamenta r ou de cargos o u funções dos quai s decorra m for o especial . 

São Paulo , 15 de Agost o d e 2012 . 

VER A HELEN A PERE I E ANDRAD E PAGAN O 
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Certidã o Negativ a d e Débito s de Receita s Administrada s pel a Anate i Págin a 1  de 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sj AN  AT E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•ÍÍ„'<7!ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t.i  \.?(  iDn.ii  tio  lekxtMtimtit ;'n 't"ft'< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CNPJ : 09.241.619/0001-6 2 

Entidad e nã o cadastrad a nest a agência . 

Emitid a à s 15:31:5 1 do di a 15/01/201 3 (hor a e  dat a d e Brasília) . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Retornar a Consulta. 
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'ZÎzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l w zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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V Tel a Inicial [ç^ Resultad o da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

CNPJ : 09241619000162 

Resultad o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vi RutrtBK 
C 

Sistemas 
Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SRD »»  Consultas  »»  Geral  men u ajud a 
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QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Men u Principa l w 

r*f Dado s da consulta 

.'k ;. i -V.i tzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HtfLií 

t lv Irhtimiunit  .»<rio 
Sistemas 

Interativo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SIACCO »»  Consultas  Gerais  »»  Perfil  das  Empresas  m ^ ajud a 

[ç^ Resultado 

Perfi l da s Empresa s 
Tipo de -

comparação : - xat a Iniciand o com •  Contendo i  

Nome da 
Entidade : 

CNPJ/CP F da 
Entidade : 

0924161900016 2 

Resultad o d a Pesquis a 

Nã o fo i encontrad o nenhu m registr o com os critérios informados ! 

Para maiore s informaçõe s cliqu e no botã o ajuda . 
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Men u Principa l • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i/r /(•/<'<zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA luminu .n< 

o <J20_ \ 
Sistemasc»,-

Interativo ^ 

Jbnca Q j c 

SWDzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »» Consultas  »»  Geral  men u ajuda 

Tela Inicial Resultado da Consulta 

Consult a Gera l 

Critério s d a Pesquis a 

Ordenad o por : NumCnpjCpf 
CNPJ : 09241619000162 

Resultad o 

NENHU M REGISTR O ENCONTRADO ! 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CjO^Ur, 
Secretari a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a « a ^ 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônic a C ? i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ l í, , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

— ,  .  G O 

«RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _VV. , 
Not a Técnic a n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i{ %\ /2013/GTPU/DEOC/SC E -  M C % f . 

Assunto : Propost a co m vista s à  obtençã o d e outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fins 

exclusivament e educativos . 

Referência : Process o n ° 53000.041398/2012 , apens o a o Process o n ° 53000.046327/2012 . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trat a os auto s d e propost a relativ a à outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fins 

exclusivament e educativos , d e acord o co m os dado s a  segui r descritos : 

Interessado : Fundaçã o Ond a Verd e d e Radiodifusã o Brasi l 

Serviç o objet o d a outorga : FM E 

Município : Sã o Joaqui m da Barra/S P 

Canal : 295 E 

Avis o d e Habilitaçã o n° : 04 

Dat a d e publicaçã o d o Avis o d e Habilitação : 13/07/201 2 

Dat a d e venciment o d o praz o par a a postage m o u protocol o da s propostas : 13/09/201 2 

Dat a d e postage m dest a proposta : 30/08/201 2 

Requeriment o tempestivo ? [><]sii n O  nã o 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Públic a e  Ancilares -

GTPU , a  propost a constant e d o process o e m referência , ofertad a po r pesso a jurídic a d e direit o 

privado , co m vista s à  conferênci a e  anális e d a documentaçã o apresentada , e m consonânci a co m o 

dispost o n o artig o 8 o , d a Portari a n ° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 , publicad a n o DO U d o di a 13 

subsequente . 

3. Assim , procedeu-s e à  referid a análise , conform e abaix o s e verifica : 

List a d e documento s necessário s par a habilitaçã o d e fundaçõe s d e direit o 

privad o 
JUNTAD A 

QUANT O À  ENTIDAD E INTERESSAD A 

a) Estatut o socia l e  sua s alteraçõe s aprovado s pel o Ministéri o Públic o e 

devidament e registrado s n o Cartóri o d e Registr o d e Pessoa s Jurídicas , Livr o "A" , 

nos quai s s e constat e qu e fo i instituíd a h á mai s d e u m ano , contad o d a dat a d e 

publicaçã o d o respectiv o avis o d e habilitação . 

O K 

Fls.4 à 1 2 

b ) At o d e nomeaçã o o u eleiçã o d e dirigentes , devidament e registrad o n o Cartório , 

de Registr o d e Pessoa s Jurídicas . 

Composiçã o Diretiva : 
Edso n Valte r Pagan o - Diretor-President e (Rep . Legal ) 
Tâni a Lúci a Assa d Montor o -  Diretor a Vice-President e 
Ver a Helen a Pereir a d e Andrad e Pagan o - Diretor a Administrativo-Financeir o 

O K 

Fls . 1 3 à2 2 

c) Instrument o jurídic o firmado  co m instituiçã o d e ensin o médi o o u de educaçã o 

superior , o u co m o  municípi o e m qu e ser á prestad o o  serviço , qu e garant a o 

O K 

Fls 2 3 à3 2 

cas/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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forneciment o d e suport e pedagógic o e  técnic o à  ediçã o d e programa s voltado s 

exclusivament e par a a  educação . 

d) ProV a d e inscriçã o n o Cadastr o Naciona l d e Pesso a Jurídic a (CNPJ) . O K 

Fl . 3 6 

e) Prov a d e inscriçã o n o cadastr o d e contribuinte s estadua l o u municipal , s e 

houver , relativ o a o domicíli o o u sede d a entidade , pertinent e ao se u ram o d e 

atividad e e  compatíve l co m o objet o contratual . 

O K 

E Fl . 39/4 0 

M Fl . 4 1 

f) Prov a d e regularidad e par a co m as Fazenda s Federal , Estadua l e Municipa l d o 

domicíli o o u sede d a entidad e proponente , o u outr a equivalente , n a form a d a lei . 

O K 

F3 8 

E39/4 0 

M4 1 

g) Prov a d e regularidad e relativ a à Seguridad e Socia l e  ao Fund o d e Garanti a po r 

Temp o d e Serviç o (FGTS) . 

O K 

Fls . 37/4 4 

h) Prov a d e inexistênci a d e débito s inadimplido s perant e a  Justiça d o Trabalho , 

mediant e a  apresentaçã o d e certidã o negativa . 

O K 

Fl . 4 3 

i) Balanç o patrimonia l e  demonstraçõe s contábei s d o últim o exercíci o social , 

exigívei s e  apresentado s n a form a d a lei , vedad a a  su a substituição po r balancete s 

ou balanço s provisórios . 

O K 

Fls . 45à5 1 

j ) Grad e detalhad a contend o o  horári o e programaçã o qu e se pretend e veicula r 

co m a  execuçã o d o serviç o objet o d a outorga . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Irregula r 

Fls . 5 2 à 55 

k) Declaraçã o d o númer o d e aluno s matricujailo^j »a^rr|stirjí|çã o d e ensin o médi o 

ou d e educaçã o superio r co m a ^t^^^i^Çãb^e^djíeíí o privad o mantenh a 

vinculação ; (5 0 alunos )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  M*^ * 

O K 

Fl . 2 6 

QUANT O AO S DIRIGENTE S 

a) Prov a d a condiçã o d e brasileir o nat o o u naturalizad o h á mai s d e 1 0 ano s ou , 

par a o  cas o d e português , prov a d a condiçã o d e titula r d o estatut o d a igualdad e 

atribuíd o pel o Ministéri o d a Justiça há mai s d e 1 0 anos . 

O K 

Edso n F1.56 

Tâni a Fl . 57 

Ver a Fl . 58 

b ) Certidõe s do s Cartório s Distribuidores , de âmbit o estadua l e  federal , relativa s 

aos feito s cívei s e m gera l do s locai s d e residênci a no s último s cinc o anos , be m 

assi m da s localidade s ond e exerça m o u tenha m exercido , n o mesm o período , 

atividade s econômicas . 

O K 

Edso n 

Fl . 59/60;6 9 

Tânia 

Fl . 61/62;7 0 

Ver a Fl . 

63;7 1 

c) Certidõe s do s Cartório s Distribuidores , d e âmbit o estadua l e federal , relativa s 

aos feito s criminai s dos locai s d e residênci a no s último s cinc o anos , be m assi m 

das localidade s ond e exerça m o u tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s 

econômicas . 

O K 

Edso n 

Fl . 64/65;6 9 

Tâni a 

Fl . 66/67;7 0 

Ver a Fl . 

68;7 1 

d) Certidõe s do s Cartório s d e Protesto s d e Títulos , do s locai s d e residênci a no s 

último s cinc o anos , be m assi m da s localidade s ond e exerça m o u tenha m exercido , 

no mesm o período , atividade s econômicas . 

O K 

Edso n 

Fl . 72/8 4 

Tâni a Fl . 

85/9 7 

Ver a Fl . 

98/10 7 

e) Declaraçã o d e qu e nã o particip a da direçã o d e outra s entidade s executante s d o 

mesm o tip o d e serviç o d e radiodifusão , n a localidad e objet o d a concessã o o u 

permissã o pretendida , ne m d e outra s entidade s d e radiodifusão , e m município s 

diversos , e m excess o ao s limite s fixado s n o art . 12 do Decreto-Le i n ° 236/67 . 

O K 

Edso n Fl . 

108 

Tânia Fl . 

109 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 omu 0 / 

'Ss>. 

V^tjfg U f<6> 
f) Prov a d e quitaçã o co m a s sua s obrigaçõe s eleitorais .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf  "  ^  o  ~ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X * 
/TâniaTl . 

112 

VeraFl . 11 3 

g) Declaraçã o d e qu e nã o est á n o exercíci o d e mandat o eletiv o qu e lh e assegur e 

imunidad e parlamenta r ou d e cargo s o u funçõe s do s quai s decorr a for o especial . 

O K 

Edso n Fl . 

114 

Tâni a Fl . 

115 

VeraFl . 11 6 

PAR A O  CAS O D E PROPONENT E EXECUTANT E D E SERVIÇ O D E 
RADIODIFUSÃ O 

1) Representant e Lega l aprovad o po r est e MC , constant e d o SIACCO/ANATE L 

(imprimi r espelh o correspondent e e  junta r ao s autos) . 

O K 

Fl . 11 9 

2) Regularidad e quant o a o Fiste l (Certidã o Negativ a o u Positiv a co m efeit o d e 

Negativa , emitid a vi a SIGEC/ANATEL , co m bas e n o CNP J d a entidade) , 

imprimi r espelh o correspondent e e  junta r ao s autos . 

O K 

Fl . 11 7 

3) Limite s previsto s pel o artig o 12 , d o Decreto-Le i n ° 236/6 7 (Pesquis a Gera l 

SRD/ANATEL , co m bas e n o CNP J d a entidade , imprimi r espelh o correspondent e 

e junta r ao s autos . 

O K 

Fl . 11 8 

3. Concluíd a a  anális e do s autos , verificou-s e que , apesa r d e tempestiva , a  instruçã o 

da propost a está incorreta , quant o ao(s ) seguinte(s ) item(ns) : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ ..•*•**'!'•* ' i.;>'"-'^ i! ' •  - • 
• N a grad e detalhad a apresentada , contend o o  horári o e  programaçã o qxi e s e pretend e 

veicula r co m a  execuçã o d o serviç o objet o d a outorga , h á dia s co m meno s d e 1 6 hora s 

(sábad o e domingo) . 

CONCLUSÃ O 

4. Dess a forma , opinamos : 

a) pel a possibilidad e d e complementaçã o d a proposta , cas o nã o haj a proponent e 

habilitad a n o correspondent e process o d e seleção , no s termo s d o art . 8 2 , §  4 2 , d a Portari a M C n ° 

355/2012 . 

b ) havend o proponent e habilitad a n o correspondent e process o d e seleção , sej a a 

present e propost a inabilitada ; 

c) pel o registr o dess a informaçã o n a Not a Técnic a relativ a ao process o d e seleçã o 

públic a correspondente . 

À consideraçã o superior . ^  I 
Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °r\  (fijjL^jü D d e 201 3 

CYNTHI A ARAÚJ O SILV A WERÕNTCÀTlE^^Ü^X l 
Conferent e d e Documento s Chef e ü e Serviç o 

4 
cas/53000.04l398/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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De acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusã o Públic a e  Ancilares . 

Brasília , O?* * d e de 2013 . 

AN A PATRÍCI A SEftflAN O ALESCI O CAMPO S 
Coordenador a d o Subgrup o d e Trabãlfí o d e Radiodifusã o Públic a e Ancilare s 

D e acordo . À  consideraçã o d a Senhor a Diretor a d e Outorg a d e Serviço s d e 

Comunicaçã o Eletrônica . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^1  d e J^WV zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/^ o d e 2013 . 

EDUARDOA^ÍRTM^Jrí^TIN S D E SOUZ A 
Coordenado r d o Grup o de^Trabalh o d e Radiodifusã o Públic a e Ancilare s 

D e acordo . À  consideraçã o d o Senho r Secretári o d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Eletrônica . 

Brasília , de7^*-~- * d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Souto zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^jyfo m Qjâarga  d e Serviço s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^tor^fiS^^ PATRÍCI A BRIT 0 D E ÁVIL A 
Diretor a d e Outorg a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cas/53000.041398/2012/GTPU/DEOC/SCE-MC 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QO^Ur), 

Secretari a de Serviço s de Comunicação Eletrônica t f  0 <$>o 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica % 

"5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica -UV— -

Not a Técnic a n ° L | /201 3 GTPU/DEOC/SCE-M CzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ , !^y> 

Assunto :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Process o d e seleção , co m vista s à  outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fin s 

exclusivament e educativos . 

Referência : Process o n ° 53000.046327/201 2 e  apenso s 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1 • Trat a os auto s d e process o d e seleçã o pública , co m vista s à  outorg a d e Serviç o d e 

Radiodifusão , co m fins  exclusivament e educativos , regid o pel a Portari a M C n ° 355 , de 1 2 d e 

julh o d e 2012 , publicad a no Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 13/07/2012 , de acord o co m os dado s 

a segui r descritos : 

Serviç o objet o d a outorga : FM E 

Município/UF : Sã o Joaqui m da Barra/S P 

Canal : 295 E 

Avis o d e Habilitaçã o n° : 4 

Dat a d e publicaçã o d o Avis o d e Habilitação : 13/07/201 2 

Dat a d e venciment o d o praz o par a a postage m o u protocol o da s propostas : 13/09/201 2 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Públic a e  Ancilares -

GTPU , o  process o e m referência , acompanhad o d e 3  (três ) processo s a  el e apensados , relativo s à 

proposta s apresentada s po r ente/entidade s interessado s n a execuçã o d o Serviç o d e Radiodifusão , 

objet o d a outorg a e m questão . 

3. Concluíd a a  anális e da s proposta s supracitadas , conform e demonstra m a s 

correspondente s Nota s Técnica s d e fls . ,  constatou-s e qu e nenhum a das participante s 

logro u êxit o n a corret a e complet a instruçã o d e sua s propostas . 

4. Assim , dever á se r oportunizad o à s referida s proponentes , o  praz o improrrogáve l 

de trint a dias , par a a  apresentaçã o do s documento s relacionado s n o quadr o abaixo , tend o po r 

base a Portari a n° 355 , co m vista s à corret a e complet a instruçã o d o feito . 

PROPONENT E PROCESS O TIP O DOCUMENTO S 

FUNDAÇÃO EVANGÉLIC A 
TRINDADE 

53000.042945/2012 II ANEXO II , ITENS 10. 11. 8 - Apresentação Irregular 
ANEXO II, ITENS 6, 7. 12, 13, 14, 15. 16. 17. 18 -
Não apresentado; 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
RADIODIFUSÃO BRASIL 

53000.041398/2012 II ANEXO II , ITEM 9 - Apresentação Irregular 

FUNDAÇÃO CULTURAL D E 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA 

53000.043360/2012 II ANEXO II , ITEM 10 - Apresentação Irregular 

l -Pessoa Jurídica  de Direito Público Interno;  l l -Pessoa Jurídica  de Direito Privado e III- Instituição  de Ensino criada  e  mantida pela iniciativa 

privada. 

CONCLUSÃ O 

5. Dess a forma , opinamo s pel a publicaçã o d e Edital , conform e minut a anexa , par a 

permiti r à s proponente s e m apreç o a  apresentaçã o do s documento s complementares , no s termo s 

cas/GTPU/DEOC7SCE-MC í 
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da present e Not a Técnica , e m um praz o improrrogáve l d e trint a dia s contad o a  parti r d a data de 

sua publicaçã o n o Diári o Oficia l d a União . 

À consideraçã o superior . 

Brasília , ° ^ d e j2 — d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CYNTHI A ARAUJ O SILV A WERONTC^E^JEMJ S LEIT E Conferent e d e Documento s Chef e d e Serviç o 

D e acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusã o Públic a e Ancilares . 

Brasília , ^d e de 2013 . 

AN A PATRÍCI A SERRAN O ALESCI O CAMPO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r \zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1* 

Coordenador a d o Subgrup o Lega l devRadiodifusã o Públic a e Ancilare s 

Eletrônica . 

D e acordo . À  consideraçã o d a Diretor a de Outorg a d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Brasília , deJ^^ ^ d e 2013 . 

EDU^RDO^MOR^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAM I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV ÍARTIN S D E SOUZ A 

Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Públic a e Ancilare s 

D e acordo . À  consideraçã o d o Secretári o d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Eletrônica . 

Brasília,<^d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T**^~* d e 2013 . 

amento de Outorga de Serviços 

d e ( azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^oTafStS^CS PATRÍCI A BRIT O D E ÁVIL A 

Diretor a d e Outorg a de Serviço s de Comunicaçã o Eletrônic a 

D e acordo . Encaminhe-s e ofe aut( s^TConsultori a Jurídica . 

GENI L 

Secre t 

cas/Proc.iV 53000.046327/2012/OTPU/DEOC/SCE-MC 

Brasília ,  ̂d e v^e/iwxuc ? de 2013 . 

UQUERQU E NET O 

de Comunicaçã o Eletrônic a 

2 d e 2 
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Gorou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/v 

g' , s r 1 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 

^ Rubrica 

EDITA L N$2 > >DE § D E O^OlA^ O D E 2013 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , n o 
uso de suas atribuições, considerand o o que consta do Processo n 2 53000.046327/2012 , que trata do 
processo d e seleção pública par a a  obtenção d e outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão Sonor a em 
Frequência Modulada , co m fin s exclusivament e educativos , n o município d e Sã o Joaqui m d a 
Barra/SP, referent e a o Avis o d e Habilitação n 2 4, de 12 de julh o de 2012 , publicad o em 13 de julh o 
de 2012 , 

RESOLVE : 

Art . I 2 Concede r à s participante s do process o d e seleçã o e m referência qu e não 
obtivera m êxito na instrução das propostas apresentadas, em conformidad e co m o dispost o n o artig o 
7 o, §  6 o ou 8 o, § 4 o, da Portaria n° 355, de 12 de julh o de 2012 , o prazo improrrogável de trint a dias , 
contado a  partir da publicação deste Edital , para a apresentação dos documentos complementares a  este 
Ministério, na form a do Anex o Único , fazendo referêncjfa, obrigatoriamente , ao respectiv o número 
do process o e  ao Avis o d e Habilitação acima menèionac 

GENILD O L UERQU E NET O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Putolscado n o D.O.U.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j 

Seção . 3 páginaJÜ^ C j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

XK^ f e \ 
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ANEX O ÚNIC O 

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM D A BARRA/SP 

PROPONENTE PROCESSO TIPO PENDÊNCIAS 
FUNDAÇÃO EVANGÉLIC A 
TRINDADE 

53000.042945/2012 II ANEXO II , ITENS 10, 11, 8 -  Apresentação 
Irregular 
ANEXO 11, ITENS 6, 7, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18 -
Não apresentado; 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE 
RADIODIFUSÃO BRASIL 

53000.041398/2012 II ANEXO 11, ITEM 9 - Apresentação Irregular 

FUNDAÇÃO CULTURAL D E 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA 
COSTA DOURADA 

53000.043360/2012 11 ANEXO II, ITEM 10 - Apresentação Irregular zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l -Pessoa Jurídica  de Direito Público  Interno;  H-Pessoa  Jurídica  de Direito  Privado  e  III- Instituição  de  Ensino  criada  e  mantida 

pela iniciativa  privada. 
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'3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica K . A 

N° 47, segunda-feira, 11 de março de 2013 Diário Oficia l da Uniã o -  Seção 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAISSN 1677-7069 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA125 

EXTRAT O D E REGISTR O D E PREÇO S 

Ata d e Registr o d o Preço s n ° 001472013; Dat a d a Assinatura : 
04/03/2013; Contratada: 08.258.825/0001-12/RED E GLOBA L CO ­
MÉRCI O E  SERVIÇO S E M TECNOLOGI A E  CARTÕE S LTDA : 
Objeto: Aquisiçã o d c máquinas de cal e expresso, por meio d o Sis ­
tema d e Registr o de Preço -  SRP : Origem: Pregã o Eletrônic o n ° 
12000133/2012: Vigência : 04/03/201 3 a  04/03/2014 : Classificaçã o 
Orçamentária: 74EO3.I2402.0I000I/74J0I.I2402.010O0I : Ite m regis­
trado/Preço Unitário Registrado: .Máquina de café expresso. 110v ou 
220v/R$ 2.242.30 : Valo r Total . R $ 29.149.90 (vinte c  nove mi l e 
cento e quarenta e nove reais e noventa centavos) 

EXTRATO S D E TERMO S ADITIVO S 

4" Termo Aditivo ao Contrato n° 0044/2010 de prestaçã o de prestaçã o 
de serviços de lavagem de veículos da EC T Alocados na cidade de 
Campinas/SP. conforme previsto nas Condiçõe s Específicas do Ins ­
trumento e  Anexos ; Objeto d o Term o Aditivo : Prorrogaçã o Con ­
tratual; Contratado: BRASI L OFFIC E CO M E  LOCAÇÃ O D E 
EQUIPAMENTO S LTDA : Data da Assinatura: 28/02/2013; Vigência : 
25/03/2013 a  25/03/2014 . 

I" Termo Aditivo a o Contrato n" 0337/2012 d e contrataçã o d c pres­
taçã o d e serviços d e limpeza , conservação , higienizaçã o e  desin ­
fecção , com fornecimento de material de limpeza e dc higiene, equi­
pamentos e  utensílios, nas unidades da EC T da região  d e Sã o José 
dos Campos/SP ; Objeto d o Termo Aditivo : Aditamento Contratual; 
Contratado: EXTRALIM P TERCEIRIZAÇÃ O D E SERVIÇO S LT ­
DA.: Valor Global: R S 1.440.493.32: Data da Assinatura: 28/02/2013; 
Vigência : a  partir de 04/03/2013 . 

EXTRATO S D E INSTRUMENTO S CONTRATUAI S 

Contrato -  N. ° 9912317703. Objeto : contrataçã o d a instalaçã o e  ope­
ração d e Agência s d e Correios Franqueadas, sob o regime d e Fran ­
quia Posta), mediante a  seleçã o d e pessoas jurídicas d e direito pri ­
vado, n a Regiã o d e Atendimento 24-SPI/REOPI0 : Contratada: BO -
TUR A &  BOTUR A LTD A -  EPP ; Data de Assinatura: 01/03/2013 . 
Vigência : 01/03/2013 a  28/02/2023, Tax a Inicial de Franquia: 12.000 
PPCC (Primeiro Porte da Carta Comercial). Origem: Concorrênci a n.° 
0003031/2011 -  DR/SPI . 

Contrato -  N." 9912318014. Objeto : contrataçã o d a instalaçã o e  ope­
ração d c Agência s d e Correios Franqueadas, sob o regime de Fran ­
quia Postal , mediante a  seleçã o d e pessoas jurídicas d e direito pri ­
vado, n a Regiã o d c Atendiment o 02-SPI/REOP0I ; Contratada: 
AGÊNCI A D E SERVIÇO S POSTAI S AVAR É LTDA ; Data de As ­
sinatura: 06/03/2013, Vigência : 06/03/2013 a  05/03/2023. Tax a Inicial 
de Franquia : 12.00 0 PPC C (Primeir o Port e d a Cart a Comercial), 
Origem: Concorrênci a n * 0003010/20] ] -  DR/SPI . 

EDITA L N " 183/201 3 

Aviso de Convocaçã o 
A Empres a Brasileira de Correios e Telégrafos -  EC T - por 

intermédio da Diretoria Regional Sã o Paulo Interior, com referênci a 
ao edital de abertura n" 11/2011. publicado no Diário Oficial da Uniã o 
do di a 23/03/2011. tom a pública a  convocaçã o par a assinatura de 
contrato individua l d e trabalho do s candidatos abaixo listados. O 
edital d e resultado  do s candidato s aprovado/homologados n* . 
1043/2012 fo i publicad o n o Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 
21/12/2012 

Local: Avenida Dr. Nelson D*Avila. 90. Centro. Sã o Jose dos 
Campos/SP 

Horário: 08:30 (horano local) 
Data: 13/03/2013. 
Localidade Base : Sã o José dos Campos/SP 
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro 
Nome: Inscrição : Classificaçã o 
João Paulo de Andrade Baldi : 11095518; 0002 7 
Leoni Nunes de Souza Silva ; 10056102: 0002 8 
João Benedito do Nascimento: 10761130; 0002 9 
Anderson William Silva : 10083579: 00030 
Cristiano Jose Barbosa Lopes ; 10049494; 00031 
Julio Cesar Monteiro 10337065; 00032 
Odair Gomes Ferreira: 11109180; 00033 
Reinaldo Marcelino de Souza: 11407284: 0003 4 
Sidnei Ferreira dos Santos: 11354595; 00035 
Fernando Ribeiro da Silva : 11448574; 0003 6 
Hélder Sene Fidélis de Oliveira : 10242986; 0003 7 
Alisson Sam Belidio do Nascimento: 10572965: 0003 8 
Vanessa da Silva : 10113150: 0003 9 
Marcos da Silv a Cavalcante Soares: 10023422: 00041 
Rodnev Casoni Toledo: 10184404; 0004 3 
Natanael Ramos Cuba: 1OOOI370: 00044 
Localidade Base : Taubaté/SP 
Cargo: Agente de Correios - Atividade: Carteiro 
Nome: Inscrição : Classificaçã o 
Neiva Talita Pereira: 10749680: 0004 4 
Jakson Eduardo Matias Nogueira; 10653201; 0004 5 
Juda da Silv a Bernardes: 10253132: 0004 6 
Alessandro Rogério Lucindo : 10366478; 0004 7 
Karla de Cássia Alves : 11090788; 0004 8 
Katia Carolino Oliveira; 10274458: 0004 9 
Ueverton Júnior Pernambuco: 10712024: 00050 
Raif Julio de Carvalho: 10559996; 00051 
Francieudo Pinheiro de Sousa: 10965105: 0005 2 

JOSEP H D E FAR O VALENÇ A 
Diretor Regional 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRAT O DISPENS A D E LICITAÇÃ O N ° 13000061/2013 

Objeto: Dispensa de Licitaçã o n D. 13000061/2013. referente ã locaçã o 
de imóvel. Domingos da Silva. CD D Parque Novo Oratórío/DR-SPM. 
valor global R$629.580.00. data da ratificação:  06/03/2013 . INCIS O 
X. ART . 24 D A LE I N°.8666/93. 

EXTRAT O DISPENS A D E LICITAÇÃ O N " 13000065/2013 

Objeto: Dispensa de Licitaçã o n" . 13000065/2013. referente à locaçã o 
de imóvel. Fábio Nogueira Garcia e Outros. CD D Caieiras/DR-SPM , 
valor global R$531.000,00, data da ratificação:  06/03/2013 . INCIS O 
X. ART . 24 D A LE I N°8666/93 . 

EXTRAT O D E INSTRUMENT O CONTRATUA L 

Segundo Term o Aditiv o d o Contrat o d e Franqui a Posta l -  N " 
9912296558/2012 referente a  Instalaçã o de Guiché de Retaguarda de 
AGF . Contratada: Express Post Papelaria e Serviços Ltda Epp. Data 
de assinatura 21/02/2013. Vigênci a 21/02/2013 . 

AVISO S D E ADIAMENT O 
PREGÃ O ELETRÔNIC O N " 12000210 - GERAD/DR/SP M 

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine die" 
do Pregã o Eletrônico n° . 12000210 - GERAD/DR/SPM . que tem por 
objeto a  aquisiçã o d e equipamentos de proteçã o individua l -  EPI's . 
por meio do Sistema de Registro de Preços -  SRP . conforme edital e 
seus anexos. Motivo: Alteraçã o d o Edital . O Avis o de Licitaçã o fo i 
publicado no Diário Oficia l da Uniã o n ° 36. seçã o 3 . página 101 . de 
22/02/2013. 

RAQUE L KOK A D E SOUZ A 
Pregoeira 

CHAMAMENT O PÚBLIC O V  1/201 3 -  GERAD/DR/SP M 

Comunicamos a todos os interessados o adiamento "sine die" 
do Chamamento Público n° . 001/2013 -  GERAD/DR/SPM . par a o 
credenciamento de leiloeiros públicos para realização,  mediante con ­
trato especifico, de leilõe s n a praça da região  metropolitana d e São 
Paulo, com vistas à  venda dc bens móveis da EC T (veículos, equi­
pamentos, mobiliário e  outros) c m desuso , conforme edital e  seu s 
anexos. O  Aviso de Chamamento foi publicado no Diári o Oficia l da 
Uniã o n ° 32. seçã o 3 . página 114 . de 18/02/2013 . 

ELISABET E PEREIR A FERREIR A 
Presidente da Comissã o d e Credenciamento 

AVIS O D E ALTERAÇÃ O 
PREGÃ O ELETRÔNIC O N " 12000197 -  GERAD/DR/SP M 

Comunicamos a  todos a  alteraçã o d a data d e abertura d o 
Pregã o Eletrônico n" 12000197 -  GERAD/DR/SPM . cuj o objeto é  a 
aquisiçã o de mobiliário de madeira, por meio do Sistema de Registro 
de Preço -  SRP . conforme editai e  seus anexos. Download d o edital 
no sitio http://www.licitacoes-e.coni.br. (ID desta licitaçã o 463139) . O 
acolhimento da s propostas n o referido  siti o dar-sc-á a  parti r da s 
tOhOOmin do dia 22/03/2013. Abertura das Propostas: 25/03/2013 á s 
08h30min. Iníci o d a Disput a d e Lance s à s 09h30mi n d o di a 
25/03/2012 (horário de Brasília). Motivo: em razã o de atualizaçã o dos 
arquivos eletrônicos das especificaçõe s técnicas. Solicitaçõe s d e es­
clarecimento acerca do edital deverã o se r enviadas ao endereço ele­
trônico geradpregao<7 correios com br . N o campo "assunto" mencio­
nar PG E 12000197. O  Avis o de Licitaçã o fo i publicado n o Diári o 
Oficial d a Uniã o n " 36. seçã o 3 . página 102 . dc 22/02/2013 . 

REGINALD O DO S SANTO S SOUZ A 
Pregoeiro 

AVIS O D E ADJUDICAÇÃ O E  HOMOLOGAÇÃ O 
PREGÃ O ELETRÔNIC O N ! 1200017 3 

Objeto: prestaçã o d e serviços de atendimento odontológico em Am ­
bulatório d a EC T - Diretoria Regiona l de Sã o Paulo Metropolitana, 
conforme edital e  seus anexos. Empresa adjudicada: "CLINIC A ME ­
DICA ODONTOLÓGIC A VIRACOPO S 0 3 LTDA " -  CNP J n° : 
10.393.142/0001-10. par a o  lot e I  único , n o valo r globa l d e R $ 
389.696.76. Autoridad e Adjudicadora : Edn a Oliveir a Guimarãe s -
Pregoeira d a ECT/DR/SP M Autoridad e Homologadora : CA -
CON/DR/SP M -  PRT/DR/SPM : 4065/2013 . 

EDN A OLIVEIR A GUIMARÃE S 
Pregoeira 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITA L N " 23 . D E 8 D E MARÇ O D E 2013 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , no uso dc suas atribuições , considerando o que consta do Processo n" 53000 (146327/2012. que trata do processo dc seleçã o pública 

para a  obtençã o d e outorga de Serviço de Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município dc Sã o Joaquim da Barra/SP. rererente ao Aviso dc Habilitaçã o n ° 4. dc 

12 de julho dc 2012. publicado em 1 3 dc julho dc 2012. RESOLVE : 

Art. I o Concede r às participantes do processo dc seleçã o em referencia que nã o obtiveram êxit o n a instruçã o das propostas apresentadas, cm conformidade com o disposto no artigo 7 o. $  6 o o u 8 o. {  4 o. da 

Portaria n" 355. de 1 2 de julho de 2012. o  prazo improrrogável de trinta dias . contado a partir da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o dos documentos complementares a este Ministério, na forma do Anexo 

Único, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e  ao Aviso de Habilitaçã o acim a mencionado. 

GENILD O LIN S D E ALBUQUERQU E NET O 

ANEX O ÚNIC O 

MUNICÍPI O D E ?A O JOAOUI M D A Bj RRA/S P 
PROPONENT E PROCESS O TIP O PENDÊNCIA S 

FUNDAÇÃ O EVANGÉLIC A TRINDAD E 53000.042945/2012 II ANEX C 
ANI-.XÍ 

II. ITEN S 10 . II . 8  -  Apresentaçã o Irregula r 
II. ITEN S 6. 7 . 12 . 13 . 14 . 15 . 16 . 17 . 18 -  Nã o apresentado: 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASI L 53000.041398/2012 II ANEX C II ITE M l > -  Apresentaçã o Irrenular 
FUNDAÇÃ O CULTURA L D E RADIODIFUSÃ O EDUCATIV A COST A DOURAD A 5.KI00O43360/20I2 II ANEX C II. ITE M 1 0 - Apresentaçã o Irregular 

l-Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: ll-Pesso a Jurídica de Direito Privado e III - Instituiçã o d e Ensin o criada e mantida pela iniciativa privada 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://mvvv.in.gcvJxkaaécidBdeJAml, 
pelo código 00032013031100125 

Documento assinado digitalmente conforme M P n * 2.200-2 de 24/08/2001 . qu e institui a 
Infraestrutura de Chave s Públicas Brasileir a - ICP-Brasi l 
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SENHO R SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A D O 
MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÍNI3TÊR10 DAS COMUNICA CÕE>, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, ///"  ,/ 2 BRASÍLI A -  D F 

**** * 0<i ^'^ ' 5300 0 014522*0134 *8 
Process o n* : 53000.041398/201 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEPRO *),LÜC..COLOGCGRL*PG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01A14ÍZ013-16:05 

Assunto : Manifestaçã o e m respost a a o edita l n ° 23 , de 0 8 d e març o d e 2013 , 
publicad o n o D.O.U . de 11 de março de 2013 . 

Referência : Avis o d e Habilitaçã o n ° 04 de 2012 . Outorg a d e serviç o d e radiodifusã o 
sonor a e m frequênci a modulada , e m caráte r exclusivament e educativ o 
(FME ) par a a localidad e de São Joaqui m da Barra , SP. 

Process o pilot o n° : 53000.046327/201 2 

A FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASIL , já qualificad a nos 

auto s d o process o e m epígrafe , n o qual particip a d o aviso d e habilitaçã o e m referênci a 

vem , respeitosamente , po r intermédi o d e seu representant e legal , a temp o e modo , e m 

atençã o à convocaçã o dest a Pasta , veiculad a n o edita l n° 23, de 08 de març o de 2013 , 

publicad o n o D.O.U . d e 11 de març o d e 2013 , requere r a  juntad a d a GRAD E DE 

PROGRAMAÇÃ O e m anexo , qu e se encontr a e m conformidad e co m os requisito s do 

edita l e  da legislaçã o aplicáve l à  matéria , qu e ped e sej a analis a e m substituiçã o ao 

document o d e fls. 52 à 55 e, ao final , sej a considerad a par a fin s d e habilitaçã o da 

entidade . 

Termo s em que, 

Pede deferimento . 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASI L 
Edso n Valte r Pagan o 
President e 
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Fundaçã o Ond a verde de Radiodifusã o Brasi lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /gj . \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Fundaçã o Ond a Verd e d e Radiodifusã o Brasil , entidad e civil , co m 
personalidad e d e direit o privado , se m fin s lucrativos , te m com o principai s objetivo s a  proteçã o 
ambienta l e a reciclagem . 

Em Sã o Paulo, apena s 1 % do lixo é  reciclad o pel a Prefeitura . Da s 30 0 mil tonelada s 
coletada s mensalment e 3  mi l são recolhida s pel o program a d e colet a seletiv a d a Secretari a 
Municipa l d e Limpez a Urbana . O s 35 mil "carroceiros/catadores " qu e trabalha m n a cidad e 
coleta m pel o meno s 1 5 veze s mai s qu e o program a d a Prefeitura . 

Quant o mai s ric a a  região , maio r a  quantidad e d e lix o qu e ser á reaproveitado . O 
mercad o d a reciclage m atualment e e movimentad o po r questõe s sociai s e não ambientais , poi s 
um "carroceiro/catador " d e lixo ger a su a subsistênci a atravé s d e valore s conseguido s co m a 
colet a d e materia l a ser reciclado . 

Com bas e na s informaçõe s divulgada s pel o govern o gerada s e m balanç o feit o e m 24 7 
município s qu e concentra m metad e d a populaçã o d o país , a  Fundaçã o Ond a Verd e fo i 
criad a tend o com o objetivo s principai s a  defes a ambienta l e  a reciclage m d e lix o atravé s da 
educaçã o a  ser realizad a pela s emissora s d e rádio e TVs educativa s qu e est á pleiteand o junt o 
ao Ministéri o da s Comunicações . 

As açõe s planejada s par a a  Fundaçã o Ond a Verde , relacionada s ao s assunto s 
acim a mencionados , sã o as seguintes : 

a) Estabeleciment o d e acordo s co m a iniciativ a públic a e privad a par a obtençã o d e recurso s 
que serã o utilizado s n a colet a e tratament o d o lix o a ser reciclado ; 

b) Orientaçã o e  suport e n a criaçã o d e cooperativa s par a o s "carroceiros/catadores" , 
objetivand o a  re-inclusã o desta s pessoa s n a vida socia l dand o melhore s condiçõe s de 
vida e de dignidad e com o cidadãos . 

Esta s cooperativa s terã o també m com o objetiv o o  forneciment o d e serviço s médicos , 
dentário s e  instalaçõe s par a higien e pessoa l be m com o o  forneciment o d e uniforme s e 
refeiçõe s par a seu s respectivo s cooperados . 

c) Program a educacional , atravé s da s rádio s e TV s educativas , qu e funcionarã o co m bas e 
na seguint e grad e d e programação : 

) NOTÍCIA S D A REGIÃ O -  segund a a segunda , de 7 h a s 8 h 

Assunto s variado s de interesse s d a comunidade , co m enfoqu e principa l n a prestaçã o de 
serviços . O  conteúd o dest e program a ser á elaborad o co m bas e e m pesquis a e 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade de Programação Fundação Ond a Verd e Página -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 
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levantamento s locais , també m contand o co m a  contribuiçã o d e entidade s e  instituiçõe s 
que forneça m conteúd o específic o par a est a finalidade . 

Programaçã o basead a e m conteúd o educaciona l sobr e reciclage m e proteçã o ambiental , 
desenvolvid o e m parceri a co m entidade s e  instituiçõe s qu e tenha m foc o n a proteçã o 
ambiental . Com o exemplo , citamo s a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA USP-Recicl a d a US P d e Ribeirã o Pret o qu e 
poder á contribui r co m conteúd o específic o par a est e programa . 

Este ser á o  foc o principa l d o conteúd o educaciona l da s emissora s d a Fundaçã o 
Onda Verd e visand o provoca r mudanç a d e hábito s n a comunidad e atravé s d e 
esclarecimento s e educaçã o sobr e reciclage m e proteçã o ambiental. . 

Os aspecto s sociai s ligado s à  re-integraçã o do s "carroceiros/catadores " n a sociedad e 
com o cidadão s també m farã o part e dest a programaçã o co m a apresentaçã o d e caso s de 
sucess o a parti r de depoimento s e entrevistas . 

' MEDICIN A E  SAÚD E -  segund a a segunda , de 9 h a s 10 h 

A parti r da participaçã o d e profissionai s d e medicin a e do forneciment o d e conteúd o po r 
departamento s d e medicin a e farmáci a da USP, est a programaçã o divulgar á assunto s 
relacionado s a: 

> Educaçã o sobr e causas , efeito s e tratamento s par a doença s moderna s ligada s ao 
tabagismo , drogas , álcool , stres s e depressão ; 

> Cuidado s básicos , tai s como : pressã o alta , diabetes , cânce r d e mama , cânce r d e 
próstat a e cânce r d e pele . 

> Descriçã o d e medicamento s pertencente s à farmáci a popular , form a de utilizaçã o e 
cuidados ; 

> Prevençã o e cuidado s doméstico s par a evita r doença s causada s po r desatençã o no 
lar; 

> Orientaçõe s sobr e nutriçã o objetivand o balanceament o n a alimentaçã o co m baix o 
cust o par a a comunidade . 

) PROGRAMAÇÃ O MUSICA L -  segund a a sexta , de 10 h a s 12 h 

PROTEÇÃ O AMBIENTA L E  RECICLAGE M -  segund a a segunda , de 8 h a s 9h » & \ 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (fy  £ 

Repetiçã o d e programa s d a seman a no s sábado s e  domingos. ^ . 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos . 
Repetiçã o d e programa s d a seman a no s sábado s e  domingos . 

Sábado s e  Domingos , d e 10 h a s 14 h 

Programaçã o musical , popula r e eclética , co m programete s intercalado s entr e si . 

) PROGRAMAÇÃ O ESPORTIV A - segund a a sexta , de 12 h a s 13 h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade de Programação Fundação Ond a Verd e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.^f c Fundaçã o 

Ond a 

Página - 2 
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Programaçã o sobr e o s esporte s no Brasil , com enfoqu e especia l par a os evento szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA x zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^s C 0 ^ 

regionais .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA li . / ^cyc 

) PROGRAMAÇÃ O MUSICA L BRASILEIR A -  segund a a sexta , de 13 h a s 14 h ^  ^fe . 

Sábado s e  Domingos , d e 14 h a s 18 h 

Divulgaçã o d a orige m e  trajetóri a do s compositore s e  interprete s d a Músic a Brasileir a 
de todo s os tempo s co m bas e no s conhecimento s e  conteúd o gerado s e m parceri a co m 
instituiçõe s culturai s e de ensino . Com o exemplo , citamo s a EC A da USP . 

) PROGRAMAÇÃ O MUSICA L -  segund a a  sexta , de 14 h a s 17 h 

Programaçã o musical , popula r e eclética , co m programete s intercalado s entr e si . 

) DIREITO S E OBRIGAÇÕE S D O CIDADÃ O -  segund a a  sexta , de 17 h a s 18 h 

Program a d e utilidad e públic a focad o e m Informaçõe s diversa s sobre : habitação , 
transport e coletivo , segurança , direito s d o consumidor , contand o co m participaçã o a o 
vivo de cidadão s e autoridade s locais . 

! PROTEÇÃ O AMBIENTA L E  RECICLAGE M -  segund a a  segunda , d e 18 h a s 19 h 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos . 
Repetiçã o d e programa s d a seman a no s sábado s e  domingos . 

) HOR A D O BRASI L -  segund a a  sexta , de 19 h a s 20 h 

Transmissã o de program a gerad o pel o govern o federal . 

) PROGRAMAÇÃ O MUSICA L -  segund a a  sexta , de 20 h a s 7 h 

Estã o incluído s o s sábado s e  o s domingos . 
Repetiçã o d e programa s d a seman a no s sábado s e  domingos . 

Programaçã o musical , popula r e eclética , co m programete s intercalado s entr e si . 

As programaçõe s da s emissora s educativa s d a Fundaçã o Ond a Verd e mescla m 
educação , música , cultura , e jornalism o co m os seguinte s enfoques : 

Música : divulgaçã o diversificad a d a músic a popula r brasileir a buscand o difundi r outro s 
estilos , valorizand o també m o trabalh o do s músico s d a Região . 

Cultura : valorizaçã o d a cultur a naciona l e m todo s o s seu s aspecto s co m uma linh a 
musica l destacand o a históri a de compositores , intérprete s e sua s obras . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grad e de Programaçã o Fundaçã o Ond a Verd e Págin a -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 

Fundaçã o 

OndaVerd e 
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Educação :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA apresentaçã o d e temas relacionado s a o cotidiano ; tend o a s emissora s com o 
parceira s d a escol a n o process o educacional , co m o  objetiv o d e se r mai s u m 
complement o n o process o de aquisiçã o de conhecimento . 

Jornalismo : atuaçã o destinad a à  informaçã o d e interess e social , e  prestaçã o d e 
serviços , co m u m jornalism o independente , fazend o prevalece r d e fat o o  interess e 
públic o co m o compromiss o de respeita r cad a ouvint e com o u m cidadão . 

Atenciosament e 

Edso n Pagan o 
Presidente .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Grade de Programação Fundação Ond a Verd e 

t^Onda' ' U  D. daçã o 
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CPRO D :: 1.32.49.273.327 7 29/11/201 3 :: 16:2 6 hrip://sisteira.mc.gov.br/Œ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONTROLE DE PROCESSOS 

E DOCUMENTOS -  CPROD 

Pátiina Principa l Cadastr o Atividade s Consult a Relatóri o Suport e Acessa r Unidad e Sai r 

CONSULT A D E PROTOCOL O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ürIntrane t I  ?  Ajud a L . 

Suel i Oliveir a Brag a 

SCE-M C 

Protocolo Interessado/Solicitant e Informaçõe s Gerai s Trâmit e e  Remess a 

N° d o protocolo : 53000.014522/2013-8 8 

Data abertura : 02/04/201 3 

doeu" : REQUERIMENT O 

DADOS DA PROCEDÊNCIA 

DADOS DO PROTOCOLO 

Tipo: 

N° documento : 
Data do 
documento : 

Documento 

S/N 

29/03/201 3 

Nome: 

País: 

FUNDAÇÃ O OND A VERD E D E RADIODIFUSÃ O BRASI L 

BRASI L 

CPF/CNPJ : 09.241.619/0001-6 2 

UF: SA O PAULO 

Tipo: 

Munidpio: 

Jurídica 

SÃ O PAUL O 

HISTÓRICO DA LOCALIZAÇÃO DA PROCEDÊNCIA 

UF: SA O PAULO Pais: BRASI L 

Área administrativa : 

Munidpio: SÃ O PAUL O 

IDENTIFICAÇÃO DO PROTOCOLO 

N° d e volumes: 

r 
N° d e folhas: 

|Data recebimento : |01/04/201 3 Hora recebimento : 16:05 

ASSUNTO 

RADIODIFUSÃ O COMERCIA L -  MANIFESTAÇÃ O E M RESPOST A A O EDITA L N ° 23 D E 08/03/201 3 N A LOCALIDAD E D E SAO JOAQUIM DA 
BARRA/S P PROCESS O N ° 53000.046327/201 2 

Complemento : | 

Voltar Imprimir zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MC/SE/SPOA/CGTI/COÍNF/DISIS - Divisão de Desenvolvimento de Sistemas Ministéri o das Comunicações 

1 de 1 03/12/2013 16:38 
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Not a Técnic a n° /2013/GTED/DEAA/SCE-M C 

Assunto : Propost a co m vista s à obtençã o d e outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fin s 

exclusivament e educativos . 

Referência : Process o n ° 53000.041398/2012 , apens o a o Process o n ° 53000.046327/2012 . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trat a os auto s de propost a relativ a a outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fins 

exclusivament e educativos , conform e segue : 

EDITA L D E 

COMPLEMENTAÇÃ O D E 

DOCUMENTO S N° : 23/201 3 

Data de publicação : 11/03/2013 

Interessado : Fundaçã o Ond a Verd e de Radiodifusão Brasi l 

Município : Sã o Joaqui m da Barra/S P Serviço : FM E Canal : 295 E 

Dat a de venciment o d o praz o par a a postage m o u protocol o d o document o de 

complementação : 

10/04/2013 

Dat a de postage m dest a proposta : 01/04/2013 

Requeriment o tempestivo ? ^si mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA "2  não 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e 

Consignaçõe s -  GTED , a  propost a constant e d o process o e m referência , ofertad a po r pesso a 

jurídic a d e direit o privado , co m vista s à conferênci a e  análise d a documentação apresentada , e m 

consonância co m o dispost o n a Portari a n° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 , publicad a n o DO U d o 

di a 1 3 subsequente . 

3. Apó s realizaçã o d a análise d a documentação apresentad a pel a entidad e verificou -

se a  incorret a instruçã o d a su a proposta , conform e Not a Técnic a n ° 

481/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C (fls . 121/122) , razã o pel a qua l fo i concedid o po r mei o d o 

Edita l n ° 2 3 -  publicad o e m 11/03/201 3 (fls . 124/125) , praz o par a complementaçã o d a 

documentação par a qu e a s incorreçõe s constante s d o quadr o anex o d o citad o Edita l fosse m 

sanadas , de acord o co m o art . 8 o , § 4 o , da Portari a n° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 . 

4. E m atendiment o a o Edital , a  concorrent e encaminho u a  documentaçã o 

complementa r (fls . 126/130) , protocolad a so b n ° 53000.014522/2013 , e m 01/04/2013 . Assim , 

visand o o  prosseguiment o d o feito , procedeu-s e a  análise d a documentação , conform e abaix o s e 

verifica : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/GTED/DEAA/SCE-MC 
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List a d e documento s necessário s par a habilitaçã o d e fundaçõe s d e FLS . O K OB S 

direit o privad o a  qu e se refer e o  incis o II I do art . 44 da Le i n° 10.406 , 

de 2002 , cujo s estatuto s nã o contrarie m o  Códig o Brasileir o d e 

Telecomunicaçõe s e  legislaçã o correlata , e m origina l o u cópi a 

autenticad a 

D A ENTIDAD E INTERESSAD A 

1. Estatut o socia l e suas alterações aprovado s pel o Ministéri o Públic o 

e devidament e registrado s n o Cartório de Registr o d e Pessoas 

Jurídicas, Livr o "A" , no s quais se constat e qu e fo i instituída há mai s 

de u m ano, contad o d a data de publicação do respectiv o avis o d e 

habilitação . 

Fls . 04 a 12 O K 

2. At o d e nomeaçã o o u eleiçã o d e dirigentes , devidament e registrad o 

no Cartóri o de Registr o d e Pessoas Jurídicas. 

Composiçã o Diretiva : 

Edso n Valte r Pagan o - Diretor-President e (Rep . Legal ) 

Tâni a Lúci a Assa d Montor o -  Direitor a Vice-President e 

Ver a Helen a Pereir a d e Andrad e Pagan o -  Diretor a 

Administrativo-Financeir o 

Fls . 13 a 22 O K 

3. Instrument o jurídic o firmad o co m instituição de ensin o médi o ou de 

educação superior , ou com o municípi o em que será prestad o o 

serviço , qu e garant a o forneciment o d e suport e pedagógic o e técnico 

à ediçã o de programa s voltado s exclusivament e par a a educação. 

Fls . 23 a 32 O K 

4. Prov a d e inscriçã o no Cadastr o Naciona l d e Pessoa Jurídica (CNPJ) . Fl . 36 O K 

5. Prov a d e inscrição no cadastr o de contribuinte s estadua l ou 

municipal , se houver , relativ o ao domicíli o ou sede da entidade , 

pertinent e ao seu ramo de atividad e e compatíve l co m o objet o 

contratual . 

E Fls . 39/40 

M Fl . 4 1 

O K 

6. Prov a d e regularidad e par a co m as Fazenda s Federal , Estadua l e 

Municipa l d o domicíli o o u sede da entidad e proponente , o u outr a 

equivalente , n a form a da lei . 

F Fl . 38 

E Fls.39/4 0 

MF1.4 1 

O K 

7. Prov a d e regularidad e relativ a à Seguridad e Socia l e ao Fund o de 

Garanti a po r Temp o de Serviç o (FGTS) . 

Fls . 37/44 O K 

8. Prov a d e inexistência de débitos inadimplido s perante a  Justiça do 

Trabalho , mediant e a  apresentação de certidão negativa . 

Fl . 43 O K 

9. Balanço patrimonia l e demonstrações contábeis do último exercíci o 

social , exigívei s e apresentado s n a form a da lei , vedad a a  sua 

substituição po r balancete s o u balanços provisórios . 

Fls . 45 a 51 O K 

10. Grad e detalhad a contend o o  horário e programação qu e se pretend e 

veicula r co m a execuçã o d o serviço objet o d a outorga . 

Fls . 127/13 0 O K Complementaçã o 

11 . Declaraçã o d o número de aluno s matriculado s na instituição de 

ensin o médi o ou de educação superio r co m a qua l a fundação d e 

direit o privad o mantenh a vinculação (5 0 alunos ) 

Fl . 26 O K 

DO S DIRIGENTE S 

Prov a d a condiçã o de brasileir o nato ou naturalizad o há mai s de 10 

anos ou , par a o cas o de português, prov a d a condição de titula r do 

estatut o da igualdad e atribuíd o pel o Ministéri o d a Justiça há mai s de 

10 anos . 

Edso n F1.56 O K 

Tânia F1.57 

Ver a F1.5 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/53000.041398/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
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2. Certidões dos Cartórios Distribuidores , de âmbito estadua l e federal , 

relativa s aos feito s eivei s e m gera l dos locai s de residência nos 

últimos cinc o anos , be m assim das localidade s ond e exerça m ou 

tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s econômicas . 

Edso n Fls . 

59/60;6 9 

Tânia 

Fls.61/62;7 0 

Ver a 

F1.63;7 1 

O K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

la zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v\ j 

3. Certidões dos Cartórios Distribuidores , de âmbito estadua l e federal , 

relativa s aos feito s criminai s dos locai s de residência nos últimos 

cinc o anos , be m assim das localidade s ond e exerça m ou tenha m 

exercido , n o mesm o período , atividade s econômicas . 

Edso n 

Fls.64/65;6 9 

Tânia Fls . 

66/67;7 0 

Ver a 

F1.63;7 1 

O K 

4. Certidões dos Cartórios de Protesto s d e Títulos , dos locai s de 

residência nos últimos cinc o anos , be m assim das localidade s ond e 

exerçam ou tenha m exercido , n o mesm o período , atividade s 

econômicas . 

Edso n 

Fls.72/8 4 

Tânia 

Fls.85/9 7 

Ver a 

Fls.98/10 7 

O K 

5. Declaraçã o de qu e não particip a d a direção de outra s entidade s 

executante s d o mesm o tip o de serviço de radiodifusão, na localidad e 

objet o d a concessão ou permissão pretendida , nem de outra s 

entidade s de radiodifusão, e m municípios diversos , e m excess o aos 

limite s fixado s noart . 12 do Decreto-Le i n ° 236/67. 

Edso n Fl . 

108 

Tânia 

F1.109 

Ver a Fl . 110 

O K 

6. Prov a d e quitação co m as suas obrigaçõe s eleitorais . Edso n 

Fl.ll l 

Tânia 

R I 1 2 

Ver a F1.11 3 

O K 

7. Declaraçã o de que não está no exercíci o de mandat o eletiv o qu e lhe 

assegure imunidad e parlamenta r ou de cargo s o u funções do s quai s 

decorr a for o especial . 

Edso n 

F1.114 

Tânia 

F1.115 

Ver a Fl . 116 

O K 

D E PROPONENT E EXECUTANT E D E SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O 

1. Representant e Lega l aprovad o po r este MC , constant e do 

SIACCO/ANATE L (imprimi r espelh o correspondent e e  junta r aos 

autos) . 

F1.119 O K 

2. Regularidad e quant o ao Fiste l (Certidã o Negativ a o u Positiv a co m 

efeit o d e Negativa , emitid a via S1GEC/ANATEL , co m base no 

CNP J d a entidade) , imprimi r espelh o correspondent e e  junta r aos 

autos . 

F1.117 O K 

3. Limite s previsto s pel o artig o 12 , do Decreto-Le i n ° 236/67 

(Pesquis a Gera l SRD/ANATEL , co m base no CNP J d a entidade , 

imprimi r espelh o correspondent e e  junta r aos autos . 

F1.118 O K zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. Concluíd a a análise do s autos , verificou-s e a complet a instrução do feito , estand o 

a proponent e e m condições de habilitação e de auferi r pontuação , conform e abaix o descrito : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/53000.041398/2012/GTED/DEAA/SCE-M C 
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CRITÉRIO S PONTO S PROPONENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I -  Fundação de direit o privad o cuj a criação tenh a sid o autorizad a po r le i 

e instituições d e educação superio r instituídas e mantida s pel a iniciativ a 

privada , no s termo s do s inciso s I I e II I do art .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2° da Portari a n ° 355 , de 

12/07/2012. 

51 

I I -  Proponent e co m sed e o u filia l n o municípi o ond e o  serviç o ser á 

executado . 

20 

Il l -  Participaçã o d a instituiçã o d e ensin o médi o o u superio r n a 

administração d a fundação d e direit o privad o proponente , n a proporção 

mínima de cinquent a po r cento d e seus dirigente s com o representante s d a 

correspondent e instituiçã o de ensino . 

14 

IV -  Proponent e vinculad a à instituição de ensin o médi o ou superio r com 

maio r quantitativ o de aluno s matriculados . 

10 

V -  Proponent e vinculad a à  instituição de ensin o médi o o u superio r com 

o segund o maio r quantitativ o de aluno s matriculados . 

8 X 

V I -  Proponent e vinculad a à  instituição de ensin o médi o ou superio r com 

o terceir o maio r quantitativ o de aluno s matriculados . 

5 

VI I -  temp o propost o par a o  funcionament o diári o d a emissor a qu e irá 

executa r o  serviço , entr e vint e e  vint e e quatr o hora s diárias . 

5 X 

VII I -  temp o propost o par a o  funcionament o diári o d a emissor a qu e irá 

executa r o  serviço , entr e dezessei s e  vint e hora s diárias . 

3 

CONCLUSÃ O 

6. Dess a forma , opinamos : 

a) pel a habilitaçã o e  deferiment o d o tota l d e 1 3 (treze ) ponto s à  proponente , no s 

termo s d o ite m 5  dest a Not a Técnica ; 

b) pel a confirmaçã o d o registr o dess a informaçã o n a Not a Técnic a relativ a a o 

resultad o fina l obtid o no process o d e seleção e m questão; e 

c ) pel a comunicaçã o d o resultad o or a obtid o à  interessada , e m conformidad e 

co m o  dispost o no s artigo s 9 o e 10 , da Portari a n° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 . 

À consideraçã o superior . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

U AN A CAROLIN A D E OLIVEIR A 

Técnic o d e Níve l Superio r 

Brasília , 6  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^z ^wUod e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c^jla^cJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &Mso>0 

VILM A D E FJALVARENG ^ FANI S 

Analist a j - Chef e d e Divi s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/53000.041398/2012/GTED/DEAA/SCE-MC 
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D e acordo . À  consideraçã o d o Direto r d o Departament o d e Acompanhament o e 

Avaliação . 

Brasília , * f de^^^d e 

ELZ A MARI A DE L NEGR O B . FERNANDE S 
Coordenador a d o Grup o de ^Trabalho de Radiodifusão Educativ a e Consignações da União - Subi 

Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 1 1 de 

outubr o d e 2013 . 

D e acordo . Proceda-s e conform e proposto . 

de de 2013 . 

OCTÁVI O PEW M PIERANT I 
Direto r d o Departament o d e Acompanhament o e  Avaliação . 

Conform e Portari a de delegaçã o d e competênci a n ° 299 , de 7 de outubr o de 2013 , publicad a no 

Diári o Oficia l d a Uniã o d e 8 de outubr o de 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ACO/53000.041398/2012/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação 

Not a Técnic a n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <P  Q  £  /2013/GTED/DEAA/SC E -  M C 

Assunto : Process o d e Seleçã o par a outorg a d e Serviç o d e Radiodifusão , co m fin s 

exclusivament e educativos . 

Referência : Process o n ° 53000.046327/201 2 e apensos . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d e procediment o d e seleçã o instaurad o co m vista s à  outorg a d o Serviç o 

de Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , co m fins  exclusivament e educativos , d e 

acord o co m o estabelecid o pel a Portari a M C n ° 355 , de 1 2 de julh o d e 2012 , publicad a no DO U 

do di a 13 subsequente , d e acord o co m os dado s a  segui r descritos : 

AVIS O D E HABILITAÇÃ O N° : 04/201 2 Data de publicação : 13/07/201 2 

EDITA L D E 

COMPLEMENTAÇÃ O D E 

DOCUMENTO S N° : 23/201 3 

Data de publicação : 11/03/2013 

Município : São Joaqui m da Barra/S P Serviço : FM E Canal : 295 E 

Dat a d e venciment o d o praz o par a a  postage m o u protocol o d o document o d e 

complementação : 
10/04/201 3 

ANÁLIS E 

2. Vei o à  anális e dest e Grup o d e Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e 

Consignaçõe s -  GTED , o  process o e m referência , acompanhad o d e 3  (três ) processo s apensados , 

relativo s à s proposta s apresentadas , objetivand o a  outorg a e m questão , par a conferênci a e 

verificaçã o quant o a o resultad o das análises da s respectiva s propostas . 

3. Concluíd a a  anális e inicia l da s proposta s supracitadas , constatou-s e qu e nenhum a 

da s participante s logro u êxit o n a corret a e  complet a instruçã o d e sua s propostas , send o 

oportunizad a a  complementaçã o d a documentaçã o à s concorrentes , po r mei o d o Edita l d e n ° 23 -

de 08/03/2013 , publicad o e m 11/03/2013 , co m praz o improrrogáve l d e 3 0 dia s d a dat a d e 

publicaçã o d o edita l par a entreg a d a documentação , conform e art . 8 o , § 4o , d a Portari a n° 355 , de 

12 d e julh o d e 2012 . 

4. Esgotad o o  referid o prazo , 2  (duas ) entidade s encaminhara m documento s par a 

complementaçã o tempestivamente . Ressalte-s e qu e a  entidade , Fundaçã o Evangélic a Trindade , 

não encaminho u a  documentaçã o solicitada . A s proposta s fora m reanalisada s d e acord o co m a s 

Nota s Técnica s d e fls . do s autos , cuj o resultad o assi m s e apresenta : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 PROPONENT E [  TIP O |  PROCESS O |  PROPOST A |  PONTUAÇÃ O |  RESULTAD O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ACO/GTED/DEAA/SCE-MC 
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Fundação Cultura l de 

Radiodifusã o Educativ a 

Costa Dourad a 

11 53000.043360/201 2 Habilitad a 15 
1° luga r ou 

vencedor a 

Fundação Ond a Verd e de 

Radiodifusã o Brasi l 

11 
53000.041398/201 2 Habilitad a 13 2 o luga r 

Fundação Evangélic a 
Trindad e 

11 
53000.042945/201 2 Inabilitad a Indeferid a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: 1 - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; II - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃ O 

Diant e d o exposto , opinamos : 

a) sej a declarad a vencedor a d a present e seleçã o públic a a  Fundaçã o Cultura l d e 

Radiodifusã o Educativ a Cost a Dourad a e  e m segund o lugar , a  Fundaçã o Ond a 

Verd e d e Radiodifusã o Brasil ; 

b ) pel a inabilitaçã o da s demai s proposta s apresentadas ; 

c) pel a comunicaçã o d o resultad o fina l obtid o nest a seleçã o públic a a  toda s a s 

participantes , concedendo-lhe s praz o par a que , se fo r o caso , apresente m recurso , 

conform e dispõ e o artig o 10 , d a Portari a n° 355/2012 ; 

d) expirad o o  praz o recursa l concedido , sej a dad o prosseguiment o a o feito , n a 

form a lega l correspondente . 

À consideraçã o superior . 

Brasília , ^  d e cWj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«-A^*Jb<^de 2013 . 

VVAN A CAROLIN A D E OLIVEIR A 

Técnic o d e Níve l Superio r 

VILM A D E F . AUVÁJRENG A FANI S 

AJialist a -  Chef e d e Divisã o 

D e acordo . À  consideraçã o d o Direto r d o Departament o d e Acompanhament o e 

Avaliação . 

Brasília , 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA detj^pbu?  d e 2013 . 

ELZA ^ MA&I A DE L NEGR O B . FERNANDE S 

Coordenador a d o Grup o de Trabalh o de Radiodifusão Educativ a e Consignações da União -  Substitut a 

Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 1 1 de 

outubr o d e 2013 . 

ACO/53000.046327/20Ï2/GTED/DEAA/SCE-MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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D e acordo . À consideraçã o d a Secretári a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTÁVI O 

rasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l)  d e 0&&Je^  d e 2013 . 

CRANT I 

Direto r d o Departament o deÃcompanhament o e Avaliação . 

Conform e Portari a de delegaçã o d e competênci a n ° 299 , de 7 de outubr o de 2013 , publicad a no 

Diári o Oficia l d a União de 8 de outubr o de 2013 . 

D e acordo . Proceda-s e conform e proposto . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3/  d e c5Ù zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA&Lrjb*de20\3. 

PATRÍCI A BRIT O D E AVIL A 

Secretári a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrôn i 
Jtmtftõ Taína  Tkratíti zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretári o de Serviços de 
Comunicaçã o Eletrônica 

Substituto 

ACO/53000.046327/2012/GTED/DEAA/SCE-M C 
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EDITA L N 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OG  ,  DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍO  D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hMA^DE  2014 . 

O SECRETARI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A 
SUBSTITUTO , n o uso das atribuições que lhe são conferida s pel a Portari a n 2 355, de 12 de julh o 
de 2012 , e considerand o o que consta do Processo n 2 53000.046327/2012 , que trata do process o d e 
seleção pública par a a  obtenção de outorg a par a executa r o  Serviç o d e Radiodifusão Sonor a em 
Frequência Modulada , com fins exclusivament e educativo s no município de São Joaqui m da Barra , 
estado d e São Paulo , referente a o Avis o d e Habilitação n 2 4, de 12 de julh o de 2012 , publicad o em 
13 de julh o de 2012, 

RESOLVE : 

Art . I 2 Tornar público o resultad o final  do processo d e seleção, na forma do Anexo , e 
conceder ao s interessados o prazo de trint a dias , contado da data da publicação deste Edital , par a a 
apresentação d e recurs o a  este Ministério , fazend o refefenaia , obrigatoriamente , a o respectiv o 
número do processo e  ao Avis o d e Habilitação acim a mencionado . 

OCTAVIQ P PIERANT I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Publicad ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n o DO U 

Página _iâÊL >SeçâoJQ3 -

ulmcthu 
Nome Legível 
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ANEX O 

São Joaqui m d a Barra/S P zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A PONTUAÇÃ O RESULTAD O 

Fundação Cultura l d e 
Radiodifusão Educativ a 
Costa Dourad a 

11 53000.043360/201 2 Habilitad a 15 1° luga r 

Fundação Ond a Verd e de 

Radiodifusão Brasi l 

I I 
53000.041398/201 2 Habilitad a 13 2 o luga r 

Fundação Evangélic a 

Trindad e 

I I 
53000.042945/201 2 Inabilitad a Indeferid a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Legenda: I  -  Pessoa  Jurídica  de  Direito Público  Interno;  I I - Pessoa  Jurídica  de  Natureza Privada. 
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Imprimir Recibo Página Principal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Presidênci a d a Repúblic a 

Imprens a Naciona l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Envi o Eletrônic o d e Matéria s 
Comprovant e d e Recebiment o 

A Imprens a Naciona l recebe u Ofíci o Eletrônic o co m a  solicitaçã o d e publicaçã o d e 
matéria s co m a s seguinte s características : 

Dat a d e envio : 20/01/201 4 12:09:1 2 
Origem : Secretari a de Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 
Operador : MARCEL A CAMAR A RORI Z 
Ofício : 284077 8 
Dat a previst a d e publicação : 21/01/201 4 
Loca l d e publicação : Diári o Oficia l -  Seçã o 3 
Form a d e pagamento : Empenh o 

As matéria s enviada s soment e serã o publicada s na dat a e  jorna l indicado s no Ofíci o 
Eletrônic o apó s validaçã o e  anális e d e adequaçã o à  legislaçã o qu e disciplin a a publicaçã o 
de matéria s no s Jornai s Oficiais . 

Matéria s 

Seqüencia l Arquivo(s ) MD5 Tamanh o (cm ) Valo r 

666392 9 EDITAL_N.06_SAO_JOAQUIM_DA_BARRA_SP.rt f 
9ebfe293fl37388 d 
b696b4dd6601209 4 

12,0 0 

Tota l d a matéri a 12,0 0 R$ 364,4 4 

TOTA L D O OFICI O 12,0 0 R$ 364,4 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://incom.in . gov. br/recibo . do?idof=284077 8 20/01/201 4 
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EDITA L V  5 , D E K l D E JANEIR O D E 2(114 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n ! 355 , de 12 dc julho de 2012, c  considerando 
o que consta d o Processo n * 53000.046351/2012, qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o de outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de João Pinheiro, estado dc Minas Gerais , referente ao Aviso de 
Habilitaçã o n f 4 . dc 12 dc julho de 2012. publicado cm 13 dc julho de 2012, R  E  S  O L  V  E : 

Art. 1" Tomar público o  resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a  apresentaçã o 
de recurso a  este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e 
ao Aviso dc Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVIO PENN A P I ER ANTI 

ANEX O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

[PROPONENT E 1 TIPO PROCESS O [PROPOST A [RESULTAD O 

ICentro Educacional Hvwie ML LID A III líUXIfl.MÍXf K •21)12 1 Inabilitada 1 Indeferida 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídica d c Direito Público Intcmo; I I -  Pessoa Jurídica d c Natureza Privada. 

EDITA L N ! f» . DE 1 0 D E JANEIR O D E 21114 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNICA , n o us o das atri­
buiçõe s que lhe são conferidas pela Portaria n f 355 . dc 12 dc julho dc 2012, c considerando o que consta 
do Processo n ! 53000.046327/2012, qu e trata do processo dc seleçã o pública para a obtençã o de outorga 
para executar o Serviço d c Radiodifusã o Sonor a cm Frequênci a Modulada , co m fins exclusivamente 
educativos no município d c Sã o Joaquim da Barra , estado d c Sã o Paulo, referente a o Avis o dc Ha ­
bilitaçã o n r 4 , dc 12 de julho d e 2012, publicado cm 13 dc julho de 2012, RESOLVE : 

Art. I o Tomar público o resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o  prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
dc recurso a este Ministério, fazendo referencia, obrigatoriamente, a o respectivo número do processo c 
ao Aviso de Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A P I ER ANTI 

ANEX O 

São Jnaouim da Barra SP 
PROPONENTE TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTUAÇÃ O RESULTADO 
Fundação Cultura) dc Radiodifusã o Educativa Cosi a 
Dourada 

II 53000.0433«) "2(112 11 abi Ilíada 15 
cedi ira 

í-undacão Onda Verde dt Radiodifusã o Hrasil II 53000 mUW 201 2 Hahi liiada 13 2" luEar 
Fundação Evangélica Trindade II 5300(1 042'Mí 2012 Inabilitada 

Legenda: 1  - Pessoa Jurídica dc Direito Público Intcmo: 11 - Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITA L N J 7 , D E 1 0 D E JANEIR O D E 201 4 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n- 355 , dc 12 de julho de 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n * 53000.046337/2012, qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o dc outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município dc Pedro II . estado do Piaui . referente ao Aviso dc Habilitaçã o 
n ! 4 , de 12 dc julho de 2012, publicado cm 13 dc julho de 2012. RESOLVE : 

Art. I o Toma r público o resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, c conceder 
aos interessados o  prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
dc recurso a  este Ministério, fazendo referência,  obrigatoriamente, a o respectivo número do processo c 
ao Aviso dc Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A PIERANT I 

ANEX O 

Municinio dc Pedro II-TI 
PROPONRNTF. TIPO PROCESSO PROPOSTA PONTI 1 AC À O RESULTAD O 
Fundacfio Joio Matias dc Oliveira 11 53000,04337ft*2012 Inah i lilada Indeferida 
Fundação Kolninc d o Piauí 11 - ; i • ; Inahi Ilíada Indeferida 

Legenda: I  • Pessoa Jurídica de Direito Público Interno: 11 - Pessoa Jurídica dc Natureza Privada. 

EDITA L N ! 8 . D E 1 0 D E JANEIR O D E 2014 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n" 355, dc 12 de julho dc 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n r 53000.046336/2012 , qu e trata d o processo d c seleçã o públic a par a a 
obtençã o dc outorga para executar o Serviço de Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município d c Mombaça, estado do Ceará, referente a o Avis o d c Ha ­
bilitaçã o n r 4 , dc 12 de julho d c 2012. publicado cm 13 dc julho de 2012 . RESOLVE : 

Art. I o Toma r público o  resultado final do processo de seleção , na forma do Anexo, c conceder 
aos interessados o prazo dc trinta dias . contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
dc recurso a este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo c 
ao Aviso de Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A PÍE R ANTI 

ANEX O 

PROPONENT E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArip o PROCESSO PONTUAÇÃ O PROPOSTA RESULTAD O 

Fundação Educaliva d c Radiodifusã o José Alencar Ma - 11 53000.044182/2013 1J Habilitada r luga r 

Fundaçãn Culiural Terra do> Inhaniuns II 53000.0*416372013 11 Habilitada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT lunar 
Fundação Saturc7a Sem Fronteiras ii 53000 M3716Q013 Inabilitada Indeferida 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídica dc Direito Público Interno: I I -  Pessoa Jurídica dc Natureza Privada. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônicozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hfy'Jfwwvt.m.$NbcÍÊÊBÚââBdthsi^ 
pelo código 00032014012100126 

EDITA L N * <J, DE 1 0 D E JANEIR O D E 2014 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n* 355. dc 12 dc julho de 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n * 53000.046335/2012 , qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o dc outorga para executar o Serviço de Radiodifusã o Sonora em Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município de Maurin, estado do Ceará, referente ao Aviso de Habilitaçã o 
n ! 4 , de 12 de julho dc 2012. publicado em 1 3 de julho de 2012, RESOLVE : 

Art. 1 ° Tomar público o resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o  prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital, para a  apresentaçã o 
de recurso a este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo c 
ao Avis o dc Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVIO PENN A PIERANT I 

ANEX O 

PROPONENTE [TIPO [PROCESS O (PROPOSTA [RESULTAD O 1 

1 Fundação Educativa c  Cultural Nossa Senhora Sant'an III 153000.043723/201 2 1 Inábil iluda 1 Indeferida 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídica dc Direito Público Intcmo ; I I -  Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITA L N - 10 . D E 1 3 D E JANEIR O D E 2014 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SIJBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n ! 355 . dc 12 de julho de 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n ' 53000.046341/2012 , qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o dc outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município dc Curitibanos, estado dc Santa Catarina, referente ao Aviso dc 
Habilitaçã o n ! 4 , dc 12 dc julho de 2012, publicado cm 1 3 dc julho d c 2012, RESOLVE : 

Art. 1" Tomar público o resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, e conceder 
a interessada o prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o dc 
recurso a  este Ministério, fazendo referencia, obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e  ao 
Aviso d c Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVIO PENN A PIERANT I 

ANEX O 

Curi li banos SC 
PROPONENTE JTIP O 'PROCESS O 1 PROPOSTA PONTUAÇÃ O 1 RESULTAD O 
Fundação Eva n célico Trindade 11 1 I53O00.042WR-20I2 1 Inabilitada (indeferida 

Legenda: I  -  Pessoa Jurídica dc Direito Público Interno; U  -  Pessoa Jurídica dc Natureza Privada. 

EDITA L N * 119 , D E 3 1 D E DEZEMBR O D E 21)13 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n* 355, de 12 de julho dc 2012, e  considerando 
o qu e consta d o Processo n ! 53000.046343/2012 , qu e trata d o processo d e seleçã o públic a par a a 
obtençã o de outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora cm Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município d c Garça, estado dc S3o Paulo , referente a o Avis o d e Ha ­
bilitaçã o n ! 4 , dc 1 2 dc julho de 2012. publicado cm 13 de julho de 2012, RESOLVE : 

Art. 1" Tomar público o resultado final do processo de seleção , na forma do Anexo, e conceder 
aos interessados o  prazo dc trinta dias , contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
de recurso a este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e 
ao Avis o dc Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A PIERANT I 

ANEX O 

PROPONENTE TIPO PROCESS O PROPOSTA PONTUAÇÃ O RESULTAD O 
Fundação Universitária dc Radiodifusã o Educativa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I 53000.043134 2«\2 Habilitada 35 nome* 1' luear 
Fundação Brito Júnior dc Rádio c T V Educativ a 11 53000 043724 -2012 Habilitada 13 pontos 2* h l sar 

Fundação Onda Verde dc Radiodifusã o Brasi l 11 53000 IW1344 "2012 11.IHL1II.KI:! 1 0 rKintns 3* lunar 

Fundação Eva n célica Trindade I I 53000.042955/2012 Inabilitada Indeferida 

Fundação Ranchanense 11 i:n!tíi-;oi : Inabilitada Indeferida 

Legenda: 1  - Pessoa Jurídica d c Direito Público Interno; I I -  Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

EDITA L N * 11 . D E 1 5 D E JANEIR O D E 201 4 

O SECRETÁRI O D E SERVIÇO S D E COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A -  SUBSTITUTO , no 
uso das atribuiçõe s que lhe sã o conferidas pela Portaria n ! 355 , dc 12 de julho dc 2012, e  considerando 
o que consta d o Processo n r 53000.046344/2012 , qu e trata d o processo d c seleçã o públic a par a a 
obtençã o de outorga para executar o Serviço dc Radiodifusã o Sonora em Frequênci a Modulada, com fins 
exclusivamente educativos no município dc Jales, estado dc São Paulo, referente ao Aviso de Habilitaçã o 
n* 4 . de 12 de julho d c 2012. publicado cm 1 3 de julho d c 2012, resolve: 

Art. I o Toma r público o  resultado final do processo dc seleção , na forma do Anexo, c conceder 
aos interessados o  prazo de trinta dias . contado da data da publicaçã o deste Edital , para a apresentaçã o 
de recurso a  este Ministério, fazendo referência , obrigatoriamente, a o respectivo número do processo e 
ao Avis o de Habilitaçã o acim a mencionado. 

OCTÁVI O PENN A PIERANT I 

ANEX O 

Município de Jales"SP 
PROPONENTE TIPO PROCESS O PROPOSTA PONTUAÇÃ O RESULTAD O 

Fundação Onda Verde de Radiodifusã o Brasi l II 53000.0413»V;o! ; Habilitada 15 Vencedora 

Fundação Evannclics Trindade I! 53000 042<>54 2012 Inabilitada Indeferida 
Fundação Educativa Noroeste Paulista 1! 53O00O42312'2012 Inabilitada Indeferida 

Legenda: 1  - Pessoa Jurídica de Direito Público Interno; I I -  Pessoa Jurídica d c Natureza Privada. 

Documento assinado digitalmente conforme M P n ! 2.200-2 de 24/08/2001, qu e instimi a 
Infracstrutura d c Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil . 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nota Técnic a n °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 36 ,¥  /2014/GTED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Assunto : Process o d e seleção . Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Frequênci a Modulada , 

com fin s exclusivament e educativos , n o municípi o d e Sã o Joaqui m da Barra , estad o d e Sã o 

Paulo , cana l 295E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. '  .  • . :  ; , ••. . 

Referência : Process o n° 53000.046327/201 2 e  apensos . 

SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d e process o d e seleçã o par a outorg a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a 

em Frequênci a Modulada , corr i fins  exclusivament e educativos , n o municípi o d e São Joaqui m da 

Barra , estad o d e São Paulo , cana l 295E , d e acord o co m o qu e estabelec e a Portari a n° 355 , de 12 

de julh o d e 201 2 e o Avis o d e Habilitaçã o n ° 04 dê 12 de julh o d e 2012 . 

• 

ANÁLIS E 

2. Conform e o s ofício s d e comunicaçã o do s resultado s da s análise s relativa s à s 3 

(três ) propostas , objeto s do s processo s a  est e apensados , fora m comunicado s o s resultado s e 

divulgad o o  quadr o classificatóri o à s proponentes , concedendo-lhe s o  devid o praz o recursa l 

(fls.20/29) . 

3. .  Esgotad o referid o prazo , viera m o s presente s auto s à  anális e dess e Grup o d e 

Trabalh o d e Radiodifusã o Educativ a e  Consignaçõe s -  GTED , tendo , sid o constatad o a  nã o 

apresentaçã o d e recurs o e m fac e do s resultado s da s análises da s proposta s relativa s a o present e 

process o d e seleção . 

4. Assi m sendo , o resultad o fina l obtid o é o seguinte : 
i 

PROPONENT E TIP O PROCESS O PROPOST A CLASSIFICAÇÃO / RESULTAD O ' 

Fundação Cultura l 

de Radiodifusã o 

Educativ a Cost a 

Dourad a 

11 53000.043360/2012/ Habilitad a 1° Luga r o u Vencedor a 

Fundação Ond a 

Verd e de 

Radiodifusã o Brasi l 

11 53000.041398/2012 Habilitad a 2° Luga r 

Fundação 

Evangélic a 

Trindad e 

11 53000.042945/2012 

Inabilitad a Indeferiment o 

Legenda: I  - Pessoa  Jurídica  de Direito Público  Interno;  II  - Pessoa  Jurídica  de Natureza Privada. 

*Art. 7°  da Portaria n"  355/ 2012 

5. Dess a forma , a  Fundaçã o Cultura l d e Radiodifusã o Educativ a Cost a Dourada , 

pesso a jurídic a d e direit o privado , d e acord o -co m a s Nota s Técnica s d e n ° 

292/2013/GTPU/DEOC/SCE-M C e  d e n ° 295/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC , dever á se r 

declarad a vencedor a d o present e certame , fazend o jus , portanto , à outorg a e m questão. . 

ACQ/G l ED/DEAA/SCE-M C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • 

• 

) '  1 
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CONCLUSÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6. Diant e d o exposto , opinamo s sej a declarad a vencedor a d o present e process o a 

Fundaçã o Cultura l d e Radiodifusã o Educativ a Cost a Dourada , homologando-s e est e 

procediment o d e seleção , e adjudicand o à  vencedor a o  se u objeto . 

7. Par a tanto , deve m se r remetido s o s correspondente s processo s à  Consultori a 

Jurídica , a  fim  d e qu e s e manifest e sobr e a  regularidad e jurídico-formal : d o procediment o d e 

seleçã o e m questão ; d o process o relativ o à  correspondent e proposta ; e d a minut a d o Despach o d e 

homologação , elaborad a co m vista s à celeridad e processual. ' 

8. Após , seja m o s auto s devolvido s a  est a Secretaria , co m vista s à  adoçã o da s 

providência s consectárias . 

À consideraçã o Superior . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2&  d e maflÇD  d e 2014 . 

UVN A CAROLIN A D E OLIVEIR A ' * 

Técnic a d e Níve l Superio r -

D e acordo . À  consideraçã o d o Coordenado r d o Grup o d e Trabalh o d e 

Radiodifusã o Educativ a e Consignaçõe s d a União . 

Brasília ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3- 4 d e / 7ncu<LO  d e 2014 . 

RIADEL^N E ~ ELZAIMARIÂDEL^NEGROB . FERNANDE S 

Coordenador a d o Subgrup o Lega l d e Radiodifusã o Educativ a e Consignaçõe s d a Uniã o 

Conform e Portari a n° 001 , de 23. de outubr o de 2013 , publicad a no Boleti m de Serviç o d e 2 9 de 

outubr o d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, "  -  • •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• : ;  ' 

D e acordo . À  consideraçã o d o Tíireto r d o Departament o d e Acompanhament o e 

Avaliação . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  •  •  •  .. . 

Brasília , % \ de março  d e 2014 . 

ALMI R COUTINH O POLLI G 

Coordenado r d o Grup o d e Trabalfrer-de^rfiüSilxisã o Educativ a e Consignaçõe s d a Uniã o 

Conform e Portari a n° 977 , de 1 1 de outub/ o de 2013 , publicad a no Boleti m d e Serviç o d e 1 1 de 

outubr o d e 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

ACO/53000.046327/2012/GTED/DEAA/SCE-M C ' 

2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e 3 

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



D e acordo . À  consideraçã o d a 

Eletrônica . 

ia d e Serviço s d e Comunicaçã o 

Brasília , d e <W2-yp<= < d e 201 ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OCTAMWPÉNN A PIERANT I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T V / 

Direto r d o Departament o de Acompanhament o e Avaliação . 

Conform e Portari a de delegaçã o d e competênci a n ° 299 , de 7 de outubr o de 2013 , publica s 

Diári o Oficia l d a Uniã o d e 8 de outubr o de 2013 . 
• / O 

l 
D e acordo . Encaminhem-s e os auto s à Consultori a Jurídica . 

Brasília , T ~ d e 

• 
PATRÍCI A BRIT O D E ÁVIL A 

Secretári a d e Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônica ^^Stodíserviçosd e . 
Comunicaçã o Eletrônica 

Subsmuto 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l . . i 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-  •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

K •  ' 

• 

• * . •  • 

• ,  • 

ACO/53000.046327/2012/GTED/DEAA/SCE-MC . 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

3 d e 3 
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- wttut õ -  lerm o d e Cadastr o d e Inf . Proc. no âmbito ... http://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=docu mento_imrjritni . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• * 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

TERM O D E CADASTR O D E INFORMAÇÕE S PROCESSUAI S N O ÂMBIT O D O SE I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. - - • h 

Protocol ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2 : 53000.041398/2012-4 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-

1. Certific o qu e a s informaçõe s cadastrai s referente s a o process o supracitad o fora m 

devidament e inserida s n o Sistem a Eletrônic o d e Informações (SEI) , permanecend o co m o mesm o . 

número do processo físico. 

2. Caber á à unidad e de documentação e informação competente , providencia r a  digitalização e 

consequente inserçã o do seu conteúdo no Sistema , be m como garanti r que a parti r dessadata , toda s 

as movimentações referente s a o presente process o se darão no âmbito do SEI. 

Em 1 7 de julh o d e 2014 

sei! 
assinatur a 
eletrônic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

Document o assinad o eletronicament e po r Boni a Oliveir a Mota , Técnic o de Nível Superior , 
em 17/07/2014 , às 10:04 , conformeart . 3 o , III , "b" , da Portari a M C 89/2014 . 

— 

A autenticidad e d o document o pod e se r conferid a n o sit e http://sei.mc.gov.br/verifica.htm l 

informand o o  códig o verificado r 004404 8 e o códig o CR C A1417F36 . 
• 

1 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t  

• -

• • 

• 

-

17/07/2014 10:05 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica.
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educativa e Consignações da União.
Subgrupo de Trabalho de Documentação e Informação de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União - SDEDU
 
Nº 53000.041398/2012-42
 

TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Babilonia de Melo, Tecnico de Nivel, em 14/08/2014, às 17:38, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0086907 e o código CRC 09035F83.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 12017/2019/SEORE/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil - (CNPJ: 09.241.619/0001-62)
Rua Antonio Comparato, 148 - Campo Belo
04606-030 / São Paulo/SP

 

 

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra/SP - Processo nº 53000.041398/2012-
42, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 5305/2019/SEI-MCTIC 4042804 (constante do processo principal nº 53000.046327/2012-36), com vistas à comunicação de
possibilidade de alteração de resultado nos autos.

 

2.            A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência da noGficação, para que essa
entidade, caso discorde da decisão, apresente recurso, fazendo constar, obrigatoriamente, referência aos números deste ofício e dos
processos em referência.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respecBvo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 23/09/2019, às 17:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4042835 e o código CRC B0798ED0.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 4042835
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Correspondência Eletrônica - 4667711

Data de Envio: 
  25/09/2019 09:38:25

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sdedu.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    NOTA TÉCNICA Nº 5305_2019_ São Joaquim da Barra_ SP.pdf
    Oficio_4042835.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 21267/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Assunto: Exigência Jurídica.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      Tratam os referidos autos de análise de proposta apresentada pela FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO
BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa?vos,na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, de
acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em conformidade com o
disposto na Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 subsequente.

 

ANÁLISE

2.      Conforme NOTA TÉCNICA Nº 21242/2019/SEI-MCTIC 4795623, em virtude da mudança de resultado nos autos e
pronunciamento da CONJUR (PARECER nº 00840/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4746494) pela viabilidade jurídica da nova
configuração de resultado dessa seleção, desde que cumpridas as recomendações, cumpre cien?ficar a proponente da necessidade
de juntada da seguinte documentação:

a. declaração assinada por todos os novos dirigentes, conforme modelo anexo (assinada por todos os dirigentes porque se trata

de procedimento regido pela Portaria nº 355/2012);

b. estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro Civil de

Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade ins?tucional de executar serviços de
radiodifusão;

c. ato de nomeação ou eleição de dirigentes, devidamente registrado no Cartório;

d. convênio atualizado (ou comprovante de renovação) firmado com uma única IES, que garanta o fornecimento de suporte

pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

e. cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da IES com a qual o convênio foi firmado;

f. CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

g. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlCmo exercício social , já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs?tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

h. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

i. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;

j. certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal;

k. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

l. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

m. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus?ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer?dão nega?va,

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

n. cer?dão simplificada ou documento equivalente, emi?da pelo órgão de registro competente em que es?verem arquivados os

atos constitutivos da pessoa jurídica.

o. prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos de todos os dirigentes por meio de um dos

seguintes documentos: cer?dão de nascimento/ casamento, cer?ficado de reservista, cédula de iden?dade, cer?ficado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou passaporte.

 

CONCLUSÃO

5.                       Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à en?dade cópia da presente Nota Técnica, por meio de oQcio, para
que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento, sob pena de
indeferimento da proposta em apreço.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União substituta, em 07/11/2019, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 07/11/2019, às 16:09
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4796179 e o código CRC 66507357.

Minutas e Anexos

MODELO DE DECLARAÇÃO

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o nº
______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, e em observância à
Portaria que estabelece as regras e critérios para os procedimentos de seleção dos serviços de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos, venho encaminhar as declarações a seguir e encaminhando a documentação necessária para outorga.

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en?dade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28
de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par?cipa do quadro societário ou dire?vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo
?po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en?dade está no exercício de mandato ele?vo que lhe assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen?mento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no
edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man?da foi condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prá?ca dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a?vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são priva?vas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en?dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua programação, a
finalidade exclusivamente educa?va do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do art. 221 da Cons?tuição
Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em
relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administra?va, sujeitando os
responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento.

______________________________________________________________________
Assinatura do representante legal
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Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 4796179
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 41836/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra/SP - Processo nº 53000.041398/2012-
42, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 21267/2019/SEI-MCTIC 4796179, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para
que essa enGdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec@vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Educativa e
Consignações da União substituta, em 07/11/2019, às 16:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4796183 e o código CRC 5678A15E.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 4796183
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4796183&crc=5678A15E


Correspondência Eletrônica - 4834695

Data de Envio: 
  11/11/2019 09:50:31

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4796183.html
    Nota_Tecnica_4796179.html
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19/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/12/2019 a 05/01/2020 

Certificação Número: 2019120705510387451751

Informação obtida em 19/12/2019 09:13:02

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.241.619/0001-62

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICI

EDSON

VALTER

PAGANO

402.130.058-91

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituvera

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP

Paragu

Paulis

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jale

TANIA

LUCIA

ASSAD

MONTORO

082.398.148-75

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETORA

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP

Paragu

Paulis

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETORA

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jale

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62
Diretor (DIRETORA

VICE-PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituvera

VERA

HELENA

PEREIRA

DE

ANDRADE

PAGANO

852.407.108-72

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA)

0 -- -- FM -- SP
Paragu

Paulis

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA)

0 -- -- FM -- SP Jale

FUNDACAO

ONDA VERDE

DE

RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA)

0 -- -- FM -- SP Ituvera

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 19/12/2019          Hora: 09:13:54

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/12/2019 09:14
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  852.407.108-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO 852.407.108-72

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA) 0 -- -- FM -- SP Paraguaçu Paulista

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 19/12/2019          Hora: 09:14:36

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 19/12/2019 09:14
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.393.438-41

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 19/12/2019          Hora: 09:15:12
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.294.638-70

.
Não foi encontrado dados com essa informação
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

3 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ

(Todos) 09241619

Visualizar em PDF 50415516005 SP Ituverava 250 97.9 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

Visualizar em PDF 50415515882 SP Jales 293 106.5 Educativo C 230 FM P FM-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

Visualizar em PDF 50415027063 SP Paraguaçu Paulista 268 101.5 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

S
p

e
c
tr

u
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y 
A
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D

I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 19/12/2019 09:16
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Documento assinado digitalmente conforme MP n� 2.200-2 de 24/08/2001,
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N� 239, quarta-feira, 11 de dezembro de 2019ISSN 1677-7042SeÆÂo 1

DESPACHO N� 1.440/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, em conformidade com o CÒdigo Brasileiro de
TelecomunicaÆÔes , aprovado pela Lei 4.117 de 27 de agosto de 1962, e com os ditames
do Regulamento dos ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n�
53780.000171/1997-71, invocando as razÔes presentes na Nota TÈcnica n.�
14.487/2019/SEIMCTIC, Nota JurÌdica n� 258/2014/CONJUR-MC/CGU/AGU e PARECER n�
00873/2019/ CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, em cumprimento da decisÂo judicial transitada em
julgado prolatada nos autos da AÆÂo OrdinÀria n� 0001201-85.2011.4.05.8400 resolve:

DAR PUBLICIDADE ¿ decisÂo judicial transitada em julgado em 27/02/2012, que
operou o cancelamento da outorga, objeto da Portaria n� 287, de 20 de junho de 2000,
publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo em 27 de junho de 2000, e seu respectivo contrato,
que deram permissÂo ¿ licitante, W.H.Z. Empresa JornalÌstica e de RadiodifusÂo Ltda., pelo
prazo de 10 (dez) anos, para executar o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia
modulada, na localidade de Macau, estado do Rio Grande do Norte.

MARCOS CESAR PONTES

DESPACHO N� 1.482/SEI/2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA, INOVA¦´ES E
COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, em conformidade com o Regulamento dos
ServiÆos de RadiodifusÂo, aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
cumprimento ao exarado na Nota TÈcnica n� 23680/2019/SEI-MCTIC, Nota JurÌdica n�
00835/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e Parecer de forÆa executÒria n�
00500/2019/COASP/PRU1R/PGU/AGU (processo judicial n� 01238.000790/2019-21) TORNA
SUSPENSO, atÈ o deslinde da AÆÂo Judicial n� 1007848-74.2019.4.01.3400, os efeitos
jurÌdicos do Termo Aditivo ao Contrato de ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a RÀdio
Jornal de Indaiatuba Ltda., inscrita no CNPJ n� 49.613.250/0001-96, em 01/11/2019, cujo
extrato do Termo foi publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo - DOU em 07/11/2019,
objetivando a AdaptaÆÂo da Outorga para a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo sonora
em frequÉncia modulada, no municÌpio de Indaiatuba, estado de SÂo Paulo, decorrente do
processo administrativo n� 53000.018581/2014-14.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUS¢O

PORTARIA N� 5.005/SEI, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art.
73, do CapÌtulo IV, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de
28/01/2019, e observado o disposto no art. 7� do Decreto n� 5.820, de 29 de junho de
2006, bem como o que consta no Processo n� 53000.051803/2012-31, resolve:

Art. 1� Consignar ao PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA, autorizatÀrio do
ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo, em carÀter primÀrio, na localidade de Ipiranga/PR,
o canal 29 (vinte e nove), correspondente ¿ faixa de frequÉncia de 560 a 566 MHz, para
transmissÂo digital do mesmo serviÆo e na mesma localidade, no Ámbito do Sistema
Brasileiro de TelevisÂo Digital Terrestre.

Art. 2� A presente consignaÆÂo reger-se-À pelas disposiÆÔes do CÒdigo Brasileiro
de TelecomunicaÆÔes, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto n�
5.820, de 2006.

Art. 3� Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

PORTARIA N� 6.843/SEI, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

DispÔe sobre os critÈrios para anÀlise do balanÆo
patrimonial de serviÆos de radiodifusÂo com fins
exclusivamente educativos no Ámbito da Secretaria
de RadiodifusÂo - SERAD do MinistÈrio da CiÉncia,
Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes - MCTIC.

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O DO MINIST¨RIO DA CI©NCIA, TECNOLOGIA,
INOVA¦´ES E COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, considerando o disposto no
Anexo XI, no art. 73, da Portaria n� 217, de 25 de janeiro de 2019, resolve:

Art. 1� Estabelecer os critÈrios para anÀlise do balanÆo patrimonial, no Ámbito
da Secretaria de RadiodifusÂo -SERAD do MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e
ComunicaÆÔes - MCTIC, para os processos de outorga, renovaÆÂo e transferÉncia de
concessÂo e permissÂo do serviÆo de radiodifusÂo com fins exclusivamente educativos.

Art. 2� Para os fins desta Portaria, aplicam-se as seguintes definiÆÔes:
I - Ativos Totais: È o conjunto de todos os bens e direitos patrimoniais de uma

entidade, equivalente ¿ soma dos ativos circulantes aos nÂo circulantes;
II - Ativo Circulante: sÂo os bens e direitos realizÀveis a curto prazo,

classificados em: disponibilidades, recursos aplicados em despesas do exercÌcio seguinte e
direitos realizÀveis no curso do ciclo operacional ou no exercÌcio social subsequente;

III - Ativo nÂo Circulante: sÂo os bens e direitos realizÀveis apÒs o tÈrmino do
exercÌcio seguinte, classificados em: ativo realizÀvel a longo prazo, investimentos,
imobilizado e intangÌvel;

IV - Passivo: È o conjunto de todas as obrigaÆÔes patrimoniais da entidade;
V - Passivo Circulante: sÂo as obrigaÆÔes exigÌveis no curso do ciclo operacional

ou no exercÌcio social subsequente;
VI - Passivo NÂo Circulante: sÂo as obrigaÆÔes exigÌveis apÒs o encerramento do

exercÌcio social subsequente; e
VII - PatrimÓnio LÌquido: È o valor residual dos ativos da entidade, depois de

deduzidos todos os seus passivos.
Art. 3� O balanÆo patrimonial deve revestir-se das seguintes formalidades:
I - estar vigente, nos termos do � 2�;
II - estar assinado por profissional habilitado, bem como pelo representante

legal da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial ou no cartÒrio, conforme o caso.
� 1� As entidades optantes do Sistema PÙblico de EscrituraÆÂo Digital - SPED

estÂo dispensadas de comprovar os itens II e III do caput.
� 2� Na ausÉncia de disposiÆÂo estatutÀria em contrÀrio, consideram-se

vigentes os balanÆos patrimoniais apresentados atÈ o dia 30 de junho do ano seguinte ¿
entrega da escrituraÆÂo contÀbil para registro pÙblico.

Art. 4� SerÂo consideradas aptas a executar os serviÆos de radiodifusÂo as
entidades que apresentarem boa situaÆÂo financeira, aferida a partir do exame do balanÆo
patrimonial, por meio da obtenÆÂo de Ìndices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG)
e SolvÉncia Geral (SG) maiores que 1 (um), conforme as fÒrmulas abaixo:

. LG [(Ativo Circulante + RealizÀvel a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + ExigÌvel a Longo
Prazo)] > 1

. LC (Ativo Circulante/Passivo Circulante) > 1

. SG [(Ativos Totais)/(Passivo Circulante + ExigÌvel a Longo Prazo)] >1

Art. 5� AlÈm dos Ìndices de liquidez e solvÉncia, poderÀ ser exigido patrimÓnio
lÌquido mÌnimo, a ser fixado mediante critÈrio tÈcnicos, devidamente justificados.

Art. 6� As dÙvidas e casos omissos desta Portaria serÂo dirimidos pelo
SecretÀrio de RadiodifusÂo.

Art. 7� Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaÆÂo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 249/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art.
78�, do Anexo XI, da Portaria MCTIC n.� 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dÙvidas surgidas na aplicaÆÂo deste Regime Interno serÂo
solucionadas pelo SecretÀrio de RadiodifusÂo, tendo em vista o disposto no art 7� do
Decreto n.� 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7� da Portaria n.� 127,
de 12 de marÆo de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.� 01250.002006/2019-51,
invocando as razÔes constantes da Nota TÈcnica n.� 1653/2018/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devoluÆÂo ¿ UniÂo, a partir de 15 de janeiro de 2019, da frequÉncia 1390 KHz,
outorgada ¿ R DIO MAIS FM 88 LTDA., para a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo sonora
em onda mÈdia, no municÌpio de Afonso ClÀudio, estado do EspÌrito Santo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 396/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.� 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dÙvidas surgidas na aplicaÆÂo deste Regimento Interno serÂo
solucionadas pelo SecretÀrio de RadiodifusÂo, tendo em vista o disposto no art. 7� do
Decreto n.� 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7� da Portaria n.� 127,
de 12 de marÆo de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.� 01250.000340/2019-70,
invocando as razÔes constantes da Nota TÈcnica n.� 3536/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devoluÆÂo ¿ UniÂo, a partir de 3 de janeiro de 2019, da frequÉncia 1470 KHz,
outorgada ¿ R DIO CULTURA DE GUA¬RA LTDA , para a execuÆÂo do serviÆo de radiodifusÂo
sonora em onda mÈdia, no municÌpio de GuaÌra, no estado de SÂo Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 406/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso da atribuiÆÂo que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria n.� 217/MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dÙvidas surgidas na aplicaÆÂo deste Regimento Interno serÂo
solucionadas pelo SecretÀrio de RadiodifusÂo, tendo em vista o disposto no art. 7� do
Decreto n.� 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7� da Portaria n.� 127,
de 12 de marÆo de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.� 01250.074605/2018-95,
invocando as razÔes constantes da Nota TÈcnica n.� 3771/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devoluÆÂo ¿ UniÂo, a partir de 14 de dezembro de 2018, da frequÉncia 640
KHz, outorgada ¿ R DIO PROGRESSO DE ALTA FLORESTA LTDA, para a execuÆÂo do serviÆo
de radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, no municÌpio de Alta Floresta, no estado do Mato
Grosso.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 640/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, tendo em vista
o disposto no art. 73, inciso XXII, Anexo XI, da Portaria MCTIC n.� 217, de 25 de janeiro de
2019, e considerando o que consta no processo n� 53500.029035/2016-21, resolve aprovar
o local de instalaÆÂo da estaÆÂo e a utilizaÆÂo dos equipamentos, da R DIO CELESTE LTDA.,
permissionÀria do serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada no municÌpio de
Sinop-MT, utilizando o canal n.� 226 (duzentos e vinte e seis), classe A1, nos termos da
Nota TÈcnica n.� 8246/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 694/SEI, DE 5 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, e considerando
o que consta no processo n� 01250.063146/2017-33, resolve aprovar o local de instalaÆÂo
da estaÆÂo e a utilizaÆÂo dos equipamentos, da TV CAPITAL DE SINOP LTDA, inscrita no
CNPJ sob o n� 04.571.470/0001-66, autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo
em tecnologia digital, em carÀter primÀrio, na localidade de SINOP/MT, utilizando o canal
25 (Vinte e Cinco), nos termos da Nota TÈcnica n� 8600/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 728/SEI, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, e considerando
o que consta no processo n� 53900.022353/2014-97, resolve aprovar o local de instalaÆÂo
da estaÆÂo e a utilizaÆÂo dos equipamentos, da TV 2000 LTDA , inscrita no CNPJ sob o n�
36.046.423/0001-90, autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de TelevisÂo em tecnologia
digital, em carÀter primÀrio, na localidade de VIT²RIA/ES, utilizando o canal 43 (quarenta
e trÉs), nos termos da Nota TÈcnica n� 12357/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 764/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observado o
disposto no Decreto n� 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria n� 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria n� 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalaÆÂo da estaÆÂo, a utilizaÆÂo dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o n� 87.809.992/0001-80, autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de
TelevisÂo Digital, ancilar ao ServiÆo de RadiodifusÂo de Sons e Imagens, em carÀter
primÀrio, na localidade de SÂo Luiz Gonzaga - RS, por meio do canal 45D (Quarenta e
Cinco-Digital), visando a retransmissÂo dos seus prÒprios sinais.

Autorizar o funcionamento em carÀter provisÒrio, condicionado ¿ autorizaÆÂo
para uso da radiofrequÉncia, nos termos do Processo n� 01250.078486/2018-40 e da Nota
TÈcnica n� 14690/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 784/SEI, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observado o
disposto no Decreto n� 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria n� 6.197, de 05 de
dezembro de 2018, e na Portaria n� 366, de 14 de agosto de 2012, resolve aprovar o local
de instalaÆÂo da estaÆÂo, a utilizaÆÂo dos equipamentos da FUNDACAO PIRATINI, inscrita
no CNPJ sob o n� 87.809.992/0001-80, autorizatÀria do ServiÆo de RetransmissÂo de
TelevisÂo Digital, ancilar ao ServiÆo de RadiodifusÂo de Sons e Imagens, em carÀter
primÀrio, na localidade de Igrejinha-RS, por meio do canal 44D (Quarenta e Quatro-Digital),
visando a retransmissÂo dos seus prÒprios sinais.

Autorizar, ainda, o funcionamento em carÀter provisÒrio, condicionado ¿
autorizaÆÂo para uso da radiofrequÉncia, nos termos do Processo n� 01250.000430/2019-
61 e da Nota TÈcnica n� 12309/2019/SEI-MCTIC.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO N� 795/SEI, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

O SECRET RIO DE RADIODIFUS¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observado o
disposto no Decreto n� 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, na Portaria n� 6.197, de
05 de dezembro de 2018, e na Portaria n� 366, de 14 de agosto de 2012, resolve
aprovar o local de instalaÆÂo da estaÆÂo, a utilizaÆÂo dos equipamentos da REDE
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado

Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42

Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Localidade: São Joaquim da Barra/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 295E

Aviso de Habilitação: nº 04/2012

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En>dade possui outorga para executar o mesmo >po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   (
X ) Não

 

CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (PARECER nº 00840/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4746494)

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (NOTA TÉCNICA Nº 21267/2019/SEI-MCTIC 4796179 e
OFÍCIO Nº 41836/2019 4796183 : 10/12/2019 4834695

Data do protocolo desta proposta: 10/12/2019 01250.063575/2019-72

Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO
PRIVADO

OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art. 12

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão

é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios

diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de

1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente, se a

localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput,

inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada

são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art.

222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na

sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos princípios

e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e

12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de

1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e

os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos.

4955152

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade
institucional de executar serviços de radiodifusão;

4955153

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

4955154
MANDATO 24/10/19 A

24/10/23

d) convênio firmado com uma única ins>tuição de educação superior, que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

4955155
 

e) cópia de documento de iden>ficação oficial com foto do representante da ins=tuição de educação
superior com a qual o convênio foi firmado;

 

4955156

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 4955157

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl>mo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs>tuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4955158
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h) prova de regularidade rela>va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan>a do Tempo de Serviço –
FGTS;

4955159

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

4955160

j) cer>dão conjunta nega>va de débitos rela>va aos tributos federais e à dívida a>va da União, expedida
pela Receita Federal;

4955161

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 4955162

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 4955163

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus>ça do Trabalho, por meio da
apresentação de cer>dão nega>va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

4955166

n) cer>dão simplificada ou documento equivalente, emi>da pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

4955168

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer>dão de nascimento, casamento, cer>ficado de reservista, cédula de
iden>dade, cer>ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de
trabalho e previdência social ou passaporte.

4955169
 

DIRETORA
PRESIDENTE:FERNANDA DE

ANDRADE PAGANO
ARANHA 29939343841

 
DIRETORA VICE

PRESIDENTE: MARIA IGNEZ
DE SOUZA PEREIRA

ANDRADE 03229463870
 

DIRETORA
ADMINISTRATIVO

FINANCEIRO: VERA HELENA
PEREIRA DE ANDRADE
PAGANO 85240710872

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites previstos
pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

4986819 Não excede

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com a diligência?

( X ) Sim, porém falta atualização do balanço patrimonial conforme nova norma.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 19/12/2019, às 09:27
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4986569 e o código CRC 66051CB3.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 4986569
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 25520/2019/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Assunto: Publicação de Portaria de Análise de Balanço Patrimonial - Necessidade de adequação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Tratam os referidos autos de análise de proposta apresentada pela FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO
BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, referente ao processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa>vos,na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, de
acordo com o que estabelece o Aviso de Habilitação nº 04/2012, publicado no DOU em 13/07/2012, em conformidade com o
disposto na Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DOU do dia 13 subsequente.

 

ANÁLISE

2. Após correta instrução do feito, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Educa>va e Consignações da União - CGEC,
concluiu pelo deferimento do pleito, remetendo os autos à Consultoria Jurídica para manifestação sobre a regularidade jurídico-
formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme PARECER nº 00840/2019/CONJUR-
MC TIC/CGU/AGU 4746494 verificou-se a necessidade de complementação da instrução processual, e a en>dade apresentou os
documentos exigidos, conforme checklist 4986569.

4. Entretanto, cumpre destacar que, em razão da vigência da Portaria nº 6843/SEI 4986751, de 10/12/2019, publicada
em 11/12/2019, foram estabelecidos requisitos para aceitação do balanço patrimonial, quais sejam:

Art. 3º O balanço patrimonial  deve revestir-se das  seguintes  formal idades:
I - estar vigente, nos termos do § 2º;
II - estar ass inado por profiss ional  habi l i tado, bem como pelo representante legal  da entidade; e
III - estar registrado na junta comercial  ou no cartório, conforme o caso.   

5. Desta feita, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados (com atenção aos
detalhes exigidos):

I. balanço patrimonial vigente, assinado por profissional habilitado e pelo representante legal da en>dade, com

comprovante de que está registrado na junta comercial ou no cartório. O balanço também deve conter as
seguintes informações: valor do a>vo circulante, valor do a>vo realizável a longo prazo, valor do passivo
circulante, valor do passivo exigível a longo prazo, valor do passivo circulante, valor dos ativos totais.  

 

CONCLUSÃO

6.      Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à en>dade cópia da presente Nota Técnica, por meio de oPcio, para
que apresente a documentação acima listada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do seu recebimento, sob pena de
indeferimento da proposta.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 07/01/2020, às 14:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4986754 e o código CRC BABB5B89.

Minutas e Anexos

4986569 4986751

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 4986754
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 48943/2019/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra/SP - Processo nº 53000.041398/2012-
42, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 25520/2019/SEI-MCTIC 4986754, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 dias (trinta dias), contado da data do recebimento deste ofício, para
que essa enFdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec@vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 07/01/2020, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4986759 e o código CRC B5E6A078.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 4986759
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4986759&crc=B5E6A078


Correspondência Eletrônica - 5026314

Data de Envio: 
  07/01/2020 17:00:09

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    Oficio_4986759.html
    Nota_Tecnica_4986754.html
    Portaria_4986751_Portaria_n__6.843__de_10_de_dezembro_de_2019___Balanco_Patrimonial__2_.pdf
    Checklist_4986569.html
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:12:29 do dia 10/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/08/2020.
Código de controle da certidão: D165.C00E.6731.31AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaI...

1 de 1 10/02/2020 11:12
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nº: 4051817/2020

Expedição: 10/02/2020, às 11:10:45

Validade: 07/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0128000 - 2020

CCM 3.710.548-5- Inicio atv :13/11/2007 (R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 )

09.241.619/

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

10/02/2020

10/05/2020

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: 8F070E2E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 11:16:37 horas do dia 10/02/2020 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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10/02/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.241.619/0001-62
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/11/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO COMPARATO 

NÚMERO 
148 

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO 

 
CEP 
04.606-030 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO BELO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edpagano@uol.com.br e/ou amontoro@uol.com.br 

TELEFONE 
(11) 5093-0535/ (11) 9418-3074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/11/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 10/02/2020 às 11:10:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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10/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/02/2020 a 06/03/2020 

Certificação Número: 2020020601432369719626

Informação obtida em 10/02/2020 11:11:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:19:10 do dia 10/02/2020 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/03/2020.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 10/02/2020 11:19
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 10/02/2020 11:19
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade:

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 00.000.000/0000-00 Número do Fistel:

Tipo Usuário: Tipo Taxa:

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: -

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Joaquim da Barra UF: SP

Latitude: -20.58139 (20° 34' 53.0" S) Longitude: -47.85472 (47° 51' 17.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 295 Frequência: 106.9 MHz Classe: C ERP: 0.3kW

Altura: 60 m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 00.0" N) Longitude: 0 (0° 00' 00.0" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Feb 10, 2020 1/2
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Relatório do Canal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Feb 10, 2020 2/2
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.241.619/0001-62

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE ANDRADE PAGANO ARANHA 299.393.438-41

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Paraguaçu Paulista

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Jales

MARIA IGNEZ DE SOUZA PEREIRA ANDRADE 032.294.638-70

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA VICE PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Paraguaçu Paulista

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA VICE PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA VICE PRESIDENTE) 0 -- -- FM -- SP Ituverava

VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO 852.407.108-72

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SP Paraguaçu Paulista

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09.241.619/0001-62 Diretor (DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO) 0 -- -- FM -- SP Ituverava

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 10/02/2020          Hora: 11:20:00

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.393.438-41

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE ANDRADE

PAGANO ARANHA
299.393.438-41

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP

Paraguaçu

Paulista
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.294.638-70

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA IGNEZ DE SOUZA

PEREIRA ANDRADE
032.294.638-70

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP

Paraguaçu

Paulista

 

Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 10/02/2020          Hora: 11:21:06

 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 10/02/2020 11:21

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  852.407.108-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA HELENA PEREIRA DE

ANDRADE PAGANO
852.407.108-72

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSAO BRASIL
09.241.619/0001-62

Diretor (DIRETORA

ADMINISTRATIVO E

FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP
Paraguaçu

Paulista
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Todos  Download Plano Básico Download Estações Download Documento Histórico

3 total de registros  1 - 50  50   Atualizar  Filtrar

Ações Fistel UF Município Canal Frequência Finalidade Decalagem Classe Num Serviço Serviço Local Especifico Carater Status Entidade CNPJ

(Todos) 09241619

Visualizar em PDF 50415516005 SP Ituverava 250 97.9 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

Visualizar em PDF 50415515882 SP Jales 293 106.5 Educativo C 230 FM P FM-C1 (Canal Outorgado - Aguardando Ato de RF) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

Visualizar em PDF 50415027063 SP Paraguaçu Paulista 268 101.5 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619

S
p

e
c
tr

u
m

-E
 b

y 
A

T
D

I

Spectrum-E: Canais http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php

1 de 1 10/02/2020 11:22
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CNPJ / IE: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20020104137-30

14/02/2020 14:19:31

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 
Processo nº: 53000.041398/2012-42
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL
CNPJ: 09.241.619/0001-62
Localidade: São Joaquim da Barra/SP
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Canal: 295E
Aviso de Habilitação: nº 04/2012
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não
 
CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (PARECER nº 00840/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4746494)
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (NOTA TÉCNICA Nº 21267/2019/SEI-MCTIC 4796179 e OFÍCIO Nº
41836/2019 4796183 : 10/12/2019 4834695
Data do protocolo desta proposta: 10/12/2019 01250.063575/2019-72
Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não
 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA

a) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as seguintes
declarações:
(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a entidade não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é

pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em municípios diversos, em

excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(d) a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade parlamentar

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade

referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da mantida foi condenado em decisão transitada em julgado

ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos previstos nos art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,

“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as atividades de seleção, direção e conteúdo da programação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos §§1º e 2º do art. 222 da

Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a entidade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e na sua

programação, a finalidade exclusivamente educativa do serviço, notadamente quanto aos princípios e disposições do

art. 221 da Constituição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo

único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de

abril de 1999, e da Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

4955152

b) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no Cartório do Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a finalidade institucional de executar
serviços de radiodifusão;

4955153 (aprovação MP
constante da p.2 do
doc)

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
4955154
MANDATO 24/10/19 A
24/10/23

d) convênio firmado com uma única instituição de educação superior, que garanta o fornecimento de suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação;

4955155
 

e) cópia de documento de identificação oficial com foto do representante da instituição de educação superior com a
qual o convênio foi firmado;
 

4955156

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 4955157 5139768 72
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g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

4955158 5105772
LG > 1
LC > 1
SG > 1

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
4955159 5139768
06/03/20

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de radiodifusão;
4955160 5139768
11/03/20

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;

4955161 5139768
08/08/20

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
4955162 5159768
14/08/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
4955163 5139768
10/05/20

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e

4955166 5139768
07/08/20

n) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

4955168

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos seguintes
documentos: certidão de nascimento, casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabalho e previdência social ou
passaporte.

4955169
 
DIRETORA
PRESIDENTE:FERNANDA
DE ANDRADE PAGANO
ARANHA 29939343841
 
DIRETORA VICE
PRESIDENTE: MARIA
IGNEZ DE SOUZA
PEREIRA ANDRADE
03229463870
 
DIRETORA
ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO: VERA
HELENA PEREIRA DE
ANDRADE PAGANO
85240710872

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites previstos pelo artigo
12, do Decreto-Lei nº 236/67?

4986819 5139768Não
excede

 
Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com a diligência?

( X ) Sim.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 21/02/2020, às 13:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5142535 e o código CRC 9C4BB67C.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 5142535
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 2903/2020/SEI-MCTIC

 

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36

Assunto: Análise Inicial de proposta de pessoa jurídica de direito público interno com vistas à obtenção de outorga de Serviço de Radiodifusão com
fins exclusivamente educativos - Proposta Habilitada e Pleito Deferido.

 

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

Aviso de Habilitação nº 04/2012 Data de publicação: 13/07/2012

Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL CNPJ: 09.241.619/0001-62

Município/UF: São Joaquim da Barra/SP Serviço: FME

Data de vencimento do prazo para o protocolo para apresentação dos documentos (Última Exigência Jurídica OFÍCIO Nº 48943/2019: 06/02/2020

Data de postagem desta proposta: 05/02/2020 Canal: 295E

Requerimento tempestivo? ( x ) sim   (  ) não

 

ANÁLISE

2.       Visando o prosseguimento do feito, procedeu-se à conferência e análise da documentação apresentada pela proponente, em consonância
com o disposto no PARECER nº 00840/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 4746494, conforme Checklist em anexo (5142535).

3.      Concluída a análise, verificou-se que a proposta atende às exigências estabelecidas pela referida Portaria, bem como pelo correspondente
Aviso de Seleção Pública.

 

CONCLUSÃO

4.      Diante do exposto, conforme apresentado nos itens acima, opinamos:

a. pela habilitação da proposta ora em análise e o consequente deferimento do pleito;

b. pelo registro dessa informação na Nota Técnica relativa ao resultado obtido no processo de seleção em questão;

c. pelo encaminhamento de cópia desta Nota Técnica à interessada, com vistas à comunicação do resultado da análise da proposta

apresentada.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União, em 21/02/2020,
às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de
Consignações da União, em 21/02/2020, às 13:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 21/02/2020, às 13:08 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 5142538 e o código
CRC 7F7A2E13.

Minutas e Anexos

(5142535)

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 5142538
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 5026/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Assunto: Processo de Seleção para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra/SP - Processo nº 53000.041398/2012-
42, apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA
Nº 2903/2020/SEI-MCTIC 5142538 e da NOTA TÉCNICA Nº 3349/2020/SEI-MCTIC 5160264, informando sobre decisões tomadas nos
autos desse processo de seleção de outorga.

 

2.      A este respeito, informamos que o encaminhamento da(s) Nota Técnica(s) se faz necessário para ciência da medida
tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Aguiar Soares, Coordenador-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações
da União, em 21/02/2020, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5142567 e o código CRC 3ECD39C8.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 5142567
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5142567&crc=3ECD39C8


Correspondência Eletrônica - 5233438

Data de Envio: 
  04/03/2020 15:11:27

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    SEI_MCTIC - 5160264 - Nota Técnica.pdf
    SEI_MCTIC - 5160483 - Minuta.pdf
    Oficio_5142567.html
    Nota_Tecnica_5142538.html
    Checklist_5142535.html
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03/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  852.407.108-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA
HELENA
PEREIRA

DE
ANDRADE
PAGANO

852.407.108-
72

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 03/04/2020          Hora: 11:44:37  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


03/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.294.638-70

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA IGNEZ
DE SOUZA
PEREIRA
ANDRADE

032.294.638-
70

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 03/04/2020          Hora: 11:44:25  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


03/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.393.438-41

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE
ANDRADE
PAGANO
ARANHA

299.393.438-
41

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 03/04/2020          Hora: 11:44:10  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   internet    teia     menu   ajuda 
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


03/04/2020 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.241.619/0001-62
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA
DE

ANDRADE
PAGANO
ARANHA

299.393.438-
41

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

MARIA
IGNEZ DE

SOUZA
PEREIRA
ANDRADE

032.294.638-
70

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

VERA
HELENA
PEREIRA

DE
ANDRADE
PAGANO

852.407.108-
72

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 03/04/2020          Hora: 11:43:43  

BOM DIA 
Kelen Azevedo Cornelio
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03/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2020 a 12/07/2020 

Certificação Número: 2020031502002856637403

Informação obtida em 03/04/2020 11:42:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



03/04/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:41:22 do dia 03/04/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/05/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União
Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Assunto: Seleção de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educa:vos - Exigência Jurídica (Diligência
CONJUR)

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educa/vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, de acordo com o que estabelece a
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012.

ANÁLISE

2. Após correta instrução do feito, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Educa/va e Consignações da União - CGEC,
concluiu pelo deferimento do pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para manifestação sobre a
regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme Parecer Jurídico nº
197/2020 5296065 (constante dos autos do processo principal do certame), verificou-se, além da viabilidade jurídica do novo
resultado, a necessidade de complementação da instrução processual, pois a CONJUR recomendou as seguintes diligências:

- item 25: recomenda que seja verificada a observância em relação à vedação do art. 14, §3º, do Decreto nº
52.795/63: verificada conforme pesquisa SIACCO em Doc. SEI 5364513;

- item 28: recomenda a atualização de certidões: atualização verificada conforme Doc. SEI 5364513;

- item 30: recomenda a no/ficação da en/dade para adequação do convênio firmado com a IES, porque deve constar do objeto
do referido convênio a previsão literal do exigido fornecimento de suporte pedagógico e técnico: será solicitada da entidade;

- item 38: Destaque-se primeiramente que, no item 31, a CONJUR confirmou que, diante do decaimento do direito à contratação
em questão, bem como da convocação da segunda colocada, que as demais en:dades par:cipantes já foram devidamente
cien:ficadas da nova configuração , sendo-lhes já oportunizada a via recursal, em atendimento ao devido princípio do
contraditório e ampla defesa.

No entanto, no tocante ao item 7 da Nota Técnica 5305 SEI 4042804 - que informa a "necessidade de re/ficar algumas
expressões constantes da NOTA TÉCNICA Nº 5305/2019/SEI-MCTIC 4042804 e do Despacho SEORE 4790313" -, embora as
mencionadas re/ficações não alterem substancialmente o presente procedimento, a CONJUR recomendou a no/ficação das
interessadas (providência que esta ressaltou, inclusive, que já consta na própria conclusão da referida Nota Técnica 5305 SEI
4042804), uma vez que se referem a ato de apreciação de recurso de entidade participante.

Ademais, no Despacho SEORE 4790313, sugeriu a Consultoria que passe a constar a referência à Portaria nº 355/2012 aplicável
ao presente caso, uma vez que em sua redação consta a Portaria nº 3.238/2018.

No que concerne à no:ficação das par:cipantes, essa já foi realizada (conforme OLcios 5026/2020, 5030/2020, e
5032/2020, que encaminharam às participantes a NOTA TÉCNICA Nº 3349/2020/SEI-MCTIC 5160264).

No que concerne à re:ficação do Despacho SEORE 4790313, essa providência também foi realizada no Despacho
S EO R E 5161001, no qual, além de constar o acréscimo da Portaria nº 355/2012, também ra:fica o acolhimento do
Secretário à NOTA TÉCNICA Nº 26020/2019/SEI-MCTIC 5010920 (rela:va ao indeferimento) e na NOTA TÉCNICA Nº
2908/2020/SEI-MCTIC 5142606 (relativa à manutenção do indeferimento).

4. Desta feita, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos abaixo relacionados:

I. convênio firmado com uma única ins/tuição de educação superior, que garanta o fornecimento de suporte pedagógico e

técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação; com a adequação necessária, de modo que
g ar an t a expressamente o fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados
exclusivamente para a educação;

II. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede (pela iminência de desatualização).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos seja encaminhado à en/dade cópia da presente Nota Técnica, por meio de oOcio, para
que apresente a documentação acima listada, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu recebimento, sob pena
de indeferimento da proposta.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 03/04/2020, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 06/04/2020, às 10:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5364359 e o código CRC 98465FE9.

 

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 5364359
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5364359&crc=98465FE9


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Educativa e Consignações da União

Coordenação do Regime Legal e Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União
Divisão de Regime Legal e de Análise Técnica de Radiodifusão Educativa e de Consignações da União

Serviço de Outorga de Radiodifusão Educativa

 

OFÍCIO Nº 13271/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC

 

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.041398/2012-42.

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia do PARECER
JURÍDICO Nº 197/2020 5296065, bem como, da NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC 5364359, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data do recebimento deste oEcio, para
que essa enFdade se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

3.       Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o número do respec;vo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 

 

   Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Bonia Oliveira Mota, Coordenadora do Regime Legal e Análise Técnica de
Radiodifusão Educativa e de Consignações da União, em 03/04/2020, às 17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5364363 e o código CRC 0F8757F9.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 5364363
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Correspondência Eletrônica - 5397121

Data de Envio: 
  16/04/2020 09:29:00

De: 
  MCTIC/SDEDU (SEI-MC) <sered.sei@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.041398/2012-42

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

 

Anexos:
    PAR_197_2020_CGJC_ARC_educativa_de_sao_joaquim_da_barra_sp_fundacao_onda_verde_de_radiodifusao_brasil_e_outros.pdf
    Oficio_5364363.html
    Nota_Tecnica_5364359.html
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20/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:57:31 do dia 20/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 19/08/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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20/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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20/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2020 a 31/07/2020 

Certificação Número: 2020070202292755088678

Informação obtida em 20/07/2020 11:56:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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20/07/2020 Prefeitura da Cidade de São Paulo

https://duc.prefeitura.sp.gov.br/certidoes/forms_anonimo/frmListaInconsistencias.aspx 1/2

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda
 

Emissão de Certidão Conjunta de Tributos Municipais

CNPJ raiz: 09.241.619/
Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Não foi possivel emitir a certidão para o CNPJ informado.

Para solicitar a certidão, o contribuinte deverá verificar eventuais pendências nos Sistemas de Levantamento de
Débitos abaixo:
- Extrato de débitos fiscais por meio do DUC. (Clique aqui)
- Extrato de Dívida Ativa. (Clique aqui)

Unidades Econômicas Relacionadas

CCM Endereço Pendências
3.710.548-5 R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 S

Unidades Econômicas Relacionadas

Débitos ligados ao CPF/CNPJ, Independentemente do CCM

Débitos Pendentes
ITBI
PAT/PPI/PISN/PRD
Simples Nacional
AII vinculado à CPF/CNPJ

Voltar

20180206-2-23012020102137  Copyright Secretaria Municipal da Fazenda  Expediente  Fale
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac570b1f9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade:

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 00.000.000/0000-00 Número do Fistel:

Tipo Usuário: Tipo Taxa:

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Joaquim da Barra UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 295 Frequência: 106.9 MHz Classe: C ERP Máxima: 0kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: 0 (0° 00' 0.00" N) Longitude: 0 (0° 00' 0.00" E) Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Jan 5, 2021 1/3

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

5º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

10º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

15º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

20º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

25º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

30º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

35º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

40º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

45º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

50º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

55º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

60º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

65º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

70º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

75º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

80º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

85º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

90º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

95º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

100º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

105º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

110º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

115º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

120º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

125º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

130º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

135º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

140º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

145º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

150º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

155º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

160º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

165º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

170º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

175º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

180º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

185º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

190º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

195º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

200º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

205º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

210º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

215º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

220º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

225º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

230º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

235º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

240º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

245º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

250º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

255º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

260º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

265º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

270º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

275º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

280º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

285º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

290º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

295º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

300º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

305º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

310º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

315º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

320º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

325º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

330º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

335º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

340º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

345º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

350º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

355º: Lat 0°

00' 0.00" N

Lon 0° 00'

0.00" E

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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05/01/2021 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Plano Básico  Download Estações  Download Documento Histórico

3 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Fistel  UF  Município  Canal  Frequência  Finalidade  Decalagem  Classe  Num Serviço  Serviço  Local Especifico  Carater  Status  Entidade  CNPJ  Fistel Geradora  ID do Canal 

(Todos) 09241619000162

Visualizar em PDF  50415516005 SP Ituverava 250 97.9 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619000162 57dbac48d5f6b

Visualizar em PDF  50415515882 SP Jales 293 106.5 Educativo C 230 FM P FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619000162 57dbac491286e

Visualizar em PDF  50415027063 SP Paraguaçu Paulista 268 101.5 Educativo C 230 FM P FM-C5 (Canal pendente de outorga) FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 09241619000162 57dbac57d7ba8
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05/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  852.407.108-72

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

VERA
HELENA
PEREIRA

DE
ANDRADE
PAGANO

852.407.108-
72

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 05/01/2021          Hora: 13:45:55  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


05/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.294.638-70

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA IGNEZ
DE SOUZA
PEREIRA
ANDRADE

032.294.638-
70

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

VICE
PRESIDENTE)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 05/01/2021          Hora: 13:45:44  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


05/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  299.393.438-41

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA DE
ANDRADE
PAGANO
ARANHA

299.393.438-
41

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 05/01/2021          Hora: 13:45:29  

BOA TARDE 
Kelen Azevedo Cornelio
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e62726173696c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e61636573736f61696e666f726d6163616f2e676f762e6272$$/acessoainformacaogov
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/exibirPortal.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=0
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f7777772e616e6174656c2e676f762e6272$$/
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f616e6174656c6e6574$$/Portal/visualizarTeia.do
https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/ssi/


05/01/2021 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoCompo… 1/1

 

 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  09.241.619/0001-62
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FERNANDA
DE

ANDRADE
PAGANO
ARANHA

299.393.438-
41

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

MARIA
IGNEZ DE

SOUZA
PEREIRA
ANDRADE

032.294.638-
70

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Paraguaçu

Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA VICE

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SP Ituverava

VERA
HELENA
PEREIRA

DE
ANDRADE
PAGANO

852.407.108-
72

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Jales

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Paraguaçu
Paulista

FUNDACAO
ONDA VERDE

DE
RADIODIFUSAO

BRASIL

09.241.619/0001-
62

Diretor
(DIRETORA

ADMINISTRATIVO
E FINANCEIRO)

0 -- -- FM -- SP Ituverava

 
Usuário: kelen.mc - Kelen Azevedo Cornelio          Data: 05/01/2021          Hora: 13:44:57  
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0009109 - 2021

CCM 3.710.548-5- Inicio atv :13/11/2007 (R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 )

09.241.619/

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

05/01/2021

05/04/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: B599E424

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 13:44:24 horas do dia 05/01/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CNPJ / IE: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21010027883-10

05/01/2021 13:43:11

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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05/01/2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
09.241.619/0001-62
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
13/11/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
306-9 - Fundação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ANTONIO COMPARATO 

NÚMERO 
148 

COMPLEMENTO 
ANDAR TERREO 

 
CEP 
04.606-030 

BAIRRO/DISTRITO 
CAMPO BELO 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
edpagano@uol.com.br e/ou amontoro@uol.com.br 

TELEFONE 
(11) 5093-0535/ (11) 9418-3074 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/11/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2021 às 13:42:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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05/01/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=09241619000162&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
CNPJ: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:41:47 do dia 05/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/07/2021.
Código de controle da certidão: 2146.F62E.C503.B42F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nº: 163611/2021

Expedição: 05/01/2021, às 13:41:31

Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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05/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão Social:FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO

PAULO / SP / 04606-030

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2020 a 18/01/2021 
 
Certificação Número: 2020122001342298209305

Informação obtida em 05/01/2021 13:40:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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05/01/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 13:39:52 do dia 05/01/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 04/02/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

CNPJ: 09.241.619/0001-62
Localidade: São Joaquim da Barra/SP
Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME
Canal: 295E
Aviso de Habilitação: nº 04/2012
Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não
Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X )

Não
 
CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC 5364359)
Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (60 dias contados a partir de 31/08/2020 conforme Portaria nº

174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data do protocolo desta proposta: 53115.001423/2020-78 9/7/20 E 53115.001146/2020-01 6/7/20
Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não

 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as

seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

4955152

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no

Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a

finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

4955153 (aprovação MP

constante da p.2 do doc)

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas;

4955154
MANDATO 24/10/19 A

24/10/23

d ) convênio firmado com uma única insItuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educaIvo, que garanta o

fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a

educação;

5680600

.
atualização

5659340

5659341
 

e ) cópia de documento de idenIficação oficial com foto do representante da insJtuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

5680601

atualização
5659342

5659344

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial; 6322417 11 72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlImo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subsItuição

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

4955158 5105772
LG > 1

LC > 1

SG > 1

h) prova de regularidade relaIva à Seguridade Social e ao Fundo de GaranIa do Tempo de Serviço –

FGTS;

6322417​ 14
18/01/21

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de

radiodifusão;

6322417​ 15

04/02/21

j) cerIdão conjunta negaIva de débitos relaIva aos tributos federais e à dívida aIva da União,

expedida pela Receita Federal;

6322417​ 12

04/07/21

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;
6322417​ 10
05/07/21

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;
6322417​ 9

05/04/21

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a JusIça do Trabalho, por meio da

apresentação de cerIdão negaIva, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

6322417​ 13

03/07/21

n) cerIdão simplificada ou documento equivalente, emiIda pelo órgão de registro competente em

que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica. 4955168

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos

seguintes documentos: cerIdão de nascimento, casamento, cerIficado de reservista, cédula de

idenIdade, cerIficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira

de trabalho e previdência social ou passaporte.

4955169

 

DIRETORA
PRESIDENTE:FERNANDA DE

ANDRADE PAGANO

ARANHA 29939343841

 
DIRETORA VICE

PRESIDENTE: MARIA IGNEZ

DE SOUZA PEREIRA
ANDRADE 03229463870

 

DIRETORA

ADMINISTRATIVO
FINANCEIRO: VERA

HELENA PEREIRA DE

ANDRADE PAGANO
85240710872

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites

previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?
6322417​

 

Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com a diligência.
 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 07/01/2021, às 11:59

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6322290 e o código CRC 0AD552CC.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=6322290&crc=0AD552CC


Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 6322290
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 155/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36.

Assunto: Seleção de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educa5vos - Exigência Jurídica (Diligência
CONJUR) cumprida.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins
exclusivamente educa,vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, de acordo com o que estabelece a
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012.

 

ANÁLISE

2. Visando o prosseguimento do feito, cumpre informar que foram cumpridas as exigências referentes à NOTA TÉCNICA
Nº 6957/2020 5364359 desta Secretaria, conforme Checklist 6322290.

 

CONCLUSÃO

3. Diante do exposto, e considerando que restam man,das as condições de procedibilidade do presente processo, não
será aplicada a pena de indeferimento para a proposta e os autos seguem para a etapa de homologação.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 19/01/2021, às 11:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 19/01/2021, às 11:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
04/02/2021, às 14:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 02/03/2021, às 00:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6348049 e o código CRC 39844D0D.

Minutas e Anexos

6322290

 

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 6348049
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 314/2021/MCOM

 

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
CNPJ: 09.241.619/0001-62
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 53000.041398/2012-42.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
155/2021 (SEI nº 6348049), informando sobre decisões tomadas nos autos desse processo de seleção de outorga.

 

2. A este respeito, informamos que o encaminhamento da(s) Nota Técnica(s) se faz necessário para ciência da medida
tomada por este Ministério.

 

 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
30/03/2021, às 11:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6348054 e o código CRC EDA5CEBC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 314/2021/MCOM -  Processo nº 53000.041398/2012-42 - Nº SEI: 6348054
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Correspondência Eletrônica - 6892279

Data de Envio: 
  30/03/2021 14:19:05

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal <corec@mctic.gov.br>

Para:
    edpagano@uol.com.br
    edpagano@yahoo.com
    amontoro@uol.com.br
    edio@ea.adv.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.041398/2012-42

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_6348054.html
    Nota_Tecnica_6348049.html
    Checklist_6322290.html

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������� ����	
���
���������
�������������

�������������������� �!"���������"�#�$�"����%����&$��'�����(���"���"()�!*����(�"����&�" �"�( ��'�#�+�"*�$($��'�����&������,*��-"�(����. ��,

/0102345067897:0;1:09<73=:16>6?09<7016@9AB=27=7:6/C10:9AB=2D
EFGHFIJHKJDLFDMJLKNLKOPQRND
SFTJHIJUFVINDLFDMJLKNLKOPQRNDWLPGJXYJZD[NUPVKI\HKJDFDLFD]KQGĴK_J̀RND
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ÔjhgDhÕ[ÔÏ[gDÔ¢D��¦ª��¦�¦�EWÏa�[hÏ[D �̈�Ñ¦Ñ�
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046327/2012-36
INTERESSADOS: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.
II – Pessoa jurídica julgada vencedora com indeferimento da Solicitação de Aprovação do Local de Instalação
da Estação e de Utilização dos Equipamentos. Decaimento do direito à contratação, com possibilidade de
convocação da entidade remanescente, na ordem de classificação. Art. 29, caput, §2º e §3º - todos do Decreto nº
52.795, de 1963.
III– Contraditório e ampla defesa observados no procedimento.
IV - Documentação em conformidade com a Lei nº 4.117, de 1962, Decreto nº 52.795, de 1963, e a Portaria nº
355, de 12 de julho de 2012, à época da habilitação. Dever de manutenção dos requisitos de habilitação durante
a seleção. Pela viabilidade jurídica de adjudicação do objeto da seleção à então segunda colocada, desde que
adotadas as diligências.
V - Competência para outorga do Exmo. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012.
VI – Devolução dos autos à SERAD.
 

I. RELATÓRIO
 

1.  A Secretaria de Radiodifusão desta Pasta - SERAD, por meio da Nota Técnica 3349 (5160264), submete à apreciação
desta Consultoria Jurídica processo concernente à seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.

 
2. O Aviso de Habilitação correspondente, publicado no DOU de 13.7.2012 (Aviso nº 04, de 12 de julho de 2012) teve as
seguintes interessadas em participar: Fundação Evangélica Trindade (Processo nº 53000.042945/2012), Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil (Processo nº 53000.041398/2012) e Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada (Processo nº
53000.043360/2012).

 
3. Anteriormente, o resultado da presente seleção já havia sido analisado conclusivamente por esta Consultoria Jurídica -
CONJUR, via Parecer Jurídico 206 (0438594), posicionando-se pela "homologação da atual seleção pública (...), sagrando-se
vencedora a FUNDAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA COSTA DOURADA".

 
4. Nesse sentido, o Despacho DOU 626 (0487603), publicado no DOU de 07/05/2015 (SEI 0493195), adjudicou o objeto
à entidade vencedora e consignou seu dever de "submeter à aprovação do Ministério das Comunicações, no prazo de quatro meses
contado desta publicação, os locais escolhidos para a montagem da estação, bem como as plantas, orçamentos e todas as demais
especificações técnicas dos equipamentos, conforme estabelecido no Art. 29 do Decreto n.º 7670, de 16 de janeiro de 2012 (...)". 

 
5. No entanto, sobreveio a Nota Técnica 5305 (4042804) noticiando que houve o "indeferimento da Solicitação de
Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos Equipamentos (Despacho SESTE 2634268)", perdendo esta o
direito à contratação. Assim, com base no art. 29, §3º do Decreto nº 52.795, de 1963, houve por bem considerar a segunda classificada
como vencedora (Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil). Antes da nova configuração, no entanto, pontuou a necessidade de
notificação das concorrentes para eventual recurso, com envio dos autos à análise da CONJUR.

 
6. Por sua vez, esta CONJUR manifestou-se via Parecer Jurídico 840/2019 SEI 4746494 (aprovado pelo DESPACHO
n. 01688/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, pelo DESPACHO n. 01708/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e pelo DESPACHO n.
01713/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, consecutivamente), o qual ora se reitera integralmente, opinando
favoravelmente à adjudicação do objeto da presente seleção pública à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil,  com sua
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convocação para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795/1963, "desde que cumpridas as recomendações enunciadas nos itens
26, 27, 30, 31, 32 e 33", a seguir transcritos:

 
26. Assim, na presente data, a propósito da manutenção do atendimento dos requisitos, verifica-se que o
mandato dos dirigentes da entidade encontra-se vencido - conforme ata de eleição em 2011 (fls. 22 do Volume
de Processo Digitalizado 53000.041398/2012-42 SEI 0086902), com mandato de quatro anos (segundo art. 18
de seu estatuto, às fls. 12 do Volume de Processo Digitalizado 53000.041398/2012-42 SEI 0086902). Portanto,
recomenda-se a notificação da entidade, para que apresente a ata de eleição dos dirigentes atuais, acompanhada
dos comprovantes de nacionalidade e maioridade, bem como das respectivas declarações pertinentes.
 
27. Já no tocante à antiga exigência das certidões negativas de feitos judiciais, entende-se que a finalidade de
certidões cíveis e criminais para fins de comprovar a idoneidade moral dos dirigentes da entidade fica atendida,
por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar
no 64, de 18 de maio de 1990". Assim, recomenda-se a notificação da entidade para a referida
juntada. Aqui é necessário destacar que o documento deve ser firmado sob a devida "advertência de que a
falsidade das informações nela prestadas enseja a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa", nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63.
 
30. Ainda, em função de eventual atualização dos dirigentes, recomenda-se nova pesquisa pela Secretaria, a
fim de confirmar o cumprimento dos limites art. 12 do Decreto-lei no 236/1967, bem como ao art. 14, §3º
do Decreto nº 52.795/1963.
 
31. Também, recomenda-se a verificação da atual situação da entidade, por meio de comprovante atualizado
de inscrição e situação cadastral da entidade (CNPJ); da mesma forma, a juntada do estatuto social
atualizado (com eventuais alterações) registrado e aprovados pelo Ministério Público.
 
32. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista - prevista no §7º, inciso II do art. 15 do Decreto 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 -, recomenda-se a juntada atual da certidão de regularidade
com a Anatel, com a Fazenda Federal  e Seguridade Social, com a Fazenda Estadual e Municipal, bem como da
certidão de regularidade do FGTS e Justiça do Trabalho. Além disso, em relação à regularidade econômico-
financeira - prevista no §4º, inciso I do art. 15 do mesmo Decreto 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto
nº 9.138, de 2017 - recomenda-se a verificação pela Secretaria quanto ao balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício atualizado.
 
33. No tocante ao instrumento jurídico firmado com instituição de ensino que garanta o fornecimento de
suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação, verifica-se
que o juntado aos autos encontra-se com seu prazo de validade expirado (firmado em 2012, com prazo de
validade por cinco anos - às fls. 44/46 do Volume de Processo Digitalizado 53000.041398/2012-42 SEI
0086902). Assim, recomenda-se a notificação da entidade para a juntada de eventual comprovação de sua
renovação.
 

7. Em atendimento, a SERAD emitiu a Nota Técnica 3349 (5160264), informando que as diligências foram adotadas e,
ao fim, posicionou-se no seguinte sentido:

 
a. pela manutenção do indeferimento da proposta de outorga da Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa
Costa Dourada;
b. pela manutenção da inabilitação da proposta de outorga da Fundação Evangélica Trindade;
c. pela manutenção da Habilitação da proposta de outorga da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil,
sendo esta declarada nova vencedora do certame;
d. pela notificação das concorrentes, comunicando as situações acima relatadas; e
e. sejam remetidos os correspondentes processos à Consultoria Jurídica, a fim de que se manifeste sobre a
regularidade jurídico-formal: dos recursos acostados aos autos; do procedimento de seleção em questão; e da
minuta do Despacho Homologatório, elaborada com vistas à celeridade processual;
f. sejam os autos posteriormente devolvidos a esta Secretaria, com vistas à adoção das providências
consectárias.

 
8. Eis o relatório.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
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II.1 - ARCABOUÇO NORMATIVO APLICÁVEL AO PROCEDIMENTO PARA OUTORGA DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO PARA FINS EDUCATIVOS

 
9. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto-lei nº 236, de 28 de
fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963, a saber:

 
DL 236/1967 DL
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a transmissão de
aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de qualquer
propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, mesmo que nenhuma
propaganda seja feita através dos mesmos.

 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente
educativos (g.n.)
 

10. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL nº 236, de 1967, antevê o seguinte:
 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
(...) 
 

11. Antes de adentrar na análise específica do presente processo de seleção para execução do serviço de radiodifusão com
finalidade educativa, cumpre lembrar que ele se encontra disciplinado pela Constituição Federal, pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, ora se destacando o seguinte do arcabouço normativo que regulamenta o
assunto:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o serviço de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.
§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento da
mensagem.
§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos do
Congresso Nacional, em votação nominal.
§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo,
depende de decisão judicial.
§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de
televisão.
Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu órgão auxiliar, o
Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 
DECRETO Nº 52.795/1963
Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será precedida de procedimento licitatório,
observadas as disposições legais e regulamentares.                       (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de
24.12.1996)
§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir tratamento isonômico aos participantes e
observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.    
(...)
Art. 14. O procedimento licitatório terá início com a publicação de aviso no Diário Oficial da União, que deverá
conter a indicação do local e as condições em que os interessados poderão obter o texto do edital, bem assim o
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local, a data e a hora para a apresentação das propostas para fins de habilitação e
julgamento.                                 (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 1º O aviso de edital deverá ser publicado com antecedência de sessenta dias da data marcada para a
apresentação das propostas.                                  (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
§ 2º Qualquer modificação no edital exige a mesma divulgação que foi dada ao texto original, reabrindo-se o
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas. 
 

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos serviços de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. À época da publicação do referido Edital, encontrava-se em vigor a Portaria nº
355, de 12 de julho de 2012, por meio da qual restou apreciada a seleção, por meio do já citado Parecer Jurídico 206 (0438594),
devidamente aprovado pelo Despacho - Conjur 763 (0438643),

 
13. Ressalve-se que, com a sobrevinda da atual Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, esta não se aplica
aos procedimentos seletivos iniciados sob a égide da referida Portaria nº 355/2012. Veja-se:

 
PORTARIA Nº 3.238/2018
Art. 50. Às seleções regidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias.

 
14. Deste modo, o presente procedimento seletivo deve ser examinado à luz do que dispõe a legislação supramencionada. 

 
II.2 –  ANÁLISE DO PRESENTE PROCEDIMENTO DE SELEÇÃO PÚBLICA
 

15. A presente manifestação circunscreve-se à juridicidade dos atos posteriores ao referido Parecer Jurídico 840/2019
SEI 4746494, tendo, pois, como objeto, a análise das providências enunciadas pela SERAD na citada Nota Técnica 3349 (5160264).

 
16. Como relatado, ratifica-se, integralmente o Parecer Jurídico 840/2019 SEI 4746494, que confirmou o resultado
inicial da presente seleção (já analisado pelo citado Parecer Jurídico 206 SEI 0438594), bem como concluiu pela adjudicação de seu
objeto à segunda colocada (Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil), com base no §3º do art. 29 do Decreto nº 52.795/1963,
em virtude do indeferimento da solicitação de aprovação do local de instalação da estação e de utilização dos equipamentos da
primeira colocada (Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada).

 
17. Como consequência jurídica do referido indeferimento, ocorreu o decaimento do direito de contratação da entidade
então vencedora. Além disso, à Administração pública fica possível convocar as entidades habilitadas remanescentes, na ordem de
classificação; eis o decorrente do art. 29 e seus parágrafos do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº
9.138, de 2017:

 
Art. 29.  A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais
escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos
equipamentos.                    (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 1º  Não será admitida a prorrogação do prazo a que se refere o caput, exceto em decorrência de caso fortuito
ou força maior, conforme entendimento do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.                     (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 2º  Encerrado o prazo a que se refere o caput sem que tenham sido apresentados os locais escolhidos para a
montagem da estação, o direito da pessoa jurídica à contratação decairá.                       (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
§ 3º  O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, na hipótese prevista no §
2º, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para atender ao disposto no caput, em
prazo igual e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço atualizado
da outorga, em conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas em edital.                            (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
 

18. A entidade habilitada em segundo lugar foi a Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil. Em que pese já ter sido
devidamente examinada a fase de habilitação da seleção por esta CONJUR, no presente processo principal (Parecer nº
206/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU SEI 0438594) - convém, nesta oportunidade, ratificar que, à época
da habilitação, foi devidamente analisada, também nos respectivos autos da Fundação, por meio da Nota Técnica n°
294/2013/GTED/DEAA/SCE-MC (fls. 155/158 do Volume de Processo Digitalizado 53000.041398/2012-42 SEI 0086902), a
presença dos documentos necessários para a sua habilitação, quais sejam, os constantes no Anexo II da aplicável Portaria nº
355, de 12 de julho de 2012. 
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19. Aqui, insta ressalvar que não se aplica a diligência de complementação documental (referente aos documentos de
habilitação) imposta pelo art. 51 e parágrafo único da Portaria nº 3.238/2018, por expressa disposição do art. 50 da mesma
Portaria, segundo o qual "às seleções regidas pela Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, e pela Portaria nº 420, de 14 de
setembro de 2011, aplicam-se os procedimentos e critérios de seleção dessas Portarias".

 
20. Como a habilitação da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil não anula o compromisso da entidade de manter,
durante o processo de seleção, a observância dos requisitos habilitantes, esta CONJUR, por meio do Parecer Jurídico 840/2019 SEI
4746494, solicitou as providências elencadas no item 6 supra, que ora se passa a verificar.

 
21. No tocante ao mandato dos dirigentes da entidade, constata-se em seu processo nº 53000.041398/2012-42, a juntada
da ata de eleição da diretoria executiva atualizada, para mandato até 2023, conforme SEI 4955154, indicado no Checklist SEORE
5142535. Ademais, verificam-se os respectivos comprovantes de nacionalidade e maioridade, no SEI 4955169.

 
22. As declarações pertinentes encontram-se abrangidas pelo requerimento de outorga juntado no SEI 4955152, constante
no processo nº 53000.041398/2012-42, indicado no Checklist SEORE 5142535. Nele se verifica a declaração "de que nenhum dos
dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio
de 1990" - firmada a advertência de que a falsidade das informações nela prestadas enseja a responsabilização dos dirigentes nas
esferas penal e administrativa, nos termos do §3º do art. 38 da Lei nº 4.117/63.

 
23. Nesse ponto, registra-se que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de
1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que
dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência de certidões negativas de feitos judiciais-, ao passo que o art. 5º altera
o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e ,
f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
(g.n.)

 
24. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos processos
pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos processos pendentes de
contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
25. Ainda, foi efetivada nova pesquisa pela Secretaria, a fim de confirmar o cumprimento dos limites art. 12 do Decreto-
lei no 236/1967, conforme atesta o Anexo SIACCO/MOSAICO/FISTEL (4796470) e a Nota Técnica 3349 (5160264). Aqui,
recomenda-se que a confirmação seja feita, expressamente, também em relação ao art. 14, §3º do Decreto nº 52.795/1963.

 
26. Também, efetuou-se a confirmação da atual situação da entidade, por meio de comprovante atualizado de inscrição
e situação cadastral da entidade (CNPJ), constante no SEI 5139768, indicado no Checklist SEORE 5142535, do respectivo
processo da entidade; bem como da juntada do estatuto social atualizado (SEI 4955153, indicado no Checklist SEORE 5142535, do
respectivo processo da entidade). Ainda, a certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, consta no SEI 4955168.

 
27. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista - prevista no §7º, inciso II do art. 15 do Decreto 52.795/1963, com redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 -, verifica-se a juntada da certidão de regularidade com a Anatel, com a Fazenda Federal  e
Seguridade Social, com a Fazenda Estadual e Municipal, bem como da certidão de regularidade do FGTS e Justiça do Trabalho - todos
ora verificados no Checklist SEORE 5142535, do respectivo processo da entidade:

 
h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS; 4955159 5139768 06/03/20

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão; 4955160 5139768 11/03/20

j) certidão conjunta negativa de débitos relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal; 4955161 5139768 08/08/20

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede; 4955162 5159768 14/08/2020

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede; 4955163 5139768 10/05/20

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 4955166 5139768 07/08/20
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apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

 
28. Aqui, recomenda-se que aqueles que se encontram com prazo de validade expirado sejam atualizados.

 
29. Além disso, em relação à regularidade econômico-financeira - prevista no §4º, inciso I do art. 15 do mesmo
Decreto 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 - juntou-se o balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício atualizado, no SEI 4955158 e no SEI 5105772, conforme certifica o Checklist SEORE 5142535, do respectivo
processo da entidade.

 
30. No tocante ao instrumento jurídico firmado com instituição de ensino, verifica-se que foi firmado com a USP e
juntado no SEI 4955155, do respectivo processo da entidade - conforme certifica o Checklist SEORE 5142535. Porém, não foi
possível extrair da literalidade de seu objeto, nem de suas obrigações, o  específico fornecimento de "suporte pedagógico e técnico à
edição de programas voltados exclusivamente para a educação", recomendando-se a notificação da entidade para a juntada
correspondente,

 
31. Confirma-se, também, diante do decaimento do direito à contratação em questão, bem como da convocação da
segunda colocada, que as demais entidades participantes foram devidamente cientificadas da nova configuração, sendo-lhes
oportunizada a via recursal, em atendimento ao devido princípio do contraditório e ampla defesa. Veja-se.

 
32. A Fundação Evangélica Trindade, em seu processo nº 53000.042945/2012-15, foi notificada via Ofício 12016
(4042828), pela Correspondência Eletrônica SERED_OUT 4668228 . Não sobreveio manifestação recursal nos respectivos autos. Por
fim, foi notificada, via Ofício 5030 SEI 5142590 (encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERED_OUT 5233482), acerca do
teor da Nota Técnica nº 3349/2020/SEI-MCTIC SEI 5160264, não sobrevindo recurso nos respectivos autos.

 
33. A Fundação Cultural de Radiodifusão Educativa Costa Dourada, em seu processo nº 53000.043360/2012-12, foi,
inicialmente, notificada acerca do indeferimento da solicitação de aprovação local de instalação da estação e de utilização dos
equipamentos - promovido pela Nota Técnica nº 2164/2018/SEI-MCTIC 2612406, ratificada pelo Despacho SESTE 2634268. A
comunicação com oportunidade de manifestação em trinta dias foi feita pelo Ofício 3327 (2612433), encaminhado
pela Correspondência Eletrônica SERED_TEC 2707396, não sobrevindo irresignação recursal nos autos.

 
34. Diante da inércia, a entidade foi comunicada acerca da convocação da segunda colocada, nos termos configurados
na Nota Técnica 5305 (4042804), por meio do Ofício 12019 (4042841), encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERED_TEC
4668514. Dessa vez, sobreveio sua irresignação, no protocolo de nº 01250.054606/2019-02 (em seu respectivo processo de
nº 53000.043360/2012-12), que foi devidamente apreciado pela Nota Técnica 26020 SEI 5010920 (ratificada pelo Despacho SEORE
4790313), cuja regularidade da fundamentação ora se confirma, nos termos do trecho a seguir:

 
5. Tendo em vista a tempestividade do pedido de reconsideração em apreço, procedeu-se à análise das razões
apresentadas, as quais não se mostram suficientes para afastar a irregularidade apontada e modificar a decisão
administrativa outrora tomada, senão vejamos:

A recorrente alega que não tomou conhecimento do indeferimento, pois entende que, por se
tratar de um Aviso publicado no D.O.U. qualquer indeferimento também deve ser publicado
no D.O.U.
Alega que respondeu aos Ofícios anteriores e que a única pendência se refere à solicitação
de apresentação de autorização do Ministério da Defesa e está aguardando emissão do
referido órgão e pede prorrogação.

6. Em que pesem as razões expendidas, essas não devem prosperar, tendo em vista:

Primeiramente, cumpre destacar que, pela oportunidade concedida pela NOTA TÉCNICA
Nº 5305/2019 nem poderia se conhecer do conteúdo do presente recurso, pois a
oportunidade de defesa quanto ao indeferimento da entidade já se encerrou. Essa
oportunidade recursal é relativa à dúvidas/impugnações sobre novo resultado do certame. A
recorrente não fez abordagem a respeito desse novo resultado. Assim, cumpre responder aos
argumentos trazidos pelo protocolo 01250.054606/2019-02 apenas para dirimir dúvidas
sobre o caso.
Não é cabível a alegação de não conhecimento do indeferimento. Nos termos da Portaria
que trata do funcionamento Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria nº 3399/2018,
publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por meio eletrônico e serão
consideradas recebidas para todos os efeitos nos procedimentos em trâmite no âmbito deste
Ministério, sendo de exclusiva responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-
mail cadastrado e a atualização dos seus dados cadastrais no MCTIC (art. 20 caput
e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27). 72
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Ademais, nos termos do parágrafo único do art. 20 da Portaria nº 3399/2018, a não
obtenção de acesso ou credenciamento no SEI-MCTIC, bem como eventual problema
na transmissão ou recepção de dados, documentos e informações, não imputáveis à
falha do referido sistema, não servirão de escusa para o descumprimento de
obrigações e prazos legais. Dúvidas sobre vistas de processos e CADSEI devem ser
dirigidas aos canais do Setor de Atendimento ao Público deste Ministério. Os canais para
contato com o Ministério das Comunicações são os seguintes (desde o dia 30 de junho de
2015, todos os documentos, inclusive respostas e novas solicitações, deverão ser
encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, através do sistema eletrônico do
CADSEI):

(...)

O fato de ter respondido aos Ofícios anteriores só corrobora o conhecimento pela
proponente do procedimento de envios de comunicações por este Ministério e o momento
de solicitar prorrogação nos autos passou, pois seria no decorrer das oportunidades
concedidas pelos Ofícios nº 27425/2016, Ofício nº 9284/2017/SEI-MCTIC e Ofício nº
3327/2018/SEI-MCTIC, que trataram das exigências para instrução do projeto técnico. Ou
seja, 3 oportunidades concedidas em datas distintas e a entidade manteve-se inerte. Reitera-
se que é de exclusiva responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail
cadastrado.

35. A decisão foi comunicada pelo Ofício 49772 (5010927), encaminhado pela Correspondência Eletrônica SERED_TEC
5048774, sobrevindo nova irresignação recursal no protocolo de nº 01250.004784/2020-18, que, por sua vez, foi apreciada pela Nota
Técnica 2908 (5142606), ratificado pelo Despacho SEORE 5161001 - concluindo pelo não conhecimento do protocolo e pela
manutenção do indeferimento, com base na seguinte fundamentação:

 
5. Como não foi aberta nova fase recursal nos presentes autos, o protocolo 01250.004784/2020-18, de
31/01/2020, é flagrantemente intempestivo, e, portanto, não pode ser conhecido. A possibilidade instrutória e
recursal desses autos já se encerrou e o resultado da análise do recurso já foi notificado à entidade (OFÍCIO Nº
49772/2019). Somente pode ser considerada ou analisada a documentação colacionada dentro do prazo
previamente estabelecido, em respeito às fases próprias para tanto (art. 63 da Lei 9.784, de 29 de janeiro de
1999), de modo a se respeitar os princípios reitores do processo administrativo. Ressalte-se ainda que o art.
10 da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, dispõe que, da decisão final do processo seletivo, caberá um único
recurso administrativo.
6. (...)Apenas para o fim de extirpar dúvidas sobre o pleito recursal a que se refere esse protocolo, até porque
os questionamentos da entidade já foram devidamente respondidos na NOTA TÉCNICA Nº 26020/2019/SEI-
MCTIC 5010920, cumpre informar à entidade que:

No que concerne à alegação exposta no item 20 do protocolo da entidade (enunciando que o
chefe de serviço não poderia emitir opinião), informe-se que a Portaria nº 217, de 25 de
janeiro de 2019, publicada em 28 de janeiro de 2019 - que, dentre outras questões, trata do
Regimento Interno desta Secretaria de Radiodifusão - no capítulo III, Seção I, Art. 62,
enuncia que, ao Serviço de Estudos de Análise Técnica compete:

I - realizar análise de projetos técnicos referentes à outorga e renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
educativa, canal da cidadania e consignações da União e ancilares;
(...)
Art. 77. Aos Chefes de Divisão e de Serviço incumbe:
II - emitir manifestação nos assuntos pertinentes à unidade.
Ressalte-se que o indeferimento 2634268 da proposta foi devidamente assinado pela Diretora responsável à
época.

Sobre alegação do item 22 e seguintes, reiteramos não há equívoco no Despacho de
indeferimento, pois esclarecimentos de caso fortuito ou força maior que justifiquem a
não apresentação de documentos tinham que ser encaminhados dentro do prazo
estabelecido nos autos, o que a entidade não fez. O art. 29. do Decreto nº 9.138, de 22 de
agosto de 2017, publicado no diário oficial da união de 23 de agosto de 2017, enuncia que a
pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do MCTIC, no prazo de cento e vinte dias,
contado da data da adjudicação do objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem
da estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos equipamentos
enquanto o § 1º anuncia que não será admitida a prorrogação do prazo a que se refere o
caput, exceto em decorrência de caso fortuito ou força maior, conforme entendimento do
MCTIC. Destaque-se também o disposto no § 2º: encerrado o prazo a que se refere o caput
sem que tenham sido apresentados os locais escolhidos para a montagem da estação, o
direito da pessoa jurídica à contratação decairá. 72
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Reiteramos que não é cabível a alegação de não conhecimento do indeferimento. Nos
termos da Portaria que trata do funcionamento Processo Eletrônico nesta Pasta (Portaria nº
3399/2018, publicada em 09/07/2018), as comunicações serão efetuadas por meio
eletrônico e serão consideradas recebidas para todos os efeitos nos procedimentos em
trâmite no âmbito deste Ministério, sendo de exclusiva responsabilidade do Usuário a
consulta periódica do e-mail cadastrado e a atualização dos seus dados cadastrais no
MCTIC (art. 20 caput e incisos I e VII e parágrafo único §1º; e art. 27).
O fato de ter respondido aos Ofícios anteriores só corrobora o conhecimento pela
proponente do procedimento de envios de comunicações por este Ministério e o momento
de solicitar prorrogação nos autos passou, pois, seria no decorrer das oportunidades
concedidas pelos Ofícios nº 27425/2016, Ofício nº 9284/2017/SEI-MCTIC e Ofício nº
3327/2018/SEI-MCTIC, que trataram das exigências para instrução do projeto técnico. Ou
seja, 3 oportunidades concedidas em datas distintas e a entidade manteve-se inerte. Reitera-
se que é de exclusiva responsabilidade do Usuário a consulta periódica do e-mail
cadastrado.
Problemas com solicitações ocorridas em outros órgãos (a exemplo do Comando da
Aeronáutica) não são da competência dessa Pasta (MCTIC) e devem ser resolvidas pela
entidade juntamente ao órgão específico.

36. A decisão foi, finalmente, comunicada pelo Ofício 5032 (5142612), encaminhado pela Correspondência Eletrônica
SERED_TEC 5274714, não sobrevindo nova irresignação nos respectivos autos.

 
37. Assim, com base nos itens 33 a 36 supra, constata-se que a entidade foi devidamente cientificada do teor do
indeferimento da solicitação de aprovação do local de instalação, nos termos disciplinados pelos citados art. 20 caput e incisos I e VII
e parágrafo único e art. 27 da Portaria nº 3.399/2018, que trata do funcionamento do processo eletrônico na Pasta. Ademais, confirma-
se que lhe foi conferida a oportunidade recursal devida, nos termos da aplicável Portaria nº 355/2012, que disciplina uma única
oportunidade recursal contra o indeferimento do pedido. Conclui-se, pois, pela regularidade da manutenção do indeferimento da
solicitação da entidade, tendo sido observado o contraditório e a ampla defesa no presente procedimento.

 
38. Por fim, no tocante ao item 7 da Nota Técnica 5305 SEI 4042804 - que informa a "necessidade de retificar algumas
expressões constantes da NOTA TÉCNICA Nº 5305/2019/SEI-MCTIC 4042804 e do Despacho SEORE 4790313" -, embora as
mencionadas retificações não alterem substancialmente o presente procedimento, recomenda-se a notificação das interessadas
(providência que, inclusive, já consta na própria conclusão da referida Nota Técnica 5305 SEI 4042804), uma vez que se referem a ato
de apreciação de recurso de entidade participante. Ademais, no Despacho SEORE 4790313, sugere-se que passe a constar a referência
à Portaria nº 355/2012 aplicável ao presente caso, uma vez que em sua redação consta a Portaria nº 3.238/2018.

 
39. Diante de todo o exposto, tendo a Administração optado, com esteio no citado art. 29, §3º, do Decreto nº 52.795/1963,
considerar a entidade remanescente na ordem de classificação, conclui-se pela possibilidade jurídica de adjudicar o objeto
à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil e convocá-la para submeter ao Ministério os locais escolhidos para a montagem da
estação e as plantas, os orçamentos e as demais especificações técnicas dos equipamentos - desde que, antes, sejam adotadas as
diligências recomendadas.

 
 
III – CONCLUSÃO
 

40. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, reitera o Parecer Jurídico
840/2019 SEI 4746494 e, desde que cumpridas as recomendações enunciadas nos itens 25, 28, 30, 38 supra, opina
favoravelmente à adjudicação do objeto da presente seleção pública à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil , com sua
convocação para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

 
41. No tocante à Minuta de Despacho do Ministro (5160483), ressalta-se que atende às formalidades legais e
regulamentares, devendo ser objeto de eventuais correções de erros materiais e/ou atualizações necessárias, antes da remessa ao Exmo.
Ministro da Pasta.

 
42. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a devida outorga é do Exmo.
Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795, de 1963. Oportuno ressaltar que a outorga
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da
República.

 
43. Por fim, sugere-se o retorno dos autos à Secretaria de Radiodifusão, em prosseguimento.

 
44. É o parecer, que encaminho á apreciação do Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
Brasília, 12 de março de 2020.
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ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000046327201236 e da chave de acesso 6af92a21

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392091126 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO. Data e Hora: 12-03-
2020 22:09. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00584/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046327/2012-36
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Resultado final do procedimento seletivo para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade
educativa

 
 
 
Sr. Coordenador-Geral,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em questão versam sobre sobre o resultado final do procedimento
seletivo para prestação do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa, na localidade de São Joaquim da Barra/SP.

 
3. É necessário que a SERAD atente para as orientações apresentadas nos itens 25, 28, 30 e 38
do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, que foram as seguintes: i) realização de pesquisa sobre o
limite de outorgas para a entidade e as pessoas que integram o quadro diretivo (vide art. 14, § 3º, do Decreto nº 52.795, de
1963); ii) apresentação dos documentos exigidos pelos normativos de forma atualizada, referentes à regularidade
fiscal e trabalhista; iii) juntada do instrumento jurídico (convênio) em que conste o fornecimento de "suporte
pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a educação"; iv) cientificação das entidades
interessadas sobre a ratificação de algumas expressões constantes na NOTA TÉCNICA Nº 5305/2019/SEI-MCTIC e no
Despacho SEORE, devendo constar no referido Despacho a referência à Portaria nº 355/2012.

 
4. Após o devido atendimento das orientações acima mencionadas, não existe impedimento jurídico para
que seja conferida a outorga à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta conferir permissão, por meio de edição de portaria, para
execução do serviço de radiodifusão com a finalidade educativa.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
 À consideração superior.
 
Brasília, 16 de março de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046327201236 e da chave de acesso 6af92a21

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 393515069 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 16-03-
2020 10:02. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00605/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046327/2012-36
INTERESSADOS: RADIO RIBAMAR LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 16 de março de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046327201236 e da chave de acesso 6af92a21

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 394473047 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 16-03-2020 10:58. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00608/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.046327/2012-36
INTERESSADOS: RADIO RIBAMAR LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00605/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando
o DESPACHO n. 00584/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pelo Advogado da União e Coordenador Jurídico
de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. João Paulo Santos Borba, aprovando, e o PARECER n.
00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da Advogada da União Dra. Alessandra  Rodrigues de Castro.
2. Restitua-se o feito à Secretaria de Radiodifusão - SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 18 de março de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000046327201236 e da chave de acesso 6af92a21

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 394629662 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
18-03-2020 13:18. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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DESPACHO N� 57, DE 15 DE MAR¦O DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere, resolve:

Processo n�: 53000.002370/2012-90

Interessado(a): ASSOCIA¦¢O PONTALINENSE EDUCATIVA E CULTURAL

DECIS¢O: Vistos os autos do processo em referÉncia, e com fulcro no Parecer JurÌdico n� 00069/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, da Consultoria JurÌdica deste MinistÈrio, cujos

fundamentos adoto como razÂo da decidir, nos termos do art. 50, � 1�, da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conheÆo do pedido de reconsideraÆÂo apresentado e o indefiro, mantendo,

na Ìntegra, a Portaria n� 6501/2017/SEI-MCTIC, de 14 de novembro de 2017, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo em 4 de dezembro de 2017, que aplicou a penalidade de multa e de

revogaÆÂo da autorizaÆÂo outorgada ¿ ASSOCIA¦¢O PONTALINENSE EDUCATIVA E CULTURAL, por meio da Portaria n� 455, de 22 de agosto de 2001, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de

31 de agosto de 2001, para executar o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no municÌpio de Pontalina, estado de GoiÀs.

FABIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA

DESPACHO N� 60, DE 25 DE MAR¦O DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, resolve acolher o disposto na NOTA T¨CNICA n� 3349/2020/SEI-MCTIC e no PARECER JUR¬DI CO

n� 197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, constante do processo 53000.046327/2012-36, de modo a tornar sem efeito o Despacho do Ministro n� 626/2015/SEI-MC, de 05 de maio

de 2015, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo em 07 de maio de 2015, pelo motivo de indeferimento da solicitaÆÂo de aprovaÆÂo do local de instalaÆÂo da estaÆÂo e de utilizaÆÂo

dos equipamentos, com consequente decaimento do direito da FundaÆÂo Cultural de RadiodifusÂo Educativa Costa Dourada ¿ contrataÆÂo, bem como homologar o processo de

seleÆÂo para outorga do ServiÆo de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de SÂo Joaquim da Barra/SP, por meio do

canal 295E, constante do Aviso de HabilitaÆÂo n� 04, de 12 de julho de 2012, e adjudicar o seu objeto ¿ FundaÆÂo Onda Verde de RadiodifusÂo Brasil, CNPJ 09.241.619/0001-62,

bem como, encaminhar os processos das entidades inabilitadas e indeferidas ao Setor de Arquivo, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da

legislaÆÂo vigente, e das normas estabelecidas pela Portaria n� 355, de 12 de julho de 2012, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 13 de julho de 2012.

F BIO FARIA

ANEXO

. PROPONENTE TIPO P R O C ES S O PROPOSTA CLASSIFICA¦¢O/RESULTADO Detalhamento na NOTA T¨CNICA N�

3349/2020/SEI-MCTIC 5160264

. FundaÆÂo Cultural de RadiodifusÂo Educativa

Costa Dourada

Pessoa JurÌdica de Natureza Privada 53000.043360/2012-12 Indeferida (habilitaÆÂo com posterior

decaimento do direito ¿ contrataÆÂo)

INDEFERIMENTO da SolicitaÆÂo de AprovaÆÂo do Local de

InstalaÆÂo da EstaÆÂo e de UtilizaÆÂo dos Equipamentos

. FundaÆÂo Onda Verde de RadiodifusÂo Brasil Pessoa JurÌdica de Natureza Privada 53000.041398/2012-42 Habilitada Nova Vencedora

. FundaÆÂo EvangÈlica Trindade Pessoa JurÌdica de Natureza Privada 53000.042945/2012-15 Inabilitada Indeferimento

DESPACHO N� 68, DE 25 DE MAR¦O DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA¦´ES, no uso de suas atribuiÆÔes, considerando o disposto no art. 53 da Lei n� 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e o disposto

no Processo n� 53000.046354/2012-17, resolve acolher a Nota TÈcnica N� 186/2021/SEI-MCOM e o Parecer JurÌdico n� 062/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de sorte a:

a) retirar os efeitos do Despacho do Ministro de 25 de maio de 2014, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo em 26 de maio de 2014; e

b) revogar parcialmente o Aviso de HabilitaÆÂo n� 4, de 12 de julho de 2012, publicado no DiÀrio Oficial da UniÂo de 13 de julho de 2012, destinado ¿s outorgas do

serviÆo de radiodifusÂo com fins exclusivamente educativos, em razÂo do indeferimento de proposta de entidade habilitada e da constataÆÂo de Òbices temporais e circunstanciais

expostos na NOTA T¨CNICA N� 186/2021/SEI-MCOM, para o prosseguimento dos autos da localidade, de modo a excluir a localidade de Barra do GarÆa, Estado de Mato Grosso,

por meio do canal 233E (FME), com base no princÌpio discricionÀrio da AdministraÆÂo PÙblica, na forma do Anexo.

Encaminhem-se os processos relativos a esta seleÆÂo ao Setor de Arquivo.

ANEXO

. AV I S O UF LOCALIDADE EXCLU¬DA CANAL PROCESSO PRINCIPAL

. 4/2012, publicado no DOU de 13/07/2012. MT Barra do GarÆa 233E (FME) 53000.046354/2012-17

F BIO FARIA

SECRETARIA DE RADIODIFUS¢O

DEPARTAMENTO DE INOVA¦¢O, REGULAMENTA¦¢O E FISCALIZA¦¢O

PORTARIAS DE 11 DE MAR¦O DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INOVA¦¢O, REGULAMENTA¦¢O E FISCALIZA¦¢O, no uso de suas atribuiÆÔes, observados os critÈrios e parÁmetros estabelecidos pelas Portarias

n� 112, de 22 de abril de 2013, e/ou n� 294, de 30 de janeiro de 2015 e/ou n� 562, de 22 de dezembro de 2011e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1� Aplicar ¿s Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa e/ou advertÉncia.

Art. 2� Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicaÆÔes.

. N� do Processo Entidade ServiÆo MunicÌpio UF SanÆÂo Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da Portaria de Multa

. 53000.001345/2013 RÀdio Alvorada De Teixeiras De Freitas

Lt d a

OM Caravelas BA Multa 3.272,72 Art. 62 da Lei n�

4.117/62.

Portaria DEIRF n�

1902 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 294/2015

. 53900.050311/2015 AssociaÆÂo Cultural ComunitÀria Nossa

Senhora Da Escada

R A D CO M Guararema SP Multa 534,32 Art. 40, VII, do Decreto n�

2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1916 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 294/2015

. 53900.021116/2014 AssociaÆÂo ComunitÀria Dos 72 DiscÌpulos

De CuitÈ - Pb

R A D CO M CuitÈ PB Multa 1.028,10 Art. 40, XXIX do Decreto n�

2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1919 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53000.015730/2013 AssociaÆÂo ComunitÀria De ComunicaÆÂo E

Cultura Da Casa Amarela

R A D CO M Recife PE Multa e

advertÉncia

991,25 Art. 40, XVII, XXIX, do

Decreto n� 2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1922 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53000.015507/2014 AssociaÆÂo Cultural Bethel R A D CO M Paty do Alferes RJ Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX, do

Decreto n� 2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1928 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53900.025222/2014 AssociaÆÂo De DifusÂo ComunitÀria De

BarÂo

R A D CO M BarÂo RS Multa 913,86 Art. 40, VII e XXIX, do

Decreto n� 2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1929 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53900.023917/2014 RÀdio Nova SÂo Manuel Ltda OM SÂo Manuel SP Multa 2.798,70 Art. 62, da Lei n�

4.117/62.

Portaria DEIRF n�

1934 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 562/2011

. 53516.002193/2017 AssociaÆÂo ComunitÀria De ComunicaÆÂo E

Cultura De Marquinho

R A D CO M Marquinho PR Multa 2.003,71 Art. 40, XV, do Decreto n�

2.615/98.

Portaria DEIRF n�

1942 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 294/2015

. 53504.011404/2017 AssociaÆÂo Assistencial E Educativa

Comunidade SolidÀria De SÂo Manoel

R A D CO M SÂo Manoel SP Multa 3.205,93 Art. 40, XII e XXII, do

Decreto n� 2.615/98

Portaria DEIRF n�

1967 de 11/03/2021

Portaria MC n� 112/2013

Portaria MC n� 294/2015

RODRIGO CRUZ GEBRIM
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5=;6323949;6348,+6,46,4+3619615=:394/+3:104

*
ZaZ\̀ DEFDEBHZY[B̀BIGAB?ZDEb?DABEFBEcY?ZYHGYdE

5=;6323949;6348,+6,46,4+3619615=:394/+3:104
_DCZBE

6,U31:E

*
IeFGfDEBEFBHICGJKDEFYEYZGgGFYFBEBID?hAGIYE_CG?IG_ỲE
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CNPJ / IE: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

21040071559-55

09/04/2021 14:06:47

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0375149 - 2021

CCM 3.710.548-5- Inicio atv :13/11/2007 (R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 )

09.241.619/

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

09/04/2021

08/07/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D22E5F3B

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 14:22:46 horas do dia 09/04/2021 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nº: 2246368/2021

Expedição: 20/01/2021, às 13:46:56

Validade: 18/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Todos RTV/RTVD Secundário

12 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

(Todas) São Joaquim SP

Incluir dados da Outorga (TV-C0) Canal Vago 11 201 B 802 PBTVD Comercial P 0 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:45 57dbac0a4ae9b

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 04952098000138 SIR - SISTEMA INTEGRADO DE RADIOCOMUNICAO LTDA 50407541675 281 104.1 B1 230 FM Comercial P 2 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:49 57dbac4cbbc72

Incluir dados da Outorga (FM-C0) Canal Vago 295 106.9 C 230 FM Educativo P 0 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:50 57dbac570b1f9

Editar dados da Outorga (FM-C4) Canal Licenciado 59844746000124 RADIO SAO JOAQUIM LTDA 50414491122 253 98.5 C 230 FM Comercial P 2 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:50 57dbac588f2c9

Incluir dados da Outorga (AM-C0) Canal Vago 1550 C 205 OM (Todas) P 0 São Joaquim da Barra SP 2021-03-16 15:36:52 57dbac79a901d

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 61413092000126 TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO… 50409641456 21 515 C 801 RTVD Comercial P 2 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:26 57dbaba289c65

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 46721148000116 TV IMPERADOR LTDA 50411987801 28 557 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:26 57dbaba28c1c0

Editar dados da Outorga (TV-C3) Canal Outorgado - Aguardando Licenciamento 61914891000186 FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RA… 50409496936 30 569 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:26 57dbaba28e48a

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 54022488000187 TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA 50410978604 39 623 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:26 57dbaba292a08

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 02131538000160 TV OMEGA LTDA 50413271811 40 629 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:27 57dbaba294f5c

Editar dados da Outorga (TV-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 59851543000165 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM DA BARRA 50409470201 26 545 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-03-18 10:56:27 57dbaba2974aa

Editar dados da Outorga (TV-C4) Canal Licenciado 60509239000113 RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA 50410092878 15 479 C 801 RTVD Comercial P 1 São Joaquim da Barra SP 2021-04-01 05:43:49 57dbaba2856f3

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 09/04/2021 14:58
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Todos RTV/RTVD Secundário

3 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar  Salvar Filtro/Ordenação

Ação Status CNPJ Entidade NumFistel Canal Frequência Classe Serviço Serviço Local Específico Finalidade Caráter Fase Município UF Data Id do Canal

09241619000162 (Todas)

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415516005 250 97.9 C 230 FM Educativo P 1 Ituverava SP 2021-03-16 15:36:49 57dbac48d5f6b

Editar dados da Outorga (FM-C2) Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415515882 293 106.5 C 230 FM Educativo P 1 Jales SP 2021-03-16 15:36:49 57dbac491286e

Editar dados da Outorga (FM-C5) Canal pendente de outorga 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415027063 268 101.5 C 230 FM Educativo P 1 Paraguaçu Paulista SP 2021-03-16 15:36:50 57dbac57d7ba8

Canais Solicitações Canais Excluidos
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Spectrum-E: SRD - Licenciamento https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/se/eapp/jlist.php?wfid=b_radiodifusao_mc_adm

1 of 1 09/04/2021 14:51
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
CNPJ: 09241619000162

Presidente:
Endereço: Rua Antonio Comparato - Campo Belo

E-mail: edpagano@uol.com.br

Capital Social: 0,00

Reserva de Capital:
Total: 0,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

032.294.638-70 MARIA IGNEZ DE SOUZA PEREIRA ANDRADE DIRETORA VICE PRESIDENTE

299.393.438-41 FERNANDA DE ANDRADE PAGANO ARANHA DIRETORA PRESIDENTE

852.407.108-72 VERA HELENA PEREIRA DE ANDRADE PAGANO DIRETORA ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-68747470733a2f2f73697374656d61...

1 of 1 20/01/2021 13:56
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Habilitação de Pessoas Jurídicas de Direito Privado – Fundações de Direito Privado
Serviço de Radiodifusão com Fins Exclusivamente Educativos

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42

Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Localidade: São Joaquim da Barra/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 295E

Aviso de Habilitação: nº 04/2012

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

Entidade possui outorga para executar o mesmo tipo de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (  ) Sim   ( X ) Não

 

CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC 5364359)

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (60 dias contados a partir de 31/08/2020 conforme Portaria nº

174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data do protocolo desta proposta: 53115.001423/2020-78 9/7/20 E 53115.001146/2020-01 6/7/20

Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as

seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou

Petição (N. SEI 0086902,

pág. 02 /03, e Petição (​N.

SEI. 4955152)

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no

Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a

finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou

Petição (N.

SEI 4955153) (aprovação

MP 

constante da p.2 do doc)

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de

Pessoas Jurídicas;

 

Apresentou

Petição (N. SEI 4955154)

Mandato 24/10/19 A

24/10/23

 

d ) convênio firmado com uma única ins9tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa9vo, que garanta o

fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a

educação;

Apresentou

 

Petições (N. SEI 5659340) e

(N. SEI 5659341)

 

 

e ) cópia de documento de iden9ficação oficial com foto do representante da ins9tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou

Petições (N. SEI 5680601),

(N. SEI 5659342) e (N.

SEI 5659344) 72
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f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 01.

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl9mo exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs9tuição

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou

Petição (N. SEI 5105772)

LG maior que 1

LC maior que 1

SG maior que 1

De acordo, com a Portaria

nº 6843/SEI, de 10/12/2019,

publicada em 11/12/2019

h) prova de regularidade rela9va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan9a do Tempo de Serviço –

FGTS;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

págs. 03 e 04.

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de

radiodifusão;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 02.

j) cer9dão conjunta nega9va de débitos rela9va aos tributos federais e à dívida a9va da União,

expedida pela Receita Federal;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 04.

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 05.

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 06.

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus9ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer9dão nega9va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular

Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 07.

n) cer9dão simplificada ou documento equivalente, emi9da pelo órgão de registro competente em

que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou

Petição (N. SEI 4955168)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos

seguintes documentos: cer9dão de nascimento, casamento, cer9ficado de reservista, cédula de

iden9dade, cer9ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira

de trabalho e previdência social ou passaporte.

Apresentou

Petição (N. SEI 4955169)

 

Diretora presidente:

Fernanda de Andrade

Pagano Aranha.

 

Diretora vice presidente:

Maria Ignez de Souza

Pereira Andrade.

 

Diretora administrativo

financeiro: Vera Helena

Pereira de Andrade

Pagano.

PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites

previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67?

OK

Limites da entidade e da

Diretoria

Anexo ( N. SEI 7002372)

 

Proposta ou documentação de habilitação apresentada de acordo com o previsto na Portaria nº 3238/2018 e Aviso de Habilitação nº 04/2012.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 13/04/2021, às 13:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8

de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7001615 e o código CRC 4120E4C5.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 7001615
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MINUTA DE

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º, § 2º
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação dada
pelo Decreto nº 7.670, de 16 de janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta dos processos administra)vos nº
53000.041398/2012-42 e  53000.046327/2012-36, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins)tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7007289 e o código CRC 198B94AF.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7007289
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho ao Senhor o processo administra"vo nº 53000.041398/2012-42, rela"vo a procedimento de seleção
pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa"vos, na localidade
de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, por
intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de
2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no
Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, em conformidade com as disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário
Oficial da União de 21 de junho de 2018.

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo
qualquer óbice legal e norma"vo ao  prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à
outorga, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou
considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº __/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 2021, publicada no Diário Oficial da União de ___ de
_______ de 2021, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons"tuição Federal, a outorga, objeto do
presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado
o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7007341 e o código CRC 23CD3F58.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7007341
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

PARECER DE MÉRITO Nº 15/2021/SEI-MCOM

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa%vos, na

localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para

deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro

de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental,
ou aumento de despesas:

a) a es7ma7va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando,
de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo u7lizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi
considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o
impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e
ii) compa7bilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras polí7cas públicas, inclusive quanto à interação ou à
sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legisla7vo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de
lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à Fundação Onda

Verde de Radiodifusão Brasil.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em

19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7007499 e o código CRC 95431354.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 7007499
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4310/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos -  À Consultoria
Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, em
conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012 c/c a
Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, com fins exclusivamente educa?vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E,
de acordo com o Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de
2021.

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após correta instrução do feito, a Coordenação-Geral de Radiodifusão Educa?va
e Consignações da União - CGEC, área à época responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços de radiodifusão, com
fins exclusivamente educa?vos, concluiu pelo deferimento do pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica
para manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme Parecer Jurídico nº 197/2020 (SEI
n º 6996820), verificou-se, além da viabilidade jurídica do novo resultado, a necessidade de complementação da instrução
processual, conforme relata a Nota Técnica nº 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5364359), encaminhada à en?dade por meio do OJcio
nº  13271/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 5364363), em 16/04/2020.

4. Assim, a documentação apresentada pela en?dade, está em conformidade com a legislação que rege o serviço de
radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (Checklist SEI nº 7001615). Sobre o assunto,
ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida, para fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estabelecido da Nota Técnica nº 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5364359).

5. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado das declarações previstas
no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do ar?go 13 do supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020. Colacionou-se, ainda, o seu ato cons?tu?vo e as respec?vas alterações, cujos registros
ou arquivamentos foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto (art. 3º), há previsão da execução do serviço
de radiodifusão entre o rol de a?vidades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, cer?dão detalhada (ou documento
equivalente), emi?da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos cons?tu?vos da pessoa jurídica,
conforme Petição (SEI nº 4955168).

6. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da en?dade, para fins da outorga do serviço de radiodifusão, restou
devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II, ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado
pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº
3238/2018, e pelo exigido no correspondente Edital de Seleção Pública.

7. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a en?dade acostou aos
autos balanço patrimonial e demonstra?vo do resultado do úl?mo exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu
representante legal (SEI nº 5105772, págs.1 a 7). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se
encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o resultado dos
índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 7001615).

8. Colacionou-se, ainda, cer?dão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento
de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, cer?dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo
de Garan?a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, cer?dão emi?da pela
Jus?ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7002103, págs. 1 a 7).

9. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a
en?dade, sob a perspec?va econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a impossibilitar a con?nuidade da prestação do
serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113, incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto na Portaria nº
6.843/2019.

10. Em relação aos limites de outorga, a en?dade e seus dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO
em 12 de março de 2021 (SEI nº 7002372, págs. 1 a 6).
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11. A en?dade explora o serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins exclusivamente educa?vos, somente
na localidade de Jales/SP, mas aparece na planilha de controle de Editais como vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is)
seja(m): Ituverava/SP e Paraguaçu Paulista/SP, em respeito aos limites acima informados. Ademais, os dirigentes integra(m)
somente o quadro dire?vo da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, serviço de radiodifusão prestado em frequência
modulada, com fins exclusivamente educa?vos nas localidades, qual(is) seja(m): Ituverava/SP, Paraguaçu Paulista/SP, Cruzeiro/SP e
Jales/SP, conforme Anexo (SEI nº 7002372, págs. 1 a 6).

12. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica, seja pelos respec?vos
dirigentes.

13. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do objeto ao vencedor do procedimento
sele?vo, o Ministério das Comunicações publicará ato do qual constarão, dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes
informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será enviada ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de outorga, após a indicação
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será
enviado ao Congresso Nacional por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação
dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legisla?vo acerca da aprovação da outorga, é
condição de eficácia do decreto ou portaria. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto nº 10.405, de 25 de
junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases até então
dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão, re?rando inclusive a necessidade de apresentação prévia do
projeto técnico da estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para
apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respec?vo Decreto Legisla?vo, autorização de uso de radiofrequência e a licença
de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

15. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa dos autos à Consultoria Jurídica - Conjur para
verificação da regularidade dos atos a serem subme?dos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a
decisão sobre o pedido, em se tratando de outorga das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º
do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica, juntamente com as
minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos (links das Minutas em anexos), para que:

a) se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b) após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite, Chefe da Divisão de Outorgas de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 14/04/2021, às 12:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2021, às 13:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 72
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 20/04/2021, às 20:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7002440 e o código CRC F98E9E08.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 7001615

Minuta de Portaria Sei nº 7007289

Minuta de Exposição de Motivos Sei nº 7007341

Parecer de Mérito Sei nº 7007499

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 7002440

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=7002440&crc=F98E9E08


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3190/2021/MCOM

Brasília, 22 de abril de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha n. Nota Técnica n. 4310/2021/MCOM (7002440)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 4310/2021/MCOM (7002440), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/04/2021, às

18:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7121888 e o código CRC 421E55FB.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3190/2021/@setor@ -  Processo nº 53000.041398/2012-42 - Nº SEI: 7121888
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações,
 

1. Cuida-se da NOTA TÉCNICA Nº 4310/2021/SEI-MCOM (SEI 7002440), elaborada pela Secretaria de
Radiodifusão, remetida para análise desta Consultoria Jurídica acerca do atendimento aos imperativos da legalidade e
demais ditames jurídicos no que toca à conclusão externada na referida Nota.
2. Em síntese, trata-se de procedimento administrativo que versa sobre o resultado final do procedimento
seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.
3. O processo principal do procedimento seletivo, tombado sob o n.º 53000.046327/2012-36, já havia
chegado à sua fase final, com publicação de homologação da seleção e adjudicação do seu objeto à Fundação Cultural de
Radiodifusão Educativa Costa Dourada, então classificado em primeiro lugar, segundo se observa na publicação do
Despacho nº 626/2015/SEI-MC no DOU de 07/05/2015 (SEI 0493195). A regularidade do procedimento fora analisada
por esta Consultoria via PARECER Nº 206/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI 0438594).
4. Entretanto, houve o "indeferimento da Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e
de Utilização dos Equipamentos (Despacho SESTE 2634268)", perdendo a então entidade vencedora o direito à
contratação. Em consequência, a segunda classificada foi considerada como vencedora (Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil).
5. A análise procedimental foi realizada por meio do PARECER n. 00840/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 4746494) e do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065),
que se posicionaram favoravelmente à adjudicação do objeto da presente seleção pública à Fundação Onda Verde de
Radiodifusão Brasil , com sua convocação para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação
conferida pelo Decreto nº 9.138, de 2017. Em 26/03/2021 (SEI 6862693), foi publicado o Despacho n.º 60/2021, que
concluiu o procedimento de habilitação e seleção.
6. Assim, os presentes autos, que versam sobre a publicação do ato de outorga à entidade vencedora, foram
encaminhados a esta Consultoria para manifestação quanto à sua regularidade jurídico-formal.
7. Todavia, alguns aspectos merecem melhor análise, a fim de que não restem quaisquer dúvidas quanto à
regularidade do processo em questão, vindo à tona, assim, adequada proteção para a Administração Pública e para os
administradores envolvidos contra eventuais vícios que poderiam  existir.
8. Conforme relato, a segunda entidade classificada foi convocada ante ao indeferimento do local de
instalação e utilização dos equipamentos da primeira colocada, conforme exigência prevista no então art. 29 do Decreto
n.º 52.795/63, o qual foi integralmente revogado pelo Decreto n.º 10.405, de 2020, com vigência a partir de 01.09.2020. 
9. A esse respeito, a área técnica consignou:

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto
nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será
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encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e
finalmente a assinatura do contrato no Ministério.
 

10. Muito embora a questão tenha sido tratada no art. 9º da norma reformadora (Decreto n.º 10.405/20), a fim
de não existirem dúvidas sobre as mesmas condições impostas às participantes do certame, solicitam-se esclarecimentos
acerca da exigência de aprovação de locais e equipamentos, a manutenção desse requisito para a execução do serviço e o
momento de análise da documentação pertinente pela área responsável.
11. São essas as razões pelas quais sugiro a devolução do caso ao órgão técnico responsável, para que se
possa, após a complementação da instrução, nos termos expostos, exarar manifestação sobre o procedimento. 

 
À consideração superior.
 
Brasília, 06 de maio de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, de acordo com os normativos legais aplicáveis.
A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 629351736 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA LAVOGADE COSTA. Data e Hora: 06-05-2021
12:00. Número de Série: 37745437151420413935880047606. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00663/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Seleção para prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência  modulada com fins educativos

 
1. Aprovo a NOTA n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Após o atendimento da solicitação de esclarecimentos apresentados no item 10 da NOTA n.
00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, deve haver a reanálise do caso em questão por esta Consultoria Jurídica.

 
3. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 06 de maio de 2021.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 629576506 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 06-05-
2021 14:36. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00664/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 06 de maio de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 629625270 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 06-05-
2021 15:05. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento da Nota nº 178/2021/MCOM-SEI (7256490), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 06/05/2021, às 17:50 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7256955 e o código CRC FE68C320.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7256955
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42

 

Referência: Nota nº  00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 

Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil

 

Assunto: Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para providências

cabíveis.

 

Brasília, 06 de maio de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 06/05/2021, às 18:20 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 7257034 e o código CRC E9369D13.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7257034
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36
Referência: Nota n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU​ (SEI nº 7256490)
 
Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Assunto: Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos - Diligência Conjur.

 

À Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares - COESA.
 

Tratam os autos de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
com fins exclusivamente educa,vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal 295E, segundo o que estabelece a
Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012.

Em suma, em um primeiro momento após análise realizada pelo Grupo de Trabalho de Radiodifusão Educa,va e
Consignações - GTED, área à época responsável pela análise dos pedidos de outorga dos serviços de radiodifusão, com fins
exclusivamente educa,vos, concluiu-se pela publicação de homologação da seleção e adjudicação do seu objeto à Fundação
Cultural de Radiodifusão Educa,va Costa Dourada, então classificada em primeiro lugar, segundo se observa na publicação do
Despacho nº 626/2015/SEI-MC no DOU de 07/05/2015 (SEI nº 0493195). 

Contudo, em virtude do indeferimento da solicitação de aprovação do local de instalação da estação e de u,lização
dos equipamentos (Despacho SESTE nº 2634268), constante dos autos da Fundação Cultural de Radiodifusão Educa,va Costa
Dourada (Processo nº 53000.043360/2012-12), o pedido da proponente vencedora foi indeferido, perdendo esta o direito à
contratação. Em consequência, a segunda classificada foi designada como vencedora (Fundação Onda Verde de Radiodifusão
Brasil).

A Coordenação-Geral de Radiodifusão Educa,va e Consignações da União - CGEC, à época, concluiu pelo deferimento
do pleito da Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil (segunda colocada), e o encaminhou à Consultoria Jurídica - CONJUR para
manifestação quanto a regularidade jurídico-formal do procedimento. A Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n.
00840/2019/CONJURMCTIC/CGU/AGU (SEI nº 4746494) e do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI
nº 5296065), se posicionou favoravelmente à adjudicação do objeto da presente seleção pública à referida Fundação.

Não obstante, ao advento do Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, e promoveu a inversão de algumas fases outrora dispostas para o procedimento da outorga do serviço em questão,
re,rando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da estação, a Consultoria Jurídica - Conjur, após
verificar a regularidade dos atos a serem subme,dos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, emi,u a Nota n.
00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU​ (SEI nº 7256490), solicitando esclarecimentos acerca da “exigência de aprovação de locais e

equipamentos, a manutenção desse requisito para a execução do serviço e o momento de análise da documentação per�nente pela

área responsável” (item 10 da já citada Nota), para que somente após tal esclarecimento, se manifeste sobre o procedimento.

Por essa razão, faz-se, necessário que a área de engenharia se manifeste nos autos, com a finalidade de
subsidiar resposta à diligência CONJUR exarada em Nota n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI nº 7256490).

Sendo a Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares, área competente - conforme o art. 10,
inciso I, alínea e, da Subseção I, da Seção III, do Capítulo III, do ANEXO VII, da PORTARIA Nº 697/SEI-MCOM, publicada em
11/09/2020, encaminho o presente processo para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
08/06/2021, às 14:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7289021 e o código CRC 5D766323.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI-MCOM nº 7289021
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Análises Técnicas e Adaptação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Análises Técnicas e Adaptação de Outorga de Radiodifusão, Comunitária e
Estatal
 

NOTA INFORMATIVA Nº 845/2023/MCOM

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42
Interessado(a): Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Assunto: Outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.
Encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da NOTA n. 00178/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (doc. 7256490), por meio da qual a Consultoria
Jurídica junto a este Ministério solicitou esclarecimentos acerca da exigência de aprovação de locais e equipamentos, a
manutenção desse requisito para a execução do serviço e o momento de análise da documentação per?nente pela área
responsável. 

INFORMAÇÕES

2. Preliminarmente, cumpre informar que o Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, revogou o art. 29
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, re?rando do mundo
jurídico a figura da aprovação de locais e equipamentos das estações dos serviços de radiodifusão, in verbis:

 

Art. 29. A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações, no prazo
de cento e vinte dias , contado da data da adjudicação do objeto da l ici tação, os  locais  escolhidos para a montagem da estação e as
plantas, os  orçamentos e as  demais  especificações técnicas  dos equipamentos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
(Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)

 

3. Nessa esteira, o legislador optou tão somente pela manutenção da exigência do licenciamento das estações,
condição indispensável para a execução dos serviços de radiodifusão, que deverá ser solicitado à Anatel no prazo de doze meses,
contado da data de publicação do Decreto Legislativo que aprovar a outorga, in verbis:

 

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta à contratação deverá: (Redação
dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)

I  - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação; e (I ncluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021)
(Vigência)

I I  - efetuar o pagamento do valor atual izado da outorga, integralmente ou por meio de parcelamento mensal , pelo tempo previsto para
a concessão ou permissão. (Incluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)

§ 1º A  pessoa jurídica apta à contratação terá o prazo de doze meses, contado da data de publicação do Decreto L egislaEvo que aprovar a
outorga, para obter a autorização de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitar a licença de funcionamento da estação, exceto
quando se tratar dos Municípios, dos Estados e do Distri to Federal , que disporão do prazo de dezoito meses. (Redação dada pelo
Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)

§ 2º A l icença de funcionamento de que trata o § 1º será disponibi l izada após a comprovação do pagamento da taxa de fiscal ização de
instalação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)

§ 3º Na hipótese de a pessoa jurídica apta à contratação não cumprir o prazo estabelecido no § 1º, será instaurado processo com
vistas  à ex?nção da outorga, devido à perda de condição indispensável para execução dos serviços de radiodifusão. (Redação dada pelo
Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)

(gri fo nosso)

 

4. Registra-se que a competência para a análise do requerimento de licenciamento das estações dos serviços de
radiodifusão e seus ancilares foi delegada à Anatel por meio do Acordo de Cooperação Técnica nº 2/2012, cujo extrato foi
publicado no Diário Oficial da Unida – DOU – de 29 de junho de 2012, seção 3, página 117, renovado pelo termo adi?vo assinado
em 27 de junho de 2014 e publicado no DOU de 18 de agosto de 2014, seção 3, página 106.

 

CONCLUSÃO

5. Essas são as informações que se entende ser per?nentes e relevantes as quais submete-se à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovadas, sejam os autos encaminhados à Consultoria Jurídica.
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À consideração superior.

 

 

(assinado eletronicamente)
RODRIGO MORAIS SILVA
Analista de Infraestrutura

 
 

Aprovo a Nota Informa?va nº 845/2023/MCOM. Submeta-se à consideração do Senhor Coordenador-Geral de
Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal.

 
 

(assinado eletronicamente)

EDILON ESAÚ DOS REIS1

Engenheiro
 
 

Aprovo a Nota Informa?va nº 845/2023/MCO M. Submeta-se à consideração da Senhora Diretora de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal.

 
 

(assinado eletronicamente)
RICARDO MESQUITA MUNIZ

Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

Aprovo a Nota Informa?va nº 845/2023/MCOM. Submeta-se à consideração do Senhor Secretário de Comunicação
Social Eletrônica.

 
 

(assinado eletronicamente)
DANIELA NAUFEL SCHETTINO

Diretora de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 
 

____________________________
1 Por delegação de competência conferida pela Portaria MCOM nº 6.682, de 8 de setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União –
DOU – de 09/09/2022.
 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 10/05/2023, às 08:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 11/05/2023, às 18:37 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Morais Silva, Analista de Infraestrutura, em 12/05/2023, às 07:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 20/05/2023, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10893464 e o código CRC C6DFC736.

Minutas e Anexos

Não possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 10893464
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 36256/2023/MCOM

Brasília, 22 de Maio de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Informativa nº 0845/2023/SEI-MCOM (10893464)

 

Senhor Consultor Jurídico,

1. Cumprimentando-o, faço referência à Nota nº 178/2021/MCOM-SEI (7256490),  a qual solicita esclarecimentos

acerca da exigência de aprovação de locais e equipamentos, a manutenção desse requisito para a execução do serviço e o

momento de análise da documentação pertinente pela área responsável.

2. Dessa forma, encaminho à Nota Informa;va nº 0845/2023/SEI-MCOM (10893464), para conhecimento e adoção

das providências cabíveis.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social e Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

23/05/2023, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10918158 e o código CRC 580E21E0.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 10918158
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

 I – Portaria de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, referente à localidade de São Joaquim da
Barra/SP: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.
II – Competência para outorga do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art. 34, §1º
da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), e do art. 6º, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.
III - Devolução dos autos à Secretaria da Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.
 

 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,
 
I. RELATÓRIO
 

1. Cuida-se de procedimento administrativo que versa sobre o resultado final do procedimento seletivo para
prestação do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade
de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.
2. O processo principal do procedimento seletivo, tombado sob o n.º 53000.046327/2012-36, já havia
chegado à sua fase final, com publicação de homologação da seleção e adjudicação do seu objeto à Fundação Cultural de
Radiodifusão Educativa Costa Dourada, então classificado em primeiro lugar, segundo se observa na publicação do
Despacho nº 626/2015/SEI-MC no DOU de 07/05/2015 (SEI 0493195). A regularidade do procedimento fora analisada
por esta Consultoria via PARECER Nº 206/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI 0438594).
Entretanto, houve o "indeferimento da Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos
Equipamentos (Despacho SESTE 2634268)", perdendo a então entidade vencedora o direito à contratação. Em
consequência, a segunda classificada foi considerada como vencedora (Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil).
3. A regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção já foi
devidamente apreciada por esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n.
00840/2019/CONJURMCTIC/CGU/AGU (SEI 4746494) e do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065), exarados no processo principal nº 53000.046327/2012-36.
4. Assim, os presentes autos, que versam sobre a publicação do ato de outorga à entidade vencedora, foram
encaminhados a esta Consultoria para manifestação quanto à sua regularidade jurídico-formal.
5. É o breve relatório.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
 
II.1. Da Base Legal que Rege o Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente

Educativos
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6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93.
7. Portanto, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de
contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias
Jurídicas, de maneira que os assuntos que envolvam aspectos fáticos, como a autenticidade dos documentos recebidos, e
meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos
Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade do caso em apreço para garantir o respeito aos princípios e
regras constitucionais, legais e regulamentares que regem o pedido. 
8. Dito isso, vê-se que o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto
no Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963 (alterado pelo Decreto nº
9.138, de 22 de agosto de 2017), a saber:

DL 236/1967
Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.
Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas
transmitidos, mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.
(...)
Decreto 52.795, de 1963
Art. 13 caput
(...)
§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins
exclusivamente educativos.
 

9. Segundo o art. 14 do referido Decreto-lei nº 236/1967, os legitimados para executar o serviço de
radiodifusão com fins exclusivamente educativos são União, Estados, Territórios, Municípios, Universidades Brasileiras e
Fundações constituídas no Brasil. Veja-se a literalidade do dispositivo legal:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa:
a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de
Telecomunicações.
§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o
empreendimento.
§ 2º - A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
(...)           

 
10. Por sua vez, a competência para outorgar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos é
do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, quando se tratar da exploração dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens; e do Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, em se tratando de permissão de serviços de
radiodifusão sonora. Confira-se:

CBT – Lei nº 4.117, de 1962
Art. 34 (...)

§1o  A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de
ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo
edital e de publicado o respectivo parecer.  (Redação dada pela Lei nº 13.424, de 2017)
 
Decreto nº 52.795, de 1963
Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão. 72
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§ 1o  Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos
serviços de radiodifusão de sons e imagens.                      (Redação dada pelo Decreto nº 7.670, de
2012)

§ 2o  Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão,
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.                    (Redação
dada pelo Decreto nº 7.670, de 2012) 

 
11. Na hipótese dos autos, vê-se que o pleito ora sob análise trata de outorga do serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra, no Estado
de São Paulo, evidenciando que a prática do corresponde ato administrativo é da competência do Excelentíssimo Ministro
de Estado das Comunicações, nos termos do referido art. 6º, §2º, do Decreto nº 52.795/1963.
12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do
referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012.
13. Por sua vez, a subsequente Portaria nº 4335, de 2015, é expressa ao prever que os procedimentos e
critérios de seleção aplicados deverão ser aqueles previstos na Portaria vigente à época da publicação do respectivo Aviso;
no caso em apreço, é a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, sendo este o diploma normativo que deve ser observado
por ocasião da seleção in casu.

 
II.2. Do Deferimento da Outorga e da Regularidade das Minutas Propostas 

14. Delimitados os parâmetros formais do objeto de análise, bem como a base legal que rege o serviço de
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, passa-se a analisar a regularidade do procedimento em questão.
15. Como já relatado, a regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção, que
culminou com a outorga  para a entidade FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já foi
devidamente apreciada por esta Consultoria Jurídica, no bojo do processo principal nº 53000.046327/2012-
36, ocasião em que se exarou o PARECER n. 00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065) - que assim
concluiu:

III – CONCLUSÃO
40. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União,
reitera o Parecer Jurídico 840/2019 SEI 4746494 e, desde que cumpridas as recomendações
enunciadas nos itens 25, 28, 30, 38 supra, opina favoravelmente à adjudicação do objeto da
presente seleção pública à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, com sua convocação
para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida pelo Decreto
nº 9.138, de 2017.
41. No tocante à Minuta de Despacho do Ministro (5160483), ressalta-se que atende às
formalidades legais e regulamentares, devendo ser objeto de eventuais correções de erros
materiais e/ou atualizações necessárias, antes da remessa ao Exmo. Ministro da Pasta.
42. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para a
devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da
República.

 
16. Passa-se aqui, a destacar os seguintes pontos da referida manifestação da Consultoria acerca da
regularidade procedimental

a) Item 25: Recomendação para confirmação expressa da observância das vedações do art. 14,
§3º, do Decreto 52.795/1963;
b) Item 28: Recomendação para atualização das certidões que comprovam a regularidade fiscal e
trabalhista da entidade;
c) Item 30: Recomendação de que o Acordo firmado com a Instituição de Ensino Superior possua
o objeto especifico de fornecimento de suporte pedagógico, como previsto pela legislação;
d) Item 38: Recomendação de nova notificação das interessadas em razão de alterações no
resultado final do certame. 
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17. Ato contínuo, por meio da NOTA TÉCNICA N.º 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI 5364359), a Secretaria
atestou a observância da vedação do art. 14, § 3º do Decreto n.º 52795/63, bem como determinou a atualização das
certidões que comprovassem a regularidade fiscal e trabalhista da entidade. 
18. Ainda, a mencionada Nota Técnica atesta que as participantes foram devidamente notificadas acerca das
alterações no resultado do certame, senão vejamos: 

Ademais, no Despacho SEORE 4790313, sugeriu a Consultoria que passe a constar a referência à
Portaria nº 355/2012 aplicável ao presente caso, uma vez que em sua redação consta a Portaria nº
3.238/2018.
No que concerne à notificação das participantes, essa já foi realizada (conforme Ofícios
5026/2020, 5030/2020, e 5032/2020, que encaminharam às participantes a NOTA TÉCNICA
Nº 3349/2020/SEI-MCTIC 5160264).
No que concerne à retificação do Despacho SEORE 4790313, essa providência também foi
realizada no Despacho SEORE 5161001, no qual, além de constar o acréscimo da Portaria
nº 355/2012, também ratifica o acolhimento do Secretário à NOTA TÉCNICA Nº
26020/2019/SEI-MCTIC 5010920 (relativa ao indeferimento) e na NOTA TÉCNICA Nº
2908/2020/SEI-MCTIC 5142606 (relativa à manutenção do indeferimento).
(grifo no original)

 
19. No que concerne ao convênio firmado com uma única Instituição de Ensino Superior (IES) com sede ou
campus no Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educativo, consta sua apresentação
conforme Checklist 7001615. Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se trata de instituição de
ensino credenciada pelo Ministério da Educação e que o documento foi firmado pelo representante legal da IES,
com poderes para tanto. Assim, recomenda-se a devida complementação da análise técnica, com a manifestação
expressa de que o ajuste firmado atende aos requisitos legais e regulamentares vigentes. 
20. Já no tocante aos demais aspectos jurídicos, passa a analisar a manutenção das condições de habilitação
por parte da entidade, bem como de seus dirigentes, conforme a seguir.
21. Quanto à habilitação jurídica dos dirigentes, segundo Checklist 7001916, consta a prova da condição
de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição
Federal (SEI 4955169). Ademais, verifica-se a eleição dos membros da Diretoria, conforme doc. SEI 4955154 - indicadas
no referido checklist. 
22. Ainda, foi juntada a declaração de que "nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990" (Doc. SEI nº 4955152).
23. Quanto à qualificação econômico-financeira da entidade, ressalte-se que foge ao escopo da análise
jurídica aqui realizada adentrar em aspectos técnicos de mérito da verificação da capacidade econômica da entidade.
Ademais, esta Consultoria Jurídica não dispõe de expertise, nem possui competência para emitir pronunciamento
conclusivo acerca da documentação contábil que comprova a situação financeira da Fundação interessada. 
24. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o Checklist 7001615 indica a prova de inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal;
a prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel; a prova de
regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e a prova da inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. As mencionadas certidões datam de 2021, razão pela qual
recomenda-se sua atualização, antes do prosseguimento do feito. 
25. A esse respeito, a área técnica afirmou: 

7. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e trabalhista, a
entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último exercício,
firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 5105772,
págs.1 a 7). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se encontra em
consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o
resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 7001615).
8. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo,
certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a
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inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7002103, págs. 1 a 7).
9. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer elementos
que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de modo a
impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto
na Portaria nº 6.843/2019.

 
26. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto
n.º 10.405, de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico: 

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto
nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da
estação, haverá primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será
encaminhado para apreço pelo Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e
finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

 
27. A fim de não restarem dúvidas acerca da alteração na legislação e o momento da exigência da
documentação para instrução técnica, esta Consultoria, através da NOTA n. 00178/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU(SEI 7256490), solicitou maiores esclarecimentos sobre a questão. A área técnica, por meio da
NOTA INFORMATIVA N.º 845/2023/MCOM (SEI10893464), assim garantiu: 

2. Preliminarmente, cumpre informar que o Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, revogou o
art. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, retirando do mundo jurídico a figura da aprovação de locais e equipamentos das
estações dos serviços de radiodifusão, in verbis:
Art. 29. A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e
as demais especificações técnicas dos equipamentos. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de
2017) (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)
3. Nessa esteira, o legislador optou tão somente pela manutenção da exigência do licenciamento
das estações, condição indispensável para a execução dos serviços de radiodifusão, que deverá ser
solicitado à Anatel no prazo de doze meses, contado da data de publicação do Decreto Legislativo
que aprovar a outorga, in verbis:
Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta
à contratação deverá: (Redação dada pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)
I - obter a autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento da estação;
e (Incluído pelo Decreto nº 10.804, de 2021) (Vigência)
II - efetuar o pagamento do valor atualizado da outorga, integralmente ou por meio de
parcelamento mensal, pelo tempo previsto para a concessão ou permissão. (Incluído pelo Decreto
nº 10.804, de 2021) (Vigência)
§ 1º A pessoa jurídica apta à contratação terá o prazo de doze meses, contado da data de
publicação do Decreto Legislativo que aprovar a outorga, para obter a autorização de uso de
radiofrequência junto à Anatel e solicitar a licença de funcionamento da estação, exceto
quando se tratar dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, que disporão do prazo de
dezoito meses. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de 2020) (Vigência)
§ 2º A licença de funcionamento de que trata o § 1º será disponibilizada após a comprovação do
pagamento da taxa de fiscalização de instalação. (Redação dada pelo Decreto nº 10.405, de
2020) (Vigência)
§ 3º Na hipótese de a pessoa jurídica apta à contratação não cumprir o prazo estabelecido no § 1º,
será instaurado processo com vistas à extinção da outorga, devido à perda de condição
indispensável para execução dos serviços de radiodifusão. (Redação dada pelo Decreto nº
10.405, de 2020) (Vigência) 72
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(grifo nosso)
4. Registra-se que a competência para a análise do requerimento de licenciamento das estações
dos serviços de radiodifusão e seus ancilares foi delegada à Anatel por meio do Acordo de
Cooperação Técnica nº 2/2012, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da Unida – DOU – de
29 de junho de 2012, seção 3, página 117, renovado pelo termo aditivo assinado em 27 de junho
de 2014 e publicado no DOU de 18 de agosto de 2014, seção 3, página 106.

 
28. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica estipulava a apresentação dos
locais escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos após a homologação do resultado
definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à contratação. Entretanto, assim como visto alhures, em
consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em vigor do citado Decreto n.º
10.405/2020, passou-se a adotar a inversão de fases na análise documental. 
29. Ainda, como o resultado da seleção já foi  devidamente analisado por esta Consultoria no bojo do
processo principal (Processo n.º 53000.046327/2012-36), cabe nesta oportunidade a apreciação da minuta de Portaria
acostada ao doc. SEI 7007289. A esse respeito, recomendam-se as seguintes alterações: 

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:
"O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no
art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administrativos nº
53000.041398/2012-42 e  53000.046327/2012-36, resolve:
b) Atualização da Titularidade da Pasta Ministerial. 
 

30. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art.
15 do Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma atualizada
todas as certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima deve ser observado pela
entidade interessada e seus dirigentes, não só por ocasião da assinatura do contrato, mas igualmente durante a execução
do serviço/prazo da outorga.

 
III. CONCLUSÃO
 

31. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, desde que
adotadas as diligências recomendadas nos itens 19, 24, 29 e 30 supra, posiciona-se pelo prosseguimento do feito. 
32. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso
Nacional, nos termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador, sejam
adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.
33. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 7007499 e 7007341), sugerem-se
as alterações descritas no item 29 e a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por
parte da área técnica, especialmente em razão da mudança da titularidade da Pasta, antes da remessa ao Exmo. Ministro
das Comunicações. 
34. É o parecer, que submeto à apreciação superior, recomendando o retorno dos autos à Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica para adoção das medidas subsequentes

 
Brasília, 09 de junho de 2023.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0
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Documento assinado eletronicamente por TONIA LAVOGADE COSTA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1190582175 e chave de acesso 38be00f0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TONIA
LAVOGADE COSTA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-06-2023
14:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01221/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Processo seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora para fins educativos 

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela
Dra. Tônia Lavogade Costa, advogada da União, referente à emissão de outorga para execução do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre   o resultado final do procedimento seletivo
para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na
localidade de São Joaquim da Barra/SP.

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
4310/2023/SEI-MCOM  , manifestou-se de forma favorável ao deferimento da permissão para a FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL   explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para as
orientações apresentadas nos itens 19, 24, 29 e 30 do citado PARECER, não existe óbice jurídico para a emissão de
outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
conforme os termos do  art. 223 e ss. da Constituição Federal; da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o
Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 13 e ss, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; do art. 6º e
ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações posteriores; da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro
de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018 (vigentes à época do processo seletivo); e da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1º, de junho de 2023 ,
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 106, de 05 de junho de 2023.

 
5. Em relação aos itens 19, 24, 29 e 30 do mencionado PARECER, tem-se que a  documentação
necessária seja reavaliada por este Ministério no momento da celebração do contrato administrativo, sem prejuízo,
portanto, da tramitação da emissão da outorga.

 
6. No que se refere ao item 24 do referido PARECER, tem-se que é necessário o ajuste na minuta de
portaria, visto que o atual Ministro de Estado das Comunicações é o sr. Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
(vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União - DOU Edição Especial, de 01 de
Janeiro de 2023).

 
7. Deste modo e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5 e 6 deste DESPACHO, tem-
se que não existe impedimento jurídico para outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO
BRASIL, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos,
na localidade de São Joaquim da Barra/SP.  
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8. É atribuição do Ministro de Estado  conferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 14 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1198908299 e chave de acesso 38be00f0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-06-2023 20:32.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01229/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Permissão.

 
Aprovo o PARECER n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01221/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 15 de junho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1200041060 e chave de acesso 38be00f0 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 15-06-2023
11:14. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, para conhecimento do Parecer nº 00350/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU (10955325), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 15/06/2023, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10956206 e o código CRC 6021EDE2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 10956206
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Engenharia de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-36
Referência: Despacho (10956206) e Parecer n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10955325)
 
Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil
Assunto: Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente Educativos 

 

À Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, 
 

Encaminho o referido processo uma vez que trata-se de processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa.vos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por meio do canal
295E, segundo o que estabelece a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012 e o Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mesquita Muniz, Coordenador-Geral de Engenharia de Radiodifusão
Pública, Comunitária e Estatal, em 16/06/2023, às 11:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10957526 e o código CRC E7B5E5E1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 10957526
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Certidão nº: 33258743/2023

Expedição: 07/07/2023, às 13:11:42

Validade: 03/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0161036 - 2023

CCM 3.710.548-5- Inicio atv :13/11/2007 (R ANTONIO COMPARATO, 00148 - CEP: 04605-030 )

09.241.619/

FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

10/02/2023

09/08/2023

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: D69BFF8E

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010; Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019 e Portaria SF nº 182, 
de 04 de agosto de 2021.

Certidão emitida às 13:19:37 horas do dia 07/07/2023 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários
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CNPJ: 09.241.619/0001-62

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

23070243896-92

07/07/2023 13:18:36

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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07/07/2023, 13:13 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

4 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  Nu

092416190001

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 5044

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 5041

Ver Estações  FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 5041

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 5041
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07/07/2023, 13:13 Spectrum-E: Canais

sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php 2/2

Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais

4 total de registros  1 - 50  50    Atualizar   Filtrar

Ações Status  CNPJ  Entidade  NumFistel  Carater  Finalidade  Serviço  Num Serviço  UF  Município  Local Especifico  Canal  Dec  Frequência  Classe  Categoria da Estação  Latitude  Longitude  ERP  HCI  Fistel Geradora  Fase  Data  ID Estação Principal 

092416190001 (Todos)

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50443352070 P Educativo FM 230 SP Cruzeiro 292 106.3 C 22° 35' 0.00" S 44° 58' 0.00" W 0.3 1 2022-09-21 17:51:31

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415516005 P Educativo FM 230 SP Ituverava 250 97.9 C 20° 20' 22.00" S 47° 46' 50.00" W 0.3 1 2021-03-16 15:36:49

Ver Estações  FM-C2 (Canal Outorgado - Aguardando Dados da Estação) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415515882 P Educativo FM 230 SP Jales 293 106.5 C 20° 16' 0.00" S 50° 33' 0.00" W 0.3 44 1 2021-03-16 15:36:49

Ver Estações  FM-C5 (Canal pendente de outorga) 09241619000162 FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL 50415027063 P Educativo FM 230 SP Paraguaçu Paulista 268 101.5 C 22° 24' 41.00" S 50° 34' 23.00" W 0.3 1 2021-03-16 15:36:50
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07/07/2023, 13:12 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.241.619/0001-62
Razão

Social: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Endereço: R ANTONIO COMPARATO 148 ANDAR TERREO / CAMPO BELO / SAO
PAULO / SP / 04606-030

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/06/2023 a 18/07/2023

Certificação Número: 2023061901013227855164

Informação obtida em 07/07/2023 13:12:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



07/07/2023, 13:12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.241.619/0001-62
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
13/11/2007

 
NOME EMPRESARIAL
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
306-9 - Fundação Privada

 
LOGRADOURO
R ANTONIO COMPARATO

NÚMERO
148

COMPLEMENTO
ANDAR TERREO

 
CEP
04.606-030

BAIRRO/DISTRITO
CAMPO BELO

MUNICÍPIO
SAO PAULO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
edpagano@uol.com.br e/ou amontoro@uol.com.br

TELEFONE
(11) 5093-0535/ (11) 9418-3074

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
13/11/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/07/2023 às 13:11:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 2/2

 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL
CNPJ: 09.241.619/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:12:24 do dia 07/07/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/01/2024.
Código de controle da certidão: C258.EC26.C1EC.7D80
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CHECKLIST
 

Análise Documental para Formalização de Portaria

 

Processo nº: 53000.041398/2012-42

Interessado: Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil

CNPJ: 09.241.619/0001-62

Localidade: São Joaquim da Barra/SP

Serviço: Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos - FME

Canal: 295E

Aviso de Habilitação: nº 04/2012

Localidade em faixa de fronteira?  (  ) Sim   ( X ) Não

En:dade possui outorga para executar o mesmo :po de serviço pretendido na localidade objeto da concessão ou permissão? (
 ) Sim   ( X ) Não

CHECKLIST REF. À DILIGÊNCIA CONJUR (NOTA TÉCNICA Nº 6957/2020/SEI-MCTIC 5364359):

Data de vencimento do prazo para a postagem ou protocolo da documentação (60 dias contados a par:r de 31/08/2020 conforme
Portaria nº 174, de 24/07/2020 (Portaria que estabelece a contagem de prazo devido a suspensão, em razão do COVID19).

Data do protocolo desta proposta: 53115.001423/2020-78 9/7/20 E 53115.001146/2020-01 6/7/20

Requerimento tempestivo?   ( X ) Sim   (  ) Não

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PRIVADO OBSERVAÇÕES

DOCUMENTOS DA PESSOA JURÍDICA
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a ) requerimento de outorga, corretamente preenchido e assinado em todas as páginas, com as
seguintes declarações:

(a) a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(b) caso venha a ser contemplada com a outorga, a en�dade não excederá os limites fixados no art.

12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967;

(c) nenhum dos sócios ou dirigentes par�cipa do quadro societário ou dire�vo de outras pessoas

jurídicas executantes do mesmo �po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou

a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em

municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de

fevereiro de 1967;

(d) a en�dade não possui autorização para executar o mesmo �po de serviço na localidade objeto da

concessão/permissão;

(e) nenhum dos dirigentes da en�dade está no exercício de mandato ele�vo que lhe assegure

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(f) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou

indireta;

(g) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

(h) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

(i) a pessoa jurídica autoriza o MCTIC a processar o assen�mento prévio junto ao órgão competente,

se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira;

(j) a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações

pertinentes;

(k) nenhum dos dirigentes e sócios da mantenedora ou da man�da foi condenado em decisão

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prá�ca dos ilícitos previstos nos

art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e

“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990 da Lei;

(l) a responsabilidade editorial e as a�vidades de seleção, direção e conteúdo da programação

veiculada são priva�vas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, nos termos dos

§§1º e 2º do art. 222 da Constituição Federal; e

(m) caso seja outorgada, a en�dade se compromete a observar e cumprir, na produção de conteúdo e

na sua programação, a finalidade exclusivamente educa�va do serviço, notadamente quanto aos

princípios e disposições do art. 221 da Cons�tuição Federal, do art. 38, d, da Lei nº 4.117, de 27 de

agosto de 1962, do art. 13, e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967,

do art. 28, itens 11 e 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº

52.795, de 31 de outubro de 1963, da Portaria Interministerial nº 651, de 15 de abril de 1999, e da

Portaria que estabelece as regras e os critérios em relação aos serviços de radiodifusão com fins

exclusivamente educativos.

Apresentou
Petição (N. SEI 0086902,

pág. 02 /03, e Petição (​N.
SEI. 4955152)

b ) estatuto social em vigor e suas alterações, ou sua consolidação, devidamente registrado no
Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, aprovado pelo Ministério Público, contendo a
finalidade institucional de executar serviços de radiodifusão;

Apresentou
Petição (N.

SEI 4955153) (aprovação
MP 

constante da p.2 do doc)

c) ato de nomeação ou eleição dos dirigentes, devidamente registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;

 
Apresentou

Petição (N. SEI 4955154)
Mandato 24/10/19 A

24/10/23
 

d ) convênio firmado com uma única ins:tuição de educação superior, com sede ou campus no
Estado em que será executado o serviço de radiodifusão exclusivamente educa:vo, que garanta o
fornecimento de suporte pedagógico e técnico à edição de programas voltados exclusivamente para a
educação;

Apresentou
 

Petições (N. SEI 5659340) e
(N. SEI 5659341)

 
Consulta EMEC entidade

ativa e comprovante
dirigente (11001268)

O ajuste firmado atende
aos requisitos legais e

regulamentares vigentes. 72
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e ) cópia de documento de iden:ficação oficial com foto do representante da ins6tuição de
educação superior com a qual o convênio foi firmado;

 

Apresentou
Petições (N. SEI 5680601),

(N. SEI 5659342) e (N.
SEI 5659344)

f) CNPJ da matriz da fundação e, se for o caso, da filial;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 01.
Atualização (11001239)

g) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl:mo exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs:tuição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

Apresentou
Petição (N. SEI 5105772)

LG maior que 1
LC maior que 1
SG maior que 1

 

h) prova de regularidade rela:va à Seguridade Social e ao Fundo de Garan:a do Tempo de Serviço –
FGTS;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

págs. 03 e 04.
Atualização (11001239)

18/07/23

i) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel, se já for executante do serviço de
radiodifusão;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 02.
Atualização (11001239)

06/08/23

j) cer:dão conjunta nega:va de débitos rela:va aos tributos federais e à dívida a:va da União,
expedida pela Receita Federal;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 04.
Atualização (11001239​​​​​​​)

03/01/24

k) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual/Distrital do local de sede;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 05.
Atualização (11001239​​​​​​​)

03/01/24

l) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do local de sede;

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 06.
Atualização (11001239​​​​​​​)

09/08/23

m) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus:ça do Trabalho, por meio da
apresentação de cer:dão nega:va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e

Regular
Anexo (N. SEI 7002103),

pág. 07.
Atualização (11001239​​​​​​​)

03/01/24

n) cer:dão simplificada ou documento equivalente, emi:da pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica.

Apresentou
Petição (N. SEI 4955168)

DOCUMENTOS DOS DIRIGENTES

a) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos por meio de um dos
seguintes documentos: cer:dão de nascimento, casamento, cer:ficado de reservista, cédula de
iden:dade, cer:ficado de naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira
de trabalho e previdência social ou passaporte.

Apresentou
Petição (N. SEI 4955169)

 
Diretora presidente:

Fernanda de Andrade
Pagano Aranha.

 
Diretora vice presidente:

Maria Ignez de Souza
Pereira Andrade.

 
Diretora administrativo
financeiro: Vera Helena

Pereira de Andrade
Pagano.
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PARA ANÁLISE DOS LIMITES DE OUTORGA

a) Caso seja contemplada com a outorga, a interessada excede ou venha a exceder os limites
previstos pelo artigo 12, do Decreto-Lei nº 236/67 ou art. 14, §3º, do Decreto nº 52.795/63?

 
Limites ok da entidade e

da Diretoria
Anexo ( N. SEI 7002372)
Atualização (11001239​​​​​​​)

 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelen Azevedo Cornelio, Analista Técnico-Administrativo, em 28/08/2023, às
15:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001240 e o código CRC 96497021.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 11001240
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MINUTA DE

PORTARIA

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da
Cons�tuição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administra�vos nº 53000.041398/2012-
42 e  53000.046327/2012-36, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins�tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001255 e o código CRC 906C3055.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11001255
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /          /MCOM

Brasília,            de                         de 202_.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à sua apreciação o processo administra'vo nº 53000.041398/2012-42, rela'vo a procedimento de seleção

pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa'vos, na localidade

de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, por

intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de

2021.

2. O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no

Diário Oficial da União de  13 de julho de 2012, em conformidade com as disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012,

publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário

Oficial da União de 21 de junho de 2018 (agora revogada/subs'tuída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho

de 2023, publicada no Diário Oficial da União 5 de junho de 2023).

3. No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo

qualquer óbice legal e norma'vo ao  prosseguimento do pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à

outorga, por meio da Nota Técnica nº 4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou

considerações favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

4. Assim, fora expedida a Portaria nº ____, de ___ de _______ de 202_, publicada no Diário Oficial da União de ___ de

_______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE

RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com

fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

5. Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons'tuição Federal, a outorga, objeto do

presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado

o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11001256 e o código CRC B003D051.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11001256
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MINUTA DE

PARECER DE MÉRITO

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa�vos, na

localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para

deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro

de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental,
ou aumento de despesas:

a) a es6ma6va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando,
de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de cálculo u6lizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi
considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o
impacto da despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e
ii) compa6bilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras polí6cas públicas, inclusive quanto à interação ou à
sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legisla6vo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de
lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à Fundação Onda

Verde de Radiodifusão Brasil.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com

fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11001258 e o código CRC F1F6D782.

MINUTA
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Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11001258
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.041398/2012-42
Referência: Parecer Conjur nº 350/2023 (SEI nº 10955325)
 
Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62
Assunto: Encaminhamento de atos para assinatura do Ministro.
 

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do Parecer Conjur nº 350/2023 (SEI nº 10955325) e
o cumprimento das diligências erigidas neste,

19. No que concerne ao convênio firmado com uma única I ns4tuição de Ensino Superior (I ES) com sede ou campus no Estado em que será
executado o serviço de radiodifusão exclus ivamente educa4vo, consta sua apresentação conforme Checkl ist 7001615. Porém, não foi
poss ível  local izar a comprovação de que se trata de ins4tuição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação e que o documento foi
firmado pelo representante legal  da I ES, com poderes para tanto. Ass im, recomenda-se a devida complementação da anál ise técnica, com a
manifestação expressa de que o ajuste fi rmado atende aos requis i tos  legais  e regulamentares  vigentes.

Diligência realizada conforme Checklist SEI nº 11001240.

24. Q uanto à sua regularidade fiscal  e trabalhista, o Checkl ist 7001615 indica a prova de inscrição no Cadastro Nacional  da Pessoa
Jurídica - C NPJ; a prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual  e municipal ; a  prova de regularidade do recolhimento dos
recursos do Fundo de Fiscal ização das Telecomunicações - F istel ; a  prova de regularidade rela4va à seguridade social  e ao Fundo de
Garan4a do Tempo de Serviço - FGTS; e a prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus4ça do Trabalho. As  mencionadas
certidões datam de 2021, razão pela qual  recomenda-se sua atual ização, antes  do prosseguimento do feito.

Diligência realizada conforme Checklist SEI nº 11001240.

29. Ainda, como o resultado da seleção já foi  devidamente anal isado por esta Consultoria no bojo do processo principal  (P rocesso n.º
53000.046327/2012-36), cabe nesta oportunidade a apreciação da minuta de Portaria acostada ao doc. SEI  7007289. A esse respeito,
recomendam-se as  seguintes  alterações: a) P refácio: indicação da previsão da competência cons4tucional  e legal : "O  M I NI STRO  D E ESTAD O
DAS CO M UNI C AÇÕ ES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da Cons4tuição Federal , no art. 34 da Lei  n.º
4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços  de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
tendo em vista o que consta nos processos administra4vos nº 53000.041398/2012-42 e 53000.046327/2012-36, resolve: b) Atual ização da
Titularidade da Pasta Ministerial .

Diligência realizada conforme Minuta SEI nº 11001255.

30. Por fim, considerando-se a necess idade de manutenção das condições de habi l i tação, nos termos do art. 15 do Decreto nº 52.795/67,
reitera-se que a área técnica di l igencie para que sejam apresentadas de forma atual izada todas as  cer4dões e documentos. Vale dizer,
ainda, que o cumprimento dos requis i tos  acima deve ser observado pela en4dade interessada e seus dirigentes, não só por ocas ião da
ass inatura do contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga. 

Diligência realizada conforme Checklist SEI nº 11001240.

 

2. Referente à seleção do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, para outorga do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educa4vos, no município de São Joaquim da Barra/SP, por meio do
canal 295E, que adjudicou o objeto à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ Nº 09.241.619/0001-62 (Despacho
de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2021 - SEI nº 6996826),
encaminhem-se as minutas atualizadas de Portaria Ministerial e de Exposição de Mo4vos com Parecer de Mérito, para as
providências consectárias.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 10/07/2023, às 17:13 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 15/07/2023, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11001259 e o código CRC E8D80771. 72
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Minutas e Anexos

Minuta de Portaria (SEI nº 11001255);

Minuta de Exposição de Motivos (SEI nº 11001256);

Parecer de Mérito (SEI nº 11001258).

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11001259
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9999, DE 17 DE JULHO DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 223 da
Cons(tuição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta nos processos administra(vos nº 53000.041398/2012-
42 e 53000.046327/2012-36, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que ins(tuiu o
Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela
outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato de permissão da
outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 08/08/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11014184 e o código CRC 2D4B1754.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11014184
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EM Nº 85/2023/MCOM
 

Brasília, 17 de julho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra.vo nº 53000.041398/2012-42, rela.vo a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, com fins exclusivamente educa.vos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, por

intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2021.

O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, em conformidade com as

disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União

de 21 de junho de 2018 (agora revogada/substituída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União 5 de junho de 2023).

No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação apresentada, não havendo qualquer óbice legal e norma.vo ao prosseguimento do pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações favoráveis,

por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Assim, fora expedida a Portaria nº 9999 de 17 de Julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de ___ de _______ de 202_, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins

exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Cons.tuição Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

 

 

PARECER DE MÉRITO​​​​​​

 

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar:

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa.vos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal

295E.

2. Objetivos que se pretende alcançar:

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da Presidência da República, nos

termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de outubro de 1963.

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo:

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62

4. Estratégia e prazo para implementação:

Não há.

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas:

a) a es5ma5va do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as premissas e as metodologias de

cálculo u5lizadas, e indicando: i) se a medida proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da

despesa com a medida proposta; e

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compa5bilidade com o plano plurianual, com a lei de diretrizes

orçamentárias e com o art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas.

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição:

Não há.

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência):

Não se aplica.

8. Síntese do Parecer Jurídico:

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para que seja conferida a outorga à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em 08/08/2023, às 14:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §

3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 11014189 e o código CRC 4EC423E8.

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11014189
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 38782/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9999/2023/MCOM (11014184) e Exposição de Motivos 85 (11014189)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (11001259, encaminho a Portaria nº 9999/2023/MCOM
(11014184) e Exposição de Motivos 85 (11014189), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

02/08/2023, às 16:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11014204 e o código CRC 3739827E.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11014204
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Imprimir Recibo Página principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 08/08/2023 17:39:27
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9774218
   Data prevista de publicação: 09/08/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e revista indicadas no Ofício
Eletrônico após validação e análise de conformidade à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valentia

20845902 ATO Despacho NA 537.rtf 983bfa2b6a7b53c4
291d7496c20c2b2c 5,00 R$ 194,60

20846003 ATO Despacho NA 532.rtf eec8cf13414e8263
3b97558db23cdaf1 5,00 R$ 194,60

20846004 ATO PORTARIA MCOM NA 10060.rtf b5e6ec9483fb81b5
f4356b25088a081e 9,00 R$ 350,28

20846005 ATO PORTARIA MCOM NA 10006.rtf d1a9e7ead41bcb77
7d21cf0b165e4ee4 9,00 R$ 350,28

20846006 ATO PORTARIA MCOM NA 10001.rtf 0752f5152d96b702
7d67c7775e44c3e2 8,00 R$ 311,36

20846007 ATO PORTARIA MCOM NA 10044.rtf cab517273be4dc9a
8f5ff9d2f0237f82 9,00 R$ 350,28

20846008 ATO PORTARIA MCOM NA 10043.rtf 620ef97d37dc6455
d67f6e4c38d30a61 6,00 R$ 233,52

20846009 ATO PORTARIA MCOM NA 9999.rtf 64a28f159f2499cd
5159458f91d2f3cd 8,00 R$ 311,36

20846010 ATO PORTARIA MCOM NA 10047.rtf 72408578e15db240
97e863a1d73f5719 17,00 R$ 661,64

20846011 ATO PORTARIA MCOM NA 9982.rtf db58ddfc67da571a
68a4b6cb4ab05ea3 22,00 R$ 856,24

TOTAL DO OFÍCIO 98,00 R$ 3.814,16
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/08/2023 | Edição: 151 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.999, DE 17 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta nos processos administrativos nº 53000.041398/2012-42 e 53000.046327/2012-36,
resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº
09.241.619/0001-62, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São
Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do canal 295E.

Parágrafo Único. A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus
regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato
de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac570b1f9

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Nome Fantasia: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

Telefone: (11) 5093-0535 E-mail: edpagano@uol.com.br

CNPJ: 09.241.619/0001-62 Número do Fistel: 50446094129

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: -

Observações: Ato nº 5697, de 17 de setembro de 2015, publicado na Seção 1, página 54, do DOU de 18/9/15.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Antonio Comparato Complemento:

Bairro: Campo Belo Numero: 148

Município: São Paulo UF: SP CEP: 04606030

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: São Joaquim da Barra UF: SP

Parâmetros Técnicos

Canal: 295 Frequência: 106.9 MHz Classe: C ERP Máxima: -kW

HCI: m Pareamento: Decalagem: Fase: 0

Informações da Estação

17/08/2023 09:08:35 1/3
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: Número Indicativo:

Data Último Licenciamento: Número da Licença:

Estação Principal

Localização

Latitude: - Longitude: - Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: ohms

Antena Principal

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 5º: 0 10º: 0 15º: 0 20º: 0 25º: 0 30º: 0 35º: 0 40º: 0 45º: 0 50º: 0 55º: 0

60º: 0 65º: 0 70º: 0 75º: 0 80º: 0 85º: 0 90º: 0 95º: 0 100º: 0 105º: 0 110º: 0 115º: 0

120º: 0 125º: 0 130º: 0 135º: 0 140º: 0 145º: 0 150º: 0 155º: 0 160º: 0 165º: 0 170º: 0 175º: 0

180º: 0 185º: 0 190º: 0 195º: 0 200º: 0 205º: 0 210º: 0 215º: 0 220º: 0 225º: 0 230º: 0 235º: 0

240º: 0 245º: 0 250º: 0 255º: 0 260º: 0 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0 330º: 0 335º: 0 340º: 0 345º: 0 350º: 0 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 0 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000413982012

42

9999 Portaria MC 17/07/2023 09/08/2023 Outorga Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40313/2023/MCOM

Brasília, 18 de Agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11014189)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9999/2023/SEI-MCOM (11053287), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (11014189), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 18/08/2023, às 14:55 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11068935 e o código CRC ED340255.

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11068935
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EM nº 00438/2023 MCOM 
  

Brasília, 18 de agosto de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.041398/2012-42, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de 
São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO 
BRASIL, por intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no 
Diário Oficial da União de 26 de março de 2021. 

O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de julho 
de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, em conformidade com as 
disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 13 
de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
de 21 de junho de 2018 (agora revogada/substituída pela Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, 
de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União 5 de junho de 2023). 

No curso processual foram realizadas análises técnica e jurídica da documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº 
4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

Assim, fora expedida a Portaria nº 9999 de 17 de Julho de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União de 09 de agosto de 2023, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 
09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por 
meio do canal 295E. 

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo 
correspondente. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 25130/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Secretário Especial
Secretaria Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.041398/2012-42.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo5vos,
assinada pelo 5tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de
autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/08/2023,
às 20:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11080992 e o código CRC 0E85C86F.

 

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 Documento nº 11080992
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EM nº 00438/2023 MCOM
 

Brasília, 25 de Agosto de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.041398/2012-42, relativo 
a procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de 
São  Paulo,  cujo  objeto  foi  adjudicado  à  FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO 
BRASIL, por intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado 
no Diário Oficial da União de 26 de março de 2021.

O processo de seleção em questão fez parte do Aviso de Habilitação nº 04, de 12 de 
julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, em conformidade com 
as disposições da Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 
13 de julho de 2012, e da Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da 
União  de  21  de  junho  de  2018  (agora  revogada/substituída  pela  Portaria  de  Consolidação 
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União 5 de junho de 
2023).

No  curso  processual  foram  realizadas  análises  técnica  e  jurídica  da  documentação 
apresentada, não havendo qualquer óbice legal e normativo ao prosseguimento do pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou de modo favorável à outorga, por meio da Nota Técnica nº  
4310/2021/SEI-MCOM, e a Consultoria Jurídica, de igual modo, também apresentou considerações 
favoráveis, por intermédio de seu Parecer Jurídico nº 350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Assim, fora expedida a Portaria nº 9999 de 17 de Julho de 2023, publicada no Diário 
Oficial da União de 09 de agosto de 2023, que outorgou, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ 
nº 09.241.619/0001-62, para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo,  
por meio do canal 295E.

Em conformidade com os preceitos estabelecidos no §3º do art. 223 da Constituição 
Federal, a outorga, objeto do presente processo, somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do  Congresso  Nacional,  para  onde  solicito  seja  encaminhado  o  referido  ato,  acompanhado  do 
processo correspondente.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42

INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
I –  Portaria  de  outorga  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em 

frequênciamodulada,  com  fins  exclusivamente  educativos,  referente  à  localidade  de  São 
Joaquim da Barra/SP: viabilidade jurídica, desde que atendidas as recomendações.

II – Competência para outorga do Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos do art.  34, 
§1ºda  Lei  nº  4.117,  de  1962  (CBT),  e  do  art.  6º,  §2º,  do  Regulamento  dos  Serviços  de  
Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

III- Devolução dos autos à Secretaria da Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

 

 
Senhor Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão,

 
I. RELATÓRIO

 
1. Cuida-se  de  procedimento  administrativo  que  versa  sobre  o  resultado  final  do  procedimento  seletivo  para 

prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo.

2. O processo principal do procedimento seletivo, tombado sob o n.º 53000.046327/2012-36, já havia chegado à sua 
fase final, com publicação de homologação da seleção e adjudicação do seu objeto à Fundação Cultural  
de Radiodifusão Educativa Costa Dourada, então classificado em primeiro lugar, segundo se observa na 
publicação do Despacho nº 626/2015/SEI-MC no DOU de 07/05/2015 (SEI 0493195). A regularidade do 
procedimento  fora  analisada  por  esta  Consultoria  via  PARECER  Nº 
206/2015/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU (SEI 0438594).

Entretanto, houve o "indeferimento da Solicitação de Aprovação do Local de Instalação da Estação e de Utilização dos 

Equipamentos  (Despacho  SESTE  2634268)",  perdendo  a  então  entidade  vencedora  o  direito  à  contratação.  Em 
consequência, a segunda classificada foi considerada como vencedora (Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil).

3. A regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção já foi devidamente apreciada 
por esta Consultoria Jurídica, por meio do PARECER n. 00840/2019/CONJURMCTIC/CGU/AGU 
(SEI 4746494) e do PARECER n. 00197/2020/CONJUR-

MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065), exarados no processo principal nº 53000.046327/2012-36.

4. Assim,  os  presentes  autos,  que  versam sobre  a  publicação  do  ato  de  outorga  à  entidade  vencedora,  foram 
encaminhados a esta Consultoria para manifestação quanto à sua regularidade jurídico-formal.

5. É o breve relatório.

 
II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 
II.1. Da Base Legal que Rege o Serviço de Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente

Educativos

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da Advocacia-
Geral  da  União  que  têm  por  finalidade  prestar  assessoramento  jurídico  aos  titulares  das  pastas 
ministeriais, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/22898828/visualizar/1950835863-1190582175 1/7
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7. Portanto, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e  
editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias 
Jurídicas,  de  maneira  que  os  assuntos  que  envolvam  aspectos  fáticos,  como  a  autenticidade  dos 
documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos técnicos dos 
Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. Cabe, assim, efetuar a verificação de regularidade 
do caso em apreço para garantir o respeito aos princípios e regras constitucionais, legais e regulamentares 
que regem o pedido. 

8. Dito  isso,  vê-se  que  o  serviço  de  radiodifusão  com fins  exclusivamente  educativos  encontra-se  previsto  no 
Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, bem como no Decreto nº 52.795, de 1963 (alterado pelo  
Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de 2017), a saber:

DL 236/1967

Art 13. A televisão educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, mediante a  
transmissão de aulas, conferências, palestras e debates.

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a transmissão de 
qualquer propaganda, direta ou indiretamente, bem como o patrocínio dos programas transmitidos, 
mesmo que nenhuma propaganda seja feita através dos mesmos.

(...)

Decreto 52.795, de 1963

Art. 13 caput

(...)

§ 1º É dispensável a licitação para outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos.

 

9. Segundo o art. 14 do referido Decreto-lei nº 236/1967, os legitimados para executar o serviço de radiodifusão  
com  fins  exclusivamente  educativos  são  União,  Estados,  Territórios,  Municípios,  Universidades 
Brasileiras e Fundações constituídas no Brasil. Veja-se a literalidade do dispositivo legal:

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 
a) a União;

b) os Estados, Territórios e Municípios;

c) as Universidades Brasileiras;

d) as  Fundações  constituídas  no  Brasil,  cujos  Estatutos  não  contrariem  o  Código  Brasileiro 
deTelecomunicações.

§ 1º - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento.

§ 2º  -  A outorga de canais para a televisão educativa não dependerá da publicação do edital  
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.

(...)           

 

10. Por sua vez, a competência para outorgar o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos é do 
Excelentíssimo  Senhor  Presidente  da  República,  quando  se  tratar  da  exploração  dos  serviços  de 
radiodifusão de  sons  e  imagens;  e  do Excelentíssimo Ministro  de  Estado das  Comunicações,  em se 
tratando de permissão de serviços de radiodifusão sonora. Confira-se:

CBT – Lei nº 4.117, de 1962

Art. 34 (...)

§1 o  A outorga da concessão ou permissão é prerrogativa do Presidente da República, depois de 
ouvido o órgão competente do Poder Executivo sobre as propostas e requisitos exigidos pelo 
edital e de publicado o respectivo parecer.  (Reda  ç  ão dada   p  ela Lei nº 13.424  ,   de 2017)  

 

Decreto nº 52.795, de 1963

Art 6º À União compete, privativamente, autorizar, em todo território nacional, inclusive águas  
territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão.

§ 1o  Compete ao Presidente da República outorgar, por meio de concessão, a exploração dos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens.                        (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 7.670  ,   de   
2012)
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§  2o  Compete  ao  Ministro  de  Estado  das  Comunicações  outorgar,  por  meio  de  concessão, 
permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora.                      (Reda  ç  ão   
dada   p  elo Decreto nº 7.670  ,   de 2012)   

 
11. Na hipótese dos autos, vê-se que o pleito ora sob análise trata de outorga do serviço de radiodifusão sonora, em 

frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de São Joaquim da Barra, no 
Estado de São Paulo, evidenciando que a prática do corresponde ato administrativo é da competência do 
Excelentíssimo Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do referido art. 6º, §2º, do Decreto nº 
52.795/1963.

12. Em plano infralegal, foi publicada portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para outorga dos serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos: à época da publicação do 
referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012.

13. Por sua vez, a subsequente Portaria nº 4335, de 2015, é expressa ao prever que os procedimentos e critérios de  
seleção aplicados deverão ser aqueles previstos na Portaria vigente à época da publicação do respectivo  
Aviso; no caso em apreço, é a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012, sendo este o diploma normativo 
que deve ser observado por ocasião da seleção in casu.

 
II.2. Do Deferimento da Outorga e da Regularidade das Minutas Propostas 

14. Delimitados  os  parâmetros  formais  do  objeto  de  análise,  bem  como  a  base  legal  que  rege  o  serviço  de  
radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, passa-se a analisar a regularidade do procedimento em 
questão.

15. Como já relatado, a regularidade jurídica do procedimento referente ao resultado da seleção, que culminou 
com a outorga  para a entidade FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, já 
foi  devidamente  apreciada  por  esta  Consultoria  Jurídica,  no  bojo  do  processo  principal  nº 
53000.046327/201236,  ocasião  em  que  se  exarou  o  PARECER  n. 
00197/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 5296065) - que assim concluiu:

III – CONCLUSÃO

40. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia-Geral  da 
União,reitera  o  Parecer  Jurídico  840/2019  SEI  4746494  e, desde  que  cumpridas  as 
recomendações enunciadas nos itens 25, 28, 30, 38 supra, opina favoravelmente à adjudicação 
do objeto da presente seleção pública à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, com sua 
convocação para os fins do §3º, art. 29 do Decreto nº 52.795, de 1963, com a redação conferida 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017.

41. No  tocante  à  Minuta  de  Despacho  do  Ministro  (5160483),  ressalta-se  que  atende 
àsformalidades  legais  e  regulamentares,  devendo  ser  objeto  de  eventuais  correções  de  erros 
materiais e/ou atualizações necessárias, antes da remessa ao Exmo. Ministro da Pasta.

42. Ademais, por se tratar de Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior para 
adevida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6º, §2º, do 
Decreto nº 52.795, de 1963. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3º, da Constituição da 
República.

 

16. Passa-se aqui, a destacar os seguintes pontos da referida manifestação da Consultoria acerca da regularidade 
procedimental

a) Item 25: Recomendação para confirmação expressa da observância das vedações do art. 14,
§3º, do Decreto 52.795/1963;

b) Item 28: Recomendação para atualização das certidões que comprovam a regularidade fiscal 
etrabalhista da entidade;

c) Item 30:  Recomendação  de  que  o  Acordo  firmado  com a  Instituição  de  Ensino  Superior 
possuao  objeto  especifico  de  fornecimento  de  suporte  pedagógico,  como  previsto  pela 
legislação;

d) Item  38:  Recomendação  de  nova  notificação  das  interessadas  em  razão  de  alterações 
noresultado final do certame. 
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17. Ato contínuo, por meio da NOTA TÉCNICA N.º 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI 5364359), a Secretaria atestou a 
observância da vedação do art. 14, § 3º do Decreto n.º 52795/63, bem como determinou a atualização das  
certidões que comprovassem a regularidade fiscal e trabalhista da entidade. 

18. Ainda,  a  mencionada  Nota  Técnica  atesta  que  as  participantes  foram  devidamente  notificadas  acerca  das 
alterações no resultado do certame, senão vejamos: 

Ademais, no Despacho SEORE 4790313, sugeriu a Consultoria que passe a constar a referência à 
Portaria nº 355/2012 aplicável ao presente caso, uma vez que em sua redação consta a Portaria nº 
3.238/2018.

No que concerne à notificação das participantes,  essa já foi  realizada (conforme Ofícios 
5026/2020, 5030/2020, e 5032/2020, que encaminharam às participantes a NOTA TÉCNICA 
Nº 3349/2020/SEI-MCTIC 5160264).

No que concerne à retificação do Despacho SEORE 4790313, essa providência também foi 
realizada no Despacho SEORE 5161001, no qual, além de constar o acréscimo da Portaria nº 
355/2012,  também  ratifica  o  acolhimento  do  Secretário  à  NOTA  TÉCNICA  Nº 
26020/2019/SEI-MCTIC  5010920 (relativa  ao  indeferimento)  e  na  NOTA TÉCNICA Nº 
2908/2020/SEI-MCTIC  5142606     (relativa  à  manutenção  do  indeferimento).  (grifo  no 
original)

 
19. No que concerne ao convênio firmado com uma única Instituição de Ensino Superior (IES) com sede ou campus 

no  Estado  em  que  será  executado  o  serviço  de  radiodifusão  exclusivamente  educativo,  consta  sua 
apresentação conforme Checklist 7001615. Porém, não foi possível localizar a comprovação de que se 
trata de instituição de ensino credenciada pelo Ministério da Educação e que o documento foi  
firmado pelo representante legal da IES, com poderes para tanto. Assim, recomenda-se a devida 
complementação da análise técnica, com a manifestação expressa de que o ajuste firmado atende 
aos requisitos legais e regulamentares vigentes. 

20. Já no tocante aos demais aspectos jurídicos, passa a analisar a manutenção das condições de habilitação por parte 
da entidade, bem como de seus dirigentes, conforme a seguir.

21. Quanto à  habilitação jurídica dos dirigentes,  segundo  Checklist  7001916,  consta  a  prova da condição de 
brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da 
Constituição Federal (SEI 4955169). Ademais, verifica-se a eleição dos membros da Diretoria, conforme 
doc. SEI 4955154 - indicadas no referido checklist. 

22. Ainda, foi juntada a declaração de que  "nenhum dos dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em  decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no 

art.    1  º  ,    caput  ,   inciso I  ,   alíneas “b”  ,   “c”  ,   “d”  ,   “e”  ,   “  f  ”, “  g  ”, “h”  ,   “i”  ,   “  j  ”, “k”  ,   “l”  ,   “m”  ,   “n”  ,   “o”  ,   

“p” e “  q  ” da Lei Complementar n  º   64  ,   de 18 de maio de 1990  "   (Doc. SEI nº 4955152)  .  

23. Quanto à qualificação econômico-financeira da entidade, ressalte-se que foge ao escopo da análise jurídica aqui 
realizada adentrar em aspectos técnicos de mérito da verificação da capacidade econômica da entidade. 
Ademais,  esta  Consultoria  Jurídica  não  dispõe  de  expertise,  nem  possui  competência  para  emitir 
pronunciamento conclusivo acerca  da  documentação contábil  que comprova a  situação financeira  da 
Fundação interessada. 

24. Quanto à sua regularidade fiscal e trabalhista, o  Checklist 7001615 indica a prova de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e 
municipal;  a  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações - Fistel; a prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do  
Tempo de  Serviço  -  FGTS;  e  a  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho. As mencionadas certidões datam de 2021, razão pela qual recomenda-se sua atualização, 
antes do prosseguimento do feito. 

25. A esse respeito, a área técnica afirmou: 
7. Em  relação  à  qualificação  econômico-financeira,  bem  como  à  regularidade  fiscal  e 
trabalhista,  aentidade  acostou  aos  autos  balanço  patrimonial  e  demonstrativo  do  resultado  do 
último exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (SEI  
nº 5105772  ,   págs.1 a 7). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se 
encontra em consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, 
conforme  o  resultado  dos  índices  de  solvência  constantes  do  Checklist  enunciado  (SEI  nº  
7001615  )  .

8. Colacionou-se,  ainda,  certidão  dos  órgãos  fazendários  Federal,  Estadual  e 
Municipal,demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual 
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modo,  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa  Jurídica,  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  e  o  Fundo  de  Fiscalização  das 
Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a 
inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,  
conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7002103  ,   págs. 1 a 7).

9. Assim  sendo,  pela  documentação  acostada  aos  autos,  não  se  vislumbram  quaisquer 
elementosque desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, 
de modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base 
no art. 113, incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do  
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com 
o disposto na Portaria nº 6.843/2019.

 

26. Quanto às questões de índole técnica, a área técnica pontuou a inversão de fases promovida pelo Decreto
n.º 10.405, de 2020, assim se posicionando quanto à necessidade de apresentação do projeto técnico: 

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do Decreto  
nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e 
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do 
serviço em questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da 
estação,  haverá  primeiramente  a  publicação  da  Portaria  de  outorga,  quando  o  processo  será 
encaminhado  para  apreço  pelo  Congresso  Nacional  e  publicação  do  respectivo  Decreto 
Legislativo, autorização de uso de radiofrequência e a licença de funcionamento junto à Anatel, e  
finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

 

27. A fim de não restarem dúvidas acerca da alteração na legislação e o momento da exigência da documentação para  
instrução técnica, esta Consultoria, através da NOTA n. 00178/2021/CONJURMCOM/CGU/AGU(SEI 
7256490),  solicitou  maiores  esclarecimentos  sobre  a  questão.  A  área  técnica,  por  meio  da  NOTA 
INFORMATIVA N.º 845/2023/MCOM (SEI10893464), assim garantiu: 

2. Preliminarmente, cumpre informar que o Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, 
revogou oart. 29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, retirando do mundo jurídico a figura da aprovação de locais e 
equipamentos das estações dos serviços de radiodifusão, in verbis:

Art. 29. A pessoa jurídica vencedora submeterá à aprovação do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, no prazo de cento e vinte dias, contado da data da adjudicação do 
objeto da licitação, os locais escolhidos para a montagem da estação e as plantas, os orçamentos e 
as demais especificações técnicas dos equipamentos.    (Reda  ç  ão dada    p  elo Decreto nº 9.138  ,   de   
2017)     (  Revo  g  ado   p  elo Decreto nº 10.405  ,   de 2020)     (  Vi  g  ência)  

3. Nessa esteira, o legislador optou tão somente pela manutenção da exigência do 
licenciamentodas estações, condição indispensável para a execução dos serviços de radiodifusão, 
que deverá ser solicitado à Anatel no prazo de doze meses, contado da data de publicação do 
Decreto Legislativo que aprovar a outorga, in verbis:

Art. 31-A. Para celebrar o contrato de concessão ou permissão com a União, a pessoa jurídica apta 
à contratação deverá: (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 10.804  ,   de 2021)     (  Vi  g  ência)  

I -  obter  a  autorização  de  uso  de  radiofrequência  e  a  licença  de  funcionamento  da 
estação; e (Incluído   p  elo Decreto nº 10.804  ,   de 2021)     (  Vi  g  ência)  

II -  efetuar  o  pagamento  do  valor  atualizado  da  outorga,  integralmente  ou  por  meio 
deparcelamento  mensal,  pelo  tempo  previsto  para  a  concessão  ou  permissão.    (Incluído    p  elo   
Decreto nº 10.804  ,   de 2021)     (  Vi  g  ência)  

§ 1º A pessoa jurídica apta à contratação terá o prazo de doze meses, contado da data de 
publicação do Decreto Legislativo que aprovar a outorga, para obter a autorização de uso de 
radiofrequência junto à Anatel  e solicitar a licença de funcionamento da estação ,  exceto 
quando se tratar dos Municípios, dos Estados e do Distrito Federal, que disporão do prazo de  
dezoito meses. (Reda  ç  ão dada   p  elo   Decreto nº 10.405  ,   de 2020)     (  Vi  g  ência)  

§ 2º A licença de funcionamento de que trata o § 1º será disponibilizada após a comprovação do  
pagamento da taxa de fiscalização de instalação.   (Reda  ç  ão dada   p  elo Decreto nº 10.405  ,   de   2020)   
(  Vi  g  ência)  

§ 3º Na hipótese de a pessoa jurídica apta à contratação não cumprir o prazo estabelecido no § 1º,  
será  instaurado  processo  com  vistas  à  extinção  da  outorga,  devido  à  perda  de  condição 
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indispensável  para execução dos  serviços  de radiodifusão  .    (Reda  ç  ão dada    p  elo  Decreto  nº   
10.405  ,   de 2020)     (  Vi  g  ência)  

(grifo nosso)

4. Registra-se que a competência para a análise do requerimento de licenciamento das estações 
dos  serviços  de  radiodifusão  e  seus  ancilares  foi  delegada  à  Anatel  por  meio  do  Acordo de 
Cooperação Técnica nº 2/2012, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial da Unida – DOU – de 
29 de junho de 2012, seção 3, página 117, renovado pelo termo aditivo assinado em 27 de junho 
de 2014 e publicado no DOU de 18 de agosto de 2014, seção 3, página 106.

 
28. A esse respeito, esclarece-se que o procedimento para a instrução técnica estipulava a apresentação dos locais  

escolhidos para a montagem da estação e das especificações dos equipamentos após a homologação do 
resultado definitivo da seleção, sob pena da entidade decair do direito à contratação. Entretanto, assim 
como visto alhures, em consonância com as alterações do Decreto n.º 52.795/63, geradas pela entrada em 
vigor do citado Decreto n.º 10.405/2020, passou-se a adotar a inversão de fases na análise documental. 

29. Ainda, como o resultado da seleção já foi  devidamente analisado por esta Consultoria no bojo do processo  
principal  (Processo  n.º  53000.046327/2012-36),  cabe  nesta  oportunidade  a  apreciação  da  minuta  de 
Portaria acostada ao doc. SEI 7007289. A esse respeito, recomendam-se as seguintes alterações: 

a) Prefácio: indicação da previsão da competência constitucional e legal:

"O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 

considerando o disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no 

art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 

31  de  outubro  de  1963,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  nos  processos  administrativos  nº 

53000.041398/2012-42  e   53000.046327/2012-36,  resolve:  b)  Atualização  da  Titularidade  da 
Pasta Ministerial. 

 

30. Por fim, considerando-se a necessidade de manutenção das condições de habilitação, nos termos do art. 15 do 
Decreto nº 52.795/67, reitera-se que a área técnica diligencie para que sejam apresentadas de forma 
atualizada todas as certidões e documentos. Vale dizer, ainda, que o cumprimento dos requisitos acima 
deve ser  observado pela  entidade interessada e  seus dirigentes,  não só por  ocasião da assinatura do  
contrato, mas igualmente durante a execução do serviço/prazo da outorga.

 

III. CONCLUSÃO

 

31. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia-Geral  da  União,  desde  que 
adotadas  as  diligências  recomendadas  nos  itens  19, 24, 29  e  30  supra,  posiciona-se  pelo 
prosseguimento do feito. 

32. Oportuno ressaltar que se faz necessário, após a edição de portaria de outorga, o envio ao Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, §3º, da Constituição da República, para que, após o decreto legislativo ratificador,  
sejam adotadas por esta Pasta as diligências pertinentes para formalização do contrato propriamente.

33. No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos (SEI 7007499 e 7007341),  sugerem-se as 
alterações  descritas  no item 29 e  a  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou atualizações 
necessárias por parte da área técnica, especialmente em razão da mudança da titularidade da Pasta, antes 
da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

34. É o parecer, que submeto à apreciação superior, recomendando o retorno dos autos à Secretaria de Comunicação  
Social Eletrônica para adoção das medidas subsequentes

 

Brasília, 09 de junho de 2023.

 

 
TÔNIA LAVOGADE COSTA 

Advogada da União

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/22898828/visualizar/1950835863-1190582175 6/7

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art1


15/06/2023, 11:51 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/22898828/visualizar/1950835863-1190582175

fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 
Documento  assinado  eletronicamente  por  TONIA  LAVOGADE  COSTA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1190582175 e chave de acesso 38be00f0 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  TONIA 
LAVOGADE COSTA,  com certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  13-06-2023 
14:41. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/22898828/visualizar/1950835863-1190582175 7/7

72
73

1b
05

-b
5b

f-4
fff

-9
b3

d-
a3

74
23

aa
e8

05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



15/06/2023, 11:51

supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/22898828/visualizar/1950835864-1198908299

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01221/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Processo seletivo para prestação do serviço de radiodifusão sonora para fins educativos 

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER N. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela
Dra. Tônia Lavogade Costa, advogada da União, referente à emissão de outorga para execução do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre o resultado final do procedimento seletivo para 
prestação  do  serviço  de  radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  com  fins  exclusivamente 
educativos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP.
 

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
4310/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável ao deferimento da permissão para a  FUNDAÇÃO ONDA 
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL explorar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP. 

 
4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  e  atentando  para  as 

orientações apresentadas nos itens 19, 24, 29 e 30 do citado PARECER , não existe óbice jurídico para 
a emissão de outorga para prestação do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, conforme os termos do art. 223 e ss. da Constituição Federal; da Lei nº 4.117, 
de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art.  13 e ss, do 
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; do art. 6º e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com alterações posteriores; da Portaria nº 4.335, de 17 de setembro de 2015, publicada no Diário 
Oficial da União de 21 de setembro de 2015 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de 2018 (vigentes à  
época  do  processo  seletivo);  e  da  Portaria  de  Consolidação  GM/MCOM  Nº  1º,  de  junho  de  2023, 
publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 106, de 05 de junho de 2023.
 

5. Em relação aos itens 19, 24, 29 e 30 do mencionado PARECER, tem-se que a    documenta  ção necessária seja 
reavaliada por este Ministério no momento da celebração do contrato administrativo, sem prejuízo, 
portanto, da tramitação da emissão da outorga.
 

6. No   que se refere ao item 24 do referido PARECER, tem-se que é necessário o ajuste na minuta de portaria, 
visto que o atual Ministro de Estado das Comunicações é o sr. Jose Juscelino dos Santos Rezende 
Filho (vide Decreto de 01 de Janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial da União - DOU Edição 
Especial, de 01 de Janeiro de 2023).
 

7. Deste modo e em conformidade com as orientações apresentadas nos itens 5 e 6 deste DESPACHO, temse que 
não  existe  impedimento  jurídico  para  outorgar  permissão  à  FUNDAÇÃO  ONDA  VERDE  DE 
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8. É atribuição do Ministro de Estado c onferir permissão, por meio de edição de portaria, para execução do serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos.
 

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
 

À consideração superior.
 

Brasília, 14 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1198908299 e chave de acesso 38be00f0 no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 14-06-2023 20:32. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. 

SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01229/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.041398/2012-42

INTERESSADOS: FUNDACAO ONDA VERDE DE RADIODIFUSAO BRASIL

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio educativa. Permissão.

 
Aprovo o PARECER n. 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 

01221/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 

Encaminhem conforme proposto.
 

Brasília, 15 de junho de 2023.
 

 
Assinado eletronicamente FELIPE 

NOGUEIRA FERNANDES 
ADVOGADO DA UNIÃO 

Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000041398201242 e da chave de acesso 38be00f0

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1200041060 e chave de acesso 38be00f0 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 15-06-2023 
11:14. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 09/08/2023 | Edição: 151 | Seção: 1 | Página: 9 Órgão: 

Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.999, DE 17 DE JULHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o

disposto no art. 223 da Constituição Federal, no art. 34 da Lei n.º 4.117/62 e no art. 6º, § 2º do Regulamento dos Serviços  

de Radiodifusão,  aprovado pelo  Decreto nº  52.795,  de 31 de outubro de 1963,  e  tendo em vista  o  que consta  nos  

processos administrativos nº 53000.041398/2012-42 e 53000.046327/2012-36, resolve:

Art. 1° Outorgar permissão à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-

62, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência  

modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, por meio do 

canal 295E.

Parágrafo Único.  A permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei  nº 4.117,  de 27 de agosto de 1962,  que 

instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 

assumidas pela outorgada.

Art. 2° As principais obrigações a serem cumpridas pela permissionária serão objeto do contrato

de permissão da outorga, assinado pela entidade, nos termos da legislação vigente.

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 4310/2021/SEI-MCOM

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 apenso/relacionado ao Processo nº 53000.046327/2012-
36

Assunto: Publicação de Ato de Outorga de Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente
Educativos -  À Consultoria Jurídica.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de publicação de ato da outorga deferida Fundação Onda Verde de Radiodifusão
Brasil, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, vencedora do processo de seleção pública, objeto do Aviso de
Habilitação nº 04, de 12 de julho de 2012, em conformidade com a Portaria nº 355, de 12 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012 c/c a Portaria nº 3.238, de 20 de junho de
2018, publicada no DOU de 21 de junho de 2018, para executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra/SP, por
meio do canal 295E, de acordo com o Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021,
publicado no Diário Oficial da União de 26 de março de 2021.

ANÁLISE

2. Primeiramente, cumpre destacar que, após correta instrução do feito, a Coordenação-Geral
de Radiodifusão Educativa e Consignações da União - CGEC, área à época responsável pela análise dos
pedidos de outorga dos serviços de radiodifusão, com fins exclusivamente educativos, concluiu
pelo deferimento do pleito com vistas ao encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para
manifestação sobre a regularidade jurídico-formal do processo.

3. Na análise realizada pela Consultoria Jurídica - CONJUR, no entanto, conforme Parecer
Jurídico nº 197/2020 (SEI nº 6996820), verificou-se, além da viabilidade jurídica do novo resultado, a
necessidade de complementação da instrução processual, conforme relata a Nota Técnica nº
6957/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5364359), encaminhada à entidade por meio do Ofício nº
 13271/2020/SEORE/DILEC/COLEC/CGEC/DECEF/SERAD/MCTIC (SEI nº 5364363), em 16/04/2020.

4. Assim, a documentação apresentada pela entidade, está em conformidade com a legislação
que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(Checklist SEI nº 7001615). Sobre o assunto, ressalta-se que a mencionada documentação foi conhecida,
para fins de instrução processual, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo estabelecido da
Nota Técnica nº 6957/2020/SEI-MCTIC (SEI nº 5364359).

5. Em relação à habilitação jurídica, a entidade juntou requerimento de outorga, acompanhado
das declarações previstas no art. 15, §§ 1º e 2º, em conformidade com os §§ 1º e 2º do artigo 13 do
supramencionado Decreto n.º 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020.
Colacionou-se, ainda, o seu ato constitutivo e as respectivas alterações, cujos registros ou arquivamentos
foram levados a efeito perante o órgão competente. No seu Estatuto (art. 3º), há previsão da execução do
serviço de radiodifusão entre o rol de atividades a serem desempenhadas. Acostou-se, também, certidão
detalhada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica, conforme Petição (SEI nº 4955168).

6. Logo, entende-se que a habilitação jurídica da entidade, para fins da outorga do serviço de
radiodifusão, restou devidamente demonstrada, na forma do art. 15, § 1º e § 2º, e do art. 113, incisos I e II,
ambos do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 bem como
encontra consonância com o disposto no anexo próprio da Portaria nº 3238/2018, e pelo exigido no
correspondente Edital de Seleção Pública.

7. Em relação à qualificação econômico-financeira, bem como à regularidade fiscal e

Nota Técnica 4310 (7002440)         SEI 53000.041398/2012-42 / pg. 1
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trabalhista, a entidade acostou aos autos balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do último
exercício, firmados em conjunto por profissional da área e por seu representante legal (SEI nº 5105772,
págs.1 a 7). Da análise da documentação, entende-se que a documentação contábil se encontra em
consonância com o disposto especialmente nos arts. 3º e 4º da Portaria nº 6.843/2019, conforme o
resultado dos índices de solvência constantes do Checklist enunciado (SEI nº 7001615).

8. Colacionou-se, ainda, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Apresentou-se, de igual modo, certidão da
Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando
a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Anexou-se, inclusive, certidão
emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor, conforme lista de verificação de documentos (SEI nº 7002103,
págs. 1 a 7).

9. Assim sendo, pela documentação acostada aos autos, não se vislumbram quaisquer
elementos que desabonem a entidade, sob a perspectiva econômico-financeira, fiscal e trabalhista, de
modo a impossibilitar a continuidade da prestação do serviço de radiodifusão, tudo com base no art. 113,
incisos III e IV, V, VI, VII, VIII e IX, e art. 15, inciso I, II e III, e § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963,
alterado pelos Decretos nº 9.138/2017 e nº 10.405/2020 em conjunto com o disposto na Portaria nº
6.843/2019.

10. Em relação aos limites de outorga, a entidade e seus dirigentes estão em conformidade com
os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 12 de março de 2021 (SEI nº 7002372, págs. 1 a
6).

11. A entidade explora o serviço de radiodifusão em frequência modulada, com fins
exclusivamente educativos, somente na localidade de Jales/SP, mas aparece na planilha de controle de
Editais como vencedora em outra(s) localidade(s), qual(is) seja(m): Ituverava/SP e Paraguaçu Paulista/SP,
em respeito aos limites acima informados. Ademais, os dirigentes integra(m) somente o quadro diretivo da
Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, serviço de radiodifusão prestado em frequência modulada,
com fins exclusivamente educativos nas localidades, qual(is) seja(m): Ituverava/SP, Paraguaçu
Paulista/SP, Cruzeiro/SP e Jales/SP, conforme Anexo (SEI nº 7002372, págs. 1 a 6).

12. Portanto, em nenhum caso, há extrapolação dos limites de outorga, seja pela pessoa jurídica,
seja pelos respectivos dirigentes.

13. Por fim, atendendo ao disposto na legislação vigente, após a adjudicação do objeto ao
vencedor do procedimento seletivo, o Ministério das Comunicações publicará ato do qual constarão,
dentre outras que se fizerem necessárias, as seguintes informações:

I - o nome e o CNPJ da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - o serviço a ser prestado; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - a área da prestação do serviço; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - as principais obrigações a serem cumpridas pela pessoa jurídica. (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 1º  No caso de serviços de radiodifusão sonora, será publicada pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações portaria de outorga, que será
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação. (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de
outorga, após a indicação pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações do licitante apto à contratação, o qual será enviado ao Congresso Nacional
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação. (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

§ 3º  A deliberação do Congresso Nacional, da qual resultará decreto legislativo acerca
da aprovação da outorga, é condição de eficácia do decreto ou portaria. (Redação dada
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pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

14. Importante mencionar que com a entrada em vigor no dia 1º de setembro de 2020 do
Decreto nº 10.405, de 25 de junho de 2020, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e
promoveu a inversão de algumas fases até então dispostas para o procedimento da outorga do serviço em
questão, retirando inclusive a necessidade de apresentação prévia do projeto técnico da estação, haverá
primeiramente a publicação da Portaria de outorga, quando o processo será encaminhado para apreço pelo
Congresso Nacional e publicação do respectivo Decreto Legislativo, autorização de uso de radiofrequência
e a licença de funcionamento junto à Anatel, e finalmente a assinatura do contrato no Ministério.

15. Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa dos autos à
Consultoria Jurídica - Conjur para verificação da regularidade dos atos a serem submetidos ao Senhor
Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão sobre o pedido, em se tratando de
outorga das permissões de serviços de radiodifusão sonora, nos termos do § 2º do art. 6º do Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 

CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, sugerimos o encaminhamento dos presentes autos à Consultoria Jurídica,
juntamente com as minutas de Portaria Ministerial e Exposição de Motivos (links das Minutas em anexos),
para que:

a) se manifeste quanto à regularidade jurídico-formal do processo; e

b) após, sejam os autos remetidos a esta Secretaria, para finalização dos procedimentos
necessários à outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Weronica de Jesus Leite , Chefe da Divisão de Outorgas de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2021, às 12:08 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de
Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 14/04/2021, às 13:03 (horário oficial
de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Outorgas, em 19/04/2021, às 19:41 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do
Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 20/04/2021, às 20:39 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 7002440 e o código CRC F98E9E08.

Minutas e Anexos

Checklist SEI nº 7001615
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Minuta de Portaria Sei nº 7007289

Minuta de Exposição de Motivos Sei nº 7007341

Parecer de Mérito Sei nº 7007499

Referência: Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 7002440
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PARECER DE MÉRITO 

  

1. Análise do problema que o ato normativo visa a solucionar: 

Processo para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado 
de São Paulo, por meio do canal 295E. 

2. Objetivos que se pretende alcançar: 

Necessidade de encaminhamento da Portaria Ministerial de outorga da permissão a 
ser enviada ao Congresso Nacional, para deliberação, por meio de mensagem da 
Presidência da República, nos termos do §1º do art. 31 do Decreto 52.795, de 31 de 

outubro de 1963. 

3. Identificação dos atingidos pelo ato normativo: 

FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62 

4. Estratégia e prazo para implementação: 

Não há. 

5. Na hipótese de a proposta implicar em renúncia de receita, criação, 
aperfeiçoamento ou expansão da ação governamental, ou aumento de despesas: 

a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em 
vigor e nos dois subsequentes, constando, de forma clara e detalhada, as 
premissas e as metodologias de cálculo utilizadas, e indicando: i) se a medida 
proposta foi considerada nas metas de resultados fiscais previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias; e ii) a simulação que demonstre o impacto da despesa 
com a medida proposta; e 

b) a declaração de que a medida apresenta: i) adequação orçamentária e 
financeira com a lei orçamentária anual; e ii) compatibilidade com o plano 
plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com o art. 107 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há renúncia de receita, criação, aperfeiçoamento ou expansão da ação 

governamental, ou aumento de despesas. 

6. Análise do impacto da medida sobre o meio ambiente e sobre outras políticas 
públicas, inclusive quanto à interação ou à sobreposição: 

Não há. 

7. Análise das consequências do uso do processo legislativo regular (apenas nos 
casos de medida provisória ou de projeto de lei em regime de urgência): 
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Não se aplica. 

8. Síntese do Parecer Jurídico: 

Após o devido atendimento das orientações, não existe impedimento jurídico para 

que seja conferida a outorga à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil. 

  

JUSCELINO FILHO 

Ministro de Estado das Comunicações 
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53000.041398/2012-42

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 29 de agosto de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 438 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 29/08/2023, às 09:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4527360 e o código CRC 7D71B335 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SUPER nº 4527360
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 53000.041398/2012-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 2841/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 438/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 438/2023 (4527351), do Ministério das Comunicações, referente ao
"procedimento de seleção pública para outorga de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educa:vos, na localidade de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, cujo objeto foi adjudicado à FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE
RADIODIFUSÃO BRASIL, por intermédio do Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, publicado no Diário Oficial da
União de 26 de março de 2021".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 29/08/2023, às 21:00, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4527524 e o código CRC 2811F35F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.041398/2012-42 SUPER nº 4527524

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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 53000.041398/2012-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 898/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.041398/2012-42.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00438/2023 MCOM, de 18 de agosto de 2023, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Outorga de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa:vos, no município
de São Joaquim da Barra (SP).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo:vos nº 00438/2023 MCOM (4525809), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo Administra:vo nº 53000.041398/2012-42, acompanhado da Portaria nº 9.999, de 17 de julho de 2023, que outorga a
permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educa:vos, com o uso do canal 295E, frequência
106.9 MHz,  Fistel nº 50446094129, no município de São Joaquim da Barra, estado de São Paulo, sem direito de exclusividade, por intermédio do
Despacho de Homologação nº 60, de 25 de março de 2021, deferida à licitante FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL,  inscrita no

CNPJ sob o nº 09.241.619/0001-62,  nos termos do art. 33 e 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1].

2. Conforme o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. Menciona-se, ainda,
que a permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas
pela outorgada em suas propostas, conforme destacado na portaria de outorga.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Nota Técnica nº 4310/2021/SEI-MCOM, de 20/04/2021 (4527356), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MCOM)[2],

ratificada pela Exposição de Mo:vos nº 00438/2023 MCOM (4525809), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do
pedido de outorga de permissão, nos termos dos arts. 31 e 31-A do Decreto nº 52.795, de 1963.

Parecer Jurídico nº 00350/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4525787), de 09/06/2023, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de outorga de permissão.

Lista de Verificação de Documentos - Outorga Rádio Educa:va, de 28/08/2023 (4525792), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da en:dade, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3; e

Registros administra:vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen:do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de outorga
de permissão; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a
documentação probatória da manutenção da regularidade da en:dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respec:vo contrato
de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administrativos sob responsabilidade do MCOM não impede
a con:nuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao

prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5]. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons:tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi:r manifestação
final quanto à cons:tucionalidade, à legalidade e à compa:bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de
1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECOE/MCOM), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[3] O  SIACCO é o s istema compar:lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa:vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man:das todas a suas funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u:l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 30/10/2024, às 15:39, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 30/10/2024, às 15:47, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 30/10/2024, às 17:40, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6105956 e o código CRC EB965739 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 6105956

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.041398/2012-42   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 891 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado: FUNDAÇÃO ONDA VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL

Assunto:

Serviço de Radiodifusão.

Outorga de rádio Educativa.

Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo: 53000.041398/2012-42

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.041398/2012-42, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora
com fins exclusivamente educa.vos, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, cujo interessado é FUNDAÇÃO ONDA
VERDE DE RADIODIFUSÃO BRASIL, CNPJ nº 09.241.619/0001-62, na localidade de São Joaquim da Barra/SP.

2. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n°
4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e alterações
posteriores, pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar.

3. Foram verificados pelo MCOM os documentos produzidos, que atestam a regularidade do procedimento.

4. Nesse contexto, encontra-se a presente Exposição de MoDvos submeDda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Chefe do Executivo.

II - ANÁLISE

5. De acordo com a legislação vigente, denomina-se serviço de radiodifusão sonora com fins exclusivamente

educa�vos o serviço de rádio desDnado à transmissão de programas educaDvo-culturais, que, além de atuar em conjunto com os
sistemas de ensino de qualquer nível ou modalidade, vise à educação básica e superior, à educação permanente e à formação para
o trabalho, além de abranger as atividades de divulgação educacional, cultural, pedagógica e de orientação profissional [1].

6. Destaca-se que, em regra, é necessária a realização de licitação previamente à outorga dos serviços de radiodifusão.
No entanto, nos casos de execução dos serviços de radiodifusão sonora com fins exclusivamente educaDvos, a licitação é
dispensável, por força do §1º do artigo 13 do Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR).

7. Nos casos de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência para exarar o ato encontra-se
delegada ao Ministro das Comunicações, a quem compete exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e
jurídico. A análise do ato administrativo é de competência do MCOM, em cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo
art. 37 da Constituição, e da descentralização, previsto no art. 10, do Decreto-Lei nº 200/1967.

8. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação necessária. Assim,
a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas
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vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado
favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de outorga. O
procedimento legal para a expedição da outorga foi devidamente cumprido.

9. Aponta-se que o direito à outorga decorre do cumprimento, pela interessada, das exigências legais, condicionado à
possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da ConsDtuição Federal e legislação
complementar.

10. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por caracterísDca serem atos administraDvos
complexo, cuja produção e a programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsDtuição, os concernentes
atos de outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

11. De fato, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo complexo à

outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um

mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraDvo complexo resulta da manifestação
de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As
vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enDdades públicas disDntas, que se fundem
para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

12. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

13. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parDcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraDvo
próprio, de competência do MCOM [4].

14. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

III - CONCLUSÃO

15. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.041398/2012-42, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

GABRIELA FERREIRA GOMES

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)
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[1]  Podem pleitear a outorga para a execução de serviços  de radiodifusão com fins exclus ivamente educaDvos as  pessoas
jurídicas  de direito públ ico interno, inclus ive univers idades, que terão preferência para a obtenção da outorga, e fundações
insDtuídas  por parDculares  e demais  univers idades bras i leiras . É admiDda, na radiodifusão educaDva, apenas a transmissão de
programas educaDvo-culturais . O s programas de caráter recreaDvo, informaDvo ou de divulgação desporDva poderão ser
considerados educaDvo-culturais  se neles  esDverem presentes  elementos instruDvos ou enfoques educaDvo-culturais
identi ficados na sua apresentação.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Ferreira Gomes, Estagiário(a), em 18/10/2024, às 14:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 18/10/2024, às 16:26, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 21/10/2024, às
12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 21/10/2024, às
16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6169813 e o código CRC 8564AEC0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 6169813
72

73
1b

05
-b

5b
f-4

fff
-9

b3
d-

a3
74

23
aa

e8
05

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/72731b05-b5bf-4fff-9b3d-a37423aae805
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.999, de 17 

de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2023, que outorga 

permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, 

sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 

fins exclusivamente educativos, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53000.041398/2012-42

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado da
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.378, de 31 de outubro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 9.999, de 17 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2023, que outorga permissão à
Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educaCvos, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de
São Paulo.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 01/11/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 01/11/2024, às 18:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6203157 e o código CRC 6E48D552 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 72
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Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 6203157
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MENSAGEM Nº 1.378 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.999, 
de 17 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 2023, que outorga 
permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo. 

Brasília, 31 de outubro de 2024. 
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53000.041398/2012-42

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6203588) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 01/11/2024, às 10:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6203589 e o código CRC C4BF1446 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.041398/2012-42 SEI  nº 6203589
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 53000.041398/2012-42
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1514/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 9.999, de 17 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 9 de
agosto de 2023, que outorga permissão à Fundação Onda Verde de Radiodifusão Brasil, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente
educativos, no Município de São Joaquim da Barra, Estado de São Paulo.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 01/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6206021 e o código CRC B3C36750 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.041398/2012-42 SEI nº 6206021

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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